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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
judiciária

Despachos

PROCESSO N” TST-AG-E-RR-342.259/1997.7
Objeto: Carta de Sentença

REQUERENTES : ANDRÉ LUIZ GALANTE CORRÊA E 
OUTROS

ADVOGADA : DR.A ROSANE KRUMMENAUER

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XX XV I do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, 
requerida a fl. 381 por André Luiz Galante Corrêa e Outros. Embora 
o Recurso de Revista tenha sido recebido no duplo efeito, consoante 
despacho de fl. 306-8, já  houve decisões nesta Egrégia Corte de 
conformidade com o acórdão de fls. 348-51, 305-6 e do despacho de 
fl. 365.

Concedo, pois, aos Requerentes vista dos autos, pelo prazo 
de cinco dias, para que apresentem as peças necessárias à formação 
da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do Código de 
Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação dos Requerente.

Publique-se.
Brasilia, 20 de novembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-E-RR-476.761/98.2 TRT - 18" REGIÃO

Embargante : ESTADO DE GOIÁS
Procurador : Dra. Ana Maria de Orcinéa Cunha
Embargado : SINDICATO DOS TRAB. NO SERV. PÚ

BLICO DE GOIÁS - SINDIPÚBLICO 
Advogado : Fernando José da Nóbrega

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fl. 534 pelo Ex.m° 

Sr. Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA, redistribuo o 
processo ao Ex.mo Sr. Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA, nos 
termos do parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

Despachos

PROC. N° TST-RP-689.233/2000.5

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
CAIANA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI
RA CAIANA

REPRESENTADO : PLÍNIO BOLÍVAR DE ALMEIDA -
JUIZ DO TRT DA SEGUNDA REGIÃO

D E S P A C H O
Notifique-se o Exmo. Sr. Juiz Plínio Bolívar de Almeida, do 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, para prestar as 
informações que entender necessárias, no prazo de 05 dias, nos ter
mos do artigo 64 do Regimento Interno daquela Corte, encaminhan
do-se-lhe cópia da representação e dos documentos que a acom
panham.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Relator
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Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N° TST-DC-712.973/2000.5 TST

BRB -  BANCO DE BRASÍLIA S/A 
Dr. Romes Gonçalves Ribeiro 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
DE CRÉDITO -  CONTEC e SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI
MENTOS BANCÁRIOS DE BRASÍLIA 
SEEB/DF 

) E  S P A C H O 
O Banco de Brasília S/A -  BRB, sociedade de economia mista 

integrante da Administração Indireta do Distrito Federal, ajuíza dissídio co
letivo de natureza econômica contra a Confederação Nacional dos Traba
lhadores nas Empresas de Crédito -  CONTEC e o Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Brasília -  SEEB/DF.

Designa-se o dia 27 de novembro do ano em curso, segunda
feira, às 17h, para realização da audiência de conciliação e instrução, 
de acordo com o disposto na CLT, artigo 860, e na Instrução Nor
mativa n° 4/93, item X , do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Notifiquem-se às partes, COM URGÊNCIA, informando a data, 
horário e local designados, encaminhando cópia da inicial aos Suscitados. 

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho 
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Suscitante
Advogado
Suscitados

PROC. N° TST-DC-713.008/2000.9TST

Suscitante : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
DE CRÉDITO -  CONTEC 

Advogado : Dr. José TôrTes das Neves
Suscitado : BRB -  BANCO DE BRASÍLIA S/A

D E S P A C H O
Designa-se o dia 27 de novembro do ano em curso, segunda

feira, às 17h, para realização da audiência de conciliação e instrução 
(art. 860 da CLT elnstrução Normativa n° 4/93, item X , do e. Tribunal 
Superior do Trabalho).

Notifiquem-se às partes, encaminhando-se, ainda, cópia da 
inicial ao Suscitado.

Reúnam-se aos autos do Proc. n° TST-DC-712.973/2000, em 
face da conexão (art. 105 do CPC).

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROCESSO TST-DCG-711.082/2000.0

SUSCITANTE

ADVOGADO
SUSCITADOS

ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETRO
BRAS
DR. RUI JORGE CALDAS PEREIRA 
FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEI
ROS E OUTROS
DR. MÁRIO SÉRGIO M. PINHEIRO

Por determinação do Exmo. Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, Almir Pazzianotto Pinto, fica a Suscitante, na 
pessoa de seu advogado, intimada a recolher as custas processuais, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no prazo legal.

SESEDC, 23 de novembro de 2000.
ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

PROCESSO N° TST-ROAG-414663/98.8 - 5“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTRO

: NAYRA BRITO CAIRO
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 5“ Região, a pedido, informou, 
à fl. 84, que os autos do processo principal baixaram à Vara de origem com 
trânsito em julgado em 18/8/2000.

Assim, manifeste-se o Recorrente, em 5 (cinco) dias, sobre o 
interesse no prosseguimento do presente Recurso, uma vez que o 
objeto do Mandado de Segurança era a suspensão do processo tra
balhista em face da liquidação extrajudicial.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-514.222/98.2 - TRT - 9a REGIÃO

: COOPERATIVA AGRÍCOLA NORTE 
DO PARANÁ

: DR. MACIEL TRISTÂO BARBOSA 
: ANTÔNIO FLÁVIO PIRATELLI 
: DR. CELSO PIRATELLI 
: AMÁLIA MANGOLIN 
: JUÍZA-PRESIDENTE DA 1" JC J DE MA

RINGÁ

D E S P A C H O
Em atendimento ao ofício expedido por esta corte, a se

cretaria da 1“ Vara do Trabalho de Maringá noticiou à fl. 371 que foi 
deferida, nos autos do processo originário, a arrematação do lote de 
terras sob os n°s 210-1 e 210-A, e não dos bens objeto do mandado 
de segurança em comento.

Diante da informação supra, manifeste-se a recorrente, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do 
presente feito, valendo salientar que o silêncio acarretará a extinção 
da demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Após, retomem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AG-AC-573.065/99.5 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
AUTORIDADE COA-
TORA

AGRAVANTES

ADVOGADO

: HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. 
E OUTRO

: DR. EMMANUEL CARLOS
AGRAVADOS : CÍNTIA QUAGLIO E OUTROS
ADVOGADOS : DR. MARCOS SCHWARTSMAN E

DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

D E S P A C H O
Dou por encerrada a instrução processual.
Concedo o prazo de 10 dias, sucessivamente, aos autores

agravantes e aos réus-agravados para apresentarem razões finais. 
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-598.205/99.5 - TRT - 19“ REGIÃO

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

TRT DA 19* REGIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR. ALPIN1ANO DO PRADO LOPES 
MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
DR. EVILÁSIO FEITOSA DA SILVA 
JOSEFA DOS SANTOS E OUTROS 
DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

D E S P A C H O
Mediante a petição de fls. 208/210, Evilásio Feitosa - Ad

vocacia, patrono do Município de Porto de Pedras, renuncia ao man
dato outorgado pela entidade pública, nos termos do artigo 45 do 
CPC. Em decorrência, intime-se o órgão municipal para que, no prazo 
de 10 dias, regularize sua representação processual.

Após, cumprida a exigência, retomem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AR-605.078/99.0

AUTOR

ADVOGADA
RÉU

PROCURADOR

: FRANCISCO CESAR ESPÍNDOLA LEI
NIG

: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE
FET/PR

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
1. Declaro encerrada a instrução. Vista sucessiva ao Autor e 

ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de razões 
finais.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROCESSO N° TST-AC-620.460/1999.1

AUTORA

PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADOS

ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA 
DE ITAJUBÁ - EFEI 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
AFONSO HENRIQUES MOREIRA 
SANTOS E OUTROS 
DRS. ROSA EMÍLIA SILVA V. SOA
RES, GERALDO LIBERATO SANTAN
NA E ANA CRISTINA PEREIRA DA 
SILVA
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D E C I S Ã O
Chamo o feito à ordem para exame da regularidade do pólo 

passivo uma vez que do rol dos litisconsortcs figurou um reclamante 
que, conforme se constata do exame da documentação acostada aos 
autos, não integrou a lide em primeiro grau de jurisdição.

Observa-se, por outro lado, que a autora não promoveu a 
citação do litisconsortc Manoel Eduardo Miranda Ncgrisoli.

Desse modo, louvando-me da norma paradigmática do art. 
331, § 2°, do CPC, excluo de pronto da cautelar por ilegitimidade de 
parte passiva o có-réu Agenor Pina, c, atento às normas do art. 47 e 
seu parágrafo único do CPC. assino ã autora o prazo de 10 dias para 
que informe a razão de não ter incluído o reclamante Manoel Eduardo 
Miranda Negrisoli entre os requeridos na presente ação.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AC-643368/2000.6

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL

: DR. FRANCISCO ROCHA DOS SAN
TOS

: SAINT CLAIR NICKELLE E OUTROS

D E S P A C H O
Sob pena de indeferimento da inicial, manifeste-se a Autora, 

em 10 fdez) dias, sobre a devolução das correspondências enviadas 
para os réus NELSON HOPPE, RAUL PEREIRA DA SILVA, DE
JANIRA LUDERITZ SALDANHA (FRANTZ) e LAURO VALEN
TIM STOLL NARDI, considerando os registros apostos no verso dos 
respectivos documentos.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-ROAC-653330/00.0 - TRT - 2“ REGIÃO

AUTORA

PROCURADOR

RÉUS

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

: FORD BRASIL LTDA. - DIVISÃO V IS
TEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS 

: DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO, DR. 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR, DRA. 
RENATA SILVEIRA VEIGA E DR. FER
NANDO A. C. MELO 

: IVAN DE FREITAS PAIVA (ESPÓLIO 
DE)

: DR. IVO ROVERI JÚNIOR
D E S P A C H O

Determino à Secretaria da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais II que proceda ao apensamento dos autos do pre
sente processo cautelar aos do processo principal que lhe é cor
respondente, qual seja, o ROAR-696178/2000, nos termos do art. 809 
do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AG-AC-663.651/2Ò00.7 - TRT - 8* R E
GIÃO

AGRAVANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
AGRAVADO : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS EM EDUCAÇÃO NO ESTADO 
DO AMAPÁ

D E S P A C H O
Tendo em vista a devolução da correspondência referente ao 

ofício de citação do réu SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DO AMAPÁ, com o aviso * 
desconhecido", impresso no verso do respectivo envelope (fl. 108), 
conforme a informação de fl. 109, concedo à autora o prazo de 10 
(dez) dias, para que forneça o endereço correto do réu mencionado. 

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasilia, 17 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-664.062/2000.9 - TRT 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. LUIZ FERNANDO SILVA 
GIOVANE JOSÉ MARTINS 
DR. MURIEL VIEIRA 
JUIZ-PRESIDENTE DA 1* JCJ DE UBE
RABA

D E S P A C H O
Manifestem-se as partes a respeito das informações de fls. 

227/237, oriundas do TRT da 3* Região, que noticiam a existência de 
proposta de acordo entre os litigantes, nos autos principais, que seria 
apreciada na pauta de julgamento do dia 13/11/2000.

Após, voltem-mc conclusos os autos.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-682.327/2000.7 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDA

ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

PAULO ROBERTO YVEREN BANDEI 
RA E PROFORTE S.A. - TRANSPORTE 
DE VALORES
DRa. FLÁVIA DAMÉ E DR. HORÁCÍO 
PINTO LUCENA
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE 
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A
DR’. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA LE
MOS
JUIZ DA 14“ VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE - RS

D E S P A C H O
Converto o julgamento em diligência e determino o retorno 

dos autos à origem, a fim de que a Impetrante (Recorrida) seja 
notificada para contra-arrazoar o Recurso Ordinário Adesivo de fls. 
509/515.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília. 21 de novembro de 2000.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-A R-682.746/2000.4

AUTORES : ARACY KATZINSKY MARANGONI E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RÉU : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE
FET/PR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

À Secretaria para que proceda à reautuação do feito a fim de 
que passe a constar como assistente da Ré a União Federal, re
presentada por seu Procurador-Geral, a teor do artigo 5° da Lei
9.469/97.

Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de di
reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes 
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões
finais.

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral do Tra
balho para emissão de parecer.

Publique-se e intime-se na forma da lei.
Brasília. 09 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-A R-688688/2000.2

AUTOR : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DR. RAUL CAZAROTTO
RÉUS : ANA MARIA VAZ DA SILVA E OU

TROS
D E S P A C H O

Sob pena de indeferimento da inicial, entregue o Autor tantas 
cópias da petição quantos forem os Réus, em 20 (vinte) dias. 

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-697.885/2000.3

REQUERENTE

ADVOGADO

REQUERIDO
ADVOGADO

COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO —  CST
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
JOSÉ CARLOS SIQUEIRA 
DR. JOAO BATISTA SAMPAIO

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora. 
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-702.418/2000.1
AUTORA : LOSANGO PROMOTORA DE VEN

DAS LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

D E S P A C H O
A Losango Promotora de Vendas Ltda. propõe ação cau

telar inominada com pedido de concessão de liminar inaudita altera  
parte, incidentalmente ao recurso ordinário relativo ao processo n° 
TST-ROAR-70L850/2000.1, em trâmite nesta corte, em que são re
correntes a autora e o Banco Exprinter Losan S.A. e é recorrido 
o réu, visando obter a concessão de efeito suspensivo ao recurso 
ordinário por ela interposto ao acórdão proferido pelo Tribunal da 17a 
Região e, por conseguinte, suspender a execução que se processa nos 
autos da ação de cumprimento n° 119/96, em trâmite na 5a Vara do 
Trabalho de Vitória (MS), onde o Banco Exprinter Losan S.A. foi 
condenado a cumprir sentença normativa proferida nos autos do 
DC n° 56/96.

Seção 1 3 9 7  0  %
------------------------------------------------------------------E i  f l  1

Na petição inicial, a autora discorre que o Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Espírito Santo instaurou 
processo de dissídio coletivo com doze empresas - entre elas a Losango S.A. 
Crédito. Financiamento e investimento, sucedida, depois, pelo Banco Ex 
prinier Losan S.A., que, embora filiada ao mesmo grupo econômico, na 
época, não figurou no rol das empresas suscitadas no referido dissídio - e que 
as atividades dela não estão catalogadas no setor de crédito das empresas 
suscitadas. Informa que o Tribunal, no julgamento da ação coletiva, obrigou 
as empresas suscitadas a pagar a seus empregados diversas pai celas e que o 
sindicato ajuizou na 1“ Vara do Trabalho de Vitória/ES reclamatória contra o 
Banco Exprinter Losan e a oni autora - reivindicou na reclamatória, apenas 
para seus quarenta empregados, condição de bancário, jornada de seis horas 
c pagamento de duas horas exunordinárias nos últimos cinco anos .que foi 
extinta sem julgamento do mérito, porque o sindicato não possuía legiti
midade para figurar como substituto processual desses trahalhadi >res e firmar 
acordo coletivo com a autora, mas sim u Confederação Nacional dos Em
pregados no Comércio.

Mais adiante, relata que o referido sindicato, não satisfeito, 
propôs ação dc cumprimento na 5a Vara do Trabalho do Espírito 
Santo contra a Losango S.A. dc Crédito, Financiamento e Inves
timento, sucedida pelo Banco Exprinter Losan S.A., que se apre
sentou cm juízo c respondeu ao pedido do autor, alegando que não 
possuía empregados na área territorial de atuação do multicitado sin
dicato. Noticia que, já  constituída a relação processual, foi chamada 
ao processo, em que, debalde, alegou que seus empregados não po
deriam ser substituídos pelo sindicato porque a filiação que mantinha 
era com categoria diferente da dos estabelecimentos de crédito.

Resenha que a decisão rescindenda, que pôs termo à ação de 
cumprimento, reconheceu a condição de bancário dos seus empre
gados e condenou o Banco Exprinter Losan S.A. a cumprir as cláu
sulas ali pleiteadas, afastando a preliminar de ilegitimidade passiva ad  
causam  do Banco, sob o fundamento de que "o Banco e a Promotora 
de Vendas (ex-Administradora de Cartão de Crédito) pertencem ao 
mesmo grupo econômico, bastando conferir se o que se diz às fls. 
168, penúltimo parágrafo, abaixo transcrito. Se integram o mesmo 
grupo econômico, tem pertinência o § 2° do art. 2° da Consolidação 
das Leis do Trabalho, que trata da solidariedade passiva entre as 
empresas do grupo. Assim, toma-se prescindível perquirir-se se o 
Banco Exprinter Irosan Ltda. foi ou não o real empregador, bastando 
saber que ele é integrante do grupo econômico para o qual laboraram 
os substituídos."

Pondera, ademais, que a essa decisão interpôs recurso or
dinário, recurso de revista e agravo de instrumento, que não foi 
conhecido devido à deficiência na representação da requerente, e que 
se viu incluída no processo de execução da sentença normativa pro
latada em dissídio coletivo dos bancários.

Em decorrência, ajuizou ação rescisória como terceira in
teressada, junto com o Banco Exprinter Losan S.A., visando rescindir 
a sentença proferida pela 5a Vara do Trabalho de Vitória. Todavia o 
TRT da 17a Região, examinando a rescisória, extinguiu o feito em 
relação à ora autora, diante de sua ilegitimidade ativa ad causam, in 
verbis: a eventual circunstância dc ser o mesmo o efetivo empregador 
dos substituídos não caracteriza como terceiro interessado na des
constituição do r. julgado.”

No recurso ordinário, sustentou in verbis que "se a Re
corrente não é parte legítima neste processo, nele também não devem 
ser conservados seus empregados, uma vez que, por não serení ban
cários, não podem figurar numa ação de cumprimento em que se 
postula a observância de uma sentença normativa prolatada no pro
cesso de Dissídio Coletivo n° 56/93, proposto pelo Sindicato-Réu."

À demonstração do fumus boni iuris, a licerça o  pedido em 
ofensa aos artigos 5 “, incisos / /  e  XXXVI, da  Carla da República, 2" 
§ 2o, 836, 856 e  875 da  CLT e 14, inciso III, 17, inciso II, 267, inciso 
VI, 470, 798, 801 e  808, parágrafo  único, do  CPC. Aduz que o  
periculum in m ora reside no fa to  d e  que a  empresa corre o  risco de  
sofrer grave lesão patrim onial se a  execução, porventura, a lcançar a  
penhora e  o  praceam ento de seus bens.

Na hipótese em apreço, conforme relato anterior, o TRT, ao 
examinar a rescisória em que a cautelar é incidente, julgou extinta a 
demanda em relação à Losango Promotora de Vendas Ltda., ora 
autora, sem exame do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV, do 
CPC, em face da decretação de ilegitimidade ativa ad  causam  da 
empresa.

Em cautelar, para se impedir a eficácia de um título exe
cutivo transitado em julgado, é necessário que se evidencie, de forma 
clara, a possibilidade de se desconstituir a decisão. É  imperioso que a 
pretensão deduzida na ação rescisória contenha argumento convin
cente sobre a existência dos pressupostos decisivos ao cabimento da 
referida ação. In casu, configura o fumus boni iuris a demonstração 
pela autora de possibilidade de êxito da rescisória quanto à questão da 
ilegitimidade ativa a d  causam  firmada pelo TRT.

No contexto não há comprovação de que a Losango Pro
motora de Vendas Ltda. interveio no processo principal. Contudo, se 
a própria autora afirma que compõe o grupo econômico - consi
derando que no direito do trabalho, em se tratando de grupo de 
empresas, há responsabilidade solidária pelos débitos trabalhistas (ar
tigo 2°, § 2° da CLT e 3°, § 2°, da Lei n° 5.889/73) -, eia é a terceira 
juridicamente interessada; apesar de não ter figurado como parte no 
processo originário, é a real empregadora dos obreiros substituídos, 
vencedores na ação de cumprimento. Ora, se ela foi atingida pelos 
efeitos da sentença de forma reflexa por fazer parte da relação ju 
rídica em questão, a sentença rescindenda, se for desconstituída, re
percutirá na relação jurídica havida entre o réu, o Banco Exprinter 
Losan S.A. e a Losango Promotora de Vendas Ltda, exsurgindo, in 
casu, o fumus boni iuris.

De outra parte, no caso vertente, é evidente a presença do 
periculum in mora, porque se se ultimar a execução que está sendo 
movida, fica seriamente comprometida a eficácia e/ou utilidade da 
decisão a ser prolatada na ação rescisória antes referida.

Diante do exposto, concedo a liminar requerida, sem a oitiva 
do réu, para determinar que seja suspensa a execução nos autos da 
ação de cumprimento n° 119/96, em trâmite na 5a Vara do Trabalho de 
Vitória/ES, até julgamento final a ser prolatado no ROAR
701.850/2000.6.
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Dê-se ciência, por fac-símile, do inteiro teor da presente 
decisão interlocutória ao Juiz-Presidente da 5* Vara do Trabalho de 
Vitória/ES, onde se processa a execução.

Intimem-se as partes.
Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação. 
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AC-703419/00.1

AUTOR : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RÉU : CARLOS ALBERTO PIMENTEL

D E S P A C H O
Determino à Secretaria da Subseção II Especializada em 

Dissídios Individuais que proceda ao apensamento dos autos do pre
sente processo cautelar aos do processo principal que lhe é cor
respondente, qual seja, o ROAG-576921/I999.0, nos termos do art. 
809 do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-A R-709494/2000.8 AÇÃO RESCISÓ RIA

AUTOR : HELIS LOPES DE FARIA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RÉ : CST - COMPANHIA SIDERÚRGICA

DE TUBARÃO
TST

D E S P A C H O
Cite-se a Ré, na forma do art. 491 do CPC, para, no prazo de 

30 (trinta) dias, querendo, contestar a presente Ação Rescisória, sob 
pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados na inicial. 

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

Entretanto, para se tolher a eficácia de um título executivo tran
sitado em julgado, cm cautelar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e 
irrefragável, a plausibilidade de desconstituição da decisão. Embora não se 
reclame para tanto a imprevisível certeza de resdndibilidadc, toma-se im
perioso o convencimento de que a pretensão deduzida na ação rescisória 
apresente objetiva e palpável viabilidade de êxito.

Na hipótese vertente, contudo, não vislumbro plausibilidade 
no direito material alegado pelo Requerente de modo a ensejar a 
rescisão do julgado. Conforme se constata do julgamento da ação 
rescisória às fls. 269/274, o Eg. TRT da 2a Região decretou a de
cadência do direito de rescisão da r. sentença, tendo em vista a 
intempestividade do recurso ordinário e do agravo de instrumento e o 
não-cabimento do recurso de revista posteriormente interpostos nos 
autos do processo principal.

Ànte o exposto, indefiro a liminar pleiteada.
Citem-se os Requeridos para os fins do artigo 802, do CPC, 

remetendo-lhes a cópia da petição inicial.
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-A R-702.431/2000.5 - IVC -713.939/2(8)0.5

AUTORA

ADVOGADO
RÉU
RÉ

ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI
XA

: DR. PAULO RITT
: RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
: MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE 

SANTANA
: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
D E S P A C H O

Ante a informação de que o ofício de citação da Ia Ré, 
RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A., foi devolvido com a cer
tificação dos Correios de que esta "mudou-se", (fl. 291), concedo o 
prazo de dez (10) dias a Autora para que forneça o novo endereço da 
referida Ré para regular citação.

Após voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

HORACIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PRO CESSO  N° TST-ROM S-416447/98.5 - T R T  - 5a REGIÃO

PROC. N* TST-AR-709.754/2000.6

AUTOR : OSVALDO GIMENES
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Cite-se o réu para, querendo, no prazo de 20 dias, responder 

aos termos da presente ação, na forma do artigo 491 da Lei Adjetiva 
Civil.

Publique-se
Brasília, 20 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AC-712216/2000.0 AÇÃO CAUTELAR

AUTORA : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES
RÉU : PERCIVAL RAMOS DE OLIVEIRA

TST
D E S P A C H O

DETERM IN O à Autora da presente Ação Cautelar que pro
videncie a juntada da cópia do acórdão que visa desconstituir na ação 
rescisória sobre a qual incide esta cautelar, bem como do despacho de 
admissibilidade do Recurso Ordinário interposto, sob pena de in
deferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 
(dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-A C -7I2.971/2000.8

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDA

ADVOGADO

BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. KÁTIA ROCHA CUNHA LIMA 
E DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARTA LÚCIA FARIAS DE OLIVEI
RA
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA Ia JC J DE ITA
TORA BUNA

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Banco, 

com pedido de liminar, contra despacho (fl. 17) que indeferiu seu 
pedido de suspensão da execução, declarando a ocorrência de 
sucessão ao Banco Excel Econômico S.A. (fls. 2-10).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 21v.), o 5° T R T  julgou 
extinto o processo, sem julgamento do mérito, por carência da 
ação, sob o fundamento de que incide sobre a hipótese dos autos o 
óbice previsto pelo art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 68-69), havendo 
sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 71-80).

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pelo 5° 
TRT (fls. 146-153), que o processo principal (RT 46.01.92.2476-01) 
foi arquivado definitivamente em 29/04/99, em virtude da qui
tação do débito com a  Reclamante.

Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3°, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-AG-ROAR-445.366/98.0 - TRT - 19“R E
GIÃO

REQUERENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS —  SERPRO 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
REQUERIDOS : CARLOS ALBERTO FRANCO LIMA E

OUTROS 
D E C I S Ã O

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
—  SERPRO ajuíza a presente ação cautelar inominada, incidental ao 
recurso ordinário em ação rescisória n° TST-ROAR-672.666/2000, 
ora pendente de julgamento perante este Eg. Tribunal Superior do 
Trabalho, pretendendo sustar a execução da sentença proferida nos 
autos do processo trabalhista n“ 429/96, em trâmite perante a MM. 
22a Vara do Trabalho de São Paulo/SP, na qual teriam sido garantidas 
aos Requeridos diferenças salariais decorrentes do interstício de 10% 
entre referências, conforme previsto em cláusula contida no Regi
mento Interno de Administração e Recursos Humanos da empresa.

Aduz o Requerente que presentes estão o fum us boni iuris, 
bem com o o  periculum  in mora, autorizadores da concessão de 
medida liminar inaudita altera pars.

A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, como aqui, a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável, ou de 
difícil reparação, não obstante a norma do artigo 489, do CPC, por 
isso que esta não preexclui o poder geral de cautela de que se acha 
investido o Juiz (CPC, art. 798).

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 

: ALPINIANO DO PRADO LOPES 
: ABELARDO MENDES DA SILVA 
: JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
: MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
D E S P A C H O

1. Mediante o despacho de fls. 99/100, denegou-se segui
mento ao recurso ordinário, com fulcro no art. 557, caput, do CPC e 
no item III da Instrução Normativa n° 17 do TST. porque incabível 
recurso ordinário de decisão monocrática em que se indeferiu petição 
inicial de ação rescisória.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho da 19a Re-
gião manifestou agravo regimental, com fundamento no art. 338, f, do 
Regimento Interno deste Tribunal.

2. O Agravante suscita o entendimento desta Corte no sen
tido de que o recurso ordinário interposto de decisão monocrática ern 
que se indefere petição inicial de ação rescisória, por aplicação do 
princípio da fungibilidade, deve ser recebido como agravo regimental, 
determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Tra
balho para apreciação.

De fato, a Comissão de Jurisprudência deste Tribunal, na forma 
regulamentada na Instrução Normativa n° 19, de 09.05.2000, editou a Orien
tação Jurisprudencial da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
incluindo, em 20.09.2000, os verbetes aprovados. Na Orientação n° 69 está

firmado o entendimento mencionado pelo Agravante, textualmente: FUN
GIBILIDADE RECURSAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DE AÇÃO 
RESCISÓRIA OU MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO PARA O 
TST. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL E DEVOLU
ÇÃO DOS AUTOS AO TRT. Recurso Ordinário interposto contra despacho 
monocrático indeferitório da petição inicial de ação rescisória ou de man
dado de segurança pode, pelo princípio de fungibilidade recursal, ser re
cebido como agravo regimental. Hipótese de não conhecimento do recurso 
pelo TST e devolução dos autos ao TRT, para que aprecie o apelo como 
agravo regimental. ROMS-596678/1999. Juiz Conv. Márcio R. do Valle. DJ 
08.09.2000, decisão unânime; ROAR-34972I/1997, Min. Francisco Fausto, 
DJ 01.09.2000, decisão unânime; ROAR-393612/1997, Min. Ives Gandra, 
DJ 04.08.2000, decisão unânime; AIRO-479642/1998, Min. Ives Gandra, 
DJ 16.06.2000, decisão unânime; RXOFROAR-445149/1998, Min. Barros 
Levenhagen, DJ 18.02.2000, decisão unânime; ROAR-325457/1996, Min. 
Moura França, DJ 13.08.1999, decisão unânime.

4. Dessartc, reconsiderando o despacho agravado, mantenho 
a denegação de seguimento do recurso ordinário, por não ser ade
quado à hipótese, mas, entendendo cabível o agravo regimental, apli
co o princípio da fungibilidade dos recursos e determino o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho, a fim de que julgue o 
recurso como agravo regimental, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TST-RXOFM S-468070/98.0 - TRT - 10a R E
GIÃO

REMETENTE

IMPETRANTE
ADVOGADO
INTERESSADO

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10a REGIÃO 
CLÁUDIO CALANDRINE DE SOUZA 
DR. UBIRATAN BATISTA PEDROSO 
M E BP PARTICIPAÇÃO IMOBILIÁ
RIA LTDA.
DR. GASPAR REIS DA SILVA

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 12a JCJ DE 
TORA BRASÍLIA-DF

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Recla

mante, com pedido de liminar, contra sentença (fls. 25-30) que 
arbitrou valor à causa diferente do inicialmente fixado, conde 
nando-o ao pagamento de custas excessivas e multa por litigância de 
má-fé (fls. 2-9).

Deferida a liminar pleiteada (fls. 101-102), o 10" TRT con
cedeu a segurança, sob ó fundamento de que a modificação do valor 
da causa, sem impugnação das partes ao inicialmente estabelecido, 
violou o art. 789 da CLT (fls. 130-132), havendo remessa ex o f
fte io .

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pelo 10° 
TRT (fl. 145), que os autos referentes ao processo principal (RT 
1.507/97) foram arquivados em 22/10/99.

Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3“, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N“ TST-RXOF-M S-492.317/1998.9 - TRT - 5" R E
GIÃO

REMETENTE

IMPETRANTE 
ADVOGADO

INTERESSADA 
ADVOGADA 
AUTORIDADE COA 
TORA

D E C I S Ã O
Trata-se de remessa necessária oriunda do TRT da 5a Região 

que pelo acórdão de fls, 41/42 concedeu a segurança requerida para 
suspender os atos de execução no processo RT-006941123-01 até o 
julgamento do agravo de instrumento interposto pela executada.

Registre-se o não-cabimento da remessa necessária na hi
pótese concreta, visto que a impetrante é ente de direito privado e a 
segurança foi concedida, o que atrai a incidência da orientação ju
risprudencial n° 72 da SB D I-1 desta Corte.

Atento, por outro lado, à informação oriunda do TRT de 
origem, de que a reclamatória trabalhista já  se encontra quitada e 
arquivada, julgo o processo extinto, sem julgamento do mérito, por 
falta de interesse de agir superveniente nos termos do art. 267, inciso 
VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROM S-525.202/99.4 - TRT - 2a REGIÃO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 

: MILENA MODAS LTDA.
: DR. ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍ

LIO
: ADILMA VIANA DA CRUZ 
: DRA. LÍZEA MAGNAVITA MAIA 
: JUIZ-PRESIDENTE DA 6â VARA DO 

TRABALHO DE SALVADOR/BA

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DRS. ARNALDO DE ARRUDA MEN
DES NETTO E EDUARDO LUIZ SAFE 
CARNEIRO
ROGER LUIS PEREIRA OPPELT 
DR. LUÍS CARLOS MORO 
JUIZ-PRESIDENTE DA 7a JCJ DE GUA
RULHOS/SP
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D E S P A C H O
Em atendimento ao ofício expedido por esta corte, a 7* Vara 

do Trabalho de Guarulhos-SP noticiou à fl. 213 o religamento das 
linhas telefônicas no processo originário, objeto do mandado de se
gurança em comento.

Concedido prazo para manifestar-se sobre eventual perda de 
objeto do mandado de segurança (fl. 215), a impetrante pronunciou
se à fl. 217 no sentido de que não tem mais interesse no pros
seguimento do feito concordando com a extinção da demanda.

Logo, em face de tais circunstâncias, declaro extinto o pro
cesso sem exame do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC, 
por falta de interesse processual no feito.

Custas pela impetrante, das quais fica isenta.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-537.627/1999.3 - TRT - 18a R E
GIÃO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
JOSELY PERIM DE SOUZA 
DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA 
JUIZ-PRESIDENTE DA NONA JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE GOIÂNIA - GO

D E S P A C H O
1. Trata-se de mandado de segurança, com pretensão liminar, 

impetrado pelo Banco do Brasil S.A. contra ato do MM. Juiz-Pre
sidente da Nona Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, no 
qual se determinou que a constrição executória recaísse sobre di
nheiro. Alegou o Impetrante que a execução provisória deveria ser 
promovida de forma menos gravosa para o devedor, tendo em vista 
não ser absoluta a gradação legal prevista no art. 655 do CPC, a teor 
do disposto no' art. 620 do referido Código. Argumentou, também, 
que o dinheiro penhorado não pertencia ao Banco, porque integrava 
reservas bancárias, impenhoráveis. Apontou ofensa à Lei n° 9.069/95 
e aos arts. 5°, caput, da Constituição Federal, 620, 648, 655 e 656 do 
CPC e 882 da CLT.

A pretensão liminar foi indeferida, porque o Juiz-Relator do 
Tribunal Regional do Trabalho entendeu cabível recurso do ato ju
dicial impugnado e não vislumbrou ilegalidade rio ato da penhora em 
dinheiro (fls. 47).

O Tribunal Regional denegou a segurança, sob o fundamento 
de que é devida a penhora em dinheiro, tendo em vista a gradação 
estabelecida no art. 655 do CPC, ressaltando que a penhora incidira 
sobre numerário existente na agência bancária e não, sobre os de
pósitos de que se trata no art. 68 da Lei n° 9.069/95 (fls. 89/93).

Dessa decisão, o Autor interpôs recurso ordinário. Alegou, 
mais uma vez, que a execução é provisória e deve ser promovida de 
forma menos gravosa para o devedor, por não ser absoluta a gradação 
prevista no art. 655 do CPC, a teor do contido no art. 620 do referido 
diploma. Renovou o argumento de que o dinheiro penhorado não 
pertence ao Banco, porque, integra as reservas bancárias, impenho
ráveis (fls. 96/105).

O Recorrido ofereceu contra-razões (fls. 115/117).
O Tribunal Regional, atendendo ao pedido de diligência for

mulado a fls. 126, encaminhou informação de que ocorrera o trânsito 
em julgado do agravo de petição interposto pelo exeqüente (fls. 
133).

2. Destaque-se, de imediato, que a execução, hoje, à vista da 
informação contida a lis. 133, não é provisória, mas definitiva. Dessa 
forma, a decisão regional não merece reforma, pois se encontra em 
consonância com a  jurisprudência deste Tribunal, que se tem po
sicionado da seguinte forma: "MANDADO DE SEGURANÇA. PE
NHORA EM DINHEIRO. BANCO. Não fere direito líquido e certo 
do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro de 
banco, em execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma 
vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC”. Pre
cedentes: RO-AG 574989/99, Min. João O. Dalazen, DJ 09.06.00, 
decisão unânime; RO-MS 478158/98, Min. Ives Gandra, DJ 09.06.00, 
decisão unânime; RO-MS 471779/9, Min. João O. Dalazen, DJ 
14.04.00, decisão unânime; ROMS 317032/96, Min. Luciano de Cas
tilho, DJ 14.08.98, decisão unânime. Tal entendimento é, hoje, objeto 
do Precedente Normativo n° 60 desta Seção Especializada.

3. Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99, denego seguimento ao recurso or
dinário, por estar em confronto com a jurisprudência dominante neste 
Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

PROC. N* TST-ROMS-569203/99.2
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DRS. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBU
JA E JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
IVO LUIZ PEDROSO

ADVOGADA DRA. NORMA LEAL PODOLSKY 
PAES

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 11a JCJ 
TORA (ATUAL VARA DO TRABALHO) DE

PORTO ALEGRE/RS

4“ Região
D E S P A C H O

Tendo em vista a petição'de fl. 207 pela qual o Banco 
Meridional do Brasil S.A. requereu a desistência do presente Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança (fls. 151/157), HOMOLOGO 
o pedido de desistência recursal (arts. 501 e 502 do Código de 
Processo Civil) e DETERMINO a remessa dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região para que sejam 
tomadas as providências cabíveis na espécie.

Proceda-se, antes da baixà, às anotações pertinentes.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N” TST-ROAR-576.884/993

RECORRENTES : ELZA MOREIRA FÉLIX E IRMANDA
DE DA SANTA CASA DE MISERICÓR
DIA DE VITÓRIA/ES

ADVOGADAS : DRA. MARIA MADALENA SELVÁT1-
CI BALTAZAR E DRA. MARIA CRIS
TINA DA COSTA FONSECA 

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E C I S Ã O

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE VITÓRIA/ES ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485, 
inciso V, do CPC, pretendendo desconstituir a r. sentença e o v. 
acórdão substituto desta, que acolheram cm prol da então Reclamante 
as diferenças salariais decorrentes dos IPC’s de março, abril, maio, 
junho e julho dc 1990.

Èm suas razões, a Autora apontou tão-somente violação li
teral aos arts. 623, da CLT e 5°, inciso II, da Constituição Federal,
alegando que o v. acórdão rescindendo fundou-se em previsão inserta 
em norma coletiva, que garantiu o reajuste de 84,32%.

O Eg. 17° Regional (fls. 87/91) julgou parcialmente pro
cedente o pedido de rescisão para desconstituir o v. acórdão res
cindendo no tocante ao IPC de abril a julho de 1990, sob o fun
damento de que "não há fa la r -se  em direito adquirido aos IPC's de 
abril a  ju lho de 1990, vez que à  época vigia a  política salarial 
decorrente do Plano Collar. Demais disso, a s  M edidas Provisórias 
que instituíram tais índices ou reajustes não foram  convertidas em 
lei" .

Inconformada, a Requerida interpôs recurso ordinário (fls. 
101/110), sob o argumento de que o v. acórdão regional teria des
respeitado os arts. 5°, inciso XX XV I, e 7°, inciso XX V I, da Cons
tituição Federal, que impõem o reconhecimento de Convenção Co
letiva dc Trabalho.

Também a Autora interpôs recurso ordinário (fls. 111/118), 
pretendendo a modificação do v. acórdão regional no tocante às di
ferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990.

Merece reforma o v. acórdão regional.
A Eg. SBDI-2 firmou entendimento no sentido de que o 

acolhimento de pedido em ação rescisória acerca dos denominados 
pianos econômicos, fundado no art. 485, inciso V, do CPC, pressupõe, 
necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta 
ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. A 
indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência 
das Súmulas 83 do TST e 343 do STF.

Nesse sentido cito os seguinte precedentes: Proc. TST
ROAR-389.794/97, Red. Min. Luciano Castilho, DJ 26.11.99, decisão 
por maioria; Proc. TST-EAR-275.437/96, Min. Luciano Castilho, DJ 
24.09.99, decisão por maioria; Proc. TST-ROAR-268.213/96, Min. 
Moura França, DJ 13.08.99, decisão unânime; Proc. TST-ROAR
348.449/97, Min. João Oreste Dalazen, DJ 26.03.99, decisão unâ
nime; Proc. TST-ROAR-295.972/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 04.12.98, 
decisão unânime; Proc. TST-ROAR-327.452/96, Min. Moura França, 
D J 23.10.98, decisão unânime; Proc. TST-ROAR-344.025/97, Min. 
João Oreste Dalazen, DJ 03.04.98, decisão por maioria; Proc. TST
ROAR-239.878/96, Ac. 3893/93, Min. Vantuil Abdala, DJ 28.11.97, 
decisão unânime.

Inexistindo expressa invocação de violação ao dispositivo 
constitucional que alberga o princípio do direito adquirido, deveria o 
v. acórdão regional entender aplicável à espécie a orientação contida 
nas Súmulas 83 do T ST  e 343 do STF.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento ao recurso 
ordinário da Requerida para julgar improcedente o pedido de rescisão. 
Quanto ao recurso ordinário da Autora resta prejudicado o exame, 
tendo em vista os fundamentos já  lançados quando da análise do 
apelo da Requerida.

Custas pela Autora, calculadas sobre o valor dado à causa de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), à razão de R$ 60,00 (sessenta reais), 
dispensada.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-ROMS-603.674/99.6

RECORRENTE : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA S.A. —  ENASA

ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA MEIRA AB-
NADER

RECORRIDO : ENEAS JOSINO LEAL
ADVOGADO : DR. ELIAS PINTO DE ALMEIDA
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 8a JCJ DE BE
TORA LÉM/PA

D E C I S Ã O
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A. —  

ENASA impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, 
visando a suspender decisão proferida pelo Exmo. Juiz Presidente da 
então 8* JC J de Belém/PA, que deferiu o pedido de antecipação de 
tutela para determinar a imediata reintegração no emprego de ENEAS 
JOSINO LEAL, sob o fundamento de que configurada a garantia de 
emprego prevista na norma coletiva firmada pela empresa com o 
Sindicato representante do Litisconsorte passivo, visto que faltavam 
menos de 2 (dois) anos para conquistar o  direito à aposentadoria (fls. 
38/40).

Insurgiu-se a Impetrante contra a execução provisória em 
obrigação de fazer, que deveria aguardar o trânsito em julgado da 
decisão proferida nos autos do processo trabalhista. Alegou ainda a 
inexistência dos requisitos autorizadores da concessão da tutela an
tecipatória.

O Eg. 8“ Regional denegou a segurança, sob o fundamento 
de que "a cláusula IX do Acordo d e  Trabalho celebrada entre a 
ENASA S/A e o  Sindicato a o  qual pertence o  Reclamante demonstra, 
com clareza, o  direito do trabalhador à  estabilidade provisória, no 
período de 2 (dois) anos antes d e  sua aposentadoria." (fls. 53/57).

Inconformado, interpôs a Impetrante recurso ordinário (fls. 
74/91), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial.

Não merece reforma o v. acórdão recorrido, visto que pro
ferido em conformidade com o entendimento jurisprudencial pre
dominante nesta C. Corte.

Com efeito, a Orientação Jurisprudencial n° 64 da Eg. SBDI2 
firmou-se no sentido de que "não fe r e  direito líqiiido e certo a 
concessão de tutela antecipada para reintegração de empregado p ro
tegido p or estabilidade provisória decorrente de lei ou norma c o 
letiva."

Cito como Precedentes: ROMS 421.536/98, Relator Min. 
João O. Dalazen, DJ 07.04.2000, decisão unânime; ROMS 
458.240/98, Relator Min. João Oreste Dalazen, DJ 07.04.2000, de
cisão unânime; ROMS 390.696/97, Relator Min. Moura França, DJ 
20.11.98, decisão unânime.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em mandado de seguran
ça.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-607.537/99.9 - 2* REGIÃO

AUTOR
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADA

IUDICE MINERAÇÃO LTDA.
DR. MÁRIO GONÇALVEZ JÚNIOR 
ANTÔNIO SALVADOR DE MOURA 
DR* EDNA MARIA DE AZEVEDO 
FORTE

D E S P A C H O
1. IUDICE MINERAÇAO LTDA. ajuizou a ação cautelar 

inominada incidental, pretendendo imprimir efeito suspensivo ao Re
curso Ordinário n° TST-ROAR-501.343/98.4, interposto nos autos de 
Ação Rescisória, de forma a obstar o prosseguimento da execução, 
em tramitação na 51* JC J de São Paulo-SP, pela qual o ora Requerido 
obteve o pagamento de verbas rescisórias não constantes do termo de 
rescisão homologado.

2. Sustenta a Requerente que, no caso, estão presentes as 
figuras do periculum  in m ora  e do fum us bonis iuris, afirmando que, 
do prosseguimento da execução da sentença rescindenda, pode re
sultar dano irreparável ou de difícil reparação ao ente público.

Requer, no final, que seja concedida a medida, liminarmente, 
inaudita altera parte, a  fim  de, imprimindo efeito suspensivo ao  
recurso ordinário, impedir a  execução definitiva da  sentença res
cindenda, ate' o  trânsito em ju lgado da  decisão fin a l a  ser proferida 
p o r  este Tribunal nos autos da  a ção  rescisória.

3. O pedido de concessão da medida cautelar liminarmente 
foi deferido à fl. 64 dos autos.

4. Ocorre que, verificando o sistema de cadastramento pro
cessual desta Corte, constatei que o Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória n° ROAR-501.343/98.4, processo principal, foi julgado no 
âmbito desta Corte, no sentido de seu provimento parcial, confir
mando em parte a decisão regional mediante a qual a ação rescisória 
foi julgada improcecente, cujo acórdão foi publicado no Diário da 
Justiça em 13.10.2000, tendo inclusive transitado em julgado tal de
cisão, com a baixa dos autos ao TRT de origem em 08.11.2000.

5. Assim sendo, resta prejudicado o exame do pedido cau
telar, nos termos do art. 808, inciso III, do CPC, tendo em vista o 
trânsito em julgado da decisão proferida no bojo do processo prin
cipal, motivo pelo qual declaro a perda do objeto da ação e julgo 
extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 
267, inciso VI, do CPC.

6. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

M INISTRO FRANCISCO FAUSTO
Corregedor-Geral

PROCESSO N“ TST-AC-612.146/1999.3

AUTORA : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENE
FICÊNCIA

ADVOGADOS : DRS. ELIAS CARLOS SELEME DORA
E ALCEU TRIZOTTO MAIA

RÉU : LUIZ FERNANDO BARBOSA BAR
ROS

ADVOGADOS : DRS. SAMUEL CHAPPER E OUTRO
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D E C I S Ã O
Trata-se de ação cautelar da Sociedade Portuguesa de Be

neficência, incidental ao processo n° TST-ROAR-586.536/1999, na 
qual pleiteia a suspensão da execução da decisão rescindenda, pro
ferida nos autos da Reclamação Trabalhista n° 00805,903/94-1 em 
trâmite na 3a Vara do Trabalho de Pelotas/RS.

Compulsando o Sistema de Informações Judiciárias desta 
Corte, depara-se com o fato de o recurso ordinário interposto pela 
requerente nos autos da ação a que se reporta a presente cautelar já  
ter sido objeto de decisão, na qual este Magistrado negou seguimento 
ao apelo mantendo o acórdão que julgara improcedente o pedido 
deduzido na rescisória, tendo os autos baixado à origem em 21 de 
setembro do corrente.

Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do 
mérito, com fundamento no art. 808, III, do CPC e condeno a autora 
ao pagamento das custas processuais, no importe de R$ 40,00 (qua
renta reais), calculadas sobre o valor da causa.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" T ST  - RXO FRO A R-613.116/99.6 - TRT - 17a R E 
GIÃO

TRT DA 17* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE LINHARES 
DR. JOSEMAR DE DEUS JÚNIOR 
DELZA MARIA RAMALHETE 
DR. GEORGE DUARTE FREITAS FI
LHO

D E S P A C H O
1 - O Município de Linhares/ES ajuizou ação rescisória, 

fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, em desfavor de Delza 
Maria Ramalhete, visando desconstituir o acórdão proferido no RO 
n° 762/96 pelo TRT da 17a Região, que concedeu à reclamante as 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989, limitando o pagamento à data-base da ca
tegoria.

2 - Os fundamentos jurídicos aduzidos na inicial, ora rei
terados pelo autor-recorrente, consistem em ofensa aos artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 102, capul e incisos II e III, da Constituição 
Federal, nos Decretos-Leis rí’s 2.335/87 e 2.336/87, na Lei n° 
7.730/89 e na impertinência do Enunciado n” 83/TST e da Súmula n° 
343 do STF.

3 - 0  TRT da 17a Região não admitiu a rescisória e julgou a 
demanda extinta sem apreciação do mérito, alicerçado na orientação 
jurisprudencial consubstanciada no Verbete n° 83/TST.

4 - Inconformado, o Município veicula o presente recurso 
ordinário repisando os fundamentos exarados na inicial.

5 - 0  apelo foi admitido sem contra-razões, tendo a Pro
curadoria-Geral do Trabalho opinado pelo provimento do recurso 
ordinário e da remessa para julgar procedente a rescisória, rescin
dindo o julgado hostilizado e, em novo julgamento, julgar impro
cedente a reclamatória, nos termos Ja jurisprudência reiterada da 
corte.

6 - Na hipótese sub examine, o TST tem, reiteradamente, 
decidido pelo afastamento do óbice do Enunciado nO 83 do TST e da 
Súmula n0 343 do STF e, em consequência, pelo acolhimento de 
pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 485, 
inciso V, do CPC, nos casos em que a inicial vier embasada em 
expressa invocação de afronta ao artigo 50, inciso XXXVI, da Cons
tituição Federal; reconhecendo, porém, a hipótese de incidência do 
óbice mencionado quando, na petição inicial da rescisória, houver 
indicação apenas de ofensa literal a preceito de lei ordinária.

7 - In casu, a  demanda rescisória veio alicerçada em vio
lência a o  artigo 5", inciso XXXVI, da Lei Fundamental, em con
form idade com o  posicionamento do  TST, contido na Orientação 
Jurisprudencial n° 27 da SDI2. Em decorrência, superado o  óbice  
supramencionado, impõe-se reconhecer a legitimidade do corte res
cisório na hipótese, haja vista a jurisprudência desta corte, inserta 
nas Orientações Jurisprudenciais n°s 58 e 59 da SDl, no sentido da 
inexistência de direito adquirido às parcelas pertinentes ao IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989: E-RR-72.288/93, Ac. 
2.299/95, Relator Armando de Brito, D J l°/9/95; E-RR- 25.261/9!, 
Ac. 1.955/95, Relator Ministro Vanluil Abdala, D J 18/8/95; E-RR
83.241/93, Ac. 2.849/96, Relator Ministro M anoel Mendes, D J 
14/6/96; e E-RR-41.257/91, Ac. 2.307/95, Relator Ministro Vantuil 
Abdala, D J r/9/95.

8 - Destarte, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, na medida 
em que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a 
jurisprudência dominante do TST, dou provimento ao recurso 
ordinário do Município de Linhares e à remessa necessária, para, 
julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a decisão 
proferida no acórdão do RO-762/96 e, em juízo rescindendo, pro
ferindo novo julgamento, excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e reflexos, invertendo-se o ônus da sucum
bência, quanto às custas, em sede rescisória.

9 - Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

PRO CESSO  N” TST-ROAC-613.120/1999.9 - T R T  - 6a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

; SEVERINO ANTÔNIO DOS SANTOS 
; DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU

QUERQUE MELO JÚNIOR 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DRA. MARIA AUXILIADORA ACOS

TA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto por Severino An

tônio dos Santos contra o acórdão que julgou procedente a cautelar 
ajuizada pela CONAB.

A presente ação foi proposta visando suspender a execução 
processada nos autos da Reclamação Trabalhista n” 1.240/92 em trâ
mite na 10a Vara do Trabalho do Recife/PE, até o julgamento final da 
ação rescisória (processo rí' TST-ROAR-613.127/1999.4).

Em que pese o art. 489 do CPC preceituar que "a ação 
rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda", a dou
trina e a jurisprudência vêm admitindo que, verificadas as figuras do 
fumus boni iuris e do periculum in mora, a execução seja suspensa 
mediante a concessão de medida cautelar.

Consultando o Sistema de Informações Judiciárias desta Cor
te, depara-se com a informação de não haver sido conhecido o re
curso ordinário interposto pelo reú contra o acórdão que julgara 
procedente a rescisória para desconstituir o acórdão rescindendo, na 
parte referente aos planos econômicos, e, proferindo nova decisão, 
julgar improcedentes os pedidos de reposição salarial e seus reflexos, 
com base nos Planos Cruzado, Bresser, URPs de abril e maio de 1988 
e URP de fevereiro de 1989.

O periculum in m ora se expressa na difícil reparabilidade ou 
mesmo na impossibilidade de a recorrida reaver o pagamento da 
parcela em causa na hipótese de prosseguimento da execução.

Do exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário porque manifesta
mente improcedente.

Publique-se.
Brasilia, 22 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-RXOFROAR-620.522/00.3 - TRT - 2a R E 
GIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
DR. JOÃO PORTOS DE CAMPOS JÚ
NIOR
ACÁCIO CERQUEIRA NETO E OU
TROS
DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE
BRIM

D E S P A C H O
1. Trata-se de ação rescisória proposta pela Ré da reclamação 

trabalhista, objetivando desconstituir sentença proferida pela MM. 35a 
JCJ de São Paulo, em que foi condenada ao pagamento de um abono 
anual, no valor de um salário mínimo para cada ano de serviço 
prestado (fls. 49/53), com base em disposições regulamentares in
ternas da Autora. Alega-se que a demanda tem sustentação no art. 
485, V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho julgou improcedente a 
ação, sob o fundamento central de que as normas invocadas como 
atingidas não se enquadram no mencionado dispositivo do Código de 
Processo Civil para o cabimento da ação rescisória por vulneração de 
lei (fls. 521/524).

Vieram os autos a esta Corte por força da remessa oficial, 
assim como em face da interposição do recurso ordinário de fls. 
526/534, que foi contrariado a fls. 536/549. A prova do trânsito em 
julgado se encontra a fls. 54v., por documento público, comum a 
ambas as partes.

2. O acórdão recorrido, entretanto, não merece reforma.
Os dispositivos referidos na petição inicial como vulnerados 

na sentença rescindenda constituem apenas deliberações do Conselho 
Estadual do Menor. Tais deliberações, de conteúdo essencialmente 
administrativo, constituem normas regulamentares, fora, portanto, do 
alcance da previsão de rescindibilidade contida no disciplinamento 
processual referido.

Já o Decreto Estadual n° 27.410/87 é de data posterior à do 
ato de concessão do benefício, razão por que não se poderia invocá
lo como óbice ao deferimento da pretensão inicial. Ademais, constitui 
objeção não apreciada direta e explícitamente no acórdão regional, 
como exige a orientação constante do Enunciado n° 298.

O que disso sobeja, no recurso, diz respeito a outra le
gislação, cuja invocação, porque não cogitada na apresentação do 
pedido, se mostra agora preclusa.

3. Visto que o fundamento central da ação consiste na vio
lação de preceitos que não constituem lei, no sentido do art. 485, V, 
do CPC, concluo pelo não provimento da remessa necessária e do 
recurso ordinário. Assim sendo, com base no art. 557, caput, do 
mesmo diploma legal, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROM S-622566/2000.9 - 5a REGIÃO

RECORRENTE ; BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS

ADVOGADOS

JEANNE DO CARMO BASTOS DIAS 
E BANCO BANORTE S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRS. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
E NILTON CORREIA

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 2a JCJ DE ITA
TORA BUNA/BA

D E S P A C H O
BANCO BANDEIRANTES S/A impetrou Mandado de Se

gurança, cuja inicial fora indeferida, de plano, mediante o Despacho 
de fls. 75/76, por entender que contra o ato atacado há previsão legal 
de recurso próprio.

O Autor interpôs então Recurso Ordinário para este TST, 
requerendo seja revisto o Despacho, e que seja determinado o pros
seguimento da Ação.

Apelo admitido. Contra-razões apresentadas pela Litiscon-
sorte.

Parecer da D. Procuradoria-Geral pelo conhecimento e des
provimento.

O Recurso Ordinário é manifestamente incabível.
Nos termos do art. 895, letra "b", da CLT, cabe recurso 

ordinário para a Instância Superior, das decisões definitivas dos Tri
bunais Regionais em processo de sua competência originária, nos 
dissídios individuais ou coletivos.

Não é  a hipótese dos autos, já  que o Apelo ataca decisão 
monocrática que indefere, de plano, inicial de mandado de segu
rança.

Todavia, a jurisprudência desta Corte tem admitido a apli
cação do princípio da fungibilidade, para fins de recebimento de 
recurso ordinário como agravo regimental, desde que satisfeitos os 
pressupostos de cabimento deste recurso, que deverão ser analisados 
pelo órgão de origem.

Por tal razão, determino o retomo dos autos ao E. 5° Re
gional, a fim de que sejam examinados os pressupostos de cabimento 
do Agravo Regimental, conforme a fundamentação acima.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-629.169/2000.2 - TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WILSON NUNES PORTELA 
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO 

D E S P A C H O
1. Banco Bandeirantes S.A ajuizou ação rescisória, com o 

escopo de desconstituir o acórdão proferido pela Segunda Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região no Processo n° TRT
RO-1.032/97 (fls. 105/109). No citado acórdão, o Tribunal Regional 
de origem reformou a sentença prolatada pela Décima Terceira Junta 
de Conciliação e Julgamento de Recife/PE no Processo n° JC J
1.000/96 (fls. 88/96), na qual, embora de improcedência, se declarara 
a ocorrência de sucessão trabalhista do Banco Banorte S.A. pelo 
Banco Bandeirantes S.A.

O Autor amparou sua pretensão no inc. V do art. 485 do 
CPC, alegando, em síntese, ilegitimidade passiva ad  causam, sob o 
argumento de não ser ele sucessor do Banco Banorte S.A. Aduziu que 
a contratação dos bancários que trabalharam no Banorte havia se 
dado por habilitação em regular processo de recrutamento e por 
relevante motivação social. Aduziu, também, que o Banco Banorte 
S.A. não deixara de existir, não fora incorporado ou fundido e era o 
responsável pelo passivo trabalhista dos ex-empregados, conforme a 
Cláusula 5a do contrato de rerratificação.

O Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, mediante 
o acórdão de fls. 196/197, extinguiu o processo, sem apreciação do 
mérito, em face da impossibilidade jurídica do pedido. Concluiu que 
a matéria sucessão trabalhista do Banco Banorte S.A e Banco Ban
deirantes S.A. é controvertida, atraindo, em consequência, a orien
tação contida na Súmula n° 343 do STF e no Enunciado n° 83 do 
TST.

Dessa decisão o Autor interpôs recurso ordinário (fls. 
203/206). Alegou que não se aplicam à hipótese o Enunciado n° 83 
do TST e a Súmula n° 343 do STF, porque se trata de "texto cons
titucional", além de apontar decisão no sentido da exclusão do Banco 
Bandeirantes da relação processual, em situação semelhante à de
lineada no acórdão rescindendo.

O Recorrido apresentou contra-razões a fls. 222/229.
0  representante do Ministério Público do Trabalho, em pa

recer de fls. 232/233, opinou pelo não provimento do recurso.
2. O acórdão recorrido não merece reforma, porque:
1 - o Recorrente reconhece a existência de divergência ju

risprudencial a respeito das relações entre Banco Banorte S.A. e 
Banco Bandeirantes S.A., para efeito de determinar a responsabi
lidade pelos débitos trabalhistas de ex-empregados do primeiro (re
curso ordinário, item 5, fls. 205). Não consegue demonstrar, porém, 
tratar-se de matéria de natureza constitucional, a afastar a incidência 
do entendimento jurisprudencial contido no Enunciado 83 desta Corte 
e da Súmula 343 do C. Supremo Tribunal Federal;

II - ainda que assim não fosse, ad  argumentandum, certo é 
que o tema pertinente à ocorrência, ou não, de sucessão entre as duas 
entidades bancárias mencionadas não foi objeto de manifestação por 
parte da Corte Regional. Ou seja, no acórdão rescindendo (fls. 
105/109) não há nenhuma referencia ao tema em análise, o que atrai 
à ação rescisória o óbice preconizado no Enunciado 298 desta Cor
te.

Diante do exposto, com base no art. 557, caput, e na Ins
trução Normativa r í  17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
por estar cm confronto com o Enunciado n° 83 do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N“ TST-ROM S-640227/00,0 - TRT - 3 ' REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

AY RES SERVIÇOS GERAIS LTDA.
DR. MARCO VINÍCIO MARTINS DE 
SÁ
CARLOS OTÁVIO BORGES 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
JUÍZA PRESIDENTE DA JCJ DE ARA
XÁ/MG

D E S P A C H O
A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra despacho (fl. 139) que determinou o penhora de 
crédito junto à Serrana Fertísul S.A, após a recusa pelo Exeqüente 
ao bem oferecido em garantia, qual seja, uma apólice da dívida 
pública federal (fls. 2-23).
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Indeferida a liminar pleiteada (fl. 141), o 3“ T R T  extinguiu 
o processo, sem julgamento do mérito, por impossibilidade ju 
rídica do pedido, sob o fundamento de que existe possibilidade de 
impugnação por recurso próprio contra o ato hostilizado, em razão do 
óbice contido no art. 5°, 11. da Lei n° 1.533/51 (fls. 183-186). Os 
embargos de declaração foram rejeitados (fls. 197-198).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do mandado de segurança, por inexistir pre
visão de recurso dotado de efeito suspensivo capaz de sobrestar a 
penhora de créditos; e

b) a ilegalidade no bloqueio de créditos, tendo em vista 
constituírem capital de giro da Empresa, essencial ao exercício de sua 
atividade (fls. 200-212).

Admitido o apelo (fl. 214), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 215-217), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado pelo seu não
provimento (fls. 221-222).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 24) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 213), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju 
risprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 
5", II, da Lei n” 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio regente 
da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado dc se
gurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

No caso em exame, o ato hostilizado é a determinação de 
penhora de crédito próprio junto a terceiro, havendo instrumento 
processual específico para sua impugnação, dotado de efeito sus
pensivo, qual seja, os embargos à execução, previstos no art. 884 da 
CLT. Cumpre salientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo de 
petição, que, nos termos do art. 897, "a”, da CLT, é o recurso cabível 
das decisões cm sede de execução. Desta forma, não se justifica a 
utilização do mandado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao 
instrumento processual específico previsto na legislação. Nesse sen
tido, temos os seguintes precedentes: ROMS-578074/99, Rei. Min. 
Ives Gandra Martins Filho, in DJU 25/08/00, p. 449; ROAG
531969/99, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in  DJU 15/09/00, p. 404; 
ROMS-552326/99, Rei. Min. Gelson dc Azevedo, in DJU 20/10/00, 
p. 458.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n° 
267 do STF e a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-644.440/2000.0 - TRT - 3" REGIÃO

O Autor apresentou recurso ordinário a fls. 133/141. Re
novou, em síntese, a alegação de que estariam presentes o fumus 
bonis iuris e  o  periculum  in m ora, p o is  não foram  penhorados bens 
imóveis ofertados em  valor superior a o  da condenação, com  enormes 
prejuízos à  saúde financeira da  empresa. Requereu a  liberação dos 
valores bloqueados em sua conta-corrente.

O litisconsortc apresentou recurso ordinário adesivo, pre
tendendo a aplicação de multa por litigância de má-fé e a condenação 
ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 158/170).

2. A análise.
2.1. Da decisão ora impugnada, a Impetrante ajuizou agravo 

de petição, o quanto bastaria para obstaculizar o cabimento do man
dado de segurança, por força do que se dispõe no art. 5o, II, da Lei n° 
1.533/51.

2.2. Esta Corte tem entendido cabível, entretanto, a ação de 
mandado de segurança, em hipóteses nas quais, não tendo o recurso 
ajuizado efeito suspensivo e afigurando-se razoável a alegação de 
existência de direito líquido e certo, possa o reconhecimento re
tardado dele ensejar dano irreparável ou de difícil reparação.

Essa, porém, não é  a hipótese dos autos, quer por tratar-se de 
execução definitiva, cm que não se obedeceu à gradação legal no 
momento da nomeação de bens à penhora, quer por não se ter de
monstrado que a constrição de numerário põe em risco a atividade da 
empresa e a segurança dos vôos.

Já o ato da autoridade apontada como coatora está amparado 
pelo disposto nos arts. 655 e 656, I, do CPC, nos quais se determina 
que a nomeação de bens à penhora deverá seguir a ordem esta
belecida (art. 655), salvo se o exeqüente concordar com ordem di
versa de nomeação (art. 656). Acrescente-se que o comando contido 
no art. 620 da CLT não acarreta impossibilidade de aplicação de 
outros preceitos legais, como pretende a Recorrente.

Destaque-se, por oportuno, decisão da Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais desta Corte:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA. 
NOMEAÇÃO DE BENS. GRADAÇÃO LEGAL. A or
dem dc preferência dos bens a serem penhorados, descrita no 
art. 655 do CPC, deve obedecer ao rigor exigido legalmen
te.

A nomeação de bens imóveis pelo executado se 
situa à margem da ordem de preferência prevista na lei e, 
havendo a não-aceitação pelo exeqüente, é válida a deter
minação judicial dc bloqueio da conta bancária de titula
ridade do executado, para execução de débito trabalhista 
resultante de condenação.

A ordem de bloqueio não constitui abuso de au
toridade, porquanto atendidas as cautelas legais, a peculia
ridade da situação e o interesse das partes, inexistindo am
paro legal a justificar a concessão da segurança.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provi
do, apenas para rearbitrar o valor da condenação" (ROMS
317.032/98, DJ 14.08.98, Rei. Min. José Luciano de Castilho 
Pereira).
Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC e na Instrução 

Normativa n° 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário 
interposto pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária 
INFRAERO.

3. Prejudicado o exame do recurso ordinário adesivo. 
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO
DR. FRANCISCO ROBERTO PERICO 
MARCELO DE PÁDUA SIQUEIRA 
DRA. SIRLAINE PERPÉTUA DA SIL
VA
OS MESMOS
JUIZ-PRESIDENTE DA JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGA- MENTO DE 
PEDRO LEOPOLDO - MG

D E S P A C H O
1. A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária 

INFRAERO impetrou mandado de segurança, com pretensão liminar, 
contra ato do Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Pedro Leopoldo - MG, no qual se determinou a ex
pedição dc Carta Precatória para penhora em dinheiro. Alegou que a 
não aceitação dos bens ofertados à penhora feriu seu direito líquido e 
certo, tendo em vista que a execução estava por ela garantida com 
imóveis de valor superior ao da condenação. Aduziu, entre outros 
argumentos, que com a constrição em dinheiro a segurança dos vôos 
poderia ser atingida c o funcionamento da empresa, obstaculizado. 
Afirmou estarem presentes o fumus bonis iuris e  o  periculum  in 
mora, requerendo a  imediata suspensão do mandado de b loqueio das  
contas-correntes.

O litisconsorte Marcelo Pádua Siqueira manifestou-se a fls. 
48/65, arguindo preliminar de não cabimento do mandamus. Re
quereu, também, aplicação de multa por litigância de má-fé e pa
gamento de honorários advocatícios por sucumbência.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região manteve a 
decisão de fls. 41, na qual foi indeferida a pretensão liminar. Concluiu 
que não existia irregularidade na execução e que na penhora havia 
sido observada a ordem inscrita no art. 655 do CPC e na Lei n° 
6.830/80. Registrou, também, que a Impetrante não cuidara de par
ticularizar o estado de conservação dos bens oferecidos à penhora, 
nos termos do § 1”, inc. II, do art. 655 do CPC. Decidiu, por fim, que 
não existia direito líquido e certo para o desbloqueio das contas
correntes e tampouco ilegalidade no ato da autoridade apontada como 
coatora, porque foram cumpridos todos os requisitos previstos para a 
penhora. Consignou não restar configurada a litigância de má-fé e, 
ainda, serem indevidos os honorários advocatícios, ante a ausência de 
requisitos legais (fls. 127/130).

RECORRENTE

ADVOGADO :
RECORRENTE 
ADVOGADA :

RECORRIDOS 
AUTORIDADE COA- : 
TORA

PROC. N” TST-ROMS-645.010/00.0 - 15" REGIÃO

AÇOS VILLARES S.A.
DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA 
WALDIR ROSA
DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓ
RIO
JUIZ-PRESIDENTE DA JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
PINDAMONHANGABA

D E S P A C H O
1. Aços Villares S.A. ajuizou mandado de segurança, com 

pretensão liminar, contra ato da Exma. Sra. Juíza-Presidente da JCJ 
de Pindamonhangaba/SP, que havia determinado a reintegração do 
Reclamante, conforme decisão proferida nos autos da ação trabalhista 
n° RT-106/96.

O Exmo. Sr. Juiz-Relator originário, mediante a decisão de 
fls. 59, indeferiu a liminar requerida.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região 
julgou improcedente a ação de mandado de segurança, sob o fun
damento dc que a execução provisória deve ser cumprida "privi
legiando (...) a tutela específica" e de que a reintegração não im
portaria em prejuízo à Impetrante, porquanto haveria a cumulati
vidade própria da relação dc emprego. Desse modo, entendeu que não 
restaram caracterizados o periculum in mora e o fumus boni iuris (fls. 
174/177).

A Impetrante interpôs recurso ordinário a fls. 181/188. Ale
gou que a probabilidade dc êxito da pretensão material (fumus boni 
iuris) e o perigo dc esta ficar comprometida pela demora processual 
(periculum in mora) autorizam a impetração do mandado de se
gurança. Em síntese, registrou que o cumprimento da obrigação de 
fazer acarreta a satisfação definitiva do direito, o que contraria a 
finalidade do processo dc conhecimento, importando em antecipação 
da prestação jurisdicional, com resultado na concretização da con
denação sem o trânsito em julgado. Sustentou, também, ser ilegal o 
ato, alegando afronta ao art. 729 da CLT.

O representante do Ministério Público do Trabalho, no pa
recer de fls. 197/198, opinou pelo não provimento do recurso.

2. Registre-se, inicialmente, que se trata de mandado de 
segurança impetrado contra sentença proferida pela então Junta de 
Conciliação c Julgamento de Pindamonhagaba e não, contra despacho 
de sua MM. Juíza-Presidente.

RECORRENTE :
ADVOGADO :
RECORRIDO 
ADVOGADO ;

AUTORIDADE COA- : 
TORA

A matéria em debate encontra-se pacificada no âmbito desta 
Corte no sentido de a antecipação da tutela conferida na sentença não 
comportar impugnação mediante a impetração de mandado de se
gurança, mas, sim, mediante recurso ordinário. A ação cautelar, por 
sua vez, é o meio adequado para obter-se efeito suspensivo a recurso. 
Cabe destacar os seguintes precedentes: ROAG-525170/98, Min. Lu
ciano de Castilho, DJ 19.05.00, decisão unânime; ROMS-413606/97, 
Min. Francisco Fausto, DJ 12.05.00, decisão unânime; ROMS
416417/98, Min. Francisco Fausto, DJ 28.04.00, decisão unânime; 
ROMS-456910/98, Min. João O. Dalazen, DJ 31.03.00, decisão por 
maioria; ROMS-432339/98, Red. Min. João O. Dalazen, DJ 28.05.99, 
decisão por maioria, ROMS-357739/97, Min. Moura França, DJ 
14.05.99, decisão unânime; ROMS-347262/97, Min. Luciano de Cas
tilho, DJ 05.03.99, decisão unânime.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da Instrução Normativa n° 17 do TST, denego 
seguimento ao recurso ordinário.

4. Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-649.432/2000.4 - TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE : ROBEILTON DE JESUS MATOS 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA

CERDA
RECORRIDO : O FORNO RESTAURANTE LTDA.
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 28* JCJ DE 
TORA SÃO PAULO/SP

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão do 

TRT da 2“ Região que extinguiu o processo sem julgamento do mérito 
com fundamento no art. 267 do CPC.

O mandado de segurança dirige-se, conforme acentuado na 
inicial, contra decisão do Juiz-Presidente da 28“ JCJ de São PauIo/SP 
que indeferira o pedido de citação dos sócios da reclamada por edital 
e o arresto de seus bens.

Compulsando os autos, constata-se de plano a ausência de 
autenticação das cópias que acompanham a inicial, em contravenção 
à norma do art. 830 da CLT, irregularidade insuscetível de ser sanada 
nos moldes do que preconiza o art. 284 do CPC, devido à pe
culiaridade de o mandado de segurança exigir prova documental pré
constituída. Citem-se, a propósito, os seguintes precedentes: ROAG
287.699/96, Ac. 4.539/97, DJ 15/5/98; ROMS-144.213/94, Ac. 
1.362/97, DJ 28/11/97; ROMS-144.237/94, Ac. 1.589/96, DJ 
07/3/97.

Fora isso, malgrado esse deslize induzisse por si só a ma
nutenção do acórdão recorrido, cumpre registrar que a decisão im
pugnada desafiava a interposição de agravo de petição, a teor do art. 
897, alínea "a", da CLT.

Convém lembrar que o princípio da irrecorribilidade das 
interlocutórias, consagrado no art. 893, § T , da CLT, só se aplica ao 
processo de conhecimento, em virtude de não haver atividade cog
nitiva no processo de execução, em que os atos aí praticados se 
classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação 
da sanção jurídica.

O que pode ocorrer durante a tramitação do processo de 
execução é a erupção de incidentes de cognição, quer se refiram aos 
embargos do devedor, quer se refiram a pretensões ali deduzidas 
marginalmente, cm que as decisões que os examinam desafiam a 
interposição do agravo de petição do art. 897, alínea '"a", da CLT.

Com essas colocações, defronta-se com o descabimento do 
mandado de segurança na hipótese, sendo irrelevante a ausência de 
efeito suspensivo do agravo de petição por ser o iiupclrantc o próprio 
exeqüente.

Do exposto, e na conformidade do art. 557, caput, do CPC, 
nego seguimento ao recurso ordinário, ante a sua manifesta im
procedência.

Publique-se.
Brasília, 20 dc novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR

PROC. N" TST-ROMS-659.644/2000.4

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

RML CONFECÇÕES LTDA.
DR. JORGE LUIZ DE AZEVEDO 
REGINA CÉLIA COSTA SANTOS 
DR. ROBERTO HELY BARCHILON 
JUIZ PRESIDENTE DA 51* VARA DO 
TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ
D E  C I S Ã O

REGINA CÉLIA COSTA SANTOS impetrou mandado de
segurança, com pedido de liminar, contra decisão proferida pelo MM. 
Juiz da 51* Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ que, nos autos da 
reclamação trabalhista n° 1595/96, indeferiu o pedido dc execução 
provisória, em virtude de ter recebido o recurso ordinário interposto 
pela Litisconsortc passiva no duplo efeito (fl. 55).

Alegou a Impetrante que houve violação a direito líquido e 
certo de promover a execução provisória, aduzindo que a regra legal 
que orienta o Direito do Trabalho é no sentido dc que os recursos 
serão recebidos apenas no efeito devolutivo.

O Eg. 2° Regional (fls. 90/92) concedeu a segurança para 
determinar que o recurso interposto pela Litisconsorte passiva seja 
recebido apenas no efeito devolutivo, possibilitando, desta forma, a 
extração dc carta de sentença e a realização dos atos dc execução 
provisória.

Inconformada, interpôs a Litisconsorte passiva recurso or
dinário (fls. 94/98), àlegando o não-cabimento do mandado dc se
gurança e invocando os arts. 520 e 521 do CPC.

Verifica-se, entretanto, que o presente recurso ordinário re
vela-se manifestamente inadmissível, cm virtude de irregularidade de 
representação processual.



4 0 2 Seçao 1 Diário da Justiça¿Æ&Âîo nQ 227-E, segunda-feira, 27 de novembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

Com efeito. O instmmento de mandato de fl. 18 outorgado 
em favor do Dr. Jorge Luiz de Azevedo, que atua como representante 
legal da ora Recorrente e subscritor do presente recurso ordinário, 
apresenta-se em fotocópia não autenticada, desservindo, portanto, ao 
fim pretendido, a teor do que dispõe o artigo 830 da CLT.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em mandado de seguran
ça.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

Na hipótese, nota-se que o Autor sucumbente foi expres
samente condenado ao pagamento de custas, no importe de R$ 40,00 
(quarenta) reais (fl. 247). Todavia, o Recorrente não comprovou o 
respectivo recolhimento, operando-se, de consequência, a deserção do 
presente recurso ordinário.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em ação rescisória.

Publique-se.
Brasilia, 22 de novembro de 2000..

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relato

PROC. N" TST-AIRO-665.211/2000.0 - TRT-15* REGIÃO
PROCESSO N” TST-ROMS-672.939/2000.4 - TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA HO-
LAMBRA

ADVOGADA : DRA. ÉRICA MARCON1 CERAGIOLI
AGRAVADO : JOSÉ PEDRO DE CARVALHO

D E S P A C H O
A ação rescisória ajuizada pela Cooperativa Agropecuária 

Holambra foi indeferida liminarmente a fls. 36, com base no art. 295, 
IV, do CPC, em face do seu ajuizamento após o prazo previsto no art. 
495 do CPC.

Mediante o despacho de fls. 37, o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15" Região denegou seguimento ao recurso 
ordinário interposto pela Autora por considerá-lo incabível na es
pécie, ressaltando, ainda, a Inaplicabilidade do princípio da fungi
bilidade. uma vez que protocolado a destempo o recurso.

Pelas razões de fls. 02/06, a Recorrente interpôs agravo de 
instrumento, esclarecendo, inicialmente, que a sentença que se pre
tendeu rescindir "foi aquela que, em embargos à execução, não apli
cou a prescrição quinquenal face ao cálculo apresentado, que levou 
em conta todo o período trabalhado pelo Reclamante” (fls. 05). Ale
gou que ao ser decretada a extinção da ação rescisória, sem o jul
gamento do mérito, houve negativa de vigência à norma constitu
cional relativa à prescrição e ofensa ao direito ao duplo grau de 
jurisdição.

Não foi apresentada contraminuta.
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Tra

balho.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 

que não foram trazidas as cópias da procuração outorgada ao ad
vogado do Agravado, da certidão de intimação da decisão agravada e 
tampouco do recurso denegado, conforme determinado no art. 897, § 
5“, I, da CLT.

Trata-se de peças indispensáveis ao imediato julgamento do 
recurso denegado, caso provido o agravo de instrumento.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, "não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais", a teor da IN 
16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
porque inadmissível, com fundamento nos arts. 897, § 5“, da CLT, 
557, caput, do CPC e IN-16/99, III, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROAR-670234/2000.5 - TRT —  2“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: MIGUEL VIANA PEREIRA 
: DR. SYLVIO JOSÉ DO AMARAL GO

MES
: SERMA SERVIÇOS MÉDICOS ASSIS

TENCIAIS LTDA. E OUTRO 
: DR. EDGARD GROSSO 

D E C I S Ã O
MIGUEL VIANA PEREIRA ajuizou ação rescisória com 

fulcro no art. 485, incisos IV e V, do CPC, postulando a dcscons
tituição do v. acórdão n° 02970030815, proferido no processo de 
execução, que rejeitou a impugnação à sentença de liquidação e 
manteve a homologação dos cálculos apresentados pela Executada, 
ora Requerida.

Alegou o Autor que v. acórdão rescindendo teria violado os 
arts. 879, § 2°, da CLT, 467, do CPC, e 5°, inciso II, da Constituição 
Federal, sob o argumento de que não poderia ter sido aplicada a 
preclusão do direito de impugnar os cálculos apresentados pela Re
querida.

O Eg. 2° Regional (fls. 245/247) julgou improcedente o pe
dido de rescisão, porquanto não demonstradas as violações legais 
apontadas.

Inconformado, o Autor interpôs recurso ordinário (fls. 
248/250), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial da 
ação rescisória.

Impõe-se denegar seguimento ao presente recurso ordinário, 
que não preenche a requisito de admissibilidade.

Como é cediço, o pagamento das custas processuais constitui 
requisito extrínseco de admissibilidade do recurso interposto. O não
pagamento gera a deserção, que importa cm trancamento do re
curso.

Não há dúvida quanto à necessidade do recolhimento das 
custas para recorrer na Justiça do Trabalho. Tal se vê explicitamente 
do art. 789, § 4°, da CLT, que assim dispõe:

"As custas serão pagas pelo vencido, depois de 
transitada em julgado a decisão ou, no caso de recurso, 
dentro de 5 (cinco) dias da data de sua interposição, sob pena 
de deserção, salvo quando se tratar de inquérito, caso em 
que o pagamento das custas competirá à empresa, antes de 
seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito." (sem des
taque no original)

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

AUTORIDADE COA
TORA

BANCO BRADESCO S. A.
DRA. CLÁUDIA RIBEIRO RICCI 
JOÃO ALVES DOS SANTOS 
DRA. TÂNIA GARÍSIO SARTORI MO
CARZEL
T  TURMA DO TRT DA 2* REGIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Banco Bradesco 

S. A. contra acórdão do TRT da 2* Região que denegou a segu
rança.

Registre-se, inicialmente, que não se sustenta a argüição de 
nulidade da decisão regional por negativa de prestação jurisdicional, 
veiculada nas razões em exame, não tanto pelas disposições do artigo 
515 do CPC, pois a totalidade da matéria impugnada é devolvida a 
esta Corte Superior, ainda que não tenha sido analisada pelo Re
gional, mas sobretudo por terem sido as questões propostas apre
ciadas quantum satis pela Corte a  quo, que entregou a prestação 
jurisdicional de forma completa, ainda que contrária à pretensão do 
recorrente.

Reportando à inicial do mandamus, constata-se ter a ação 
visado a determinação constante do acórdão proferido pela 7“ Turma 
do TRT da 2“ Região de imediata reintegração do reclamante no 
emprego, fundamentada no art. 461 do CPC, com a fixação de multa 
diária equivalente ao salário na hipótese de não-cumprimento.

Daí a certeza da admissibilidade da medida, pois o ato ata
cado se identifica por seu conteúdo interlocutório, sabidamente ir
recorrível de imediato, sendo irrelevante a sua prolação junto com o 
acórdão.

Isso porque irradia efeitos próprios inconfundíveis com os do 
acórdão, de modo a desafiar a impetração da segurança a fim de se 
aquilatar a sua pretensa ilegalidade ou abusividade.

Contudo, convém seguir o entendimento jurisprudencial do
minante na Corte, no sentido da impossibilidade de impetração do 
mandamus na presente hipótese. Com efeito, proferido o aludido ato 
no corpo do acórdão, exaurindo-se, portanto, a entrega da prestação 
jurisdicional, existe previsão legal de cabimento de recurso, qual seja, 
o recurso de revista (art. 896 da CLT) o que atrai a incidência da 
vedação inserta no inciso II do art. 5o, da Lei n° 1.533/51 e Súmula 
n° 267/STF, sendo cabível ação cautelar inominada com a finalidade 
de emprestar efeito suspensivo ao apelo. Precedentes: TST-RO-MS
387.584/97.0, DJU 11.12.98; RO-MS-432.339/98, DJU 28.05.99 e 
RO-MS-347.262/97, DJU 05.03.99.

Do exposto, nego seguimento ao recurso por improcedente, 
com fundamento no caput do art. 557 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-679272/00.3 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO : SEVERINO RAMOS DA SILVA
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 17a JCJ DE RE-
TORA CIFE/PE

D E S P A C H O
O Banco Bandeirantes S.A. impetrou mandado de segu

rança, com pedido de liminar, contra despacho (fls. 22-28) que de
terminou a penhora de crédito de sua propriedade, alegando o 
Impetrante não ter sido parte no processo de conhecimento, além de 
inexistir sucessão ao Reclamado, o Banco Banorte S.A. (fls. 2-9).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 43), o 6° TRT extinguiu o 
processo, sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica 
do pedido, em razão da existência de recurso próprio para impugnar 
a decisão hostilizada (fls. 72-74), havendo sido interposto o presente 
recurso ordinário (fls. 78-83).

O recurso tem representação regular (fl. 85) e encontra-se 
devidamente preparado (fl. 84). No entanto, verifica-se que, con
forme consta na certidão de fl. 75, a publicação do acórdão re
corrido ocorreu em 09/05/00 (terça-feira), tendo o octídio recursal 
iniciado em 10/05/00 (quarta-feira) e terminado cm 17/05/00 
(quarta-feira).

Assim, como o recurso foi protocolado em 29/05/00, e o
Recorrente não logrou comprovar que o protocolo do 6° Regional não 
estava recebendo petições no período supramencionado, constata-se a 
intempestividade do apelo, motivo pelo qual não pode ser admi
tido.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC c no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por 
ser intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RXOFAR-682.705/2000.2

REMETENTE

REQUERENTE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO 
AMAZONAS

PROCURADOR

REQUERIDOS

DR. ADELSON MONTEIRO DE AN
DRADE
MITSY MARIA PINHEIRO DA CON
CEIÇÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CELSO ROBERTO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE
D E C I S Ã O

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMAZONAS ajuizou.
em 02.07.99, ação rescisória, postulando a desconstituição do v. acór
dão n° 2.154/93, proferido pelo Eg. 11° Regional, que manteve a 
condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da apli
cação do IPC de março de 1990 e reflexos.

Com fulcro no artigo 485, incisos V e IX, do CPC, a Autora 
apontou violação aos arts. 2° e 10, da Lei n° 8.030/90, alegando, 
ainda, a observância do prazo decadencia! para o ajuizamento da ação 
rescisória, tendo em vista a aplicabilidade da Medida Provisória n° 
1.577/97 e suas subsequentes reedições ao caso em comento.

O Eg. 11° Regional, contudo, julgou extinto o processo, com jul
gamento de mérito, a teor do art 269, inciso IV, do CPC, declarando a 
decadência do direito de rescisão do julgado, porque suspensa a eficácia das 
Medidas Provisórias que ampliaram o biênio decadencial. Entendeu também 
que, ainda que aplicáveis à hipótese, tais Medidas Provisórias não teriam o 
condão de afastar a decadência, pois intentada a ação rescisória mais de 5 
(cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão rescindenda (fls.
231/232).

Merece manutenção o v. acórdão regional, visto que reputo 
escoado o biênio decadencial para o ajuizamento da ação rescisória.

Primeiramente, impende salientar a inaplicabilidade da re
ferida Medida Provisória n° 1.577/97 à espécie.

Constitui noção universalmente consagrada a de que as leis
são expedidas para disciplinarem situações presentes e futuras------
tempus regit actum. As ações pretéritas não podem estar a elas sub
missas, sob pena de configurar-se um atentado à estabilidade das 
relações jurídicas, ante a surpresa da modificação legislativa.

Imperiosa, portanto, a aplicação do princípio da não-retro
projeção das leis, insculpido prefacialmente no art. 6° da Lei de 
Introdução ao Código Civil e elevado à categoria constitucional pela 
redação dada ao art. 5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal.

Na hipótese vertente, a Medida Provisória n° 1.577, de 11 de 
junho de 1997, estabeleceu no art. 4° a ampliação do prazo de
cadencial para ajuizamento de ação rescisória de dois para quatro 
anos quando figurarem como Autores a União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios, as autarquias e as fundações instituídas pelo 
Poder Público.

Sucede, todavia, que a decisão que se pretende desconstituir 
transitou em julgado em 20.07.93, conforme certidão de fl. 21.

Aplicando-se a regra geral e inafastável contida no art. 495, 
do CPC, o exaurimento do biênio ocorreu iniludivelmente em 
21.07.95.

Resta, assim, evidente a total inaplicabilidade da aludida MP 
n° 1.577, de 1997, em razão de sua edição haver sobrevindo pos
teriormente à consumação da decadência, regida ainda pela lei que 
lhe precedia.

Nesse sentido os seguintes precedentes, consubstanciados na 
Orientação Jurisprudencial n° 12, da Eg. SBDI2: ROAG-488.258/98, 
Rei. Min. Ives Gandra, DJ 16.06.2000, decisão unânime; RXOFAR
510.341/98, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 05.05.2000, decisão unâ
nime; RXOFROAG-468.142/98, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 
03.03.2000, decisão unânime; RXOFROAR-488.361/98, Rei. Min. 
João O. Dalazen. DJ 18.02.2000, decisão unânime; entre outros.

Por conseguinte, ajuizada a ação rescisória apenas em 
02.07.99, configura-se a decadência do direito de rescisão do v. acór
dão regional.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de .1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso de ofício em ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRO-692.153/2000.2

VIDRAÇARIA E DECORAÇÕES PARIS 
LTDA.
DRA. MARIA ELIANE DE ALMEIDA 
GOMES CAETANO 
GEORGE ASSIS CARIA ANDREOZZI 
DR. OCTAVIO RIBEIRO DA COSTA 
JUIZ PRESIDENTE DA MM. 44” VARA 
DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
D E C I S Ã O  

VIDRAÇARIA E DECORAÇÕES PARIS LTDA. interpôs, 
em 31.05.99, agravo de instrumento em face de decisão que denegou 
seguimento ao recurso ordinário interposto contra decisão monocrá
tica que indeferiu liminarmente a petição inicial de mandado de 
segurança, em virtude de inadequação do recurso utilizado e de de-

AGRAVANTE

ADVOGADA :

AGRAVADO :
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

serção.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instmmento 

não enseja conhecimento, por ausência de peça essencial ao deslinde 
da controvérsia.

Inquestionável que presentemente constitui ônus da parte zelai 
pela adequada instrumentação do agravo, providenciando o traslado não 
apenas dás peças obrigatórias, como também das facultativas necessárias, 
entendidas como as mencionadas nas peças obrigatórias, sem as quais não se 
toma possível a perfeita compreensão da controvérsia instalada no processo 
principal, conforme disposto no art.’ 897, alínea "b", § 5°, incisos I e II. da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98.
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No mesmo sentido dispunha a Instrução Normativa n° 06 
deste Eg. TST, publicada no D J. de 12.02.1996 e vigente à época, em 
seu inciso IX , letra "a" (g.n.):

'TX - A petição do agravo de instrumento conterá a 
exposição do fato e do direito, e as razões do pedido de 
reforma da decisão, devendo ser instruída:

a) obrigatoriamente com cópia da decisão agravada, 
da certidão da respectiva intimação, da procuração ou
torgada ao advogado do agravante e das demais peças in
dispensáveis à compreensão da controvérsia;

De outro lado, previa ainda aludida instrução normativa em 
seu inciso X (g.n.): X  - As peças apresentadas, em cópia reprográfica, 
para a formação do instrumento do agravo deverão estar auten
ticadas."

Na espécie, além dc a Agravante haver juntado aos autos 
peças não autenticadas, não cuidou de providenciar o traslado da 
certidão de publicação da decisão que negou seguimento ao re
curso ordinario, peça obrigatória para que se possa, inclusive, 
aferir a tempestividade ou não do presente agravo de instru
mento. Assim, negligenciando a parle agravante o cumprimento deste 
mister, a deficiente instrumentação do recurso acarreta inexoravel
mente a inadmissibilidade do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedáneo nos arts. 897, letra "b", § 5°, 
inciso I, da CLT, e 557, caput, ao CPC, com as alterações conferidas 
pela Lei 9.756 de 17.12.98 e de acordo com a Instrução Normativa n° 
17 deste Eg. TST, com redação dada pela Resolução n° 93/2000 (Dl 
de 24.04.2000), denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 21 de novembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO CESSO  N” TST-AC-704.549/2000.7

AUTORA ; UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB

PROCURADOR ; DR. GUTEMBERG HONORATO DA
SILVA

RÉU : FRANCISCO TIMÓTEO FILHO
D E S P A C H O

Mediante o Despacho de II. 19, concedi à autora o prazo dc 
dez dias para que juntasse aos autos os seguintes documentos, sob 
pena de indeferimento da inicial; 1) cópia da inicial da ação res
cisória; 2) cópia autenticada do acórdão proferido pelo Regional nos 
autos da rescisória e da reclamação trabalhista; 3) comprovação do 
trânsito em julgado da decisão rescindenda; e 4) certidão que retrata 
o atual estágio da execução que se processa nos aludidos autos.

Verifico, entretanto, que, apesar de instada a apresentar os 
documentos indispensáveis à propositura da ação, a Universidade 
Federal da Paraíba - UFPB não procedeu à diligência determinada no 
prazo que lhe foi assinado, conforme referido na certidão dc fl. 21.

Assim, toma-se inviável o prosseguimento da ação por faltar
lhe condição necessária ao julgamento do mérito, uma vez que não 
acompanham a petição inicial os documentos necessários à demons
tração dos fatos narrados, de forma a evidenciar a aparência de um 
direito e a proximidade de uma dano, elementos indispensáveis em se 
tratando de uma demanda cautelar cujos traços característicos são a 
prevenção e a provisoriedade.

Por tais fundamentos e com espeque nos artigos 283, 284, 
parágrafo único, e 295, inciso VI, in fin e, do CPC, indefiro a petição 
inicial e julgo extinto o processo, sení exame do mérito, com base no 
artigo 267, inciso 1, do mesmo diploma legal.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor dado à causa de 
R$ 500,00, no importe de R$ 10,00.

Publique se.
Brasilia, 20 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

Secretaria da 1ê Turma

' CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3o da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR - 648242 / 2000-1 TRT DA 17A. 
REGIÃO

: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: JORGE FELIX VEIGA 
: DR(A). HUMBERTO DE CAMPOS PE

REIRA

CERTIFICO que a Ia. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Convocado João Arnil
car Silva e Souza Pavan. Relator, a Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Paulo Borges da Fonseca Seger, DECIDIU, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamenlo do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de outubro de 2000.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 654819 / 2000-8 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
REGINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
DR(A). ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lo
pes Leal, Relator, presentes o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, a Exma. 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho e o Exmo. Procurador Regional 
do Trabalho. Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subse
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a feste.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 dc outubro de 2000.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria da la. Turma

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DOÍ S) 
ADVOGADA

A IRR - 658238 /  2000-6 T R T  DA ISA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSÉ FERREIRA DO MONTE 
DR(A). CARLOS ROBERTO DOS SAN
TOS
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DR(A). LAURA MARIA ORNELLAS

CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lo
pes Leal, Relator, presentes o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, a Exma. 
Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho e o Exmo. IVocurador Regional 
do Trabalho, Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger, DECIDI U, unánimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subse
quente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de outubro de 2000.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 688203 / 2000-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
(CONVOCADA)
RONALDO MARCELO FERNANDES 
DR(A). ROBERTO GUILHERME WEI
CHSLER
NOVA VULCÃO S.A - TINTAS & VER
NIZES
DR(A). TAUBE GOLDENBERG

CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizaria, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lo
pes Leal, presentes a Exma. Juiza Convocada Maria Berenice Carvalho, 
Relatora, o Exmo. Mihislro João Oreste Dalazen c o Esmo. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger, DECIDIU, uná
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordi
nária subscqüenle à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de outubro de 2000.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR - 694403/ 2000-9 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
(CONVOCADA)
ALCINDO DOS SANTOS TERRA JÚ 
NIOR
DR(A). CYPR1ANO PRESTES DE CA
MARGO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
DR(A). MARIA EDUARDA F. R. DO 
VALLE GARCIA
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS
DR(A). VALÉRIA PERAL RENQEL

CERTIFICO que a la  Turma do Tribuna! Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Ino
pes Leal, presentes a Exma Juiza Convocada Maria Berenice Carvalho, 
Relatora, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. DECIDIU, uná
nimemente, dur provimento ao agravo dc instrumento para destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordi
nária subsequente à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, obscrvando-sc daí cm diante o 
procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de outubro de 2000.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria

ATA DA TRIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA

A os onze dias do mês de outubro do ano de dois mil, às treze 
horas e vinte minutos, realizou-se a trigésima Sessão Ordinária, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro RONALDO LOPES LEAL, 
registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE 
DALAZEN, dos Excelentíssimos Juízes Convocados LUIZ PHILIPt 
PE VIEIRA DE MELLO FILHO e ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS E JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA PAVAN e do Exce
lentíssimo Procurador Regional do Trabalho Doutor LEVI SCATO
LIN, sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a Doutora 
MYRIAM HAGE DA ROCHA. O Exmo. Ministro Wagner Pimenta 
não compareceu à Sessão por encontrar-se em gozo de férias. Lida c 
aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos. 
Processo: AG-RR - 345472/1997-0 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Jaime Zumpano, Advogado: Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Rosângelo Sobral Pereira, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: A G-RR - 479086/1998-0 da 17a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador; 
Cláudio César de Almeida Pinto, Agravado(s): Márcia da Penha Con
ceição, Advogado: José Miranda Lima, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo regimental; Processo: A G-RR 
483983/1998-8 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vaníe(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Walter 
José Gontijo, Advogado: Ronaldo Resende de Miranda, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
RR - 501225/1998-7 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Ad
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): 
Luiz Pereira dc Araújo, Advogado: Paulo César Lacerda, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
RR - 553545/1999-9 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo dc Vasconcelos Costa Couto, 
Agravado(s): José Geraldo Teixeira, Advogado: Athos Geraldo Do
íabela da Silveira, Decisão: unánimemente, negar provimento aos 
agravos regimentais interpostos por ambas as Reclamadas; Processo: 
AG-RR - 562017/1999-6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Ferrovia Centro Atlántica S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Agravado(s): Alderico Octavtano Vieira, Advogado: Elmer 
Flávio Ferreira Mateus, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-RR - 572738/1999-4 da 3a. R e
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vas
concelos Costa Couto, Agravado(s): Guternbcrg Barbieri, Advogado: 
Gercy dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 591536/1999-4 da 3a. 
Região, corre junto com AG-RR-591537/1999-8, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Cgs ta Couto, Agravado(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Mailson Pereira Santos, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental; Processo: A G-RR - 591537/1999-8 
da 3a. Região, corre junto com AG-AIRR-591536/1999-4, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravanle(s): Ferrovia Centro Atlántica S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mailson Pereira 
Santos, Advogado: Vantuir José Tusa da Silva, Agravado(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogada: Lidiane Bernardes 
Corrêa, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: AG-RR - 608812/1999-4 da 5a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Construtora OÀS Ltda., 
Advogado: Ivan Brandi, Agravado(s): Lindevaldo Almeida Lopes, 
Advogado: Gabriel Pinto da Conceição, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo regimental para determinar o regular proces
samento do recurso de revista, afastada a intempestividadé; Processo: 
AIRR - 461248/1998-2 da 12a. Região, corre junto com RR
461249/1998-6, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco 
do Estado de Sania Catarina S.A. - BESC, Advogado: Nilo de Oli
veira Neto, Agravado(s): Elaine Mass, Advogado: Guilherme Scharí 
Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: A IRR - 510752/1998-8 da 12a. Região, corre 
junto com RR-510753/1998-1, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, 
Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Agravado(s): Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de F.nergia Elétrica de Tubarão, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 513491/1998-5 da 21a. Região, Relator. Ronaldo 
Lopes lea l, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Pro
curador: Antenor Roberto S. de Medeiros, Agravado(.s): Adriana Dan
tas da Costa e Outras, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A IRR 
- 513832/1998-3 da 2a. Região, corre junto com RR-513833/1998-7, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Pau
lista S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Agravado(s): Pedro dos Reis Rodrigues, Advogado: Paulo Sanches 
Cantpoi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 561670/1999-4 da 3a. Região, corre 
junto com RR-248169/1996-0, Relator. João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Março 
Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Isaías Riali e Outros, Advo
gado: Astolpho de Araújo Santiago, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 638944/2000
0 da 8a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Com
panhia de Navegação da Amazônia - CNA, Advogado: Ricardo Paulo 
de Lima Sampaio, Agravado(s): Edivaldo Siqueira do Amaral, Ad
vogado: Raimundo Rubens Fagundes Lopes, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: A IRR 
638948/2000-4 da 8a.' Região, corre junto com AIKR-638949/2000
8, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Caixa de Previdência 
e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, 
Advogado: Sérgio Luis Teixeira da Silva, Agravado(s): Modesto Silva
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Filho (Espólio de), Advogado: Nilton Maranhão dos Santos, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 638949/2000-8 da 8a. Região, corre junto com AIRR
638948/2000-4, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco 
da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): 
Modesto Silva Filho (Espólio de), Advogado: Nilton Maranhão dos 
Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento: Processo: AIRR - 639272/2000-4 da Sa. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Antônio Carlos 
Cruz de Souza, Advogado: Ary Cláudio Cyme Lopes, Agravadoís): 
Refrigerantes da Bahia Ltda.. Advogada: Renata Teixeira Ribeiro, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 639320/2000-0 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Usina Frei Caneca S.A., Advogado: Rodrigo Valença 
Jatobá, Agravado(s): Aldo Pedro da Silva, Advogado: Murilo Souto 
Quidute, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 639321/2000-3 da 6a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogada: Maria de Fátima Braga G. dos Santos, 
Agravado(s): Marcelo Cordeiro Valença, Agravado(s): Verde Mar 
Veículos S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 639328/2000-9 da 5a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Denilson Gomes Azevedo, 
Advogado: Rogério Ataide Caldas Pinto, Agravado(s): SENAI - Ser
viço Nacional de Aprendizagem Industrial, Advogado: Luiz Walter 
Coelho Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 639342/2000-6 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Usina São José S.A., Advogada: Smila Car
valho Corrêa de Melo, Agravado(s): José Maria dos-Santos, Agra
vado(s): Francisco Gomes da Silva Neto, Advogado: Francisco Go
mes da Silva Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 639344/2000-3 da 6a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Usina Frei Caneca S.A., 
Advogado: Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): Arnaldo Pedro da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 639409/2000-9 da 15a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Z F do Brasil S.A., Advogada: 
liza Reiko Okasawa, Agravado(s): Carlos Ryden, Advogado: Ne
mesio Ferreira Dias Júnior, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 639414/2000-5 
da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fibra 
S.A., Advogada: Sonia Aparecida Cavalcante, Agravado(s): Antônio 
Teodoro de Oliveira, Advogada: Rose Emi Matsui, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 640058/2000-6 da 15a. Região, corre junto com A1RR
640070/2000-6, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): José Roberto Cleante, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Ar
ruda Zanella, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 640070/2000-6 da Í5a. Região, corre 
junto com A1RR-640058/2000-6, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Agravado(s): José Roberto Cleante, Advo
gado: José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 640099/2000-8 da 15a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., 
Advogada: Cláudia Sallum Thomé Camargo, Agravado(s): Natalina 
Alves dos Santos, Advogada: Suely de Fátima Casseb, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
640101/2000-3 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Distribuidora e Drogaria Sete Irmãos Ltda., Advogado: Eu
lálio José Porto de Oliveira, Agravado(s): Miguel Sanches Filho, 
Advogado: Antônio Carlos de Souza, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 640106/2000-1 da 15a. Re
gião, Relator: Ronaldo Ixipes Leal, Agravante(s): Bauruense - Ser
viços Gerais S/C. Ltda., Advogado: Josemiro Alves de Oliveira, 
Agravado(s): Nelson Alves Queiroz, Advogado: Edson Adalberto 
Real, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 640130/2000-3 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s); Empresa Brasileira dc Correios e Telégrafos 
ECT, Advogado: Américo Fernando da Silva Coelho Pereira, Agra
vado(s): Djales Sturari, Advogado: Edson Antônio Demo. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
641190/2000-7 da 15a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Martinelli Promotora de Vendas Ltda., Advo
gado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Cláudia Regina 
Bethame de Moraes, Advogado: Carla Mantura A. Loghoski, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 641320/2000-6 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Ruth Maria Coelho, Advogado: Luis Au
gusto Lyra Gama, Agravado(s): Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos - CEDAE, Advogado: Verônica Gchren de Queiroz, Decisão; 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
641328/2000-5 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Jorge Ponte de Leon Tavares, Advogado: Fran
cisco de Assis Pereira Vitório, Agravado(s): Empresa Metropolitana 
de Transportes Urbanos - EMTU, Advogado: Pedro Paulo Pereira 
Nóbrega, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 641350/2000-0 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Aky Discos Tapes Ltda., Advogado: Pedro 
Paulo Pereira Nóbrega, Agravado(s): Flávio Melquíades da Silva. 
Advogado: João Alberto Feitoza Bezerra, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AJRR 
642144/2000-5 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Nova Iguaçu Refrescos Ltda., Advogado: Luiz Femando 
Abdala dc Aguiar, Agravado(s): Vandcrlei Santos, Advogada; Isis 
Antunes da Silva Marques, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 642145/2000-9 da 15a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia 
Cooperativa Central, Advogado: Aquilas Antônio Scarceli, Agrava
do(s): José Manoel de Carvalho, Advogado: Tosbihide Nagao, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
642523/2000-4 da 18a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Leuzimar de Avila dos Reis, Advogado: Dilsilei 
Martins Monteiro, Agravado(s): Augusto & Teixeira Ltda., Advo
gado: Paula Ramos Nora de Santis, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 642592/2000-2 da la .
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Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Paulo Otaviano 
Custódio, Advogada: Carla Gomes Prata, Agravado(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogada: Maria Eli
sabete Lameirão Filpi. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 642608/2000-9 da 10a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia de Água e Esgotos de 
Brasília-CAESB, Advogado: Otonil Mesquita Carneiro, Agravado(s): 
Telma de M,auro Santos, Advogado: Ulisses Borges de Resende, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
642617/2000-0 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Norival Benedito de Souza e Outro, Advogado: Divino 
Barboza, Agravado(s): João Araújo da Silva, Advogado: Lucinard 
Aparecida Leão, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 642632/2000-0 da 4a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Sérgio Amarilio Ro
drigues Martins, Advogado: Celso Hagemann, Agravado(s): Com
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Jorge 
Sant’Anna Bopp, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 642640/2000-8 da 4a. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Leonardo Dienstmann Dutra 
Vila, Agravado(s): Adão Lucas de Ávila, Advogada: Fernanda Barata 
Silva Brasil Mittmann, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 643491/2000-8 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agrâvante(s): Setol Construções Brasileiras Lt
da., Advogado: José Rogério Ferreira Marques, Agravado(s): Fer
nando Guillen Taboada, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 643497/2000-1 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Unibanco 
União dc Bancos Brasileiros S.A,, Advogado: Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Andréa Peixoto Pimenta, Advogado: Fábio das Graças 
Oliveira Braga, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 643593/2000-2 da Í2a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A.
- Banco Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Margaret Maria Franzen Vaz, Advogado: Germano Schroeder Neto, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 643800/2000-7 da 16a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de Urbano Santos, Advo
gado: José Ribamar Pacheco Calado, Àgravado(s): Maria Bastos Ro
drigues, Advogada: José Maria Diniz, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 643993/2000
4 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Maria Cristina Irigoycn 
Peduzzi, Agravado(s): Sebastião Benedito, Advogado: Ibiraci Navarro 
Martins, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 644010/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, 
Advogado: Aires Paes Barbosa, Agravado(s): Heraldina Martins de 
Oliveira Brito, Advogado: Antônio Carlos Morbeck de A. e Silva, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 645104/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Roberto Carlos Bor
guesão, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São 
Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
645110/2000-6 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Neide Maria de Oliveira Pinto, Advo
gada: Ana Lúcia Ferraz dc Arruda Zanella, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 645114/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia An
tárctica Paulista Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos, Advo
gado: Hillas Manante, Agravado(s): José Henrique Krepski, Advo
gado: João Antônio Faccioli, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 645137/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Lázaro Cabral 
da Costa, Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): Swiss
tool Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Olésio Paula Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A JRR  - 645144/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
c Souza Pavan, Agravante(s): Barefame Instalações Industriais Ltda., 
Advogado: Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): Paulo Silas An
joulette, Advogado: Celso Penha Vasconcelos, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 645152/2000-1 da 
15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): W. Safety Prestação de Serviços Ltda., Advogado: Francisco 
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Moisés Cypriano, Ad
vogado: Carla Denise Barillari, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 645684/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Pirelti Pneus S.A., 
Ádvogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Carpani 
Neto, Advogado: Josué Lourenço, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 645686/2000-7 
da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): In
dústria e Comércio de Calçados Fasear Ltda.. Advogado: Enio Ro
drigues de Lima, Agravado(s): Clemilda Garcia Sampaio Félix, Ad
vogado: Elisabcth Malcum Cury, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 645689/2000-8 
da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Nivaldo 
Aniceto dos Santos, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agrava
do(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da 
Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 645691/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Winston Sebe, Agravado(s): Fernando 
Eduardo Alves, Advogada: Cláudia Rocha Heyden. Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 645693/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
c Souza Pavan, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: André Matucita, Agravado(s): Renata Be
nisterro Demandes, Advogada: Ana Maria São João Moura, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
645701/2000-8 ria 15a. Região, Relator: João Ámilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravante(s): Semar Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Ângelo Augusto Corrêa Monteiro, Agravado(s): I.uis Carlos Rosa, 
Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Decisão: unánimemente, negar
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provimento ao agravo; Processo: AIRR - 645703/2000-5 da 15a. 
Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): 
Codistil S.A. Dedini, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado(s): Antonio Valentim Nunes, Advogado: Ubirajara W. Lins 
Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 645708/2000-3 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Celestino Martins, Advogado: José An
tônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: 
Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 646955/2000-2 da 2a. Região, 
corre junto com AIRR-646956/2000-6, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Espcr Cha
cur Filho, Agravado(s): Andréia Andrade Risso, Advogada: Cynthia 
Gateno, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 646956/2000-6 da 2a. Região, corre junto com ÀIRR
646955/2000-2, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Metro-Sistemas Ltda., Advogado; Maria Cristina Irígoyen 
Peduzzi, Agravado(s): Andréia Andrade Risso, Advogada: Cynthia 
Gateno, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 646962/2000-6 da 5a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Sisalana S.A, - Indústria e Co
mércio, Advogado: Emanoel Messias Rocha, Agravado(s): Eduardo 
Dias Lins Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 646973/2000-4 da 8a. Região, Relator João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Agravado(s): Antônio Maria Medeiros do Nascimento, 
Advogado: João José Soares Geraldo, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 646976/2000-5 da 8a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ta
keda Belém Comércio Ltda., Advogado: Paulo Andre Vieira Serra, 
Agravado(s): Petrônio Silva Castro, Advogado: Gilmar Caetano, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
646977/2000-9 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Antônio Marcelo Pacheco de Souza, Advogado: 
Luciano Moisés Pacheco Chedid, Agravado(s): Sav Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos - UNISINOS, Advogado: Edson Morais Gar
cez, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 646978/2000-2 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Valdir Aveline Squeff, Advogado: Ruy 
Hoyo Kinashi, Agravado(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 646979/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Alexandre Pedroso 
Rodrigues, Advogada: Leonora Postal Waihrich, Agravado(s): Com
panhia Zaffari de Supermercados, Advogado: Jorge Dagostin, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
646982/2000-5 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante/s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Tercei
rizados Ltda., Advogado: Edgar de Vasconcelos, Agravado(s): José 
Ortegas Bueno, Advogado: Moacir Aparecido Matheus Pereira, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
646986/2000-0 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Jair Sobral Andrade, Ádvogado: Rui Patterson, 
Agravado(s): Banco Excel - Econômico S.A., Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 648189/2000-0 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lxjpes Leal, Agravantefs): Refrigerantes 
Minas Gerais Ltda., Advogado: Mário Lúcio da Cunha, Agravado(s): 
Pedro Campanha de
Campos, Advogado: Lucilene dos Santos Antunes, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
648192/2000-9 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Banco Emblema S.A., Advogado: Ernesto Ferreira Juntolii, 
Agravado(s): Heli Clemente das Neves, Advogado: Delber Faria Jar
dim, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 648195/2000-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Transcol Transportes e Contruções Ltda., Advogado: 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Luiz Carlos 
Vicente, Advogado: Paulo Roberto Santos, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 648207/2000-1 da 3a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Neuza Santana Teixeira, Advogado: Aiex Santana de Novais, Agra
vado(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Ad
vogado: Jair Ricardo Gomes Teixeira, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 648451/2000-3 da 8a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Agravante(s); Antônio Sérgio Modesto Soares, Advogada: Mar
eia Maria de Oliveira Teixeira, Ãgravado(s): Os Mesmos, Advogado: 
Os Mesmos, Decisão: unánimemente, negar provimento a ambos os 
agravos; Processo: AIRR - 648583/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Altanizio Gualberto Marciano, 
Advogado: Rafael Pereira Soares, Agravado(s): Siderúrgica Ita Min 
Irida., Advogado: Rodrigo Fabiano Gontijo Maia, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 648587/2000
4 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Com
panhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: 
João Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): Valéria Diniz de Barros, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
648588/2000-8 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra

vante(s): Petralco Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Ricardo 
Alves da Cruz, Advogado: Romário Silva de Meio, Agravado(s): 
Márcio de Mattos Guimarães, Advogado: Márcia dos Santos Ferreira, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
648589/2000-1 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra

vante(s): União Federal ( Sucessora do LLoydbrás), Procurador: Re
gina Viana Daher, Agravado(s): Mário Virginio de Oliveira. Advo
gado: José Z. Tenorio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 648590/2000-3 da la . 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia de 
Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Ricardo 
César Rodrigues Pereira, Agravado(s): Luciano Feydit, Advogado: 
João Manoel Pereira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: A IRR - 648682/2000-1 da la . Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Colours Comércio, In
dústria e Representações Ltda., Advogada: Cláudia Regina Guariento, 
Agravado(s): Edmilson Figueiredo dos Santos, Advogado: Vagner
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Ribeiro dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 648968/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Alexandro Ramos Ribeiro, 
Advogado: Pedro Risério da Silva, Agravado(s): Antônio Jorge Sa
cramento Béu,' Advogada: Marta Maria Pato Lima, Agravado(s): 
Transegur Transporte e Segurança Ltda., Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649083/2000
9 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Marcos 
Rogério Cruz, Advogado: Pedro Antônio Borges Ferreira, Agrava
do^): Massa Falida de Banco do Progresso S.A., Advogado: Nilton 
Correia, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 649120/2000-6 da la . Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Flávia Maria F. de Mattos, Agravado(s): Antonia Luiza 
Barreto da Silva, Advogado: Rubeny Martins Sardinha, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
649124/2000-0 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Evangelia Vassiliou Beck, Agravado(s): Elci Fátima da 
Silva, Advogado: José Antônio Cendran, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 649130/2000-0 da 
4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Ely Fagundes Standt, Advogado: Celso Hagemann, Agra
vado^): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 649200/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Bastee - Tecnologia e Serviços 
Ltda., Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Alian Alves 
de Magalhães, Advogada: Denise Teixeira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 649204/2000-7 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Flu
minense de Trens Urbanos - Flumitrens, Advogado: Jorge Alberto dos 
Santos Quintal, Agravado(s): Cesar da Silva Guimarães, Advogado: 
Paulo César Ozório Gomes, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 649211/2000-0 da la . Região, Relator. 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Sociedade São Dimas, Advogado: 
Alexandre de Lima Carvalho, Agravado(s): Ezequiel Henrique Dias, 
Advogado: Rogério Portella Paim, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do presente agravo; Processo: AIRR - 649250/2000-5 da 6a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado de Per
nambuco, Procurador: Irapoan José Soares, Agravado(s): Odete Maria 
da Silva, Advogado: Ely Alves Cruz, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649290/2000
3 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado 
do R ia de Janeiro, Procurador: Victor Farjalla, Agravado(s): Maria 
Helena Padilha Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649377/2000-5 da 19a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Usina Serra Grande S.A., Advogada: Cristiana de A. Bezerra Me
nezes, Agravado(s): José Bemadino dos Santos (Espólio de), Ad
vogada: Girlene Feitosa de Farias, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 649558/2000-0 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Martins Co
mércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogada: Márlen Pereira de 
Oliveira, Agravado(s): Elismar de Oliveira Borges, Advogado: Bruno 
Cardoso Pires de Moraes, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 649571/2000-4 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Nelson José Rodrigues Soares, Agravado(s): Sérgio Mu
rilo da Silva Motta, Advogado: José Mauro Resende de Castro, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 649573/2000-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Carlos Alberto Gomes de Freitas, Advogado: André 
Leonardo de Araújo Couto, Agravado(s): Maporte Transportadora 
Ltda., Advogado: Evandro Eustaquio da Silva, Decisão: unanime-' 
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 649577/2000-6 da 
3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): José Fran
cisco Santana, Advogada: Alessandra Maria Scapin, Agravado(s): Co
mercial Xapuri Ltda., Advogado: Geraldo Juárez Ferreira Júnior, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
649578/2000-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton 
Correia, Agravado(s): Alexandre Viana Rosa e Outros, Advogado: 
Antônio Sérgio Figueiredo Santos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, impedido o Exmo Sr. Juiz 
Convocado Luiz Phlilippe Vieira de Mello Filho. O Exmo. Juiz Con
vocado Altino Pedrozo dos Santos participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: AIRR - 649580/2000
5 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravaníe(s): Jacir 
Primo, Advogado: Jorge Romero Chegury, Agravado(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
649597/2000-5 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante^): Orllando Ferreira da Silva, Advogada: Andrea Kimura Prior, 
Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Angeles Fortes Bo
natti, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 649598/2000-9 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Mamoré Mineração e Metalurgia Ltda., Advogado: Rô
mulo de Gouvêa, Agravado(s): José Ferreira Santos, Advogado: Ro
berto Hiromi Sonoda, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: A IRR - 649601/2000-8 da 2a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s); Wellington Carlos Moreira, Advo
gado: Darmy Mendonça, Agravado(s): Comgás - Companhia de Gás 
de São Paulo, Advogado: Marcos Pereira Osaki, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 649602/2000
1 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Spiros 
Comninos, Advogado: Nobuko Tobara Ferreira de França, Agrava
do(s): Eletrometalúrgica Marchesoni Ltda., Advogado: Ricardo Alua
ni. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 649721/2000-2 da 8a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares de Trans
porte Aéreo S.A., Advogada: Maria Rosângela da Silva Coelho de 
Souza, Agravado(s): Márcio Rosano Rodrigues Lobo, Advogado: 
Edielson Haller de M. Pimentel, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 649753/2000-3 da 3a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Regina 
CoeU-ALeSr- França,- Advogado;- Miguel- Jo6é -Lanaa^ Agravasteis h- -

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advo
gada: Teodolina de Assis Lopes Gott, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 649758/2000-1 da 3a. 
Região, Relator João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Moinhos Vera Cruz S.A., Advogado: Eurico Leopoldo de Rezende 
Dutra, Agravado(s): Sebastião Manoel Andrade da Costa, Advogado: 
Márcio Luiz de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 649763/2000-8 da 3a. Região, Relator 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Sebas
tião Albino Satil, Advogado: Jeferson Augusto Cordeiro Silva, De
cisão: unánimemente, negar provimento üo agravo; Processo: AIRR
- 651229/2000-0 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social -
FGTAS, Advogado: Paulo Moura Jardim, Agravado(s): Rodolfo Da

niel Gross Villanova, Advogado: Carlos Eduardo Martins Machado, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 651369/2000-4 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Car
los Eduardo G. Vieira Martins, Agravadofs): Ivanete Souza da Silva, 
Advogado: Arthur Alvares, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 651370/2000-6 da 5a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Seringueira Ca
landa Ltda., Advogado: David Bellas Câmara Bittencourt, Agrava
do(s): Florentino Gregório de Souza, Advogado: Oduvaldo Carvalho 
de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: A IRR - 651374/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Carlos Henrique Fernandes, Ad
vogado: João Miranda Pithon Júnior, Agravado(s): Companhia Ci
mento Portland Itaú, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: A IRR - 651406/2000-1 da 17a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Valéria Reisen Scardua, Agravadofs): Ligia Mariano 
Gonçalves e Outra, Advogado: Alfredo Angelo Cremaschi, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: A IRR - 651648/2000-8 da 8a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Empresa de Navegacao da Amazônia S.A. 
ENASA, Advogado: Ophir Cavalcante Junior, Agravado(s): José Ma
ria Vieira de Moraes, Advogado: Francisco de Assis C.Rodrigues, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: A IRR - 651653/2000-4 da 6a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Hocbtief do Brasil S.A., Advogado: Carlos 
Eduardo Nogueira Pereira, Agravado(s): Grimário Correia da Silva, 
Advogado: Eudes Cardoso da Silva, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 651856/2000
6 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, 
Procurador: Laércio Cadore, Agravado(s): Afrânio Vaz Fernandes e 
Outros, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 651965/2000-2 da 9a. Região,.Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Logos Operações Técnicas S.A., Ad
vogado: Victor Benghi Del Claro, Agravado(s): Macir Antunes da 
Rocha, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 652175/2000-0 da 
16a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Municipio de Barão de Grajaú, Advogado: Salomão Pires de 
Carvalho, Agravado(s): Adalzira Rezende Silva e Outros, Advogado: 
Raimundo Coelho Marques, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IRR - 652197/2000-6 da 17a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Sidepar - Siderúrgica Pa
ranaense Ltda., Advogado: Antônio Rubens Decottignies, Agrava
do(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no Estado do Espírito 
Santo - S1NDIMETAL, Advogado: Luis Fernando Nogueira Moreira, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
652207/2000-0 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra

vante(s): Indústria de Bebidas Antárctica do Sudeste S. A., Advo
gado: Robson Fortes Bortoliní, Agravado(s): Heraldo Evangelista, 
Advogado: Luis Femandó Nogueira Moreira, Decisão: Unánimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 652208/2000-4 da 2a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantefs): Banco Santander 
Noroeste S.A., Advogado: Augusto Carvalho Faria, Agravadofs): So
lange dos Santos Prado, Advogado: Dejair Passerinc da Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: A IRR - 652217/2000-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Sociedade de Abastecimento de Agua e 
Saneamento S.A. - SANASA, Advogado: Carlos Alberto Barboza, 
Agravado(s): Claudomiro Vicente da Silva, Advogado: Paulo Sergio 
Galterio, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 652236/2000-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alian Kardec Leme da Silva, 
Advogado: Silas D’Ávila Silva, Decisão: unánimemente, não conhe
cer do agravo; Processo: A IRR - 652238/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Marco Cezar Cazali, Agravado(s): Sônia Maria 
Dutra Leme, Advogado: José Fernando Righi, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 652241/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rio D’Alba 
Distribuidora Ltda., Advogado: Ademir Florisvaldo Cursi, Agrava
do(s): Cláudio Simões Pereira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IRR - 652242/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Expambox Indústria de Mo
biliário Ltda., Advogado: Juliana de Queiroz Guimarães, Agrava
do(s): Jair de Toledo Piza, Advogado: Flávio da Costa Higa, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
652293/2000-7 da 3a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. 
Usiminas, Advogada: Ana Maria José Silva de Alencar, Agravado(s): 
Valter Ferreira de Souza, Advogado: Jeferson Augusto Cordeiro Sil
va, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 652294/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Gramozzo Construtora Ltda., Advogado: 
José Marques de Souza Júnior, Agravado(s): Moisés Gregório San
tana, Advogado: Márcio Luiz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 652601/2000-0 da 
21a. Região,^ Relatar: -Jeão-Amilear -Silva- e -Souza Pavan, -Agra-
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vante(s): Maria de Fátima de Miranda Maia, Advogado: João Hélder 
Dantas Cavalcanti, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 652634/2000
5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Célia 
Maria Ferrari Rodrigues, Advogado: Manoel Francisco Rodrigues, 
Agravado(s): João Gonçalves dá Silva, Advogado: Alberto Roselli 
Sobrinho, Agravado(s): Oriente Indústria e Comércio de Produtos de 
Madeira Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 652636/2000-2 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora 
da Penha S.A., Advogada: Rosângela de Fátima Gaeta Penha. Agra
vado^): Aldaír Marcelino, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 652637/2000-6 da 15a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: André Matucita, Agravadofs): 
Adauto de Andrade, Advogado: Benedito Torraque Filho, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
652638/2000-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): De Marchi Indústria e Comércio de Frutas Ltda., Advogado: 
Luiz Henrique Dalmaso, Agravado(s): Nadir Valeria da Silva, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
652641/2000-9 da 20a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vantefs): Alpargatas Santista Têxtil S.A., Advogado: Carlos Eduardo 
Príncipe, Agravado(s): Domício dos Santos Júnior, Advogado: Aris
mar Brito dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 652644/2000-0 da 20a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Fazenda Mata Verde S.A., Advo
gado: Antônio José Novais Gomes, Agravado(s): Gilson Lucas dos 
Santos e Outro, Advogado: Ciro de Melo Tavares, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 652652/2000
7 da 15a. Região, Relator. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): DER
SA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Agravado(s): Celso Luiz Evaristo, Advogada: Vera 
Lúcia Machado Normanton, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 653546/2000-8 da 9a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Juliano Ri
cardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravadofs): Sebastião Dantas 
Neto, Advogado: Valdir Judaí, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 653625/2000-0 da 4a. Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Elizabete 
Machado Matte, Advogado: Nildo Lodi, Agravadofs): Hospital Mu
nicipal Getúlio Vargas, Advogado: Wilson Wojcichoski Junior, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 653691/2000-8 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Janga Shopping Petróleo Ltda. e Outro, Advogado: José 
Hugo dos Santos, Agravadofs): Antônio Guilherme Ferreira Filho, 
Advogado: Ilton do Vale Monteiro, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 654613/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, 
Agravado(s): Rogério da Rosa Schmidt, Advogado: Vitor Alceu dos 
Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 654628/2000-8 da 2a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): EDS Electronic Data Systems do 
Brasil Ltda., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): 
Ricardo Cordovani Brancucci, Advogado: José Luiz Rech, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
654633/2000-4 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agíavante(s): Itap Flexíveis S. A., Advogada: Elisabete dos 
Santos, Agravado(s): Carlos Altino Mendes, Advogado: Almir de 
Souza Amparo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 654682/2000-3 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravantefs): Sanearlo Engenharia Ltda., Advogado: 
Carlos Frederico Pereira Oléa, Agravado(s): Válter da Silva, Ad
vogado: Marco Antonio de Macedo Marçal, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
654683/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Sanearlo Engenharia Ltda., Advogado: Carlos Frederico Pe
reira Oléa, Agravado(s): Maria Cristina de Oliveira Costa, Advogado: 
Augusto Severino Guedes, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 654699/2000-3 da la . Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravantefs): Cipa Industrial de Produtos Alimentares 
Ltda., Advogado: Hélio Marques Gomes, Agravadofs): Patricia Fer
reira Loureano, Advogado: Mário José Bravo, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
654802/2000-8 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Abel Luiz 
Martins da Hora, Agravado(s): João Batista de Lima Silva, Advo
gado: José Gomes de Melo Filho, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 655715/2000-4 
da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Agravado(s): Néstor Bonacolsa, Advogado: Maximiliano N. 
Garcez, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 655718/2000-5 da 4a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Leonardo Dienstmann Dutra Vila, Agra
vado(s): Antônio Carlos Mazzoni, Advogada: Fernanda Barata Silva 
Brasil, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 656104/2000-0 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): S.A. Estado de Minas, Advogado: Ernesto 
Ferreira Juntolli, Agravado(s): Antônio Sérgio Pereira, Advogado: 
Marcos Modesto da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 656147/2000-9 da 15a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de São José dos Campos e Região, Advogada: Márcia Aparecida 
Camacho Misailidis, Agravado(s): Servplan Instalações Industriais Lt
da., Advogado: Germano Carretoni, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656148/2000-2 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantefs): 
José Soares de Souza, Advogado: Paulo Roberto Alves da Silva, 
Agravado(s): Cobertec Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Val

-  -tairda-Cunhar Decisão:-unánimemente, negar-provimento-ao agravo;
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Processo: AIRR - 656153/2000-9 da 15a. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Edson fthiro Akai
da. Advogado: Ana Cristina Nassif Karam, Agravado(s): EBVS 
Empresa Brasileira de Vigilância e Segurança Ltda., Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
656157/2000-3 da 18a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra
vado^): Alceu Antônio Pavani, Advogado: João Herondino Pereira 
dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 656251/2000-7 da 3a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Wilserley da Silva, Advogado: José Urbano 
Meneghcli, Agravado(s): Simone Teixeira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
656458/2000-3 da 9a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Vera Lúcia Corina Chagas Francis, Advogado: 
Rogério Poplade Cercal, Agravado(s): Instituto Agronômico do Pa
raná - IAPAR, Advogado: Lydio Antônio Amorim, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
656500/2000-7 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Agravado(s): Edison Mueller e Outros, Advogado: Glauco 
José Beduschi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 656506/2000-9 da 12a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Urbano 
Schmitt Júnior, Advogada: Albaneza Alves Tonet, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 656731/2000-5 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Pluma Conforto e Turismo S.A., Ad
vogado: José Luiz Thomé de Oliveira, Agravado(s): Lauri Natalino 
Bonatto Lemos, Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
656815/2000-6 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Conspelmon Construções Ltda., Advogado: Domingos Tom
masi Neto, Agravado(s): José Braz Batista de Abreu, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
656847/2000-7 da 6a. Região, corre junto com AIRR-656848/2000
0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Banorte S.A, 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Francisco José dos Santos, 
Agravado(s): Sheila Cristina da Silva, Advogado: José Gomes de 
Melo Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 656848/2000-0 da 6a. Região, corre junto com 
A1RR-656847/2000-7, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): 
Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo Azoubel, Agravado(s): 
Sheila Cristina da Silva, Advogado: José Gomes de Melo Filho, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
657960/2000-2 da la. Região, Relator. João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Município de Três Rios, Procurador: Luiz An
tônio de Barros, Agravado(s): Margarida da Conceição Barros, Ad
vogado: Gilson de Barros Martins, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658007/2000-8 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Dimas Grilli Gomes, Advogada: Regilene Santos do Nascimento, 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 658188/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Usina Santo Antônio S.A., Ad
vogado: Gilberto Nunes Fernandes, Agravado(s): Manoel José Sa
raiva, Advogado: José Antônio Funnicheli, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 658190/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Claudinei Coe
lho, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São 
Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658225/2000-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): João Batista dos Santos, Advogado: Carlos Roberto Mar
ques Silva, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Áurea 
Maria de Camargo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 658234/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Luis Carlos Cor
rea, Advogado: Noemi Sabino Vianna, Agravado(s): Transbraçal 
Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Vera 
Márcia Perez Prado, Agravado(s): Companhia Energética de São Pau
lo - CESP, Advogado: Emerson Ricardo Rossetto, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 658533/2000
4 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Carmen Rubio Gomes, Advogado: José Roberto Beffa, 
Agravado(s): Município de Rolândia, Advogado: José Carlos Farina, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658721/2000-3 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Power Serviços de Segurança e Vigilância Lt
da., Advogado: Milton Marcello Ramalho, Agravado(s): Celso Apa
recido Gouveia, Advogado: Francisco Odair Neves, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
658722/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Vital Joaquim de Oliveira, Advogado: Cris
piniano Antonio Abe, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Ad
vogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 658724/2000-4 da 9a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Com
panhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Daniele Esmanhotto, 
Agravado(s): Ivanildo Ferreira dos Santos, Advogado: Ewaldino Pin
to Macedo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 658726/2000-1 da 9a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Brasileira de Dis
tribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): 
Eronilda Senegaglia da Silva, Advogado: Carlos Alberto da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658727/2000-5 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo
gado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Dolores Apa
recida Pardinho, Advogado: Luiz Antônio Teixeira, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
658879/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): José Luiz Húngaro Comini, Advogada: Regilene Santos do

Nascimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IRR -
659106/2000-6 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): José Augusto Mello Barradas, Advogada: Rejane Ro
cha Chrysostomo, Agravado(s): Município de Viamão, Advogado: 
Claudio José Nunes da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo por deficiência de instrumentação; Processo: A IRR 
659115/2000-7 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Jurema Regina Rosa Maffeis, Advogado: João 
Miguel Palma Antunes Catita, Agravado(s): Banco Meridional S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 659719/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Real 
S.A., Advogada: Mônica Corrêa, Agravado(s): Amarrido Femando 
Gonçalves, Advogada: Sandra Helena de O . Santos, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
659720/2000-6 da !5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Vitor Antônio Guilherme, Advogado: Eduardo Surian Ma
tías, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Graziela Dikerts 
de Telia, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 659721/2000-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Mar
co Cezar Cazali, Agravado(s): Ariel de Jesus Martins, Advogado: 
Benedito Celso de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 659730/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Serviço Social da 
Indústria - SESI, Advogado: Beatriz Grigna, Agravado(s): William 
Karam, Advogado: William Karam, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 659760/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): S/A Fábrica de 
Produtos Alimentícios Vigor, Advogado: Geraldo Camargo Júnior, 
Agravado(s): Olivério Preto de Sousa Filho, Advogada: Sueli A Za
narde Negrão, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 660991/2000-2 da 18a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Dumont Santos de Macedo, Ad
vogado: Abdon de Morais Cunha, Agravado(s): Companhia Ener
gética de Goiás - CELG, Advogada: Maria Xavier de Almeida e 
Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 661000/2000-5 da 9a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan. Agravante(s): Balaroti Comércio de Materiais 
de Construção Civil Ltda., Advogado: Carlos da Costa, Agravado(s): 
Eliseu Barroso Almeida, Advogada: Adriana Maria Hopfer Brito Zil
li, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 661080/2000-1 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Empesca S.A. - Construções Navais, Pesca e Exportação, 
Advogado: Haroldo Alves dos Santos, Agravado(s): Néstor Lobato 
Araújo Souza, Advogada: Erliene Gonçalves Lima, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
661084/2000-6 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Delta Publicidade S.A., Advogada: Maria Celina Menezes 
Vieira, Agravado/s): Odorico Ribeiro Lopes, Advogado: Niltes Neves 
Ribeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 661093/2000-7 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A. - SATA, 
Advogado: Márcio José Lisboa Fortes, Ágravado(s): Eucliodophe 
Ferreira Braga. Advogado: João José dos Reis Gomes, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
661124/2000-4 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Ly
curgo Leite Neto, Agravado(s): Ivanilde da Silva Oliveira, Advogado: 
Renato Bonfiglio, Decisão: unánimemente, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 661126/2000-1 da 
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Mer
cedez Benz do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Cosme Silva Ribeiro, Advogada: Tânia Marchioni To
setti Krutzfeldt, Decisão: unánimemente, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: A IRR - 661286/2000-4 da 
15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Guilherme 
Campos & Cia Ltda., Advogado: Carlos Antônio de Castro Soares, 
Agravado(s): Antônio da Silva, Advogada: Maria Bemadete Flamí
nio. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 661289/2000-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): CBI - Lix Construções Ltda., Advogada: Clarice 
Giamarino, Agravado(s): José Aureliano Lino de Gois, Advogado: 
João Correia, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 661366/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Pink Alimentos do Brasil Ltda., 
Advogado: Juvenil Alves Ferreira Filho, Agravado(s): Adão Pereira 
da Costa, Advogada: Helena Sá, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 661367/2000-4 da 3a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Prosegur 
Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Ítalo 
Teles Caetano, Agravado(s): Ivo Otoni Azevedo, Advogado: Celso 
Soares Guedes Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 661414/2000-6 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Mendes Júnior Siderurgia S. A. e 
Outro, Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Agravado(s): Leni Dias 
de Oliveira, Advogada: Suzana Horta Moreira, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR 
661424/2000-0 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE, Advogado: 
Waldir Xavier de Lima Filho, Agravado(s): Ivan Torres Nobre, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 661426/2000-8 da 6a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Josenildo Batista da Silva, Advogado: Fer
nando Brito de A. Maranhao, Agravado(s): Empresa de Turismo de 
Pernambuco S.A. - EMPETUR, Advogado: Femando Neves da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: A IRR - 661428/2000-5 da 6a. Região. Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Wallace Oliveira Coelho e Outros, Ad
vogado: Ricardo Estêvão de Oliveira, Agravado(s): Telecomunicações 
de Pernambuco S.A. - TELPE, Advogado: Francisco José Almeida 
Severiano, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: A IRR - 661573/2000-5 da 16a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - TELMA, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra

vado/s): Maria de Jesus Gomes da Silva, Advogado: Pedro Duailibc 
Mascarenhas, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 661579/2000-7 da 12a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Mercedes da Silva, Advogado: Eduar
do Luiz Mussi. Agravado(s): Plínio J. Paes Comercial, Advogada: 
Kristine Elisa Hubbe Zumblick, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 661651/2000-4 
da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Francisco José de Arruda Coelho, Agravado(s): 
Abelardo Perote Martins e Outros, Advogado: Ubirajara Arrais de 
Azevedo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 661693/2000-0 da 5a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Edson Pinto Furtado, Advogada: 
Tânia Regina Marques Ribeiro Liger, Agravado(s): Empresa de Lim
peza Urbana de Salvador - Limpurb, Advogado: Eduardo Cunha 
Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 661756/2000-8 da 21a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Ener
gética do Rio Grande do Norte - COSERN, Advogado: Laumir Cor
reia Fernandes, Agravado(s): Maria Isis Nóbrega de Paiva Alves, 
Advogada: Ana Thereza Costa de Albuquerque, Decisão: unánime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a julga
mento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 661764/2000-5 da 
11a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agra
vante(s): Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON, Ad
vogado: Jorge Alexandre Motta de Vasconcellos, Agravado(s): Paulo 
Renato Dewes Scherer, Advogado: Wagner Ricardo Ferreira Penha, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 661774/2000-0 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Energética do Ceará 
COELCE, Advogado: Waldir Xavier de Lima Filho, Agravado(s): 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Estado de Ceará, Ad
vogado: Carlos Antônio Chagas, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 661779/2000-8 da 5a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TV Aratu 
S.A., Advogado: Àntônio Luiz Calmon Teixeira, Agravado(s): José 
Amilcar Tavares Soares, Advogado: Edval Jorge dos Santos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
661876/2000-2 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Adilson Tomaz da Cruz e Outro, Advogada: 
Marlise Siqueira Pereira Matto, Agravado(s): Extinfran - Extintores 
Francischini Ltda., Advogado: Adriano Sérgio Siuves Alves, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
661947/2000-8 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Nara Cléo Aguiar, Advogado: Rosário Antônio Senger Co
rato, Agravado(s): Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Rio de Janeiro - Crea, Advogado: Renato 
Pereira de Carvalho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 662019/2000-9 da 3a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
João Tomaz Barbosa, Advogada: Maria de Fatima B. Cerqueira, 
Agravado(s): Nutricia S.A. - Produtos Dietéticos e Nutricionais, Ad
vogado: Hegel de Brito Boson, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 662025/2000-9 da la . Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): União Federal, Procu
rador: Regina Viana Daher, Agravado(s): Femando Patiño Sarcinelli, 
Advogado: Álvaro Alexandre Freire Fontes, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
662027/2000-6 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Wallace Silva de Paula Leite, Advogado: Ilson 
Cleir da Silva, Agravado(s): Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro - CTC - RJ (Em liquidação Extrajudicial) e 
Outro, Procurador: Dante Braz Limongi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 662030/2000-5 da 
la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te(s): Paulo César Marcolino, Advogada: Claudete Albuquerque da 
Silva, Agravado(s): Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e 
Terminais do Estado do Rio de Janeiro - CODERTE, Advogado: 
Márcio Meira de Vasconcellos, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 662146/2000-7 da 6a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Ângela Cristina de 
Freitas e Outros, Advogado: Frederico Benevides Rosendo, Agra
vado(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogado: André Gustavo de Vasconcelos, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo por deficiência de instrumentação; Processo: 
AIRR - 662166/2000-6 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Marcelo Rosa Braga e Outros, Advogado: José 
Caldeira Brant Neto. Agravado(s): Companhia de Navegação do São 
Francisco - FRANAVE, Advogado: Ivan Passos Bandeira da Mota, 
Decisão: unánimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 662189/2000-6 da 10a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Lim Pak Ling e Outros, 
Advogado: Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Fundação 
Hospitalar do Distrito Federai - FHDF, Procurador: Emani Teixeira de 
Sousa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 662609/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Marcelo Francisco da Silva, Ad
vogado: Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Edison de Paula, 
Advogada: Regina Márcia Santos Moreira Silva, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 662612/2000-6 da 
3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Silvio Xi
menes Imóveis Ltda., Advogado: Abelardo Flores, Agravado(s): Pa
trícia Coutinho Novi, Advogada: Susana Maria de F. Nogueira, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662615/2000-7 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Breno Lucio Pereira Medeiros, Advogado: Femando Horta 
Tavares, Agravado(s): Saulo Goulart, Advogado: Edson Amâncio dos 
Reis, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 662616/2000-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Entecpl - Engenharia e Técnica de Construções Ltda, 
Advogado: Claudevino M. de Oliveira, Agravado(s): José Luiz dos 
Santos, Advogado: José Maurício de Castro, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 663511/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ferrovia Centro
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Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Juraci dos Santos Café, Advogado: Jackson Ferraz Costa, Agrava
do^): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Joyce Batalha Barroca, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
663735/2000-8 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Diniomário Lúcio de Carvalho, Advogado: 
Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): João Bosco Frederico Ot
toni, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 663925/2000-4 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Jorge Rudney Atalía, Advogado: To
bías de Macedo, Agravado(s): Getúlio Aparecido Nazário, Advogado: 
Lourival Theodoro Moreira, Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, 
determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido ”in albis" o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 664073/2000-7 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Gra
ziela Dikerts de Telia, Agravado(s): Edevaldo Benedito Guilherme 
Neves, Advogado: Edmilson Norberto Barbato, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 664155/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Carlos Alberto Viana, Advogada: Maria Apa
recida Ferracin, Agravado(s): Empresa de Segurança de Estabele
cimento de Crédito Itatiaia Ltda., Advogado: Mário Eduardo Alves, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
664156/2000-4 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extra
judicial), Advogado: André Matucha, Agravado(s): Miriam Aparecida 
de Faria, Advogado: Homero Pereira de Castro Júnior, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
664241/2000-7 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: José Maria Riemma, 
Agravado(s): Jessel Pereira Torres, Advogado: Carlos Frederico Mar
tins Viana, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 664292/2000-3 da 2a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravanle(s): Marco Antônio Lopes Pin
to, Advogado: Tarcísio Fonseca da Silva, Agravado(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Carlos Moreira De Luca, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 664388/2000-6 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante^): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado(s): Claudomiro de Gouvêa Vieira, Advogado: Paulo Roberto da 
Silva Onety, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 665227/2000-6 da 6a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Nordeste Segurança de Va
lores Ltda., Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): 
Antônio Carlos Ramos, Advogada: Mirtes Rodrigues da Silva, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 665271/2000-7 da la . Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Atanaildo Gomes de 
Souza, Advogado: Carlos^ Roberto Fonseca de Andrade, Agravado(s): 
Companhia Estadual de Aguas c Esgotos - CEDAE, Advogado: Luiz 
Antônio Telles de Miranda Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 665291/2000-6 da 5a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Juliana Guilliod, Agra
vado(s): Antônio Carlos Ferreira dos Santos e Outro, Advogado: 
Nilson Leão Alves Moraes, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 665552/2000-8 da 5a. Região, 
Relator. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Cimento Por
tland Itaú, Advogada: Patricia Goes Teles, Agravado(s): Lenilson 
João Gomes dos Santos, Advogado: João Miranda Pithon Júnior, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 665553/2000-1 da 5a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Estado da 
Bahia - COELBA, Advogado: Milton Correia Filho, Agravado(s): 
Valdemar Mamede do Carmo Filho, Advogado: Pedro Paulo Ramos, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 665554/2000-5 da 5a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Élio Augusto Pinheiro de Almeida, Ad
vogado: Abílio Almeida dos Santos, Agravado(s): Cerama Trans
portes Ltda., Advogado: Tomaz Marchi Neto, Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
665555/2000-9 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Fratelli Vita Bebidas Ltda., Advogado: Waldemiro Litis, de 
Albuquerque Neto, Agravado(s): Rosalvo Aurelino Luciano, Advo
gada: Márcia da Paixão L. Hohlenwerger, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
665556/2000-2 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Transportadora Estoril Ltda., Advogada: Paula Pereira Pires, 
Agravado(s): Guilherme Ambrosio da Anunciação, Advogado: João 
Pinheiro Castelo Branco, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 665558/2000-0 da 5a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Lojas Arapuã 
S.A., Advogado; Renato Cruz Vieira, Agravado(s): Rosana de Jesus 
Brito, Advogado: Luiz Carlos da Costa Souza, Decisão; unánime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
665564/2000-0 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Transegurança - Transporte e Segurança Ltda., Advogado: 
Pedro Risério da Silva, Agravado(s): Dionízia Pereira de Souza. Ad
vogado; Jorge Salomão Oliveira dos Santos, Agravado(s): Dinamisa -
Serviços de Administração, Limpeza ,e Conservação Ltda., Decisão: 

unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 665634/2000-1 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Maria Llbânia de Santana, Advogado: Antônio 
Jorge de O. C. Marques, Agravado(s): Companhia Municipal de Ha
bitação - COHAB, Advogadã: Tânia Barbosa, Decisão: unánime
mente, conhecer do agravo c, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: AIRR - 665744/2000-1 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Carlos Eugênio dos Santos Frei
tas, Advogado: Cecília Maria Oyhenard Ibarra, Agravado(s): Sin
dicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Rio Grande do 
Sul, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:

AIRR - 665772/2000-8 da 10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Mauro 
Magarelli Filho, Advogado: Oldemar Borges de Matos, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
665843/2000-3 da 5a. Região, Relator; Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Neide Ramos dos Santos, Advogado: José Cerqueira de 
Santana Neto, Agravado(s): Pedro de Jesus Nascimento, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
665878/2000-5 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: José Reinaldo Nogueira de 
Oliveira, Agravado(s): Flávio Oliveira Rosa, Advogado: Tarcísio Fon
seca da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 665883/2000-1 da 15a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado; Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Arlindo José dos Santos, 
Advogada: Sônia Marly Martins, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 665921/2000-2 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Luiz Carlos 
Amorim Robortella, Agravado(s): Luiz Carlos de Lima, Advogado: 
Romeu Guamieri, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 666112/2000-4 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Car
los Moreira De Luca, Agravado(s): Luciano Joel Bilher e Outros, 
Advogado: Paulo Ferreira de Moraes, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: AIRR - 666164/2000-4 da la . Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): José Soares dos Santos, Advogado: Lúcio 
César Moreno Martins, Agravado(s): Kreimer Engenharia Ltda., De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 666168/2000-9 da la. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Três Poderes S.A. Supermercados, Advogado: 
Ricardo Alves da Cruz, Advogado: Romário Silva de Melo, Agra
vado(s): António Henrique da Silva Oliveira, Advogado: Sebastião 
Fernandes Sardinha, Decisão: unánimemente, hão conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 666242/2000-3 da 15a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): André 
Luiz Rodrigues Neves, Advogado: Fernando Albieri Godoy, Decisão: 
unánimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provi
mento; Processo: AIRR - 666268/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sebastião Alves de Souza, 
Advogado: Dirce Maria Sentanin, Agravado(s): Zeni da Rocha Braga, 
Advogado: Adelson José dos Santos, Decisão: unánimemente, co
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
AIRR - 667180/2000-5 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): TENENGE - Técnica Nacional de 
Engenharia S.A., Advogado: Márcio Yoshida, Agravado(s): Sebastião 
Lopes da Silva, Advogado: Jacinto Avelino Pimentel Filho, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
667181/2000-9 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Luiz Carlos Octaviano, Advogado; Carlos 
Alberto Regassi, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: 
Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 667253/2000-8 da 15a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Techmelt Máquinas 
e Equipamentos Ltda., Advogado: Rômulo Brigadeiro Motta, Agra
vado(s): Benjamim Dobre, Advogada: Maria Lúcia A. Maturana, De
cisão: unánimemente, acolher a preliminar argüida em contraminuta e 
não conhecer do presente agravo; Processo: AIRR - 667381/2000-0 
da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Com
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Crístianne 
Cordeiro Cantreva, Agravado(s): Luiz Cláudio Pinto dos Santos, Ad
vogado: Antônio Carlos Marques Leal, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 667441/2000-7 da la . Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): A Impecável 
Roupas Ltda., Advogado: Renatta Salles Bachini, Agravado(s): Jor
cimar Alves Henriques, Advogado: Rivamar Gomes da Rosa, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo, por deficiência de 
instrumentação; Processo: AIRR - 667456/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Fibra S.A., Ad
vogada: Sonia Aparecida Cavalcante, Agravado(s): Neide Aparecida 
Pantaroto e Outra, Advogado: Lesley Malheiros dc Andrade, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo por deficiência de instru
mentação; Processo: AIRR - 667457/2000-3 da 15a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Reginaldo Cagini, Agravado(s): Miriam 
Lunardi, Advogado: Eduardo Surian Matías, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo por deficiência de instrumentação; Processo: 
AIRR - 667479/2000-0 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Aline Giudice, Agrava
do(s): Fernando Cristo Alves, Advogado: Luiz Leonardo de Saboya 
Alfonso, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 667486/2000-3 da 2a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Eurásia Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Pedro Ivan do Prado Rezende, Agravado(s): José 
Carlos Pereira da Silva, Advogado: Antônio Luiz Pinto e Silva, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 667557/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s); Auto Viação Ouro Verde Ltda., Advogado: Ivan Lou
reiro de Abreu e Silva, Agravado(s): José Aparecido Gásparino, Ad
vogado: Paulo Roberto Marcucci, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 667578/2000
1 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco 
do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado; Nicolao F. 
Olivieri, Agravado(s): Nicolau Jorge Souza Fernandes, Advogada; 
Regina Rodrigues de Castro, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 667817/2000-7 
da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Sandra Calabrese 
Simão, Agravado(s): Aparecido Francisco de Souza, Advogado: An
tônio José S. da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do
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agravo; Processo: AIRR - 668487/2000-3 da 7a, Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Francisca Zenaide Araújo da Sil
va, Advogado: Antônio de Pádua Matos, Agravado(s): Expresso Vale 
do Jaguaribe S.A., Advogado: Renato Santiago de Castro, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
668488/2000-7 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): PLANURB - Planejamento e Construções Ltda., Advogada: 
Maria Mirian Otoni Marinheiro, Agravado(s): José Valdir Gomes 
Pereira, Advogada: Maria Elisabete Pinheiro Dantas, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
668598/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Francisco de Brito, Advogado: 
Carla Regina Cunha Moura, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 668757/2000-6 da 2a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Drogaeenter Distribui
dora de Medicamentos Ltda., Advogada: Maria Isabel F. de Almeida 
Barbosa, Agravado(s): Clóvis Eduardo Jardim, Advogado: Danilo 
Bariiosa Quadros, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravó 
de instrumento; Processo: AIRR - 668800/2000-3 da 6a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rosângela de Fátima 
Jacó Batista, Advogado: Everaldo Gonçalves da Silva, Agravado(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
668819/2000-0 da I5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra

vante(s): Sérgio Marinho de Almeida, Advogada: Maria Dolores Pe
reira, Agravado(s): Ademir Rodrigues da Silva. Advogado: José Cláu
dio Hilário, Agravado(s): Concress Engenharia de Concreto Ltda., 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 669102/2000-9 da la . Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Casa da Moeda do Brasil 
- CMB, Advogado: Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Agravado(s): 
Hélio Granje e Outros, Advogado: Alex Guedes P. da Costa, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo; AIRR 
669114/2000-0 da 17a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Ad
vogado: Imero Devens Júnior, Agravado(s): Alfredo Rodrigues da 
Silva, Advogado: Pedro José Gomes da Silva, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 670023/2000-6 da 
15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Graziela Dikerts de Telia, 
Agravado(s): Maria do Carmo de Souza Costa, Advogado: Frederico 
Borghi Neto, Advogado: Paulo Henrique Ramos Borghi, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
670046/2000-6 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de Fran
ça Pinheiro Torres, Agravado(s): Eliane Maria Moreno Camilo, Ad
vogado: Elaine Martins de Paiva, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 670047/2000-0 da 9a. Região, 
Relator; João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): 
Sinvaldo Pereira dos Santos, Advogada: Leila Boukhezam, Agra
vado(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. 
COPIVA, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 670438/2000-0 da la . Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial;, Advogada: Elane Santos Mesquita, Agra
vado^): Paulo Roberto José dos Santos, Advogado: Eldro Rodrigues 
do Amaral, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 670667/2000-1 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina 
S.A., Advogado: Emílio Papaléo Zin, Agravado(s): Cedeni Catarina 
Gomes, Advogado: Marco Aurélio Coimbra, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo por deficiência de instrumentação; Processo: 
AIRR - 670670/2000-0 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Frederico Azam
buja Lacerda, Agravado(s): Neilza Silva dos Santos, Advogado: An
tônio Carlos Maineri, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo por deficiência de instrumentação; Processo: AIRR -
670805/2000-8 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): José Teixeira Guimarães, Advogado: René Andrade Guerra, 
Agravado(s): Maria de Lourdes da Silva, Advogado: Uriel Gomes, 
Agravado(s): Katya Barbosa Confecções Ltda.. Decisão; unánime
mente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR 
670806/2000-1 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Coteminas Companhia de Tecidos Norte de Minasx Ad
vogado: José igor Veloso Nobre, Agravado(s): Geraldo Agmar Fer
reira de Jesus, Advogada: Jucele Corrêa Pereira, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 670833/2000-4 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A,, Advogado; Luiz de França Pi
nheiro Torres, Agravado(s): Júlia Setsuko Miura Hayakawa c Outra, 
Advogado: José Torres das Neves, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Processo: A IRR -
670986/2000-3 da 3a. Região, Relator; Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Transportadora Júlio Simões S.A., Advogado: Jean 
Carlos Fernandes, Agravado(s): Márcio Antônio da Assunção, Ad
vogado: José Célio Ribeiro, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 671020/2000-1 da 15a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad
vogado: Juliano Ricardo Vasconcellos de Costa Couto, Agravado(s): 
Pedro José do Nascimento e Outros, Advogado: Roberto Xavier da 
Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: A IRR - 671025/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas Ferroviárias de Belo Horizonte, Advogado: Renata Espirito 
Santo e Silva Frossard De Filippo, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
671050/2000-5 da 15a. Região. Relator; João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Luiz Celso Ferreira, Advogada: Tânia Maria Germani Peres, 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extra
judicial Incorporadora da FEPASA), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 671061/2000-3 da 15a. Região, Re-
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lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antônio Marços Mariano, 
Advogada: Dalva Agostino, Agravado(s): Vine Têxtil S.A., Advo
gado: Júlio José Tamasiunas, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 671289/2000
2 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
André Avelino Pinto da Fonseca, Advogada: Carla Gomes Prata, 
Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME
TRO, Advogado: Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
671488/2000-0 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): João da Matta Borges Cardoso, Advogado: 
Newton Vieira Pamplona, Agravado(s): Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Enio Souza Leão Araújo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 671494/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Márcio Pereira Gonçalves, Advo
gado: Pedro Rosa Machado, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 671640/2000-3 da 16a. Régíão. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do 
Estado do Maranhão S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra
vado^): Artemilton Oliveira Lima, Advogada: Rosecleine Floriana da 
Silva Fontes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 671645/2000-1 da 11a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Carlos Gomes da Silva, 
Advogado: Daniel de Castro Silva, Agravado(s): Manaus Energia S. 
A„ Advogado: Márcio Luiz Sordi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671789/2000-0 da 8a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Luis Nunes da 
Paixão, Advogado: Joaquim Lopes de Vasconcelos, Agravado(s): AL
BRAS - Alumínio Brasileiro S.A., Advogado: Ângelo Demetrius de 
Albuquerque Carrascosa, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 671795/2000-0 da 8a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia de Saneamento do 
Pará - COSANPA, Advogado: Raimundo N. Paixão Teixeira, Agra
vado(s): Ronaldo Dias de Azevedo, Advogado: Rosália Oliveira Ne
ves, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; .
Processo: AIRR - 671805/2000-7 da 17a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Estacón Engenharia S.A., Advogada: Cláu
dia Martins da Silva, Agravado(s): Luiz Gonzaga Locateli, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
671854/2000-3 da 11a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Cassio Murilo Silva Batista, Advogado: Daniel 
de Castro Silva, Agravado(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 671936/2000-7 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Indústria de Material Bélico do Brasil - IM
BEL, Advogado: José Batista dos Santos, Agravado(s): Luiz Gonzaga 
Santana, Advogado: Angelo Boer, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo por deficiência de instrumentação; Processo: AIRR 
- 672094/2000-4 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vanle(s): Banco ABN Antro S.A., Advogada: Eliane Helena de O. 
Aguiar, Agravado(s): Rogério Guerreiro de Freitas, Advogado: Carlos 
Alberto de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 672195/2000-3 da 10a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Valtemir Pereira 
de Souza, Advogado: Estevão Ramos Muniz, Agravado(s): Bancor
brás Administradora de Consórcio Ltda., Advogada: Shirley Dóro, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 672229/2000-1 da 8a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Viação ítapemirim S.A., Advogado: Rai
mundo Barbosa Costa, Agravado(s): Nielson Souza Queiroz, Ad
vogado: Dinemir Pimenta Oliveira, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
672230/2000-3 da 8a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Beneval Sanches Crescêncio, Advogado: Bruno Mota Vas
concelos, Agravado(s): Viação Perpétuo Socorro Ltda., Advogado: 
Raimundo Barbosa Costa, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 672709/2000-0 da 12a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Helcio de Oliveira, Advogado: Marcelo Alexandre Tessarolo, Agra
vado(s): Femando Russomano Kraft, Advogado: Renato José Pereira 
Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 672716/2000-3 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Raphael Xavier Wachholz, Àd
vogado: Roberto Rafaeli da Cruz, Agravado(s): Firenze Comunicação 
e Produção Ltda. (TV Barriga Verde), Advogado: Aldo Abrahão Mas
sih Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 672793/2000-9 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dós Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): William Luques Galera, 
Advogado: Sérgio da Silva Ferreira, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 672832/2000-3 da 5a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): João Dória da 
Silva, Advogado: João Lopes de Oliveira Brasil, Agravado(s): Le
mans Terceirização de Serviços Ltda., Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 672847/2000-6 da 6a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Pernambuco Par
ticipações e Investimentos S.A. - PERPART, Advogado: Frederico da 
Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): José Eulampio de Souza, Advo
gado: Abel Luiz Martins da Hora, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 672874/2000-9 da 15a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
Roberto Marques, Advogado: Jair de Lima, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
672931/2000-5 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agra
vante(s): SANTHER - Fábrica de Papel Santa Therezinha S. A., 
Advogado: Leonardo Coelho do Amaral, Agravado(s): Ismael Nunes 
de Oliveira. Advogado: Luiz Carlos Peixoto, Decisão, unánimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
673009/2000-8 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Casas Chamma -Tecidos Emma S.A., Advogado: Ricardo 
Alves da Cruz, Advogado: Romário Silva de Melo, Agravado(s):
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Charles de Miranda Vargas, Advogado: Ana Maria dos Santos Ma
galhães, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 673011/2000-3 da la . Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): M. D. Tintas Ltda., Advogado: 
Ricardo Alves da Cruz, Advogado: Romário Silva de Melo, Agra
vado(s): Fernando Cesar da S. Siqueira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 673130/2000
4 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Cláudio Landi, Advogado: Gilson Amauri Galesi, Agravado(s): Már
cia, Filha & Cia. Ltda., Advogado: Winston Sebe, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
673321/2000-4 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Ágravado(s): Luiz Raimundo Brandão Freire, Ad
vogado: Seridião Correia Montenegro Filho, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso 
de revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após 
publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para 
embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal; Processo: AIRR - 673871/2000-4 da 15a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Rosalvo 
João Lopes, Advogado: Antônio Celso de Macedo, Agravado(s): 
Mercantil Farmed Ltda., Advogado: José Osvaldo de Rezende, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 673879/2000-3 da 15a. Região. Relator; João Amilcar Silva e 
Souza Pavan. Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial Lt
da., Advogado: Winston Sebe, Agravado(s): Jaconias Santos Pereira, 
Advogado: Wlademir Flávio Bonora, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 673994/2000-0 da 19a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Central Açucareira 
Santo Antônio S.A., Advogada: Márcia Coutinho Nogueira de Al
buquerque, Agravado(s): Aurélio Batista dos Santos, Advogado: Nar
ciso Francisco Torres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 674125/2006-4 da 9a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Projecon Engenharia Civil Ltda., Advogado: Luis Alberto Kubaski, 
Agravado(s): Ramão Aparecido Rosa dos Santos, Advogada: Hiliete 
Olga Rotava, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 674128/2000-5 da la . Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantê(s): Emílio Alves de Souza, 
Advogado: Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque, Agrava
do^): Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 
EMOP, Advogado: Ricardo da Costa Guimarães, Decisão, unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
674152/2000-7 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Almiro Brito de Paula, Advogado: Antônio Carlos de S. 
Moreira, Agravado(s): CEMAN - Central de Manutenção Ltda,, Ad
vogado: Adriano Palmeira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 674155/2000-8 da 5a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): João Eudes de Macedo, Advo
gado: Marcus Aurélio Gouveia da Cunha, Agravado(s): Empresa 
Baiana de Alimentos S.A. - EBAL, Advogado: Maurício Trindade, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
674161/2000-8 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra

vante(s): José Maravilha da Silva, Advogado: Gustavo Vasconcelos 
Neves, Agravado(s): Companhia Química Metacril, Advogado: An
tônio Menezes do Nascimento Filho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 674176/2000-0 da la . Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Walter Viana 
de Carvalho Filho, Advogado: Oscar Muquiche Baptista, Agrava
do(s): Construtora Argón S.A,, Advogado: Laice de Almeida Bar
bosa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instru
mento, por deficiência de instrumentação; Processo: AIRR 
674203/2000-3 da 4a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Ivo Steinke, Advogado: Marcelino Hauschild, 
Agravado(s): Metalúrgica Gerdau S.A., Advogado: José Osório Mon
geló da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 674207/2000-8 da 4a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Associação dos Funcionários Mu
nicipais de Porto Alegre, Advogado: Hermeto Rocha do Nascimento, 
Âgravado(s): Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, 
Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde 
do Rio Grande do Sul. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo por deficiência de instrumentação; Processo: AIRR 
674209/2000-5 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Spengler Indústria e Comércio de Beneficiamenío de 
Couros Ltda., Ádvogada: Márcia Pessin, Agravado(s): Cláudio Ve
riato Borges, Advogado: Jari Luis de Souza, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 674225/2000-0 da la . 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Distribuidora de Comestíveis Disco S.A., Advogado; Celso Maga
lhães Fernandes, Agravado(s): Carlos Antônio Pereira, Advogado: 
Issa Assad Ajouz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 674247/2000-6 da 15a. Região. Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): John Prix Distribuição e Re
presentações Ltda. e Outro, Advogado: José Ribamar Mota Teixeira 
Júnior, Agravado(s): Antônio Odair Peran, Advogado: Miguel Ângelo 
Guilen Lopes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 674254/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Belgo Mineira Bekaert Arames 
Finos Ltda. - BMBA, Advogada: Valéria Villar Arruda, Agravado(s): 
Denilson Donizete Alves, Advogado: Roberto Stracieri Janchevis, 
Decisão: unánimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 674294/2000-5 da 15a. Região, Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Torque S.A., 
Advogado: Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravado(s): Apa
recido Alicio Cândido Ferreira, Advogado: Luis Roberto Olimpio, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
674299/2000-6 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 

Agravante(s): Givaldo César Borzillo, Advogado: Eduardo Surian 
Matias, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo: Processo: A IRR - 675369/2000
4 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Ad
vogado: João Carlos Ferreira Guedes, Agravado(s): Arnaldo Gon
çalves Guimarães, Advogado: Claudinei Baltazar, Decisão: unáni

memente, consignar o parecer oral da Procuradoria-Geral que opinou 
pelo conhecimento e desprovimento; unánimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 675430/2000-3 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Marcelo Barboza Alves de Oliveira, Agravado(s): Maria Tereza Ro
cha Lucas, Advogado; José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
675822/2000-8 da la . Região, Relator; João Oreste Dalazen, Agra

vante(s): Paulo Norberto Hack (Espólio de), Advogado: Humberto 
Jansen Machado, Agravado(s): Companhia Estadual de Águas e Es
gotos - CEDAE, Advogado: Ricardo César Rodrigues Pereira, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 675824/2000-5 da la . Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: 
Fernanda Fernandes Picanço, Agravado(s): Reinaldo Machado Bran
dão, Advogado: Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
675828/2000-0 da 8a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante^): Bucyrus Brasil Ltda., Advogado: Adalberto Guimarães Ne
to, Agravado(s): José Ribamar Gusmão da Hora, Advogada: Isabel 
Pereira Cruz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 675866/2000-0 da la . Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Rogério Pereira e 
Souza, Advogado; José Roberto da Silva, Agravado(s): Companhia de 
Engenharia do Tráfego - CET/RIO, Advogado: José Antunes de Car
valho, Decisão: unánimemente, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 676373/2000-3 da la . Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ban
co Chase Manhattan S.A., Advogado: Maurício Muller da Costa 
Moura, Agravado(s): Paulo Roberto Rodrigues Ferreira, Advogado: 
Cláudio Meira de Vasconcellos, Decisão: unánimemente, não conhe
cer do agravo; Processo: AIRR - 676536/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rinaldo 
Quinaglia, Advogada; Ivanir Aparecida Pereira de Campos, Agra
vado^): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Ad
vogado; Ana Paula Cerri Guimarães, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 676676/2000-0 da 20a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): José Cosme dos 
Santos, Advogado: Maria Dilma Costa C. dos Santos, Agravado(s): 
Ivo Torres Dantas-ME (Hiper Frango), Advogado: Adriana Maria 
Mendonça dos Reis, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 676966/2000-2 da la . Região, Relator; Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., 
Advogado: Marcos Luiz Oliveira dc Souza, Agravante(s): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Sérgio Cassano Júnior, Agravado(s): Nahaliel Mineiro da 
Silva, Advogado: Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: uná
nimemente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR
- 677020/2000-0 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Dowers Bar e Restaurante Ltda., Advogada; Sara de Oli
veira Ferreira, Agravado(s): Francisco Antônio Aragão Lopes, Ad
vogado: Luiz Antônio Jean Tranjan, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 677023/2000-0 da Ia. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Açougue e Mer
cearia Vimiose Ltdà., Advogado: Alexandre Alonso Gonçalves, Agra
vado(s): José Carlos de Souza, Advogada: Christiane Simões Me
nescal Carneiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 677369/2000-7 da la . Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Frota Oceânica e Ama
zônica S.A., Advogada: Adriana Dias de Menezes, Agravado(s): Ivan 
Gervasio Modesto, Advogado: Márcio Ferro Balthazar, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
677426/2000-3 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco Boavista S.A., Advogado; José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Nelymar de Paula Barbosa, Advogado: Dario 
Castro Leão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 677427/2000-7 da 2a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Alcoa Alumínio S.A., 
Advogado: Marco Antônio Alves Pinto, Agravado(s): José Aparecido 
da Silva Santos, Advogado: Washington Luiz Medeiros de Oliveira, 
Decisão: unánimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 677465/2000-8 da la . Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Na
cional - CSÑ, Advogado: Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, Agra
vado(s): Ataide Guedes de Freitas, Advogado: Kelly Cristina de Je
sus, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 677470/2000-4 da la. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Na
cional - CSN, Advogada: Adriana Dias de Menezes, Agravado(s): 
Messias Gomes de Souza, Advogado: Paulo Cezar da Silva, Decisão: 
unánimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provi
mento: Processo: AIRR - 677472/2000-1 da la . Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Torque S. À., Advogado: 
Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravado(s): José Barbosa de 
Lima Filho, Advogado: Paulo Cezar da Silva, Decisão: unánime
mente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: AIRR - 677475/2000-2 da la. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio
grandense, Advogado: Dionisio D ’Escragnolie Taunay, Agravado(s): 
Deise Lopes de Ãbreu, Advogado: Antônio Geraldo de Araújo, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 678209/2000-0 da 9a. Região, correjunto com AÍRR-678210/2000
2, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.Â. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Ãgravado(s): Dorival 
Anastácio Camargo, Advogado: Pedro Stefanichen, Decisão: unáni
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a jul
gamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "ín albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: A1KK - 678210/2000-2 da 9a. 
Região, corre junto com AIRR-678209/2000-0, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico 
S.À., Advogada: Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Dorival 
Anastácio Camargo, Advogado: Pedro Stefanichen, Agravado(s): Re
de Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advo-
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gado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observancia daí cm diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 678353/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Eucatex 
S.A. Industria e Comercio, Advogado: Antonio Carlos Magalhães 
Leite, Agravadofs): Manoel Bila da Silva, Advogado: Valdemar Ba
tista da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 678375/2000-3 da l ia . Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Gradiente Eletrônica S.A., Ad
vogado: Márcio Luiz Sordi, Agravadofs): Lindalva de Souza e Souza, 
Advogado: Antônio Eduardo G Nunes, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
678413/2000-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra
vante(s): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas, Ad
vogada: Ana Maria José Silva de Alencar, Agravado(s): Antônio 
Martins Siqueira e Outros, Advogada: Kelly Rejane Costa Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 678457/2000-7 da la . Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Ivany Lessa Baptista de Oliveira, Advo
gado: Napoleão Tomé de Carvalho, Agravado(s): Associação Uni
versitária Santa Úrsula, Advogado: José Perez de Rezende, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento, por intem
pestivo; Processo: AIRR - 678494/2000-4 da la . Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Luiz Femando Rigueira Gafante, 
Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Agravadofs): Altamir Coe
lho de Souza, Advogado: Paulo Alió Barros, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: RR - 248169/1996-0 da 3a. 
Região, corre junto com AIRR-561670/1999-4, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Marciano Guimarães, Recorrido(s): Isaias Riali e Outros, 
Advogado: Astolpho de' Araújo Santiago, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 290899/1996-9 
da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Beatriz 
Amália de Paula Santos de Araújo e Silva, Advogada: Paula Fras
sinetti Viana Atta, Recorrido(s): Estado de São Paulo, Procuradora: 
Maria Tereza Mangudo, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 334373/1996-8 da 3a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Geralda Ferreira de Car
valho e Outro - Mg, Advogado: Caetano de Vasconcellos Neto, Re
corrido(s): José Humberto de Faria, Advogado: Francisco de Assis 
Melo Hordones, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 361878/1997-3 da 5a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Valdemira dos Santos, Advogado: Or
lando da Mata e Souza, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
de revista interposto pelo Reclamado pela preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, por violação ao artigo 832 da 
CLT; no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão 
regional de fls. 319/320, por vício procedimental ofensivo à lei, 
determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT de origem a fim de que 
examine os embargos de declaração interpostos pelo Reclamado, no 
que tange aos seguintes questionamentos; a) folgas compensatórias da 
prestação de horas extras; b) limite temporal da aplicação do § 4° do 
artigo 71 da CLT. Após, retomem os autos ao Eg. TST, com ou sem 
a interposição de novo recurso de revista, para exame dos demais 
temas veiculados no recurso de revista de fls. 322/327, os quais ficam 
sobrestados; Falou pelo Recorrcnte(s) Dr. Victor Russomano Júnior; 
Processo: RR - 365971/1997-9 da 3a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, Procurador: Valéria Abras Ribeiro do Valle, Recorridofs): 
Ademar Pinto Viana e Outros, Advogado: Jorge Luiz Alves de Cas
tro, Recorrido(s): Município de Viçosa, Advogado: Antônio Cezar 
Gonçalves Pereira, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
pronunciando a prescrição total do direito de ação, declarar extinto o 
processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 
IV, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei; Processo: 
RR - 366697/1997-0 da 19a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, 
Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Érica Terciana Ro
cha de Lima, Advogada: Inaldiene Protázio de Oliveira, Recorrido(s): 
Município de Igaci, Advogado: Márcio José Santos Vaz de Almeida, 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar 
o pagamento à reclamante tão-somente do saldo de salários relativo 
aos meses de dezembro de 1992 e janeiro de 1993, conforme deferido 
pelo Egrégio Regional. Cusías, na forma da lei; Processo: RR 
366738/1997-1 da 19a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos. 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Pro
curador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorridofs): Eronildes Rufino Soa
res, Advogado: Sebastião Porto Filho, Recorrido(s): Município de 
Arapiraca, Advogado: Renildo Pereira Leão, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados 
na peça inicial. Custas, pelo reclamante, na forma da lei; Processo: 
RR - 369759/1997-3 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: 
Maria Amélia Bracks Duarte. Recorrido(s): Carlos Daniel Silva, Ad
vogado: Ivo Ribeiro Viana, Recorridofs): Município de São Thomé 
das Letras, Advogado: Paulo César Pereira, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencia!, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados e não quitados, referente a 11 dias 
de outubro de 1995. Custas, na forma da lei; Processo: R R  
372084/1997-3 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrentefs): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, 
Advogado: Sérgio Roberto de Fontoura Juchem, Recorrentefs): Mi
nistério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Vera Regina 
Loureiro Winter, Recorrido(s): Carlos Braga do Prado, Advogado: 
Antônio Roberto da Silva Pinto, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso de revista interposto pela reclamada quanto ao vínculo em
pregatício, por contrariedade ao item II do Enunciado n° 331 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastando o vínculo de 
emprego com a Companhia Riograndense de Telecomunicações -

CRT, limitar a condenação da recorrente à responsabilidade subsi
diária pelos créditos do reclamante, ficando prejudicado o recurso do 
Ministério Público. Custas, na forma da lei; Processo: R R  
372085/1997-7 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, 
Advogado: Sérgio Roberto de Fontoura Juchem, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Vera Regina 
Loureiro Winter, Recorrido(s): Carlos Eduardo Rocha de Oliveira, 
Advogado: Antônio Roberto da Silva Pinto, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso dc revista interposto pela reclamada quanto ao 
vínculo empregatício, por contrariedade ao item II do Enunciado n° 
331 do TST  e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastando 
o vínculo de emprego com a Companhia Riograndense de Tele
comunicações - CRT, limitar a condenação da recorrente à respon
sabilidade subsidiária pelos créditos do reclamante, ficando preju
dicado o recurso do Ministério Público. Custas, na forma da lei; 
Processo: R R  - 372750/1997-3 da 12a. Região, Relator: Altino Pe 
drozo dos Santos, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
12a Região, Procuradora: Adriane Amt Herbst, Recorrido(s): Santilina 
de Matos Pereira, Advogado: Adir João Costa, Recorrido(s): Mu
nicípio de Sombrio, Advogado; Glauco Melo Elias, Decisão: uná
nimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição total do 
direito de ação, declarar extinto o processo, com julgamento de mé
rito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 
Civil, ficando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade da 
contratação. Custas, na forma da lei; Processo: R R  - 372893/1997-8 
da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da T  Região, Procurador: Mareia 
Domingues, Recorrente(s): IJF  - Instituto Doutor José Frota, Ad
vogado: Moacyr Nyciton Martins, Recorrido(s): Ricardo Antônio Ge
nova e Outros, Advogada: Lidiany Mangueira Silva, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do recurso do reclamado; unánimemente. 
Conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das diferenças salariais resultantes da 
URP de fevereiro de 1989, e seus reflexos; Processo: RR  
378586/1997-6 da la . Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorridofs): 
Selma Cravo do Amaral, Advogado: José Rolando Muniz da Rocha, 
Recorrido(s): Município de São João da Barra, Advogado: Paulo 
Roberto Ribeiro Dias, Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso 
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça 
inicial. Custas, pela reclamante, dispensadas; Processo: RR 
381414/1997-4 da 19a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Pro
curador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Maria do Socorro 
Silva, Advogado: João Firmo Soares, Recorrido(s): Município de 
Santana do Ipanema, Advogada: Maria Aparecida Teles Araújo, De
cisão: unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na peça inicial. Custas a cargo da reclamante, na 
forma da lei; Processo: R R  - 381416/1997-1 da 19a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 19a Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorrido(s): José Alan Tenorio de Oliveira, Advogada: Inaldiene 
Protázio de Oliveira. Recorridofs): Município de Igaci, Advogado: 
Márcio José Santos Vaz de Almeida, Decisão: unánimemente, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados e não quitados, dos meses de dezembro 
de 1992 e janeiro de 1993. Custas na forma da lei; Processo: R R  
381417/1997-5 da 19a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Pro
curador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorridofs): Aurenice Moreira Sil
va e Outra, Advogado: Aderval Vandeflcy Tenório, Recorridofs): Mu
nicípio dc Delmiro Gouveia, Advogado: Etiene Souza Gonzaga, De
cisão: unánimemente, conhecer do recurso, por divergência juris
prudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na peça inicial. Custas a cargo das reclamantes, 
na forma da lei; Processo: RR - 381419/1997-2 da 19a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 19a Região, Procurador Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorridofs): José Laércio dos Santos, Advogado: Lourival Siqueira 
de Oliveira, Recomdofs): Município de Rio Largo, Advogado: João 
Miguel Torres Barros, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial. Custas a 
cargo do reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 381420/1997
4 da 19a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procurador: Rafael 
Gazzanéo Júnior, Recorridofs): Rosineide Bezerra da Silva, Advo
gado: João Firmo Soares, Recorridofs); Município de Delmiro Gou
veia, Advogado: José Carlos de Araújo, Decisão: unánimemente, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na 
peça inicial. Custas a cargo da reclamante, na forma da lei; Processo: 
R R  - 381421/1997-8 da' 19a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, 
Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorridofs): João de Lima, 
Advogado: Valgetan Ferreira de Oliveira, Recorridofs): Município dc 
Pilar, Advogado: Rubens Fernandes da Silva, Decisão: unánimemen
te, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na peça inicial. Custas a cargo do reclamante, na forma da lei; 
Processo: RR  - 386043/1997-4 da la . Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da ia 
Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrentefs): 
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Luiz Fernando Caldas 
Villeia de Andrade, Recorridofs): Humberto Fernandes de Matos, 
Advogado: Alfonso Caruso Maselii, Decisão: unánimemente, conhe
cer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais resultantes do IPC de junho dc 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989, e seus reflexos, ficando prejudicado o exame do recurso de

revista da reclamada em decorrência da decisão proferida no recurso 
do Ministério Público do Trabalho. Custas na forma da lei; Processo: 
RR - 388239/1997-5 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrentefs): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Hé
lio Carvalho Santana, Recorridofs): Marcos Antônio Soares, Advo
gado: Antônio Marcos Véras, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso apenas quanto aos descontos previdencíários, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
incidência dos descontos previdenciáríos sobre a totalidade dos cré
ditos da condenação; Processo: RR - 390386/1997-9 da 13a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13a Região, Procurador: Antônio Xavier da Costa, 
Recorridofs): Maria de Fátima Guedes Silva, Advogado: José Erivan 
Tavares Grangeiro, Recorridofs): Município de Campina Grande, Pro
curador: Jaime Clementino de Araújo, Decisão: unánimemente, co
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não quitados, referentes 
aos meses de junho de 1995 a abril de 1996. Custas, na forma da lei; 
Processo: RR - 391706/1997-0 da la. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrentefs): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Produtos Químicos para Fins Industriais e Outros do Rio de Janeiro e 
Outros Municípios, Advogado: Márcio Lopes Cordero, Recorridofs): 
Manuel de Jesus da Silva, Advogado: Antônio Silva Filho, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"diferenças salariais - URP de fevereiro de 1989", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con- • 
denação o pagamento dc diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989 e reflexos; Processo: RR - 393489/1997-4 da 6a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): Banco 
Bamerindus do Brasil S.A., Advogada; Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Recorridofs); Israella Parente Vieira, Advogado: Sebastião Alves Fi
lho Alvinho Patriota, Decisão: unánimemente, não conhecer do re
curso; Processo: RR - 393490/1997-6 da 2a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): Fundação Oncocentro de São Pau
lo, Advogado: José Luiz Toro da Silva, Recorridofs): Laura Elisa 
Rehder, Advogada: Maria Cristina F. de Almeida Rivera, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR -
399307/1997-3 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Pro
curador: Maria Magdá Maurício Santos, Recorridofs): Joaquim Pedro 
de Souza Neto e Outros, Advogado: Osvaldo José Gonçalves de 
Mesquita, Recorridofs): Município de Três Pontas, Advogado: Mário 
Célio Ferreira Pinto, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
pronunciando a prescrição total do direito de ação, declarar extinto o 
processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 
IV, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei; Processo: 
RR - 426510/1998-9 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrentefs): Lauro Teodoro da Costa, Advogado: Eustachio Do
mício Lucchesi Ramacciotti, Recorrentefs); Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Renato Miguel, Recorridofs): Os Mesmos, Ad
vogado: Ós Mesmos, Decisão: unánimemente, não conhecer do re
curso de revista interposto pela reclamada. Unánimemente, conhecer 
do recurso de revista interposto pelo reclamante e, no mérito, negar
lhe provimento; Processo: RR - 461249/1998-6 da 12a. Região, 
corre junto com AIRR-461248/1998-2, Relator: João Oreste Dalazen, 
RecoiTentefs): Elaine Mass, Advogado: Guilherme Scharf Neto, Re
corridofs): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad
vogado: Wagner D. Giglio, Decisão: unánimemente, não conhecer 
integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 483838/1998-8 
da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrentefs): INAP 
Ltda. Instituto de Artes e Projetos, Advogado: Geraldo Rabelo Cunha, 
Recorridofs): Alcione de Araújo Braga, Advogado: Sércio da Silva 
Peçanha, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Pro
cesso: RR - 495122/1998-3 da 6a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrentefs): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Nilton Correia, Recorrentefs): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorridofs): 
Gilberto Trindade Lira, Advogado: José Gomes de Melo Filho, De
cisão: unánimemente, não conhecer de ambos os recursos de revista; 
Falou pelo Recorrentefs) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: RR
- 497841/1998-0 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Procu
rador: Viviane Colucci, Recorrentefs): Miguel José Jacinto, Advo
gada: Susan Mara Zilli, Recorridofs): Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso dc revista por divergência ju
risprudencial quanto aos honorários advocatícios; no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de honorários 
advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação; ainda 
unánimemente, conhecer do recurso no que tange à compensação dc 
férias com o adicional de férias, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento; unánimemente, não conhecer do re
curso de revista interposto pelo Ministério Público; Processo: RR 
510753/1998-1 da 12a. Região, correjunto com A1RR-510752/1998
8, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 12a Região, Procurador: Viviane Colucci, Recorridofs): 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Tu
barão, Advogada: Jacira Caetano Ulysséa, Recorridofs): Centrais Ge
radoras do Sul do Brasil S.A. - GERASUL, Advogado: Felisberto 
Vilmar Cardoso, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de 
revista por falta de interesse jurídico do Ministério Público do Tra
balho para recorrer; Processo: RR - 510811/1998-1 da 3a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 3a Região, Procurador: José Diamir da Costa, Recor
rentefs): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recomdofs): Afonso José Soares, Advogado: Wel
lington Queiroz dc Castro, Recorridofs): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de 
revista da Ferrovia Centro Atlântica S/A quanto aos temas: preliminar 
de nulidade do acórdão regional por negativa dc ore- .cão juris
dicional, horas dc prontidão, horas dc prontidão - reflexos - plano de 
incentivo ao desligamento e correção monetária - reflexos - FGTS, 
por maioria, não conhecer do recurso quanto ao tema julgamento 
"extra perita”. - horas dc prontidão, vencido o Exmo. Ministro Ro-
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naldo Lopes Leal; unánimemente, conhecer do recurso de revista 
interposto pela Ferrovia Centro Atlântica quanto aos temas "legi
timidade passiva ad causam - sucessão - arrendamento" e "correção 
monetária - débitos salariais trabalhistas - época própria", ambos por 
divergência jurisprudencial; no mérito, negar provimento ao recurso 
quanto ao tema "legitimidade passiva ad causam - sucessão - ar
rendamento" e dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária dos débitos salariais trabalhistas incida a partir do mês 
subseqüente ao laborado; unánimemente, não conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Ministério Público; Processo; RR 
513833/1998-7 da 2a. Região, corre junto com AIRR-513832/1998
3, Relator; João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Pedro dos Reis Ro
drigues, Advogado; Paulo Sanches Campoi, Recorrido(s): FEPASA 

Ferrovia Paulista S.A., Advogado; Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Decisão; unánimemente, não conhecer integralmente do 
recurso de revista; Processo: RR - 524633/1999-7 da 7a. Região. 
Relator; Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gerson Marques de 
Lima, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: Jósio de Alen
car Araripe, Recorrido(s): Maria de Fátima Juvino, Advogado: Pedro 
Felício Cavalcanti Neto, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
apenas quanto à nulidade contratual e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a nulidade da contratação realizada sem concurso pú
blico e julgar improcedente o pedido deduzido na inicial, invertendo 
o ônus da sucumbência em relação às custas. Determinar, ainda, a 
remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, com o envio de cópias autenticadas das peças dos 
autos relacionadas na fundamentação. Fica prejudicada a análise do 
recurso de revista do município, em virtude do provimento da revista 
ministerial; Processo; RR - 533192/1999-4 da 6a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Walter de Araújo Martins, Ad
vogado: Márcio Moisés Sperb, Recorrido(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Raimundo Reis de Macedo, Recorrido(s): 
Rioforte Serviços Técnicos S.A.. Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, rein
cluindo a Caixa Econômica Federal no pólo passivo da relação pro
cessual, declarar sua responsabilidade subsidiária pelos débitos tra
balhistas da RJOFORTE em relação ao reclamante; Processo; RR 
555555/1999-6 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Sandra Re
gina de Mattos Bertoletti, Recorrido(s): Eliane Boryca Breginski, 
Advogado: Edson Luiz Cardoso, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 557113/1999-1 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Antônio Carlos 
Barbosa, Advogado: Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Recorri
do(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Joyce Batalha Bar
roca, Recorrido(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Marco 
Aurélio Salles Pinheiro, Recorrido(s): Fundação Rede Ferroviária de 
Seguridade Social - REFER, Advogado: Giuliano Scodeler da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista. De
clarou-sc impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. O Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva c Souza 
Pavan participou do julgamento apenas para compor ''quorum1' re
gimental; Processo: RR - 570847/1999-8 da 3a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorren
te(s): Wallace Ricardo Lima Meirelles, Advogada: Márcia Aparecida 
Fernandes, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, De
cisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista interposto 
pela reclamada. Unánimemente, não conhecer do recurso de revista 
interposto pelo reclamante; Processo: RR - 590464/1999-9 da 10a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Luiz Henrique 
Ferreira Horta e Outros, Advogado: José Torres das Neves, Recor
rido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Decisão: unánimemente, não conhecer integralmente do re
curso de revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. José Torres das Neves; 
Processo: RR  - 591868/1999-1 da 6a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Nilton Correia, Recorrente(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): 
Cleto Oliveira Lima, Advogado: Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: 
unánimemente, rejeitar as preliminares de não-conhecimento arguidas 
em contra-razões, por deserção e irregularidade de representação pro
cessual, e não conhecer integralmente de ambos os recursos de re
/ista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Pro
cesso: R R  - 594095/1999-0 da 10a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Isabel Regina Flores Carneiro, Advogado: 
Nilt n Correia, Recorrido(s): União Federal (Extinto BNCC), Pro
curador: Manoel Lopes de Sousa, Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso pela preliminar de nulidade do v. acórdão regional por 
cerceamento de defesa, por violação ao inciso LV do artigo 5° da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
o processo a partir de fl. 194, por erro procedimental infringente da 
lei, determinar o retomo dos autos à Vara do Trabalho de origem, a 
fim de que seja reaberta a instrução probatória e julgada a lide, como 
se entender de direito; Processo: RR - 596746/1999-1 da 8a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do Pará - Se
cretaria de Estado de Agricultura-SAGRI, Procurador: Antonio Paulo 
Moraes das Chagas, Recorrido(s): Cleide Regina da Silva Imbiriba e 
Outras, Advogado: Antonino Maia da Silva, Decisão: unánimemente, 
retificar, a certidão de fls. 745 passando a constar: unánimemente, 
conhecer do recurso pela preliminar de nulidade, por violação ao 
artigo 5o, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando a decisão de fls. 712/713, por erro pro
cedimental infringente da lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. 
Regional de origem, a fim de que o aprecie os embargos decla
ratorios, como entender de direito, afastada a intempestividade. Após, 
regressem os autos a esta Eg. Corte para exame dos demais temas 
constantes do presente apelo, com ou sem a interposição de novo 
recursc P'ocesso: RR - 599554/1999-7 da 18a. Região, Relator: 
João Ot Dalazen, Recorrente(s): Copagaz - Distribuidora de Gás 
Ltda., Aüv ’ • ' oiz Francisco Caetano Lima, Recorrido(s): Mau
rício Francisco uos Santos, Advogado: Maria Regina da Silva Pereira, 
Decisão: un imemente, não conhecer integralmente ,ó  recurso; Pro
cesso: RR - 43307/2000-5 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorre e(s): Cláudio Manoel da Costa e Outra, Advogado: 
Maria das Gro >s Silva Chagas, Recorrido(s): Humberto Eloy da

Silva, Recorrido(s): Massa Falida de íngesp (Indústria de Gusas Es
peciais Ltda.) e Outros, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 647942/2000-3 da 3a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Cássio 
Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Sebastiana Moreira do 
Nascimento, Advogado: Mauricio Ferreira Bento, Decisão: unáni
memente, não conhecer do recurso de revista. Declarou-se impedido 
o Exmo. Sr. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. O 
Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan participou 
do julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: 
RR - 670556/2000-8 da 9a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Recorrido(s): Izaqueu Ribeiro, Advogado: João Domingos Cardoso, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: ED-RR 
- 329760/1996-1 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Eduar
do Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Raul Lopes Cardoso, Ad
vogada: Beatriz, Veríssimo de Sena, Decisão: unánimemente, acolher 
parcialmente os embargos declaratorios para, sanando a omissão 
aventada, prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro-Relator. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 337819/1997-6 da 9a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Otacílio Ferreira (Espolio 
De), Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Advogado: 
Luis Roberto Santos, Embargado(a): Banco do Estado do Paraná 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratorios. O Exmo. Juiz. Convocado Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 345385/1997-0 da 
la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Agência Es
pecial de Financiamento Industrial - FINAME, Advogado: José Tor
res das Neves, Advogado: Júlio Goulart Tibau, Embargado(a): Carlos 
Germano Regio Amazonas, Advogado: José Torres das Neves, De
cisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios. 
O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-RR - 354632/1997-4 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): José 
Raimundo de Faria, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. O Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento 
apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED-RR 
358344/1997-5 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Pedro Ignacio Correa, Advogada: Denise Martins Agostini, 
Embargado(a): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Ad
vogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratorios. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor ''quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 358677/1997-6 da 11a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Gethal Amazonas S.A. 
Indústria de Madeira Compensada, Advogado: Lourival Baptista So
bral, Embargado(a): Raimundo Alves Albuquerque, Advogada: Rai
munda Creusa Trindade Pereira, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratorios, condenando a embargante a pagar ao em
bargado multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 361639/1997-8 da 
21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Embargado(a): Vicente de Paula Lima e Outros, Advogado: 
Mauro Miguel Pedrollo, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios. Determinar à Secretaria da Turma que oficie a Ordem 
dos Advogados do Brasil para que represente contra os advogados 
JANILDO HONORIO DA SILVA OAB-RN N° 240-A e CLÁUDIO 
A. F. PENNA FERNANDEZ - OAB-DF N° 936, enviando cópia 
desta decisão após o trânsito em julgado. O Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-RR - 362131/1997-8 da la . Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Alynthor Henrique Bald
ner, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do Exm° Ministro Ronaldo Lopes 
Leal, Relator, sem alteração do julgado. O Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 466423/1998
8 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Ad
vogado: Henrique Belfort Valladão Filho, Embargado(a): Maurício 
Erman Szyff, Advogado: Ivo Meuren, Decisão: unánimemente, re
jeitar os embargos de declaração. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 467259/1998-9 da la. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: leda González de Figueiredo, Ad
vogado: Antônio Landim Meirelles Quinteila, Embargado(a): Con
selho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, 
Advogado: Guilherme Galvão Caldas da Cunha, Decisão: unánime
mente, rejeitar os embargos declaratorios. O Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Mello participaram do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-RR - 487300/1998-3 da 20a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Empresa Energética 
de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em
bargado(a): Nelson Moreira Ferreira, Advogado: Nilton Correia, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos, condenando a embargante 
a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED 
RR - 503646/1998-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Ad
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): 
Willy César de Martins Júnior, Advogado: Geraldo Barbi Brescia, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos, condenando a embar
gante a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o

valor da causa. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED
RR - 503985/1998-5 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Ad
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): 
João Batista Pereira, Advogado: Adivar Geraldo Barbosa, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos, condenando a embargante a pa
gar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED
RR - 503987/1998-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação ), Ad
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
Geraldo José Teixeira, Advogado: Raimundo Martins Abreu, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar es
clarecimentos na forma da fundamentação. O Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-AIRR - 513344/1998-8 da 10a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Izabel Rodrigues 
Xavier e Outros, Advogado: Marcos Luis Borges de Resende, Em
bargado(a): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Pro
curador: Denise Minervino Quintiere, Decisão: unánimemente, aco
lher os declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 576383/1999-2 da 3a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Banorte S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): 
Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Maria da Glória de Aguiar 
Malta, Embargado(a): Neuza Maria Araújo Rosa, Advogado: José 
Tôrrcs das Neves, Decisão: unánimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios. Declarou-se impedidç o Exmo. Sr. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. O Exmo. Juiz Con
vocado Altino Pedrozo participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 581015/1999-7 da 2a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Ferrovia Paulista 
S/A - FEPASA (Incorporada pela RFFSA, Em liquidação). Advo
gado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): 
Leonel Marcos Thiago, Decisão: unánimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-RR - 582959/1999-5 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Embargado(a): Margareth 
Gonçalves de Oliveira, Advogada: Antonia Antunes Queiroz, De
cisão: unánimemente, dar provimento aos embargos declaratórios pa
ra, sanando omissão, declarar que a parte dispositiva da v. decisão 
embargada passa a conter a seguinte redação: "ACORDAM os Mi
nistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, uná
nimemente, conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 832 
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a v. decisão 
de fls. 499/500, por vício procedimental ofensivo à lei, determinar 
que outro seja proferido com o enfrentamento do pedido de devolução 
dos descontos para a Çassi e Previ à luz do artigo 462 da CLT e da 
Súmula 342 do TST. Sobrestado o exame dos demais temas dis
cutidos no recurso os quais deveram ser submetidos a julgamento, 
com ou sem apresentação de novo recurso de revista." O Exmo. Juiz 
Convocado Luiz Phillipe Vieira de Mello Filho participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED
AIRR - 584960/1999-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Nelsan Lopes da Silva Quaini, Advogada: Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargado(a): CEAGESP - Companhia de Entre
postos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Gabriela Roveri 
Fernandes, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios.O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 603724/1999-9 da 15a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Votorantim Celulose e 
Papel S.A., Advogada: Ellen Coelho Vignini, Embargado(a): Luiz 
Carlos Bispo, Advogado: Ana Cristina Nassif Karam, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os embargos, condenando a embargante a pagar 
ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. O 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 607066/1999
1 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco 
BANERJ S.A., Advogado: Normando Augusto Cavalcanti Júnior, 
Embargado(a): Astrid Bracke Beduschi, Advogado: Lisiane Vieira 
Ringenberg, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declara
tórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR - 613439/1999-2 da 3a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Carlos Alberto Ferreira da Cruz, Advogado: Gercy 
dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 615295/1999-7 da 2a. Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Companhia 
Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Maria de 
Loudes Gurgel de Aráujo, Embargado(a): Cláudio Alberto, Advo
gada: Denise Neves Lopes, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos de declaração. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 618814/1999-9 da 10a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: José Carlos Souza Ro
drigues Jimot, Advogado: Ronaldo Santoro, Embargado(a): Marinalva 
Sousa Lima da Silva, Advogado: Pedro Alves da Silva Filho, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum” regimental; Processo: ED-AIRR - 625897/2000-1 
da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Ricardo Gurgel Neubern, Advogada: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Embargado(a): BANESPA S.A. - BANESER - Ser
viços Técnicos e Administrativos, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): BANESPA - Banco do Estado de São Paulo 
S.A.. Advogado: Eduardo José Ramponi, Decisão: unánimemente.
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rejeitar os embargos de declaração. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 626717/2000-6 da 24a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Maristela 
Alvarenga Abss Ávila Rondon, Advogado: Tassiana Guimarães, Em
bargado(a): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogado: Jânio Ribeiro Souto, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos de declaração. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 628172/2000-5 da la . Região, Relator. Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Bankboston N.A., Ad
vogado: Alexandre Ferreira de Carvalho, Embargado(a): Osvaldo Le
mos Pessoa Júnior, Advogado: Renato Goldstein, Decisão: unáni
memente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclareci
mentos, na forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Con
vocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. 
acórdão embargado. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 628281/2000-1 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Embargado(a); Jaconias Ferreira, Advogada: Heidy Gutiérrez 
Molina, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR 
630023/2000-7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: Companhia Santista de Papel, Advogada: An
gélica Bailón Canilla de Menezes, Embargado(a): João Teles da Sil
va, Advogado: Rubens Benedito Vocci, Decisão: unánimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, na forma 
da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello 
Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen -participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 630032/2000-0 
da 17a. Rlgião. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton 
Correia, Embargado(a): Sebastião Andrade de Oliveira e Outro, Ad
vogado: Cláudio Leite de Almeida, Decisão: unánimemente, acolher 
os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, na forma da 
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello 
Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 630192/2000-0 
da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: GNPP - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
- Em liquidação Extrajudicial, Advogada: Deborah Maria Prates Bar
bosa, Embargado(a): Agostinho Antônio Bottino, Advogado: João 
Baptista Lousada Câmara, Decisão: unánimemente, acolher parcial
mente os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. O 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
631917/2000-2 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Denise Sena Cor
reia de Andrade Melo, Advogado: Vancrilio Marques Torres, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração. O Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 633231/2000-4 
da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Alceu José Ma
chado, Advogada: Lúcia de Lima Ferreira, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos de declaração. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 633244/2000-0 da 24a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Aguinaldo 
Joaquim Maria e Outros, Advogada: ísis Maria Borges de Resende, 
Embargado(a): Empresa de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Mato Grosso do Sul - EMPAER, Advogado: Edward José da 
Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração. O 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen participou do julgamento apenas 
para compor "quorum” regimental; Processo: ED-AIRR -
633984/2000-6 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Carlos Alberto Rocha, Advogado: Hélio José Figueiredo, 
Embargado(a): Laticínios Mãezinha Ltda., Embargado(a): Margarida 
de Souza Ferreira Soares, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-RR - 656722/2000-4 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Cenibra Florestal S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Ma
tías Filho, Advogado: Longuinho de Freitas Bueno, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR 
273119/1996-3 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Wandercil Neves Carneiro Monteiro, Advogado: Nilton 
Correia, Embargado(a): União Federal (Extinto BNCC), Procurador: 
Walter do Carmo Barletta, Decisão: unánimemente, retirar de pauta o 
presente feito, determinando a sua reautuação como embargos de
claratórios, em cumprimento à decisão da SD II, conforme certidão de 
julgamento às fls. 507, bem como a conclusão dos presentes autos ao 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator; Processo: A G-RR 
655015/2000-6 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agra
vado(s): Celso Odair Pinto, Advogado: Halssil Maria e Silva, De
cisão: unánimemente, retirar de pauta o presente feito, em face da 
petição de desistência às fls. 553/556 e o despacho do Exmo. Mi
nistro Ronaldo Lopes Leal, relator, às fls. 558, bem como a baixa do 
mesmo ao TRT de origem; Processo: AIRR - 661427/2000-1 da 6a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antônio Vicente 
Ferreira Filho e Outros, Advogado: Frederico Bcnevides Rosendo, 
Agravado(s): Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE, Ad
vogado: Francisco José Almeida Severiano, Decisão: unánimemente,

retirar de pauta o presente feito, em cumprimento ao despacho do 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator, às fls. 42, determinando 
a remessa dos autos ao TRT de origem para as providências cabíveis; 
Processo: AIRR - 676416/2000-2 da 15a. Regido. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos. Agravante(s): Metalúrgica Átila Ltda., Advo
gada: Marilena Benjamim, Agravado(s): Romildo Aparecido Fogaça, 
Advogado: Eddy Gomes, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, em face da petição de acordo às fls. 54, bem como a 
baixa do mesmo ao TRT de origem.

Às quinze horas e trinta minutos, não havendo sido esgotada 
a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a 
Sessão e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente e por mim subscrita aos onze dias do mês de outubro do 
ano de dois mil.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da 

Primeira Turma
MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria da Turma

Secretaria da 2 -  Turma

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3o da Resolução 
Administrativa 736/2000

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR - 594640 / 1999-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO (2" TURMA)

: TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVI
SÃO A CABO S.A.

: DR(A). JULIANA LIMA SALVADOR 
: FREDERICO DRUMOND

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes o Exmo. Ministro 
José Luciano de Castilho Pereira, o Exmo. Juiz Convocado Márcio 
Ribeiro do Valle e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Edmilson Rodrigues Schiebelbein, DECIDIU, por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso 
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 626086 / 2000-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO (2“ TURMA)
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A.
DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ADRIANA DOS SANTOS MORETTI 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes o Exmo. Ministro 
José Luciano de Castilho Pereira, o Exmo. Juiz Convocado Márcio 
Ribeiro do Valle e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Edmilson Rodrigues Schiebelbein, DECIDIU, por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso 
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 639352 / 2000-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO (2‘  TURMA)
COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR 
DESTE - CFN
DR(A). JOSÉ ALMEIDA DE QUEIROZ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DO 
NORDESTE (SINDFER-NE)
DR(A). JOSÉ EÓLO DE MÉLO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho 
Pereira, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle c 
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edmilson Rodrigues 
Schiebelbein, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente 
à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR - 676681 /  2000-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO (2" TURMA)
MONTE D’ESTE INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA.
DR(A). DANIELA ANTUNES LUCON 
VANDERLEI APARECIDO MACEDO 
DR(A). LIA MARA PAVAN

CERTIFICO que a 2 a  Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
em Sessão Ordinária hoje realizada sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Vantuil Abdala presentes o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pe
reira Relator, o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle e o Exmo. 
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edmilson Rodrigues Schiebelbein, 
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, de
terminando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julga
mento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 678466 / 2000-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO (2* TURMA)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
LUIZ CARLOS WILLUMSEN 
DR(A). JANE GLÁUCIA ANGELI JUN
QUEIRA

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Vantuü 
Abdala, Relator, presentes o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, 
o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle e o Exmo. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Edmilson Rodrigues Schiebelbein, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o 
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Turma

Despachos
PROC. N° TST-RR-391.116/97.2 - 3*REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
DR" ERCI MARIA DOS SANTOS 
LUZINETE APARECIDA SANTANA 
DR* MARIA ANGÉLICA RANGEL SET
TI POSTIGLIONI FANANI

D E S P A C H O
O Egrégio Tribunal Regional, mediante acórdão proferido às 

fls. 224/227, dentre outros temas, analisando a remessa de ofício, 
reformou a sentença, determinando que a Prefeitura Municipal de São 
Bernardo do Campo fosse condenada de forma subsidiária.

Inconformado, recorre de revista o Município, às fls. 
228/237, sustentando, em síntese, que não cabe responsabilizar sub
sidiariamente a Administração Pública pela inadimplência dos pres
tadores de serviços. Transcreve, ainda, aresto tido por divergente.

O recurso de revista foi admitido pelo r. despacho de fls. 
249, tendo a reclamante apresentado contra-razões às fls. 252/255, 
sem preliminares.

Esta Corte Superior há muito já  vinha se posicionando no 
sentido da responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, in
clusive do ente público, quanto às obrigações trabalhistas não sa
tisfeitas pelo empregador, prestador dos serviços, desde que aquele 
conste da relação processual e também do título executivo judicial.

A matéria já  está superada pela nova redação do inciso IV do 
Enunciado n° 331 do Colendo TST, que pacificou por completo a 
discussão: Contrato de prestação de serviços - Legalidade - Revisão 
do Enunciado 256 - Inciso IV alterado pela Res. 96/2000 DJ 
18.09.2000

IV - o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da adminis
tração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial, (artigo 71 da Lei 
n° 8.666/93)"

Assim sendo, a divergência cotejada no recurso de revista 
mostra-se superada pelo entendimento supracitado.

Nego seguimento ao recurso de revista interposto, com fun
damento no § 5° do art. 896 da CLT, uma vez que a decisão recorrida 
está em consonância com o Enunciado n° 331, inciso IV, da Súmula 
desta Corte, alterado pela Resolução n° 96/2000, publicada no DJ de
18.09.2000.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
Juiz Convocado

PROCESSO N” TST-AIRR-622548/2000.7 - 4* REGIÃO

AGRAVANTE : CONSULADO GERAL DA ESPANHA
ADVOGADA : DRA. SIMONE CRUXÊM GONÇAL

VES
AGRAVADA : ELDA SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR CANABARRO

UMPIERRE
D E S P A C H O

O Ofício de fi. 323 dos autos do Recurso de Revista noticia 
a existência de acordo entre as partes.

Desta forma, o Recurso perdeu o objeto.
Assim, determino o retomo dos autos à MM. Vara de origem, para 

as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator
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PROCESSO N” TST-RR-622549/2000.0 - 4* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A
DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIE
GER
ELDA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM
PIERRE

D E S P A C H O
O Ofício de fl. 323 noticia a existência de acordo entre as

partes.
Assim, determino o retomo dos autos à MM. Vara de ori

gem, para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-A lRR-648599/2000.6 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

GRÊMIO NESTLÉ BARRA MANSA 
DR. ODUWALDO A. FERREIRA 
DARCY PORFÍRIO LANDIM 
DRA. NEILA VIANA FIGORELI 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 31, que negou seguimento ao 

Recurso interposto pelo Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 16/12/99, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/  - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

/ /  - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal. ’

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a cópia da petição inicial, da Contestação, da Procuração outorgada 
ao advogado do Agravado, da Sentença, do depósito recursal e  do 
recolhimento das custas, peças essenciais em face da nova redação do 
art. 897, § 5o, inciso I, da CLT.

Ademais, a Procuração outorgada ao advogado do Agravante 
(fl. 10) e o Despacho de fl. 31 encontram-se sem autenticação, exi
gência esta contida na Instrução Normativa n° 16/99, item IX, que 
determina que as peças trasladadas deverão conter informações que 
identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou no verso.

Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos Cer
tidão que ateste a autenticidade das aludidas cópias.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR- 667266/2000.3 - 1» REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: SERSAN - SOCIEDADE DE TERRA
PLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
AGROPECUÁRIA LTDA.

: DR. HÉLVIO MUNIZ VILLAS BÔAS 
: DARIO RAMOS DA SILVA 
: DRA. MARIA DO SOCORRO DE S. RI

BEIRO
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 58, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre iniciaimentc ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 14/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n“ 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

”§ 5”. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e  do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

//  - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e  da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da procuração outorgada ao advogado do Agravado, peça es
sencial em face da nova redação do art. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT.

Ademais, está destituída de autenticação a cópia da decisão 
agravada (fl. 58), a qual constitui peça essencial à formação do 
instrumento.

Assinale-se que a autenticação aposta no verso da aludida 
folha não é suficiente para conferir simultaneamente validade à Cer
tidão de publicação da decisão em tela e à referida página do Des
pacho denegatório, uma vez que constituem documentos distintos.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°,inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-369.212/97.2 - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: HUMBERTO TELES GOMES 
: DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPI

NULA
: PRÓLOGO S.A. - PRODUTOS ELETRÔ

NICOS
: DR. JOSÉ MOREIRA DE ARAÚJO 
D E S P A C H O

O Eg. TRT da 1* Região, mediante o v. acórdão de fls. 
179/180, negou provimento ao recurso obreiro no tocante ao pa
gamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987, sob o fundamento de que os trabalhadores não fazem jus ao 
reajuste decorrente do Plano Bresser, conforme entendimento pacífico 
do Eg. STF e deste Tribunal, que, inclusive, cancelou o Enunciado n° 
316/TST. Em relação à URP de fevereiro de 1989, manteve a r. 
sentença, com base no art. 840, § 1°, da CLT, que decidiu pela inépcia 
da inicial, visto que o empregado requer "reposição salariar, sem 
fundamentar o pedido.

Inconformado, recorre de revista o reclamante (fls. 182/192), 
alegando violação dos arts. 5o, inciso XX XV I, da Constituição Fe
deral c 462 da CLT, além dc divergência jurisprudencial. Afirma que 
não poderia o Decreto-Lei n° 2.335/87 extinguir o gatilho salarial de 
1” de julho de 1987, visto que quando da edição do aludido Decreto
Lei, já  era direito adquirido dos trabalhadores o recebimento dos seus 
salários em julho/87 com o reajuste previsto com base no acúmulo da 
inflação até junho de 1987.

No tocante às diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989, sustenta que o reajuste não foi pago, buscando a 
reforma do julgado.

Em que pese os fundamentos expendidos, razão não assiste 
ao reclamante.

Em primeiro lugar, registre-se que os arestos provenientes de 
Turmas deste Tribunal (fls. 183/185) não prestam para justificar o 
cabimento do recurso de revista, a teor do disposto no art. 8% , alínea 
"a", da CLT.

Por outro lado, os paradigmas colacionados, às fls. 186/188, 
esbarram no Enunciado n° 333/TST, não havendo que se falar em 
divergência jurisprudencial, porquanto a decisão regional, no tocante 
ao IPC de junho de 1987, encontra-se em consonância com a ite
rativa, notória e atual jurisprudência da Seção de Dissídios Indi
viduais desta Corte, no sentido de serem indevidas as diferenças 
salariais advindas da aplicação do IPC de junho de 1987, em face da 
inexistência de direito adquirido. Precedentes: E-RR-72.288/93, Ac. 
2299/95, Min. Armando de Brito, DJ 01.09.95, decisão unânime; E 
RR 25.261/91, Ac. 1955/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 18.08.95, de
cisão unânime; E-RR-56.095/92, Ac. 1672/95, Min. Francisco Fausto, 
DJ 18.08.95, decisão unânime; E-RR-58.490/92, Ac. 0930/95, Min. 
Guimarães Falcão, DJ 09.06.95, decisão unânime; E-RR-24.218/91, 
Ac. 0776/95, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 07.04.95, decisão unâ
nime.

Incxistindo direito adquirido ao IPC de junho de 1987, não 
há que se falar, conseqüentemente, em violação dos artigos 5°, inciso 
XX XV I, da Carta Magna e 462 da CLT.

Quanto à URP de fevereiro de 1989, o recurso está des
fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, já  que o reclamante não 
aponta expressamente violação a qualquer dispositivo legal ou cons
titucional, nem traz arestos ao confronto.

Verifica-se, por outro lado, que o v. acórdão regional não 
chegou a emitir tese a respeito do direito ao reajuste decorrente da 
URP de fevereiro de 1989, já  que manteve a r. sentença que julgou 
inepto o pedido, nos termos do art. 840, § 1°, da CLT, por des
fundamentado. Incidência do Enunciado n° 297/TST.

Nesses termos, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-399.302/97.5 - 3" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

: MARCOS DE OLIVEIRA PIMENTEL 
: DRA. VANDA AGU1NAGA 
: FAMUC - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN

CIA MÉDICA DE URGÊNCIA DE CON
TAGEM

: DRA. TEREZA CRISTINA MACHADO 
LACERDA SILVA

D E S P A C H O
O Eg. Regional, mediante o acórdão de fls. 95/96, não co

nheceu do recurso ordinário do reclamante por intempestivo.
O obreiro opôs embargos declaratórios (fls. 98/99).
A r. decisão de fls. 102/103 conheceu dos embargos de 

declaração, dando-lhes provimento para afastar a intempestividade do 
recurso ordinário. Todavia, não conheceu do apelo, por tratar-se de 
dissídio de alçada (valor da causa não supera o dobro do salário 
mínimo legal). Afirmou o v. decisum que foi dado à causa o valor de 
R$100,00 (cem reais), inferior ao dobro do mínimo legal à época e 
que os temas debatidos são de índole puramente infraconstitucional, 
inviabilizando o recebimento do apelo, fundamentando-se na juris
prudência trabalhista desta Corte, nos termos do Precedente n° 11 da 
SDI. Aduziu ainda que se o valor arbitrado fosse fruto de engano, 
poderia ter sido retificado e não o foi.

Inconformado, o demandante interpõe recurso de revista (fls. 
105/110), sustentando que ocorreu erro material ao ser datilografada a 
inicial, constando R$100,00, onde deveria constar R$1.000,00. Co
laciona arestos para cotejo.

No entanto, o recurso de revista não merece seguimento.
O entendimento regional está em consonância com o dis

posto no Enunciado 356/TST, antigo Precedente n° 11 da Eg. SDI, em 
que se fundamentou o v. acórdão, restando inviabilizada a discussão 
da matéria, nos termos do art. 896, alínea "a", in fine, da CLT, bem 
como a tentativa de estabelecer dissenso de teses com os julgados que 
esposam tese superada pelo citado verbete. No sentido do posicio
namento a quo encontra-se também a orientação jurisprudencial do 
Eg. Supremo Tribunal Federal (RE-201.297-1/DF, Relator Min. Mo
reira Alves).

Do exposto, com base no art. 896, § 5o, da CLT, denego 
seguimento ao presente recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-R R-418354/1998.6

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
RUBENS BORGES 
DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA 

D E S P A C H O
Demonstrando a fase processual em que se encontram os 

autos a inexistência de trânsito em julgado, na hipótese, não há o que 
se deferir nesta Superior Instância quanto ao requerido às fls. 
544/545, pelo ilustre advogado, Dr. Janyto Oliveira Sobral do Bom
fim.

Renove o ilustre Advogado subscritor daquela petição, que
rendo, oportunamente, o requerimento na mesma formulado. 

Publique-se e cumpra-se.
Em, 17 de novembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-474.157/98.4 - 13" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13‘ REGIÃO 
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSÍ
NHO DO BRITO
LUIZA JOSEFA DA SILVA MOREIRA E 
MUNICÍPIO DE MARI 
DR. JOSÉ ANCHIETA DOS SANTOS E 
DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região, às fls. 

41/43, conheceu e deu provimento ao recurso ordinário da recla
mante, condenando o Município a pagar os salários retidos dos meses 
de maio/96 a fevereiro/97 e diferença salarial, observada a prescrição 
qüinqüenal, ao seguinte fundamento ementado: Constatado qualquer
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vício que afete o contrato de trabalho, a declaração de nulidade se 
opera ’ex nunc’, cujos efeitos não podem retroagir, ante a im
possibilidade de devolver ao empregado a prestação de serviços 
exercida em virtude de um pacto nulo”.

Inconformado, o Município interpõe recurso de revista, às 
fls. 45/53, apontando ofensa ao art. 37, II, § 2o da Constituição 
Federal e divergência jurisprudencial, visto que, nulo o contrato do 
reclamante, não há direito ao pagamento dos salários.

Sem razão o recorrente.
Inicialmente, não há se falar em violação do art. 37, I I , § 2°, 

da Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por 
órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados, e neste sentido decidiu 
corretamente o Eg. Tribunal Regional.

Os arestos colacionados estão em consonância com o dis
posto no Enunciado 363 do TST, o qual assevera que:

"A  contratação de servidor público, após a Constituição 
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2“, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

A vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5o do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363 da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
luiz Convocado

PROC. N° TST-RR- 527.637/99.0 - 13* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI
NHO DE BRITO
JOSÉ BELARMINO DA COSTA JÚ
NIOR E MUNICIPIO DE LAGOA DE 
DENTRO

; DRS. TELCI TEIXEIRA DE SOUZA E 
IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA 

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região, às fls. 

27/29, julgando a remessa oficial, manteve a condenação ao pa
gamento de diferenças salariais em relação ao salário mínimo no 
período de 02.06.1993 a 30.12.1996, assim ementando o seu en
tendimento: A irregularidade havida por contratação de empre
gados sem prévio concurso público insere-se no âmbito da ad
ministração pública, devendo por ela ser punida a autoridade 
responsável (art. 37, § 2”, da Constituição Federal). Ao traba
lhador, no entanto, são assegurados os direitos pelo esforço des
pendido”.

Inconformado, o Ministério Público interpõe recurso de re
vista (fls. 32/40), sustentando que o contrato de trabalho é nulo 
porque não foi precedido de aprovação em concurso público; e que a 
condenação ao pagamento das diferenças salariais pressupõe a exis
tência de um contrato válido, o que não é o caso dos autos. Aponta 
ofensa ao art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal, e colaciona 
arestos.

Despacho de admissibilidade do recurso de revista (fls. 44), 
o qual não restou contra-arrazoado (certidão de fls. 48).

Sem razão o recorrente.
Inicialmente, não há que se falar em violação do art. 37, II e 

§ 2°, da Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por 
órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados, e neste sentido decidiu 
corretamente o Regional.

Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST, o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2”, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363, da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
Juiz Convocado

PROCESSO N» TST-RR-551140/1999.6

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

: DR. ERVIN RUBI TEIXEIRA 
: MARILDA APARECIDA FLORES 
: DR. MAURICIO PEREIRA GOMES

D E S P A C H O
Embora noticie a petição de fls. 244/246 a celebração de 

conciliação entre os litigantes, Marilda Aparecida Flores e Banco 
Meridional do Brasil S.A., a qual requeriam fosse homologada, deixo 
de DETERMINAR, por hora, a remessa dos presentes autos à ori
gem para os fins de Direito, ante a ausência de instrumento pro
curatório firmado pelo Reclamado-recorrente outorgando poderes aos 
ilustres subscritores da referida petição neste processado.

Concedo, entretanto, aos doutos advogados o prazo de 10 
(dez) dias para, se lhes for do interesse, providenciar a juntada da 
necessária procuração aos mesmos outorgada pelo Banco reclama
do.

Publique-se e cumpra-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-RR- 553.733/99.8 - 13“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MUNICÍPIO DE AROEIRAS E RIVÂ
NIA PEREIRA DA SILVA 

: DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA E DR. 
JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES DE 
MENEZES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região, às fls. 

33/35, julgando a remessa oficial, manteve a condenação ao pa
gamento de diferenças salariais em relação ao salário mínimo no 
período de 13.03.93 a 31.05.96, assim ementando o seu entendi
mento: Em razão de sua especial condição, o contrato de trabalho, 
apesar de nulo, produz efeitos, pelo que faz jus a obreira às parcelas 
trabalhistas dele decorrentes, quando indemonstrada a regular qui
tação pelo empregador.

Inexistindo recurso da reclamante, impedida encontra-se esta 
Corte Revisional de modificar a decisão de 1° grau em prejuízo do 
ente público, ante o princípio da 'non reformatio in pejus’ ".

Inconformado, o Ministério Público interpõe recurso de re
vista (fls. 38/45), sustentando que o contrato de trabalho é nulo 
porque não foi precedido de aprovação em concurso público; que o 
pagamento de salário mínimo pressupõe a existência de um contrato 
válido, o que não é o caso dos autos, e, portanto, não é devido salário 
ou quaisquer diferenças salariais, pois apenas fora observada a re
muneração pactuada. Aponta ofensa ao art. 37, II e § 2°, da Cons
tituição Federal e colaciona arestos.

Despacho de admissibilidade do recurso de revista (fls. 48), 
o qual não restou corttra-arrazoado (certidão de fls. 51v).

Sem razão o recorrente.
Inicialmente, não há que se falar em violação do art. 37, II e 

§ 2°, da Constituição Federal, eis que a contratação de empregador 
por órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
art. 37, II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salários dos dias efetivamente trabalhados, e neste sentido decidiu 
corrctamcntc o Eg. Tribunal Regional.

Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST, o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, c § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363, da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Juiz Convocado

PROC. N° TST-RR- 553.736/99.9 - 13" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADOS

. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UMBUZEIRO E ANTÔNIO FREIRE DA 
SILVA

: DRS. JOSÉ LACERDA BRASILEIRO E 
JOSÉ ORLANDO DE FARIAS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região, às fls. 

58/60, julgando a remessa oficial e o recurso ordinário patronal, 
manteve a condenação ao pagamento de diferenças salariais em re
lação ao salário mínimo, assim ementando o seu entendimento: Res
tando caracterizado nos autos que o reclamante percebia salário em 
patamar inferior ao mínimo legal (art. 7°, inciso IV, da Constituição 
Federal), impõe-se ao reclamado o pagamento das respectivas di
ferenças" .

Inconformado, o Ministério Público interpõe recurso de re
vista (fls. 63/70), sustentando que o contrato de trabalho é nulo 
porque não foi precedido de aprovação em concurso público; que o 
pagamento de salário mínimo pressupõe a existência de um contrato 
válido, o que não é o caso dos autos, e, portanto, não é devido salário 
ou quaisquer diferenças salariais, pois apenas fora observada a re
muneração pactuada. Aponta ofensa ao art. 37, II e § 2°, da Cons
tituição Federal, e colaciona arestos.

Despacho de admissibilidade do recurso de revista (fls. 73), 
o qual não restou contra-arrazoado (certidão de fls. 76v).

Sem razão o recorrente.
Inicialmente, não há que se falar em violação do art. 37, II e 

§ 2“, da Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por 
órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados, e neste sentido decidiu 
corretamente o Regional.

Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST, o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada. "(Res. 97/2000 D J 18-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363, da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 20 de novembro de 2000.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
JUIZ CONVOCADO

PROCESSO N* TST-RK-557759/1999.4

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
CÍCERO JO SÉ DA SILVA 
DR. LIDIMAR CARNEIRO PEREIRA

D E S P A C H O
Em face da atual fase processual em que se encontram os 

presentes autos, indefiro o requerimento formulado pelo Recorrido. 
Publique-se e cumpra-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-405.272/97.9 - 17* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: INSTITUTO ESPÍRITOSANTENSE DO 
BEM-ESTAR DO MENOR - IESBEM 

: DR*. CUSTÓDIA ALVES DE OLIVEIRA 
COSTA

: THADEU MAGNO DA SILVA 
: DR. LUIZ CLÁUDIO DIAS DA SILVA

D E S P A C H O
Decorrido prazo superior a três anos desde a conversão do 

regime celetista do autor em Regime Jurídico Único, à força do 
disposto no art. 4° da Lei n° 8.678/93, o direito pleiteado na ação veio 
a ser garantido.

Diga, assim, o reclamante, se tem interesse em prosseguir na 
demanda, no prazo de 20 dias, presumindo-se, no silêncio, a de
sistência da ação.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

VAntuil abdala 
Presidente e Relator

PROCESSO N* TST-AIRR-541417/99.0 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ELADIO MIRANDA LIMA
AGRAVADOS : ANISIA MARIA ROCHA PESTANA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA

D E S P A C H O
A Petição de fls. 599/636, dos autos principais, noücia a 

existência de acordo entre as partes.
Assim, determino o retomo dos autos à MM. Vara de ori

gem, para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator
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PROCESSO N" TST-RR-541418/99.0 - 1“ REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

: ANISIA MARIA ROCHA PESTANA E 
OUTROS

: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI -BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL
LO

: OS MESMOS
D E S P A C H O

A Petição de fls. 599/636 noticia a existência de acordo entre 
as partes.

Assim, determino o retomo dos autos à MM. Vara de ori
gem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-649635/2000.6 - 4" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO REAL S/A 
: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER

DA
: PAULO SÉRGIO ENGELMAN 
: DR. RUY HOYO KINASHI 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 70, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/10/99, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à Instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso Hl, nego seguimento áo Agravo.

Publique-se.
Brasília. 16 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-652623/2000.7 - 4“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO

: MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S/A - CASAS PERNAMBUCA
NAS

: DRA. LUCIANA FERNANDES BUENO 
: ALAÍDES MARIA DA SILVA OLIVEI

RA
: DR. PAULO TSCHEIKA 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 45, que negou seguimento ao 
Recurso de- Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 2/12/99, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

“§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegrido, instruindo a 
petição de interposição:

/  - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instmção Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a cópia do Acórdão regional, peça essencial em face da nova redação 
do art. 897, § 5°, inciso I, da CLT; e ainda da Certidão de publicação 
do referido Acórdão recorrido, indispensável para a aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à Instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 70, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada em face da incidência do Enun
ciado n° 1267TST, bem como ante a observância dos artigos 93, IX, 
da Constituição Federai, 832 da CLT e 458 , II, do CPC7 agrava de 
instrumento a Reclamada.

Verifica-se, contudo, que não há como admitir o presente 
Agravo de Instrumento, uma vez que se encontra intempestivo, senão 
vejamos: o Despacho denegatório foi publicado no dia 6/12/99, se
gunda-feira, conforme consta da Certidão de fl. 71 dos autos. A 
contagem do prazo recursal começou a fluir no dia 7/12/99, terça
feira, findando-se no dia 14/12/99, terça-feira.

Logo, interposto o presente Agravo apenas no dia 16/12/99, 
resta obstado o seu prosseguimento por intempestivo.

Assim sendo, e com suporte no § 5° do art. 896 da CLT e no 
art. 336 do Regimento Interno do TST, nego seguimento ao Agra
vo.

Publique-se,
Brasilia, 21 de novembro de 2000.

JO SE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-607298/99.3 - 18" REGIÃO

RECLAMANTE
ADVOGADO
RECLAMADO

ADVOGADA

: ELDA JANE ALMEIDA GONTIJO 
: DR. VICENTE APARECIDO BUENO 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S/A ( EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO 
JÁCOMO 

D E S P A C H O
O Ofício n° 663, de 29 de setembro de 2000, noticia a 

realização de Acordo entre as partes.
Determino, portanto, a devolução dos autos à JC J de origem 

para as providências necessárias.
Publique-se.
Brasilia, 6 de novembro de 2000.

JO SE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-652625/2000.4 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

ELZA MARQUES 
DR" CARMEN MARTIN LOPES 
SOUZA CRUZ S/A 
DR. PAULO SERRA 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fls. 82/83, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 2/12/99, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

“§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e  do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.”

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a cópia da Sentença, peça essencial em face da nova redação do art. 
897, § 5°, inciso I, da CLT; e, ainda, da Certidão de publicação do 
Acórdão recorrido, indispensável para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instmção 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIR R-653783/2000.6 - 15a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

CARDEPEL PAPEL CARBONO LTDA. 
DRA. GISELA VIEIRA GRANDINI 
SANDRO DE MIRANDA 
DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

PROCESSO N“ TST-RR-414170/98.4 - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NICOLAU F. OLIVIERI 
: DOMINGOS ANTONIO PEREIRA E 

OUTROS
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
D E S P A C H O

A Petição de fls. 910/935 noticia a existência de acordo entre
as partes.

Assim, determino o retomo dos autos à MM. Vara de ori
gem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasilia, 16 de novembro de 2000.

JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-670657/2000.7 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

GERDAU S/A
DRA. RENATA PEREIRA ZANARDI 
ERON CARLOS DA SILVA 
DRA. ALINE ANTUNES MARTINS 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fls. 101/102, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicíalmentc ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 2/12/99, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instmção Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

“O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferiçao da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarao Os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retorno dos autos à Instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°,inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instmção 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasilia* 16 de novembro de 2000.

JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator
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Secretaria da 33 Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000. ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO

E-R R  291011 1996 1
SAMUEL BRENER 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GERAIS S.A. - BDMG 
JOSÉ CABRAL 
E-RR 350902 1997 l 
ELIAS DE LIMA RODRIGUES 
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
E-R R  354949 1997 0 
OSMAR FROZI E OUTROS 
BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
RITA PERONDI 
E-RR 357623 1997 2

EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMB ARGADO(A) 
ÀDVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR (A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

UNIÃO FEDERAL (EXTINTA INTER
BRÁS)
AMAURY JO SÉ DE AQUINO CARVA
LHO
JOSÉ ROBERTO BEZERRA
JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA
E-RR 359262 1997 8
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO
INAMPS)
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVA
LHO
ÂNGELA MARIA BAGNATORI SCAG
GION E OUTROS 
NIVALDO DA ROCHA NETTO 
E-RR 372578 1997 «
CARMEM LIA STEFAN
DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
HERING TÊXTIL S.A.
EDEMIR DA ROCHA 
E-RR 438280 1998 4 
CARLOS EDUARDO MACHADO E OU
TROS
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-R R  443834 1998 4 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA
FERNANDEZ
JO SÉLUQ UECI
HUMBERTO JANSEN MACHADO 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DE 
PETROBRAS MINERAÇÃO S.A. - PE
TROM!SA)_
JOEL SIMÃO BAPTISTA

E-RR 503812 1998 7
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
NELSON JOSÉ TRENTIN 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
E-RR 516383 1998 1 
ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-RR 519311 1998 1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CARLOS DAS GRAÇAS DE ABREU 
ATHOS GERALDO DOLABELA DA 
SILVEIRA
E-AIRR 617208 1999 0
A.C. NIELSEN DO BRASIL LTDA. 
ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
CARLOS ROBERTO MOLOGNI 
BENEDITO LUIZ DE CARVALHO

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR (A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE
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: E-AIRR 617413 1999 7
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

S.A.
: NILTON CORREIA 
: WALDIR DE ANDRADE 
: JORGE ROMERO CHEGURY 
: E-AIRR 624782 2000 7 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A.
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: AMÉRICO PEREIRA MENDES NETO 
: JOSÉ TARCÍSIO DA FONSECA RO

SAS
: E-AIRR 631632 2000 7
: S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI

MENTÍCIOS VIGOR 
: ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS 
: MAURILIO F. DE OLIVEIRA 
: E-AIRR 631998 2000 9 
: ALBERTO BADRA JÚNIOR 
: MARCOS CINTRA ZARIF 
: BRADA S.A.
: MANOEL JO SÉ DOS SANTOS 
: JOSÉ OSCAR BORGES 
: E-AIRR 633456 2000 2 
: IRINEU FALLEIROS E OUTROS 
: ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-AIRR 633459 2000 3 
: S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI

MENTÍCIOS VIGOR 
: ROBINSON NEVES FILHO 
: ANTÔNIO VIEIRA ARRUDA 
: HELOÍSA CRISTINA DRUGOVICH 

OLIVEIRA
: E-AIRR 634129 2000 0
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: NILTON CORREIA

: BENEDICTO ANTÔNIO FONTES E OU
TROS

: JOAO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA 
: E-AIRR 635260 2000 7 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - TELERJ 
: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - TELERJ 
: ALESSANDRA TEREZA PAGI CHA

VES
: ADALTO DOMINGOS DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE 

SOUZA
: E-AIRR 644087 2000 1
: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA

PEMIRIM
: JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
: JOÃO CARVALHO DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: FRANCISCO AZEVEDO AMORIM 
: E-AIRR 644166 2000 4
: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA

PEMIRIM
: JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
: ROSA ESCARPINI DE OLIVEIRA 
: HELIO ALVES DA ROCHA 
: E-AIRR 647048 2000 6  
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA 
: ANDERSON LUIZ LOOZA 
: SIMONE MALEK RODRIGUES PILON 
: E-AIRR 648613 2000 3
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
: DANIELA RESENDE MOURA 
: MARIA EURIDES DE SOUSA 
: SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUE1-
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: E-AIRR 648614 2000 7
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
: ALESSANDRA TEREZA PAGI CHA

VES
: FRANCISCO LISANDRO CARVALHO E 

ALMENDRA
: SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI

RA
: E-AIRR 648620 2000 7
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
: DANIELA RESENDE MOURA 
: MARIA DO ROSÁRIO ALVES LUSTO

SA
: SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI

RA
: E-AIRR 648705 2000 1
: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
: YÊDA LÚCIA MARQUES GARCEZ

: CÉSAR HONORATO DA SILVA E OU
TROS

: E-AIRR 651821 2000 4
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR

TINS
: ROBERTO ARNILDO R IT r 
: EDSON ANTÔNIO FLEITH 
: E-AIRR 653471 2000 8 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: CARLOS EDUARDO O. VIEIRA MAR

TINS
: ANTÔNIO FERNANDES NEVES 
: DENIS RODRIGUES DE AZEVEDO 
: E-AIRR 658113 2000 3 
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CODESP 
: BENJAMIN CALDAS BESERRA 
: GENTIL CARDOSO 
: AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES 

FILHO
: E-AIRR 667339 2000 6
: COLÉGIO EMBRAS LTDA.
: JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: HUGO DE MORAIS 
: VALDETE MORAIS DE SOUSA 
: E-AIRR 678569 2000 4 
: CLÁUDIO WERNECK MUNIZ E OU

TROS
: ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE 
: EDUARDO DANTAS RAMOS JÚNIOR

Brasília, 21 de novembro de 2000.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Turma

Despachos

PROCESSO TST-RR-302.732/96.1 - 9“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN 
MAURO LUIZ BEGUETTO DA SILVA 
DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR
REIA

D E S P A C H O
Por intermédio do despacho de fl. 232, f o i  determinada a 

suspensão do processo nos lermos do art. 265 do Código de Processo 
Civil, a té ulterior m anifestação da parte interessada e  pelo  prazo de 
um ano (§ 5" do mesmo dispositivo), considerando a gravidade dos 
fatos alegados pela reclamada às fls. 221/229. À 0 . 236, certificou a 
Secretaria que referido prazo expirou, abrindo-se vista às partes para 
manifestação (despacho, fl. 237; publicação, fl.238).

À fl. 214, pelicionou a reclamada requerendo nova "sus
pensão do processo em pauta, uma vez que os fatos ainda não foram 
elucidados e continuam sendo investigados através do Inquérito Po
licial n° 50/98, instaurado em Io de dezembro de 1998 na Delegacia 
da Polícia Federal de Paranaguá".

Concedido ao reclamante prazo para pronunciar se a respeito 
do requerido (despacho, fl. 243), este se manteve silente.

Nos termos do § 5o do artigo 265 do CPC, indefiro a pre
tensão e determino o prosseguimento do feito.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente ■
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PROCESSO TST-AG-ED-RR-482.702/98.0 - 9“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO

: ANTONIO CARLOS MUNIZ DA SILVA 
: DR*. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 
proferido pela egrégia Terceira Turma que não conheceu dos Em
bargos Declaratórios da Reclamante julgando-os intempestivos e con
denando a embargante ao pagamento de multa de dez por cento sobre 
o valor da causa por litigância de má-fé.

Ocorre que a modalidade processual em análise somente é 
cabível nas hipóteses previstas no artigo 338 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, entre as quais não se encontra a 
possibilidade de sua interposição contra decisão proferida por órgão 
colegiado.

O recurso próprio, no caso, é o de Embargos para a SDI, 
previsto no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicação do princípio da fun
gibilidade que permitiria o conhecimento de um recurso por outro, 
cabível na espécie.

O Código de 1939 consagrava tal princípio "desde que sa
tisfeitos os pressupostos do recurso cabível e desde que não incidisse 
o recorrente em erro grosseiro". À época isso se justificava, eis que 
para temas cujo enquadramento jurídico era duvidoso, em princípio, 
admitiam-se recursos diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma 
tese, ou apelação, por outra.

O Código de 1973 não consagrou o princípio e, no caso 
vertente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo 
no período em que a lei o admitia, não seria aceitável a oposição de 
agravo regimental à guisa de Embargos.

Não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente

PROCESSO TST-AIRR-651.428/2000.8 - 15* REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADO

: JOANA AUGUSTA CHINAGLIA CATE
LUCCI E OUTRO

: DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI
MA

: ORTOVEL VEÍCULOS LTDA E 
ANHANGUERA -ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIO S.C. LTDA 

: DR. MIGUELSON DAVID ISAAC 
D E S P A C H O

Pela petição de fl. 567, protocolizada no dia 17.12.99, o Dr. 
Antônio Luiz França de Lima, procurador dos agravantes, requereu, 
para maior controle e providências, que as publicações do presente 
feito fossem efetuadas exclusivamente em seu nome.

A Dra. Eurídice Banjud C. Albuquerque, também procu
radora dos agravantes, subscreveu a petição de agravo de instrumento 
(fls. 568) que, pelo acórdão de fls. 599/603, negou-lhe provimento, 
foi publicado dia 06.10.00, à fl. 604.

No dia 24.10.00, o Dr. Antônio Luiz França de Lima 
peticionou informando que tomou conhecimento pela Internet da pu
blicação de acórdão referente ao pleito presente, onde figurou como 
representante a Dra. Eurídice B. C. Albuquerque, quando em verdade 
deveria constar o seu nome. Aduz que sofreu prejuízos, possivel
mente, porque não pode interpor recurso.

Em que pese entender que a publicação em nome de um dos 
advogados, dispensa a Corte de veicular os nomes dos demais de
tentores de poderes de representação conferidos pela parte, no caso 
vertente havia petição requerendo que as publicações fossem efe
tuadas, exclusivamente, em nome de um deles, como observado aci
ma, eis que não se publica o nome de todos os causídicos com 
poderes e instrumento procuratório nos autos.

Assim exposto, determino à Secretaria que proceda à al
teração na papeleta de identificação dos autos e à republicação do 
acórdão de fls. 599/603, a fim de que faça constar o nome do ad
vogado Antônio Luiz França de Lima, como representante legal dos 
agravantes, para que sejam produzidos os devidos efeitos jurídicos.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2.000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente

PROCESSO TST-RR-669.025/00.3 - 15" REGIÃO

AGRAVANTES : VANESSA SCHIAVON E BANCO ABN
AMRO S.A.

ADVOGADAS : DR*. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA E NEUZA MARIA LIMA 
PIRES DE GODOY 

AGRAVADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Peticionam, às fls. 608/610, Vanessa Schiavon e Banco ABN 
AMRO S.A.. apresentando acordo à homologação por este Tribu
nal.

Dita avença foi firmada pelos procuradores das partes, com 
poderes para tanto (procurações de fls. 13 e 585-v. e substabele
cimento de fls. 598/599), entretanto não juntaram as guias pára com
provação do recolhimento das importâncias devidas a título de Im
posto de Renda e Contribuição Previdenciária.

Defiro, por oportuno, o prazo de cinco dias para que seja 
suprida tal falta.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente

PROCESSO TST-AIRR-156.659/95.1 - 15a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A 
DR. SAM1S ANTÔNIO DE QUEIROZ 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - SEEB 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Requereu o banco, demandado, por meio da petição de fls. 

237/238, que fosse conferido efeito suspensivo ao presente agravo de 
instrumento, até o julgamento da ação rescisória por ele ajuizada, o 
que foi atendido pelo r. despacho de fl. 244.

À fl. 252, informou a Secretaria da egrégia 3* Turma que 
ainda não ocorreu o trânsito em julgado da decisão proferida nos 
autos do ED-ROAR-395.740/1997.2, razão pela qual deve ser man
tida a suspensão já  determinada.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente

Secretaria da 4 -  Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 - Resolução 
Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embargados a seguir re
lacionados para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.
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E-RR 120761 1994 9
MARIA CARLOTA DE REZENDE COE
LHO E OUTROS 
JO SÉ TORRES DAS NEVES 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - UFES 
HENRIQUE GEAQUINTO HERKE
NHOFF
E-R R  311223 1996 0
IVAN CARLOS MORAES GONÇAL
VES
ALINO DA COSTA MONTEIRO 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - ELETROSUL 
JAYME ALBERTO M. COIMBRA 
E-RR 351875 1997 5 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA
FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE 
SEGURIDADE SOCIAL - VALIA 
ARY FERNANDO RODRIGUES NAS
CIMENTO
JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTROS
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
E-RR 361616 1997 8
ALCIDES PAES BARRETO E  OUTROS
MIGUEL GONÇALVES SERRA
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ -
CDP
MARIA DE LOURDES GURGEL DE 
ARAÚJO
E-R R  365092 1997 2
LUÍS MAURO CORDEIRO GOMES 
ÍSIS MARIA BORGES DE RESENDE 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
PAULO VIRGÍLIO DE B. PORTELA 
E-RR 449922 1998 6
RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI
RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
TÂNIA BELLANI 
NILTON CORREIA 
E-R R  462663 1998 1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
EDILSON DA SILVA E OUTROS 
BENJAMIN COELHO FILHO 
E-R R  467361 1998 0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A. 
NORIVAL FURLAN 
WILSON CONSTANTINO DA SILVA 
LUIZ CARLOS ARECO 
E -R R  488845 1998 3 
VANDA PINHEIRO SOUZA DA SILVA 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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EMBARGADO(A) 
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ADVOGADO DR(A) :

E-RR 500080 1998 9
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
ANTONIO MARQUES DA SILVA E OU
TROS
LUIZ GONZAGA FARIA 
E-RR 506655 1998 4 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA 
MÚCIO WANDERLEY BORJA 
E-RR 509895 1998 2 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
MARCO ANTÔNIO PEREIRA LOUREI
RO
MARCO ANTÔNIO SALES 
E-RR 510901 1998 2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
EDSON CARLOS ALVES 
VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
E-RR 524817 1999 3 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
GETÚLIO RAMOS FERREIRA 
VANTUIR JO SÉ TUSA DA SILVA 
E-RR 542417 1999 3 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO OZANAN CASSIMIRO 
VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR 551087 1999 4 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO DOS REIS NASCIMENTO 
MARIA AUXILIADORA PINTO AR
MANDO
E-AIRR 559364 1999 1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
BENTO ALVES FERREIRA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
MARCO AURÉLIO SALLES PINHEI
RO
E-AIRR 567852 1999 1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ALBERTO LUÍS DE PAULA FERREI
RA
MARIA AUXILIADORA PINTO AR
MANDO
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-AIRR 575632 1999 6 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VERA LÚCIA OLIVEIRA QUEIROGA 
CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 
MOREIRA 
E-RR 575852 1999 6 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ ANTÔNIO PEIXOTO MARQUES 
RENATO SANTANA VIEIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-AIRR 576436 1999 6 
MRS LOGÍSTICA S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RAFAEL GONÇALVES DO CARMO 
VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO
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E-AIRR 612992 1999 5
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
EDUARDO SANTOS LIMA
FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
MITTMANN
E-AIRR 628217 2900 1
MULTIPLIC S.A.
UBIRAJARA WANDERLEY UNS JÚ 
NIOR
JOÃO HORÁCIO TROQUETTI 
DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
E-AIRR 634181 2000 8 
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
CLÉA GONTIJO CORRÊA DE BESSA 
LUSILETE DE SOUSA MENDES FER
REIRA
SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI
RA
E-AIRR 638239 2000 5
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
JOSÉ GONÇALVES DE BARROS JÚ
NIOR
PEDRO BRITO ERNESTO 
BERNADETE N. FERNANDES DE ME 
DEIROS
E-RR 639879 2000 2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
OLAIR RAMOS DA SILVA 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
E-AIRR 652269 2000 5
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WASHINGTON RIBEIRO DOS SAN
TOS
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
E-AIRR 654823 2000 0 .
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
DANIEL FERREIRA DE CAMARGO E 
OUTROS
SÔNIA APARECIDA DE LIMA SAN
TIAGO F. MORAES 
E-AIRR 654929 2000 8 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ADÃO LUIZ RODRIGUES E OUTRO 
ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA 
E-AIRR 661859 2000 4 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LAETE BASTOS DOS SANTOS 
VALDELÍCIO MENEZES 
E-AIRR 665705 2000 7 
COOPERATIVA DE CALÇADOS QUI
XERAMOBIM
RAFAEL PEREIRA DE SOUZA 
JUCIVAN MACÁRIO LOPES E OUTRO 
LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR 
E-AIRR 665714 2000 8 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GERALDO SCHUSTER 
MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
E-AIRR 667240 2000 2 
NOVADUTRA LTDA.
JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO 
RODINEI WILIANS DA SILVA 
MARY ROSE ALVES FREIRE 
E-AIRR 670362 2000 7 
CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDA
DE SOCIAL DOS SISTEMAS EMBRA
PA E EMBRATER 
FRANCISCO ALVES FERREIRA 
RAIMUNDO RODRIGUES PEREIRA 
ADILSON LIMA LEITÃO

Brasília, 27 de novembro dc 2000.

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Despachos

PROCESSO N” TST-RR-239622/96.1 - TRT - I" REGIÃO

: FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO 
PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊN
CIA

: DR. MIGUEL JOSÉ DE SOUZA LOBA
TO

: DARIO GONÇALVES CARDOSO JÚ 
NIOR

: DR. JEFFERSON DE ANDRADE FI
GUEIRA

I N T I M A Ç Ã O
No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo. 

Ministro Milton de Moura França, Presidente da Quarta Turma do 
TST, tendo cm vista a petição interposta pela União Federal, na qual 
requer seja o feito chamado à ordem e devolvido o prazo recursal: 

"Intime-se o reclamante para que, em 10(dez) dias, mani
feste-se sobre o pedido formulado pela União Federal às lis. 140/142, 
sendo sen silencio considerado como anuência. Publique-se. Brasília, 
13/11/2000.

Brasília, 21 de novembro de 2000
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PROCESSO N° TST-ED-RR-311461/96.8 - TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO ITAÚ S.A. E  OUTRO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
NOZOR CARLOS DE OLIVEIRA (ES
PÓLIO DE)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO 
prazo de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar 
manifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do 
contraditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ED-RR-357.242/1997.6 TRT - 22" Região

Embargantes

Advogado
Embargada

Advogado

MANOEL ROFRIGUES MATEUS E OU
TROS
Dr. Ireneu Bezerra do Nascimento 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
Dr. Reinaldo Marajó da Silva

D E  c i s ã o
1. Nada a deferir quanto à petição de fls. 336/337, uma vez 

que, proferidos os acórdãos do recurso de revista (312/314) e dos 
embargos declaratórios (333/334), já  transitados cm julgado, encon
tra-se exaurida a função jurisdicional deste magistrado.

2. Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ED-RR-473731/98.0 - TRT - 1° REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

EDSON UBIRAJARA MERABET DA 
SILVA
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO 
prazo de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar 
manifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do 
contraditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-491864/1998.1 - TRT - 1" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

CARLOS ALBERTO PIRES DE ALMEI
DA
DR. EDUARDO SUSSEKIND 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Assiste razão ao reclamante, ao afínnar que foi levado a 

equívoco pela divulgação do acórdão turmário, quando no endereço 
eletrônico do TST, na Internet, constou que seu recurso fora co
nhecido e provido ( documento de fls. 611/612), quando, em verdade, 
o v. acórdão de fls. 588/589 revela que seu recurso não fora co
nhecido.

Em razão do referido equívoco, requer a devolução do prazo 
recursal, conforme petição dc fls 610/611.

Constatado que efctivamenle houve a irregularidade apon
tada, c que o recorrente não lhe deu causa, defiro o pedido de 
devolução de prazo.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000

MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente

PROC. N” TST-ED-RR-530.386/99.6 - - 3 ' REGIÃO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
JOSÉ AMÂNCIO DA SILVA FILHO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 17 dc novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

PROC. N“ TST-ED-RR-523.755/98.5 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FRANCISCO MAGRE MOTA 
: DRA. SÔNIO A. SARAIVA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-574437/99.7 - TRT - 17“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: VALMIRO DIAS DE CARVALHO 
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar ma
nifestação. Á providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ED-RR-575.529/99.1 - 3” REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE V. COS
TA COUTO

: RONALDO CLEMENTINO MOREIRA 
: DR. VANTUiR JOSÉ TUCA DA SILVA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
derai, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, cm sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 dc novembro dc 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROCESSO N* TST-ED-RR-577001/99.9 - TRT - 6" REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE V. COS
TA COUTO

EMBARGADO : JOAQUIM ROGÉRIO GONÇALVES DE
BRITO

ADVOGADO : DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS
VELLOSO 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Pane contrária para, querendo, apresentar ma
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2000.

IVES .GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO TST-ED-RR-605240/99.9 
gião

TRT da 10a. Re-

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 
DEPARTAMENTO DO DISTRITO FE
DERAL (SESI/DF)
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - DE
PARTAMENTO REGIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
PAULO SÉRGIO PEREIRA 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

I N I I M A C Ã Q
No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo. 

Ministro Milton de Moura França, Presidente da Quarta Turma do 
TST, tendo em vista a petição de n° P -112498/2000, na qual o re
clamante requer a baixa dos autos à origem :

"Junte-se. Explicite o pedido, considerando que o feito en
contra-se em tramitação e não consta pedido de desistência, transação 
ou qualquer fundamento para justificar a baixa do processo. Se a 
pretensão é executar, há Carta de Sentença. Publique-se. Brasília, 
24/10/2000."

Brasília, 30 de outubro de 2000
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PROC. N° TSt-ED-AIRR-639.240/00.3 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DR. ALBERTO GRIS 
ADELINO ANTÔNIO BIANCARDI 

: DR. LUIZ FAILLA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PRO C. N° TST-ED-AIRR-639.241/00.7 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-AIRR-640.084/00.5 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADOS : DRS. RICARDO ADOLPHO B. DE AL
BUQUERQUE E LUIS HENRIQUE 
BORGES SANTOS

EMBARGADO : ADOLFO ROLL
ADVOGADO : DR. CLAITON ROLL

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-640.085/00.9 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. LUIS HENRIQUE BORGES SAN
TOS

: OLÍVIA MARIA ANDREGHETTO GU
GLIELMIN

: DR. PEDRO LUIZ C. OSÓRIO 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROC. N” TST-F.D-A IR R-641.344/00.0 - - 6” REGIÃO

ADVOGADO

EMBARGADA

ADVOGADO

K S R - COMERCIO E INDUSTRIA 
DE PAPÉIS S.A.
DR. ALBERTO GRIS 
ADELINO ANTÔNIO BIANCARDI 
DR. LUIZ FAILLA 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-640.030/00.8 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE BORGES SAN
TOS

EMBARGADOS : NELSON ARI RODRIGUES E OUTRO 
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL

PROC. N* TST-ED-AIRR-643.651/00.2 - - 4a REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. LUIS HENRIQUE BORGES SAN
TOS

EMBARGADA : CARMEN LÚCIA RODRIGUES JA R
DIM

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado. CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANÉLIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-ED-AIRR-644.278/00.1 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO. 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADA : MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SIL

VA
ADVOGADO : DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI

RA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANÉLIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-ED-AIRR-643.635/00.8 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE BORGES SAN
TOS

EMBARGADO : RUDY ARTHUR MARKUS
ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

: MARIA EMILIA DE AZEVEDO MEL
LO

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: VARIG S/A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DRA. ANA PAULA BARRETO RODRI

GUES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-646.826/00.7 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR.LUÍS HENRIQUE BORGES SAN
TOS

EMBARGADO : ARNALDO SILVA DE VARGAS
ADVOGADO : DR. ADAIR A. S. CHAVES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-AIRR-648.394/00.7 - 10“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: BRASIL TELECOM S/A - TELEBRASI
LIA - BRASIL TELECOM 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: BERENICE CRISTIAN MENDONÇA 

FRANÇA
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 

JÚNIOR
D E S P A C H O

Retifique-se a autuação, a fim de que conste como em
bargante a empresa Brasil Telecom S/A - Telebrasília - Brasil Te
lecom.

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROC. N* TST-ED-AIRR-649.073/00.4 - 2“ REGIÃO

EMBARGANTE : SOCIEDADE ALPHAVILLE CENTRO
DE APOIO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBO
SA

EMBARGADO : ANTÔNIO FRANCISCO
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D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratorios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasilia, 14 de novembro de 2000.

ANÉLIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-ED-AIRR-655.855/2000.8 - TRT - 16 * REGIÃO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-A IRR-649.320/00.7 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: COMPANHIA HOTÉIS PALACE 
: DR. LUIZ AUGUSTO DE SALLES COE

LHO
: JOAQUIM MESSIAS DE SOUZA 
: DRA. LÚCIA CRISTINA CABRAL MA

GALHÃES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-649369/00.8 - - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: JOSÉ JORGE SOARES GOMES 
: DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANÉLIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST-ED-A IRR-651.325/2000.1 - TRT - 3 a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA..
DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 
RENATO ANDRÉ PEREIRA 
DR. ADELMO FARIA COIMBRA

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias, 
para se manifestar, querendo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-654.814/2000.0 - TRT - 6 a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN 

DOS SANTOS
: ORLANDO PINHEIRO CHAVE E OU

TROS
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias, 
para se manifestar, querendo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-655.852/00.7 - - 16a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A - TELMA 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: ROBSON GARCÊS FERREIRA 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE

NHAS

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: VALDECI ROCHA TAVARES 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE

NHAS
D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 
com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias, 
para se manifestar, querendo.

Publique-se.
Brasílra, 20 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Juiz Convocado-Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-6S6.204/20Ö0.5 - TRT - 17 " REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOÃO RODRIGUES 
: DR. JOSUÉ DEGENÁRIO DO NASCI

MENTO

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios com 

efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias, para se 
manifestar, querendo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-656.475/00.1 - 3a REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADOS

EMBARGADO

ADVOGADA

: BANCO ITABANCO S/A E OUTRAS 
: DRS. VERA LÚCIA NONATO E UBI

RAJARA W. UN S JÚNIOR 
: RUY DE CASTRO MAGALHÃES NE

TO
: DRA. JANE VIEIRA DE SOUZA 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-656.477/00.9 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADAS

EMBARGADO 
. ADVOGADO

BANCO ABN AMRO REAL S/A 
DRAS. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI E MÁRCIA LYRA BERGA
MO
GERALDO DE FARIA MOURA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Retifique-se a autuação a fim de que conste como embar

gante e Banco ABN AMRO Real S.A.
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-657.933/00.0 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
WILSON DE ALMEIDA MANO 
DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

PROC. N* TST-ED-AIRR-658.562/00.4 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL E ROBERTO CALDAS ALV1M 
OLIVEIRA
JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, cm sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-659.111/00.2 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADA

: VALCIMAR JO SÉ DOS SANTOS 
CRUZ

: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: SEMEATO S/A. - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
: DRA. CINARA LIANE FROSI TEDES

CO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-661.631/00.5 - - 5a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A - BANESPA

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RAILDA MAGALHÃES BENJAMIM 

DA SILVA
: DR. LUIZ CARLOS NEIRA CAYMMI 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANÉLIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-ED-AIRR-667.777/00.9 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: CLEBER NUNES FERREIRA 
: DR. ANGELO PILATTT NETO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PROC. ¡V” TST-ED-AIRR-668.726/2000.9 - TRT - 6  “ REGIÃO PROC. N” TST-ED-AIRR-678.453/00.2 - 3* REGIÃO PROCESSO N” TST-627.996/00.6 - 9“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
AMAURI MARROQUIM DOMINGUES 
E OUTROS
DR. MAURÍCIO RANDS COELHO 
BARROS

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo,, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias, 
para se manifestar, querendo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator -

PROC. N° TST-ED A IR R -669.lt5/00.4 - 17“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: DORCINA MOTA CAMBRAIA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANESTES S/A BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ELIAS BORGES DOS REIS 
: DR. EUCLÉCIO DE AZEVEDO SAM

PAIO JÚNIOR
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° T S T-AIR R-622.54(1/00.8 - - 9a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ARLINDO MENEZES MOLINA 
MAURÍLIO JOSÉ LARA 
DR. JAMIL NABOR CALEFFI 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino a reautução do feito, para que conste também 

como agravada a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ
RIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI.

À Secretaria da 4* Turma, para as providências cabíveis. 
Publique-se. Após, incluam-se os autos em pauta.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-672.766/00.6 - 4“ REGIÃO
PROCESSO N° TST-RR-622.541/00.1 - 9“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUÍS HENRIQUE BORGES SAN
TOS
JORGE DIAS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

: DR. JOSÉ RICARDO MOTTA DE OLI
VEIRA

: MAURÍLIO JOSÉ LARA 
: DR. JAMIL NABOR CALEFFI 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LISIAS CONNOR SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Determino a reautuação do feito, para que conste também 

como recorrido o Banco do Brasil S.A.
À Secretaria da 4a Turma, para as providências cabíveis. 
Publique-se. Após, incluam-se os autos em pauta.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-627.832/00.9 - 18“ REGIÃO

PROC. N” TST-ED-AIRR-673.019/2000.2 - TRT - 1 ‘ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: ENRICO CAPANO AMODEO 
: DR. JOSÉ GOMES DE ABREU FILHO
D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 
com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias, 
para se manifestar, querendo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ERNANI DA COSTA CORDEIRO 
: DR. SILVANO SABINO PRIMO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Considerando que o presente feito versa sobre a validade da 

quitação de que trata o Enunciado n° 330/TST, matéria objeto de 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência neste Tribunal (IUJ
RR-275.570/96 - Relator: ministro Ronaldo Leal), determino o en
caminhamento dos autos à Secretaria da Quarta Turma, devendo re
tomar conclusos após a deliberação do Tribunal Pleno.

Publique-se.
Brasilia, 31 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-AIRR-673.677/00.5 - 3“ REGIÃO PROCESSO N° TST-AIRR-627.833/00.1 - 18 “ REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADAS

UNIÃO FEDERAL .
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
CELSO FRIDRYSCWSKI E ESTRADA 
DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FER
ROESTE
DRA. NÊMORA PELLISSARI LOPES E 
DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE
LEWICZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Reautue-se, o feito para constar como recorrida a Estrada de 

Ferro Paraná Oeste S/A - FERROESTE.
Fica a mesma intimada para, querendo, apresentar contra

razões, no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-632.589/00.6 - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDAS

ADVOGADOS

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A. 
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
MEIRE MADEIRA ROSALIN E AR
CLAN - SERVIÇOS, TRANSPORTES E 
COMÉRCIO LTDA.
DR. LEANDRO MELONI E DR. FLÁ
VIO ROYARES BAPTISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Reautue-se, para constar como recorrido - Arclan - Serviços, 

Transportes e Comércio Ltda.
Publique-se. Após, à pauta.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-665.344/00.0 - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

: DR. PETER DE MORAES ROSSI 
: GLAYSON RENER FERREIRA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS AUGUSTO 

DE SOUSA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 3a Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
visto que incidente o óbice do Enunciado n° 272 do TST, pois não 
cuidou a agravante de providenciar o imprescindível traslado de peça 
essencial à formação do instrumento, notadamente a procuração ou
torgada ao subscritor do agravo, não havendo demonstrado a le
gitimidade de representação.

No instrumento particular de mandato lançado a fl. 97, o Dr. 
Sylvio Mário de Lossio Brasil, consultor jurídico representante da 
agravante, outorga poderes ao Dr. Peter de Morais Rossi, subscritor 
do agravo, todavia, inexiste nos autos qualquer instrumento da agra
vante conferindo poderes ao mencionado outorgante. Nesse contexto, 
não tendo sido demonstrada a habilitação regular do consultor ou
torgante, resta inválida a procuração de fl. 97 e obstado seguimento 
do agravo de instrumento por ausência de representação válida para 
postular em juízo.

O agravo de instrumento foi ajuizado em 10.3.00, poste
riormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que 
acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos exigem que o 
agravo de instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso pro
vido, o julgamento imediato do recurso de revista, na hipótese, a 
referida irregularidade obsta o processamento do recurso.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR. NILTON CORREIA 
JUAREZ RODRIGUES MIRANDA 
DR. JO SÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 14 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

AGRAVANTE

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA

: DR“ MARILDA DE FÁTIMA COSTA
AGRAVADOS : ERNANI DA COSTA CORDEIRO E

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

ADVOGADOS : DR. SILVANO SABINO PRIMO E DR.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino a reautuação do presente feito, a fim de que 

conste também como agravada a Ferrovia Centro Atlântica S.A. 
Publique-se.
Após, incluam-se os autos em pauta.
Brasília, 30 de outubro de 2000

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-671.864/2000.8 - 9 “ REGIÃO

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ADVOGADO : DRA. EDIMARÁ SOARES DE SOUZA
AGRAVADO : FRANCISCA BAENA CAVALCANTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 9a Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, an
te a incidência do óbice do Enunciado n° 272 do TST.

O agravo de instrumento foi interposto em 24.3.2000, já  na 
vigência, portanto, da Instrução Normativa n° 16/99 e da Lei n° 9.756, 
de 17.12.98, que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte 
o ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento 
imediato do recurso de revista.
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Com o exame dos autos é  possível constatar que o traslado 
do agravo de instrumento está deficiente, pois não foram trasladadas 
as seguintes peças: a procuração do agravado, o acórdão do Regional 
proferido no exame do recurso ordinário, o despacho denegatório e 
suas respectivas certidões de publicação.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5o, e 897, 
§ 5o. da CLT, bem como no Enunciado n° 2727TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-671,884/2000.7 - 5 a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
: CLEIMIR NABUCO NOBRE DE CAS

TRO
: DRA. ANA LÚCIA GORDILHO OTT 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 5* Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o indispensável 
traslado da certidão de intimação do acórdão proferido pelo e. TRT 
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, restando impos
sibilitada a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
14.2.2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista. 
Nesse contexto, não se pode entender como necessárias apenas as 
peças elencadas no inciso I do mencionado dispositivo consolidado, 
na medida em que outras podem se fazer essenciais à verificação, 
pelo juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista.

Considerando-se, portanto, que o exame da admissibilidade 
pelo juízo a qno não vincula o ad quem, que deverá, assim, proceder 
a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da revista não 
tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obrigatório o tras
lado de peças que viabilizem a sua aferição, caso provido o agravo de 
instrumento, e dentre elas encontra-se a certidão de publicação do 
acórdão do Regional proferido no exame do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
D ll, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBDI1, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão em 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5o, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-680.850/2000.0 - 4  a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: DUNE DISTRIBUIDORA DE PRODU
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

: DR. SELVINO VALENTIN SEGAT 
: DALMIR NOGUEIRA DO AMARAL 
: DR. NELSON BERGMANN PETER 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 73, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista por não atendidas as exigências 
da alínea "a" do artigo 896 da CLT e por incidência do Enunciado n° 
126 do TST, interpõe a reclamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (fls. 53-57).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 16-2
2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a qno não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise; então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios

Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SB D Ii, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
D il, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBD II, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-680.851/2000.3 - 4  * REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: PSA INDUSTRIAL DE PAPEL S.A.
: DR. CARLOS FRANCISCO COMER

LATO
: LURDES HELENA DE SOUZA FERREI

RA
: DR. NILDO LODI 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fls. 43-44, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista por aplicação dos Enunciados 
rí’s 126, 221 e 296 do TST, interpõe a reclamada agravo de ins
trumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (fls. 32-36).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 16-2
2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a qno não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBD II, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB
D ll, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBD II, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n“ 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-680.864/2000.9 - 4 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. ROSÂNGELA GEYGER 
: HOMERO MANOEL NUNES E OU

TRO
: DRa. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 125, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por aplicação do § 4° do artigo 
896 da CLT e do Enunciado n°s 221 do TST, interpõe a reclamada 
agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
dos embargos de declaração (fls. 96-97).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
17/2/2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri-

gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento dos embargos declaratorios. 
Nesse sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de 
Dissídios Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBD II, 
Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR
554.743/1999, Ac. SBD II, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; 
EAIRR-552.882/1999, Ac. SB D II, Rei. Mim Milton de Moura Fran
ça, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N* TST-A IRR-680.865/2000.2 - 1 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA DE TRANSPORTE COLE
TIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - CTC/RJ - EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL 

: DR. DANTE BRAZ LIMONGI 
; PAULO CUNHA DA GRAÇA 
; DR". HILMA COELHO VAN LEUVEN 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 48, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por não atendidas as exigências 
da alínea "a" do artigo 896 da CLT e por incidência do Enunciado n° 
221 do TST, interpõe a reclamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
dos embargos declaratorios (fls. 37-38).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
16/5/2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quero, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a qno não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento dos embargos declaratorios. 
Nesse sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de 
Dissídios Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBD II, 
Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR
554.743/1999, Ac. SBD II, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; 
EAIRR-552.882/1999, Ac. SB D II, Rei. Min. Milton de Moura Fran
ça, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 9 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-680.866/2000.6 - 1 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU

: DR. LUIZ GUILHERME DOS SANTOS 
DA SILVA

: HÉLIO NOE DE LIRA
: DR". LUDMILA SCHARGEL MAIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 89, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por incidência do art. 896, "a", 
da CLT e por aplicação do Enunciado n° 221 do TST, interpõe a 
reclamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar a devida auten
ticação das peças que formam o Instrumento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
12/5/2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Ocorre que a peça trasladada a fl. 89 não está devidamente 
autenticada, conforme dispõe o art. 830 da CLT e a Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, a qual, em seu item IX, registra que as 
peças trasladadas deverão estar autenticadas uma a uma, no anverso
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ou no verso. Desta forma, tratando-se de dois documentos constantes 
da mesma folha, um em cada lado, deverão conter ambos a respectiva 
autenticação para que sejam considerados válidos. Nesse sentido tem
se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte: E-AIRR-389.607/97, Redator Ministro José Luiz Vas
concellos, julgado em 4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator Ministro 
José Luiz Vasconcellos, DJ 1710/99; E-RR-264.815/96, Relator Mi
nistro José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR-286.901/96, Re
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR-325.335/96, 
Relator Ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 830 e 897, § 
5o, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99, NEGO SEGUIMEN
TO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N* TST-A1RR-680.870/2000.9 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

ADVOGADO

: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. -USIMINAS 

: DR. GERALDO PELTIER BADU E 
DRA. ANA MARIA JO SÉ SILVA DE 
ALENCAR

: SALOMÃO JORGE BOABEYD ROVE
DO

: DR. LUIZ MANOEL HIDALGO BAR
ROS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 58, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por aplicação do Énunciado n° 
126 do TST, interpõe a reclamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar a devida auten
ticação das peças que formam o Instrumento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
16/5/2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n” 9.756, de 
¡7.12.98, que acresceu o § 5” ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Ocorre que a peça trasladada a fl. 58 não está devidamente 
autenticada, conforme dispõe o art. 830 da CLT e a Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, a qual, em seu item IX, registra que as 
peças trasladadas deverão estar autenticadas uma a uma, no anverso 
ou no verso. Desta forma, tratando-se de dois documentos constantes 
da mesma folha, um em cada lado, deverão conter ambos a respectiva 
autenticação para que sejam considerados válidos. Nesse sentido tem
se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte: E-AIRR-389.607/97, Redator Ministro José Luiz Vas
concellos, julgado em 4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator Ministro 
José Luiz Vasconcellos, DJ 1710/99; E-RR-264.815/96, Relator Mi
nistro José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR-286.901/96, Re
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR-325.335/96, 
Relator Ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Nòrmativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 830 e 897, § 
5o, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99, NEGO SEGUIMEN
TO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-681.389/00.5 - 3 8 REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: NOBERTO MILAGRES MIRANDA.
: DR.MANOEL LUIS BRAGA.
: SISTEMA INTEGRADO DE DISTRI

BUIÇÃO LTDA - SINDI 
: DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS. 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fls. 50/51, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista por incidência dos Enunciados 
n°s 23, 126, 221 e 296 do TST, interpõe o reclamante agravo de 
instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar a indispensável 
autenticação das peças juntadas para a formação do instrumento, 
representando óbice intransponível ao conhecimento do presente agra
vo, conforme dispõe o artigo 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte, a qual, em seu item IX, registra que as peças 
trasladadas deverão estar autenticadas uma a uma, no anverso ou 
verso.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
02.05.2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5o, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-681.645/00.9 - 5 " REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

: OLIVAL ANDRADE JÚNIOR 
: DR. ROBERTO LEMOS E CORREIA 
: JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA E OU

TRO
: DR. EDSON MARON 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 5a Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado de peças 
essenciais à formação do agravo e a indispensável autenticação de 
todas as peças juntadas, representando óbice intransponível ao co
nhecimento do presente agravo, conforme dispõe o artigo 830 da CLT 
e a Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, a qual, em seu item IX, 
registra que as peças trasladadas deverão estar autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso.

O agravante deixou de trasladar cópia do acórdão regional 
proferido quando do julgamento do recurso ordinário, da respectiva 
certidão de publicação, do comprovante do depósito recursal e do 
recolhimento de custas indispensáveis à verificação da regularidade 
do preparo e da tempestividade do recurso denegado, além do que, a 
cópia do recurso de revista (fls. 14/19) não foi autenticada.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
13.4.00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-683.433/2000.9 - 19 * REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE 

FREITAS
: IVANILDO MARINHO SILVA 
: DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 32, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por aplicação do Énunciado n° 
126 do TST e do art. 896, § 2°, da CLT, interpõe o reclamado agravo 
de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
dos embargos declaratórios (fls. 26-27).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
13/6/2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário e dos 
embargos declaratórios opostos. Nesse sentido têm-se os seguintes 
precedentes da egrégia Seção de Dissídios Individuais desta Corte: 
EAIRR-545.098/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, 
DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, DJ 16.6.2000; EAlRR-552.882/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. 
Milton de Moura França/D l 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-683.451/2000.0 - 15 '  REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR*. ÉGLE ENIANDRA LAPREZA 
DAVID CHAVES CRUZ 
DR*. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 42, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por aplicação do Énunciado n° 
221 do TST e do art. 896, § 4°, da CLT, interpõe a reclamada agravo 
de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (fls. 34-36).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
10/5/00; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBD11, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
DI1, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBDI1, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-683.452/2000.4 - 15 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BRAZILIAN OIL COMÉRCIO E 
TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PE
TRÓLEO LTDA.
DR. PAULO ROBERTO MANCUSI 
RICARDO SIMÕES MARTINS 
DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 39, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por não restar demonstrada 
negativa de prestação jurisdicional e por aplicação do Enunciado n° 
126/TST, interpõe a reclamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado das 
peças essenciais à formação do agravo.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
9/5/00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17/12/98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista 
e indica, para tanto, como de traslado obrigatório a sentença ori
ginária, ausente nestes autos.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora
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PRO CESSO  N" TST-A1 RR-683.488/2000.0 - 4 “ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

: /ORGE VLADIMIR OLIVEIRA QUA
DROS

: DR’. CARMEN MARTIN LOPES 
: CARLOS BECKER METALÚRGICA IN

DUSTRIAL LTDA.
: DR *. PAULA BARBOSA VARGAS 
D E S P A C H O

Vislos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 30, que denegou 

seguimento ao seu recurso de rcvjsta, por aplicação dos Enunciados 
n°s 126, 221 e 296 do TST, interpõe o reclamante agravo de ins
trumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante dc providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (fls. 21-24).

Com efeito, o agravo dc instrumento foi ajuizado em 
17/2/00; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n" 9.756, de 
17.t2.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fa/.cr necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo c. Regional, revela-se obri
gatório o traslado dc peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, c dentre elas a certidão dc publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corle; EAIRR 545.098/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
D ll, Rei. Min. Vantuil Abdala. DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SB D ll, Rei. Min. Milton dc Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão cm diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896. § 5°, e 
897, § 5“. da CLT, bem como no Enunciado n” 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publiquc-sc.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

AN ELI A Ll CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-A IRR-683.771/2000.6 - 1 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. PAULO GOM1DE CAMPOS FILHO 
: C1LEA DE SOUZA 
; DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 

ALFONSO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 59, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por não atendidas as exigências 
da alínea "a" do artigo 896 da CLT e por incidência do Enunciado n° 
2 2 1 do TST. interpõe o reclamado agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (fls. 48-52).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
30/5/00; posteriormente, portanto, à vigência da Lei ri’ 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5” ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser lido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, c dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção dc Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SB D ll, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB
D ll, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SB D ll, Rcl. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5o, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

ANELIA Ll CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PRO CESSO  N° TST-AIRR-683.774/2000.7 - 1 " REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR’. VANESSA GRENIER FERREIRA 
MOTTA

; MARCELO ALVES PINHEIRO
: DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 67, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por não atendidas as exigências 
da alínea "a" do artigo 896 da CLT, interpõe o reclamado agravo de 
instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (fls. 58-61).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
30/5/00; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-sc fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e  dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte; EAIRR-545.098/1999, Ac. SB D ll, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
D ll, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SB D ll, Rei. Min. Milton dc Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, 8 5°, e 
897, 8 5o, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PRO CESSO  N” TST-AIRR-683.783/2000.8 - 1 ’ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL CA

RELLI
: ANA CRISTINA MOREIRA TEIXEIRA 

LIMA
; DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STA

MATO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se dc agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 1" Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

O agravo, entretanlo, não merece prosseguimento, porquanto, 
embora interposto em 12.5.00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99, não cuidou a agravante 
de providenciar a indispensável autenticação na cópia do despacho 
denegatório, além de juntar cópia do acórdão do Regional, proferido 
em sede de recurso ordinário, sem assinatura, restando deficiente o 
traslado.

A mencionada peça, lançada no anverso da 11. 47, que cons
titui documento distinto daquele lançado em seu verso, não está 
devidamente autenticada, conforme dispõe o art. 830 da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, que uniformizou a in
terpretação da Lei n” 9.756, de 17.12.98, e, em seu item IX, registra 
que as peças trasladadas deverão estar autenticadas uma a uma, no 
anverso ou verso. Desta forma, havendo documentos distintos na 
mesma folha, em ambos os lados, deverão os dois lados conter a 
respectiva autenticação para que sejam considerados válidos. Nesse 
sentido tem-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: E-AIRR-389.607/97, Redator Ministro José 
Luiz Vasconcellos, julgado em 4.10.99; E-AIRR-326.396/96, Relator 
Ministro José Luiz Vasconcellos, DJ de 1°.10.99; E-RR-264.815/96, 
Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, DJ de 25.6.99.

Registrerse, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, 8 5o, e 897, 
8 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PRO CESSO  N° TST-A IRR-684.791/2000.1 - 6 * REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
AGRAVADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. SEVERINO ROBERTO MARQUES 

PEREIRA E DR. LUZIMAR DE SOU
ZA AZEREDO BASTOS 

; GENIVALDO MENDES DA SILVA 
: USINA FREI CANECA S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 6’ Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanlo, não merece prosseguimento, an 
te a incidência do óbice do Enunciado n° 272 do TST.

O agravo de instrumento foi interposto em 26.4.2000, já  na 
vigência, portanto, da Instrução Normativa n° 16/99 e da Lei n° 9.756. 
de 17.12.98, que, acrescendo o 8 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte 
o ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento 
imediato do recurso dc revista.

Com o exame dos autos é possível constatar que o traslado 
do agravo de instrumento está deficiente, pois não foram trasladadas 
as seguintes peças; as procurações, do agravante e do agravado, o 
acórdão do Regional proferido no exame do agravo de petição, o 
despacho denegatório e suas respectivas certidões de publicação, bem 
como a própria petição dc recurso de revista.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a conversão cm 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
8 5“, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, lí) de novembro de 2000.

ANELIA Ll CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N“ TST-Al RR-684.795/2000.6 - S * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

EMPRESA BAIANA DE DESENVOL
VIMENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 
DR. ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍ
LIO
ANILDO DE SOUZA GONÇALVES 
DR’. MARIA DE LOURDES MARTINS 
EVANGELISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 85, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por incidência do Enunciado n° 
266 do TST e do art. 896. § 2“, da CLT, interpõe a reclamada agravo 
dc instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanlo não cuidou a agravante de providenciar o traslado de Iodas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
dos embargos de declaração ífls. 70-71).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
24/4/2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o 8 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso dc re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não lenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SB D ll, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
D ll, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999. 
Ac. SB D ll, Rei. Min. Milton dc Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, 8 5”, e 
897, 8 5o, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora
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PROCESSO N° TST-AIRR-684.807/2000.8 - 5 a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. DACIANO PÚBLIO DE CASTRO 
: MIGUEL BONFIM UMA ALMEIDA 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 5a Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
uma vez que deficiente o traslado, porquanto a cópia da petição do 
recurso denegado, juntada aos autos pelo agravante, não traz a au
tenticação mecânica lançada pelo protocolo do Tribunal Regional, 
impossibilitando a aferição de sua tempestividade, na hipótese de 
provimento do agravo de instrumento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
10.4.00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5o, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista. 
Nesse contexto, não se pode entender como necessárias apenas as 
peças clencadas no inciso I do mencionado dispositivo consolidado, 
na medida em que outras podem se fazer essenciais à verificação, 
pelo juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista.

De acordo com a nova sistemática processual, portanto, caso 
provido o agravo, este Tribunal julgará o recurso principal a partir dos 
elementos que formaram o instrumento, quando necessariamente será 
verificada a satisfação de seus pressupostos extrínsecos. Nesse con
texto, a cópia da petição do recurso denegado que instrui o agravo 
deve possibilitar a aferição da sua tempestividade. No caso dos autos, 
contudo, a referida cópia (documento de ff. 110) não permite verificar 
a data da interposição da revista, porquanto inexistente a autenticação 
mecânica lançada pelo protocolo do Tribunal Regional, o que in
viabiliza o processamento do agravo de instrumento, ante a defi
ciência do traslado de peças. Nesse sentido tem-se o seguinte pre
cedente da egrégia Seção de Dissídios Individuais desta Corte: A IRO 
532.220/99, SDI-II, Rel. Min. João Orestes Dalazen, DJ de
9.6.2000.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão em 
conversão em diligência para supnr a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5o, e 897, 
§ 5o, da CLT, bem còmo no Enunciado n" 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 13 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-A IRR-685.520/2000.1 - 4 ■  REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: ARLINDO RAPKIEVICZ 
: DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA 
: METALÚRGICA CARLOS BARBOSA 

LTDA.
: DR. RENATO DOMINGOS ZUCO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-sc de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 4* Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, porquanto 
não cuidou o agravante de providenciar o indispensável traslado da decisão 
originária (acórdão do Regional proferido no exame do recurso ordinário), bem 
como sua respectiva certidão de publicação, restando, desse modo, impossi
bilitada a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
2.3.2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5o, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista. 
Nesse contexto, não se pode entender como necessárias apenas as 
peças elcncadas no inciso I do mencionado dispositivo consolidado, 
na medida em que outras podem se fazer essenciais à verificação, 
pelo juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista.

Considerando-se, portanto, que o exame da admissibilidade 
pelo juízo a quo não vincula o ad quem, revela-se obrigatório o 
traslado de peças que viabilizem a aferição da tempestividade, caso 
provido o agravo de instrumento, e dentre elas encontra-se a certidão 
de publicação do acórdão do Regional proferido no exame do recurso 
ordinário. Nesse sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia 
Seção de Dissídios Individuais desta Cortç: EAIRR-545.098/1999, 
Ac. SBDI1, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR
554.743/1999, Ac. SBDI1, Rel. Min. Vantuil Abdala. DJ 16.6.2000; 
EAIRR-552.882/1999, Ac. SBDI1, Rel. Min. Milton de Moura Fran
ça, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos art?. 896, § 5°, e 897, 
§ 5o, da CLT, bem como no Enunciado rí’ 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000 

ANELIA Ll CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N“ TST-AIRR-685.525/2000.0 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO MATONE S.A 
: DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEI

RA
: LOURENÇO TELH 
: DR. ANTONIO CARLOS SCHAMANN 

MAINERI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 46, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por incidência dos Enunciados 
n°s 126 e 221 do TST, interpõe o reclamado agravo de instrumen
to.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamenle a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (fls. 37-40).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
2/3/2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, dc
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso 1 do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguinles precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBD II, Rel. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
DI1, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EA1RR-552.882/1999, 
Ac. SBD II. Rel. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se. por oportuno, que. segunde o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-AIRR-686.033/2000.6 - 12 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: PLANEL ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA.

: DRA. EVELISE HADLICH 
; ORIVAL MARTINS 
: DR. JOÃO CARLOS JOAQUIM SAN

TANA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 12a Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revisla.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
uma vez que deficiente o traslado, porquanto inexistente instrumento 
de procuração outorgando poderes a advogada subscritora do agravo, 
Dra. Eveiise Hadlich, não havendo demonstrado a regularidade de 
representação.

Ademais, a cópia da petição do recurso de revista denegado 
(documento de fl. 45) não traz a autenticação mecânica legível, in
viabilizando o exame do pressuposto extrínseco de admissibilidade da 
revista, concernente à sua tempestividade, na hipótese de provimento 
do agravo de instrumento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
15.6.00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, 
assim, proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade 
da revista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se 
obrigatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso 
provido o agravo de instrumento, e dentre cias a cópia do recurso de 
revista contendo, de forma legível, a respectiva data de protocolo. 
Nesse sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção dc 
Dissídios Individuais desta Corte; EAIRR-545.098/1999, Ac. SBD II, 
Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR
554.743/1999, Ac. SBD II, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; 
EAIRR-552.882/1999, Ac. SBD II, Rel. Min. Milton de Moura Fran
ça, DJ 26.5.2000. 4

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n” 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão em 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, como é a hipótese da procuração do agravante.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5o, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Pubtique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-686.036/2000.7 - 12a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
: DRA. ANDRÉA CRISTINE MARTINS 

DE SOUZA
: MARIA ELIZABETE BARROS MA

CHADO
: DRA. ELLE CRISTINA WESSHEIMER 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 12a Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
visto que incidente o óbice do Enunciado n° 272 do TST, pois não 
cuidou a agravante de providenciar o imprescindível traslado de peça 
essencial à formação do instrumento, notadamente a procuração ou
torgada à subscritora do agravo, ou substabeleci mento a ela outor
gado, não havendo demonstrado a legitimidade de representação.

O agravo de instrumento foi ajuizado em 19.6.2000, pos
teriormente, portanto, ã vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que 
acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, em cujos termos exigem que 
o agravo de instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso 
provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
5 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-686.052/2000.1 - 3  a REGIÃO

AGRAVANTE : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS
ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
AGRAVADO : MARIA CLAUDETE DE OLIVEIRA

SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 3* Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
urna vez que deficiente o traslado, porquanto a agravante trouxe aos 
autos o documento dc fl. 44/verso, cópia do substabclccimento ou
torgando poderes ao advogado subscritor do agravo, Dr. Marcelo 
Fonseca da Silva, sem a devida autenticação, estando irregular a 
representação processual e, conseqüentemente, inexistente o recurso.

Na Justiça do Trabalho a autenticação de documentos é re
gida pelo art. 830 da CLT e Instrução Normativa n° 16/99 desta 
Corte, a qual dispõe, em seu item IX, que as peças trasladadas 
deverão estar autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Desta 
forma, havendo documentos na mesma folha, em ambos os lados, 

•deverão os dois lados conter a respectiva autenticação para que sejam 
considerados válidos. Nesse sentido são os seguintes precedentes da 
egrégia Seção de Dissídios Individuais desta Corte; E-AIRR
389.607/97, Redator Ministro José Luiz Vasconcellos, julgado em 
4.10.99; E-AIRR-326.396/96, Relator Ministro José Luiz Vasconcel
los, DJ de 1°.10.99; E-RR-264.815/96, Relator Ministro José Luiz 
Vasconcellos, DJ de 25.6.99; E-AIRR-370.542/97, Relator Ministro 
Vantuil Abdala, DJ de 17.9.99.

Ademais, além da irregularidade de representação, a agra
vante ainda deixou de trasladar as seguintes peças: procuração ou
torgada ao advogado da agravada, os comprovantes de depósito re
cursal c recolhimento de custas, ou o auto de penhora, peças de 
traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, da CLT, cuja 
ausência inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
10.5.2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar. caso provido, o julgamento imediato do recurso dc revista.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n” 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão cm 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo dc instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-686.053/2000.5 - 3 a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

MINAS DO ITACOLOMY LTDA. 
DR. GERALDO PEREIRA 
DANIEL JOSÉ MARIA 
DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 3a Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, an
te a incidência do óbice do Enunciado n° 272 do TST.

O agravo de instrumento foi interposto em 19.5.2000, já  na 
vigência, portanto, da Instrução Normativa n° 16/99 c da Lei n° 9.756, 
de 17.12.98, que, acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte 
o ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento 
imediato do recurso de revista.

Com o exame dos autos é possível constatar que o traslado 
do agravo de instrumento está deficiente, pois não foram trasladadas 
as seguintes peças: o acórdão do Regional proferido no exame do 
recurso ordinário, sua respectiva certidão de publicação, compro
vantes de depósito recursal e recolhimento de custas.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5o, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-686.072/2000.0 - 5* REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

MARIA AUGUSTA DE ARAÚJO E OU
TROS
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
DR*. CARLA GEOVANNA CUNHA 
ROSSI
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DR“. IZABEL BATISTA URPIA 

D E S P A C H O

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
15.6.00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista. 
Nesse contexto, não se pode entender como necessárias apenas as 
peças elencadas no inciso I do mencionado dispositivo consolidado, 
na medida em que outras podem se fazer essenciais à verificação, 
pelo juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista.

De acordo com a nova sistemática processual, portanto, caso 
provido o agravo, esta Corte julgará o recurso principal a partir dos 
elementos que formaram o instrumento, quando necessariamente será 
verificada a satisfação de seus pressupostos extrínsecos. Nesse con
texto, a cópia da petição do recurso denegado que instrui o agravo 
deve possibilitar a aferição de sua tempestividade. No caso dos autos, 
contudo, a referida cópia (documento de fl. 185) não permite verificar 
a data da interposição da revista, porquanto ilegível a autenticação 
mecânica lançada pelo protocolo do Tribunal Regional, o que in
viabiliza o processamento do agravo de instrumento, ante a defi
ciência do traslado de peças.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão em 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravp de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-687254/00.0 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: REI DAS TINTAS S.A.
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS.
: DINAEL DA SILVA OLIVEIRA.
: DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformados com o r. despacho de fl. 49, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por não demonstras as vio
lações e a divergência jurisprudencial apontadas, interpõem os re
clamantes agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidaram os agravantes de providenciar o traslado de 
todas as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de 
intimação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do jul
gamento do recurso ordinário (fls. 40-42).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
13/4/2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concemente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBD IJ, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
DI1, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBD11, Rei. Min. Milton de Moura França. DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a coneta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-686.994/2000.6 - 17 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE 
DO AÇO LTDA.

: DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA 
: EUSTÁQUIO NOLASCO DE OLIVEI

RA
: DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 17* Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
uma vez que deficiente o traslado, porquanto a cópia da petição do 
recurso denegado, juntada aos autos pela agravante, não traz a au
tenticação mecânica legível, impossibilitando a aferição de sua tem
pestividade, na hipótese de provimento do agravo de instrumento.

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 80, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista por deserção, interpõe a re
clamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar a indispensável 
autenticação das peças juntadas para a formação do instrumento, 
representando óbice intransponível ao conhecimento do presente agra
vo, conforme dispõe o artigo 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte, a qual, em seu item IX, registra que as peças 
trasladadas deverão estar autenticadas uma a uma, no anverso ou 
verso.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
05.06.00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5o, I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n" 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-AIRR-687.256/2000.3 - 1 “ REGIÃO

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR*. SELMA FONTES REIS AGUIAR 
S1MONE CRISTINA DÓRIA TORRES 
DR. ALEXANDRE PEREIRA DE AN
DRADE 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 41, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por incidência do Énunciado n° 
266 do TST e do art. 896, § 2°, da CLT, interpõe o reclamado agravo 
de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do agravo de petição (fls. 32-34).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
176/2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos c intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a qno não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se ^>bri-

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB
DI1, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBDI1, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n* 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5“, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n" 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatoraora

PROCESSO N° TST-AIRR-690.251/2000.8 - 15 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR*. NÉLIA MARGARIDA M1CHIELIN 
FASANELLA
ALESSANDRA THEOTONIO DA SIL
VA
DR. JOSEMAR ANTÔNIO GIORGETTI 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 58, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista por aplicação do Enunciado n° 
126. do TST, interpõe a  reclamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (fls. 44-46).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
2/6/2000; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5o ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a qno não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concernente ao julgamento do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. S B 
DI1, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBDI1, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5o, e 
897, § 5“, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-690.254/2000.9 - 15 “ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

ADVOGADA

Vistos, etc.

RESTAURANTE E PIZZARIA DON 
FAFFAELE LTDA.
DR. EDGAR FRANCISCO NORI E  DR. 
ROGÉRIO AVELAR 
ÉSIO ORLANDO GONZAGA DE 
ARAÚJO
DRA. ANDRÉA VALDEVITE DE A. 
SILVA

D E S P A C H O

Inconformado com o r. despacho de fi. 28, que denegou 
seguimento ao seu recurso de revista, por aplicação do Énunciado n° 
126 do TST, interpõe o reclamado agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado das 
peças essenciais à formação do agravo.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
7/6/2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17/12/98, que acresceu o § 5°, 1, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista 
e indica, para tanto, como de traslado obrigatório a comprovação do 
depósito recursal e do recolhimento das custas, ausentes nestes autos. 
Convém ressaltar, por oportuno, que o comprovante do depósito efe
tuado trasladado à fi. 27 dos autos não sana a irregularidade apontada, 
tendo em vista que não alcança o valor da condenação, que é de 
R$3.000,00 (três m d jea jsj.________________________________
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De outra parte, também não constam dos autos a cópia do 
acórdão regional, peça considerada essencial :i formação do Instru
mento, nos termos do Enunciado n° 272 do TST, e sua respectiva 
certidão de publicação.

Nesse contexto, não se pode entender como necessárias ape
nas as peças elencadas no inciso 1 do mencionado dispositivo con
solidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo 
ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibi
lidade da Revista. Considerando-se que o exame da admissibilidade 
pelo juízo a qno não vincula o ad qoem que deverá, assim, proceder 
a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da revista não 
tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obrigatório o tras
lado de peças que viabilizem a sua aferição, caso provido o agravo de 
instrumento, e dentre elas encontra-se a certidão de publicação do 
acórdão do Regional proferido no exame do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB 
DI1, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBDI1, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5o, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, ’ NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 8 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-690.255/2000.2 - 15“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

JOÃO RODRIGUES NETO.
DR. CARLOS ALBERTO REGASSI 
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DR". ELIMARA APARECIDA ASSAD 
SALLUM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 74, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por aplicação dos Enunciados 
n°s 126 e 221 do TST e do art. 896, § 4°, da CLT, interpõe o 
reclamante agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado das 
peças indispensáveis à formação do agravo.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
7/6/2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17/12/98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Consoante se verifica dos autos, a parte agravante não cui
dou de trasladar a cópia do acórdão proferido pelo eg. Regional por 
ocasião do julgamento do recurso ordináro, peça obrigatória à for
mação do presente recurso, nos termos da legislação susomencionada 
e do Enunciado n° 272 do TST.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5“, da CLT, bem como no Enunciado ri° 272/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-690.259/2000.7 - 15" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADAS

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. RICARDO CASTRO BRITO 
DARIO ZULIANI
DR". ELIANE GUTIERREZ E DRA. RE
GILENE SANTOS DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao 

seu recurso de revista, interpõe a reclamada agravo de instrumento.
Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 

porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado das 
peças indispensáveis à formação do agravo.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
21/2/2000, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17/12/98. que acresceu o § 5o, 1, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Consoante se verifica dos autos, a parte agravante não cui
dou de trasladar todas as peças obrigatórias e essenciais à formação 
do presente recurso. Peças essas elencadas na legislação susomen
cionada e no Enunciado n° 272 do TST.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5o, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SE 
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-AIRR-692.182/2000.2 - 5 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

: DR. ALBERTO DA SILVA MATOS 
: ADILSON GÓES SILVA 
: DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA

DE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 92, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por incidência do art. 896, "a" 
e § 5”, da CLT, interpõe o reclamado agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
dos embargos declaratórios (fls. 81-83).

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 18-4
00; posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
que acresceu o § 5o ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigiram que 
o agravo de instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso 
provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das 
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo 
consolidado. Outras podem-se fazer necessárias à verificação, pelo 
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade da revista. Considerando-se que o exame da admis
sibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, 
proceder a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da re
vista não tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obri
gatório o traslado de peças que viabilizem a sua aferição, caso pro
vido o agravo de instrumento, e dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão concemente ao julgamento dos embargos de declaração. 
Nesse sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de 
Dissídios Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBDI1, 
Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR
554.743/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; 
EAIRR-552.882/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. Milton de Moura Fran
ça, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o itém X  da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5o, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-693265/2000.6 - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE : TVA SUL PARANÁ LTDA.
ADVOGADA : DRA.CLÁUDIA MÁRCIA VALLE
AGRAVADO : CARLOS AUGUSTO RUCHINSKI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 9“ Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, an
te a incidência do óbice do Enunciado n° 272 do TST.

O agravo de instrumento foi interposto em 14/06/2000, já  na 
vigência, portanto, da Instrução Normativa n° 16/99 e da Lei n° 9.756, 
de 17.12.98, que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte 
o ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento 
imediato do recurso de revista.

' Constata-se, de imediato, que o traslado do agravo de ins
trumento está deficiente. Não há nos autos, o acórdão do regional, 
certidão de publicação do acórdão regional, petição do recurso de 
revista, o despacho denegatório, as respectivas certidões de publi
cação, tampouco a procuração outorgada ao patrono do agravado.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparado no Enunciado n° 
272/TST, bem como nos arts. 896, § 5o, e 897, § 5°, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000 

ANELIA L( CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-RR 307179/96.9 - TRT -4” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

AÇOS FINOS PIRATÍNI S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO JERÔNIMO 
UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
ADAIR TOLEDO DA SILVA 
OLINDO BARCELLOS DA SILVA

D E S P A C H O
Considerado o disposto no Parágrafo Único do artigo 387 

RITST, redistribuo os presentes autos ao Exm° Sr. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

MINISTRO MILTON DE MOURA FRAÇA 
Presidente

PROC. N” TST-ED-RR-314.886/1996.3 - TRT - 4* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. MARIANA H. FREIRA BARATA 
GESOALDA MARIA MACHADO 
DR. ADROALDO MESQUITA DA C. 
NETO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, concedo o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios individuais desta 
Corte, em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-RR-337436/97.2 - TRT - 1° REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 
FREITAS

: DR: JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER 
: PORTUS INSTITUO PORTOBRÁS DE 

SEGURIDADE SOCIAL 
: DRA. ALINE RANDOLFHO PAIVA 

D E S P A C H O
A 5* Turma do TRT da 1* Região acolheu a preliminar de 

litispendência, ao fundamento de que o Sindicato da categoria pro
fissional do Reclamante ajuizou reclamação trabalhista perante a 5* 
JCJ/RJ, na qualidade de substituto processual, postulando, para os 
seus substituídos, o mesmo reajuste de 26,05% pedido nesta ação 
individual (fls. 267-268).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
com espeque em violação dos arts. 301, §§ 1°, 2° e 3°, do CPC e 5°, 
X X X V I, da Constituição da República e em divergência jurispru
dencial, pretendendo que seja afastada a litispendência, aduzindo que 
a Reclamada não comprovou que o Empregado tenha figurado na lista 
dos substituídos do Sindicato na ação coletiva e que haja identidade 
de pedidos (fls. 274-283).

Admitido o apelo (fl. 287), foi contra-razoado (fls. 289
293), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 269v. e 274) e tem repre
sentação regular (fls. 23 e 226), sendo isento de preparo.

No que tange à alegação de ausência de prova da inclusão 
do nome do Reclamante na lista dos substituídos do Sindicato na 
ação coletiva, a questão carece de prequestionamento, nos moldes do 
Enunciado n° 297 do TST, por não ter sido examinada pelo Re
gional. De outro lado, o argumento de que não teria sido comprovada 
a identidade de pedidos restou infirmado pelo Regional, atraindo a 
revista o óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Em relação à litispendência, o Regional decidiu em sintonia 
com a jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a li
tispendência fica caracterizada quando houver coincidência entre o 
pedido existente na ação proposta pelo Sindicato, na condição de 
substituto processual, e o objeto da reclamação individual ajuizada 
posteriormente, cumprindo registrar os seguintes precedentes: TST
ERR-271612/96, Ac. SBDI-1, Rei. Min. Vantuil Abdala, in D J de 
30/06/00, p. 550. TST-RR-354632/96, Ac. I a Turma, R ei Min. R o
naldo Lopes Leal, in D J de 08/09/00, p. 351, TST-RR-261135/96, AC. 
r  Turma, Rei. Min. Ronaldo Ij>pes Leal, in D J d e  31/03/00, p. 54 e  
TST-RR-515925/98, Ac. 2a Turma, Rei. Min. J o s é  Luciano de Cas
tilho Pereira , in D J de 24/03/00, p. 116. Destarte, a  revista atrai o 
ób ice do Enunciado n° 333 do  TST.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento à revista, em face do óbice sumular dos Enun
ciados n°s 126, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N° TST-RR-351848/97.2 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: SENFF PARATI S/A 
: DR. JOAQUIM MIRÓ 
: MARIA HELENA VERGÍNIO DA SIL

VA
: DR. NORBERTO CAMARGO DOS 

SANTOS
D E S P A C H O

Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4* Turma, 
para que aguarde a solução de incidente de Uniformização de Ju
risprudência quanto à matéria cartão de ponto, registro de minutos 
excedentes, tema da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-2, que 
é um dos tópicos versados no recurso em epígrafe.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N” TST-RR-353641/97.9 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: CONAPE S/C LTDA.
: DR. WILLIAM JOSÉ M. DE SOUZA 

FONTES
: ROGÉRIA APARECIDA DA SILVA 
: DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 

PEREIRA
D E S P A C H O

A 8" Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte
MG julgou parcialmente procedentes os pedidos veiculados na pe
tição inicial, condenando a Reclamada, ora Recorrente, ao pagamento 
de custas processuais no importe de R$ 1.920,00 (um mil novecentos 
e vinte reais) e arbitrando à condenação o montante de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) (fl. 271).

Ao recorrer ordinariamente, a Reclamada recolheu o valor 
correspondente às custas processuais (fl. 315) e depositou o montante 
atinente ao limite legal previsto à época para o apelo ordinário, que 
era de R$ 1.577,39 (um mil quinhentos e setenta c sete reais e trinta 
e nove centavos) (fl. 316). O Regional negou provimento ao men
cionado recurso ordinário, mantendo inalterado o valor da conde
nação (fls. 342-351).

Inconformada, a Reclamada em epígrafe interpõe recurso de 
revista contra a decisão do Regional, depositando, para garantia do 
juízo, a quantia de R$ 3.316,33 (três mil trezentos e dezesseis reais e 
trinta e três centavos) (fl. 416), o que não atinge o valor total da 
condenação, nem tampouco representa, isoladamente, o limite legal 
previsto, naquela ocasião, para o recurso de revista, restando de
satendido o comando da alínea "b " do inciso II da Instrução 
Normativa n” 3/93 do TST. Assinale-se que, com a edição da Orien
tação Jurisprudencial n° 139 da SBDI-1 do TST, não remanesce 
qualquer dúvida acerca do depósito recursal. Com efeito, a parte 
recorrente fica obrigada á efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso, sob pena de deserção, sendo certo que, 
atingido o valor total da condenação, não mais se exige qualquer 
depósito, o que não ocorreu nos autos. Por outro lado, mostra-se 
inviável o somatório dos dois depósitos efetuados para fins de se 
alcançar o mínimo exigido para a interposição da revista.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, de
nego seguimento ao recurso de revista, ante a manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-362263/97.4 - TRT - 10a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BRASAL MOTO SPORT LTDA.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALEXANDRE DE ARAÚJO SOUSA 
DR. PAULO AYRTÓN CAMPOS 

D E S P A C H O
O 10“ Regional entendeu que, na hipótese de o aviso prévio 

ser cumprido em casa. aplica-se o disposto no art. 477, § 6°, "b", da 
CLT, sendo devidas a multa rescisória e as diferenças de aviso prévio 
pela integração da média comissionai (fls. 120-122).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, com 
espeque em violação do art. 477 da CLT e em divergência juris
prudencial, aduzindo ser indevida a multa rescisória, bem como as 
diferenças de aviso prévio, porque, na hipótese de o aviso scr cum
prido em casa, o empregado fica à disposição do empregador (fls. 
125-132).

Admitido o apelo (fl. 134), não foram apresentadas contra
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
45), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 94v.) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação 
(fl. 102).

A revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no 
Enunciado n° 333 do TST, uma vez que a decisão regional encontra
se em sintonia com o entendimento sedimentado na Orientação Ju 
rLsprudencial n“ 14 da SBDI-1 do TST, no sentido de ser devida a 
multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT, na hipótese de aviso prévio 
cumprido em casa, uma vez que tal modalidade de aviso equivale à 
dispensa do seu cumprimento, sujeitando o empregador à observância 
da norma prescrita no § 6°, "b", do mencionado dispositivo legal.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-RR-363155/97.8 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA 
DO RIO DE JANEIRO 
DRA. CLÁUDIA BIANCA COCARO 
VALENTE
ROSELI DA SILVA FERREIRA 
DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

D E S P A C H O
O C  Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que o reajuste salarial correspondente à 
URP de fevereiro de 1989 constitui direito adquirido da Reclamante 
e que é impertinente o pedido de limitação da condenação à data-base 
(fls. 48-49).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso dc revista, com 
espeque em violação do art. 5°, II e XXXVI, da Constituição da 
República, em contrariedade ao Enunciado n° 322 do TST e em 
divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do julgado, para 
absolvê-la da condenação ou limitar o reajuste à data-base da ca
tegoria do Reclamante (fls. 94-96).

Admitido o apelo (fls. 50-56), recebeu contra-razões (fls. 
60-62), não tendo recebido parecer do Ministério Público do Tra
balho, ante a falta de interesse público a justificar a sua intervenção 
no feito (fl. 64).

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
16-17), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco
lhidas (fl. 38) e depósito recursal efetuado no valor total da con
denação (fl. 37).

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração dc 
dissenso jurisprudencial e de ofensa ao art. 5°, XX XV I, da Cons
tituição da República, e, no mérito, merece provimento, com espeque 
na Óricntação Jurisprudencial n" 59 da SBDI-1 do TST, uma vez 
que o reajuste correspondente à URP de fevereiro de 1989 não cons
titui direito adquirido da Reclamante, conforme o entendimento rei
terado desta Corte.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § T-A , do 
CPC, dou provimento à revista, para julgar improcedente o pedido, 
invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, das 
quais fica isenta a Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-364641/97.2 - TRT - T  REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDA

ADVOGADA

: FRANCISCO NILSON DE SOUZA 
: DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE 

FREITAS E DR. JO SÉ EYMARD LO
GUÉRCIO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S/A

: DRA. SÍLVIA S. NOGUEIRA 

D E S P A C H O
O 7” Regional manteve o indeferimento do pedido de rein

tegração no emprego, por entender que é desnecessária a motivação 
do ato de dispensa de empregado de sociedade de economia mista 
(fl. 70).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista, 
com respaldo em violação do art. 37 da Constituição da República e 
em divergência jurisprudencial, alegando ser nula a dispensa ¡mo
tivada de servidor público (fls. 72-77).

Admitido o apelo (fl. 79), recebeu contra-razões (fls. 81
86), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
13), sendo isento de preparo.

A revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no 
Enunciado n° 333 do TST. uma vez que o Regional exarou tese em 
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal 
Superior do Trabalho, no sentido dc que não é necessária a motivação 
do ato de dispensa do empregado de sociedade de economia mista, 
por aplicação do art. 173, § 1°, da Constituição Federal de 1988, 
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-331007/96. Ac. 
SBD I-1, Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, in D J de 27/10/00, p. 
543, TST-RR-548719/99, Ac. 2“ Turma, Rei. Min. J o s é  Luciano de  
Castilho Pereira, in D J de 29/09/00, p. 556, TST-RR-42477H/98, Ac. 
3" Turma, Rei. Min. Francisco Fausto, in D J de 25/0R/00, p. 507, 
TST-RR-589109/99, Ac. 4a Turma, Rei. Min. Ives Gandra Martins 
Filho, in D J d e  04/08/00, p. 654 e  TST-RR-459045/98, Ac. 5a Turma, 
Rei. Min. J o ã o  Batista Brito Pereira, in D J de 15/09/00, p. 584.

Diante do exposto, louvando-mc no art. 896, § 5°, da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n" 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-KR-364945/97.3 - TRT - 12“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: SANTO RONCALIO 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE

RING
: HERING TÊXTIL S/A 
: DR. MAURO FALASTER

D E S P A C H O
O 12“ Regional entendeu que o Reclamante não tem direito 

ao recebimento da multa de 40% sobre o FGTS, referente ao período 
anterior ao seu jubilamento, porque a aposentadoria espontânea ex
tingue o contrato de trabalho (fls. 65-69).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista, 
com respaldo em violação do art. 10, § 1°, da Lei n° 8.036/90, 49, I, 
”b", da Lei n° 8.213/91, 7°, I, da Constituição da República e 1 0 ,1, do 
Ato da Disposições Constitucionais Transitórias e em divergência 
jurisprudência!, alegando que a aposentadoria espontânea não ex
tingue o contrato de trabalho, sendo devida a multa de 40% sobre o 
FGTS do período anterior ao jubilamento (fls. 72-82).

Admitido o apelo (fl. 84), recebeu contra-razões (fls. 86
90), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
10 e 63), sendo isento de preparo.

A revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no 
Enunciado n° 333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese em 
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal 
Superior do Trabalho, no sentido de que não é devida a multa de 40% 
sobre o FGTS no período anterior à aposentadoria voluntária do 
empregado, cumprindo registrar os seguintes julgados: TST-ERR
328248/96, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU  
12/05/00, TST-RR-512952/98, Ac. Ia Turma, Rei. Min. J o ã o  Oreste 
Dalazen, in D J de 29/09/00, p. 518, TST-RR-523691/1998, Ac. 2“ 
Turma, Rei. Min. Vantuil Abdala, in D J de 13/10/00, p. 437, TST-RR
524390/98, Ac. 3a Turma, Rei Min. Francisco Fausto, in D J de  
20/10/00, p. 519 e TST-RR-523704/98, Ac. 5‘  Turma, Rei. Min. Ridcr 
Nogueira de Brito, in D J de 13/10/00, p. 563.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-36509S/97.3 - TRT - 17a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A 
DR. ROBSON ALONÇO GONÇALVES 
EURICO LEANDRO DE SOUZA 
DR. JEFFERSON PEREIRA 

D E S P A C H O
O 17° Regional acresceu à condenação o reajuste salarial 

correspondente ao IPC de março de 1996 e os honorários ad
vocatícios, por entender que o reajuste constitui direito adquirido e 
que foram atendidos os requisitos previstos na Lei n° 5.584770, con
quanto o Reclamante esteja assistido por Sindicato que não representa 
a sua categoria profissional (fls. 140-145 e 153-154).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, com 
espeque em violação das Leis n°s 5.584/70 e 8.030/90, em con
trariedade aos Enunciados n°s 219, 315 e 329 do TST e em di
vergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do julgado para 
afastar da condenação o reajuste salarial e os honorários advocatícios 
(fls. 157-165).

Admitido o apelo (fls. 167-168), não recebeu contra-razões, 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público 
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
30), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e 
depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 165).

Com relação ao IPC de março de 1990, o apelo enseja 
conhecimento, em face da demonstração de contrariedade ao Enun
ciado n” 315 do TST, e, no mérito, merece provimento, uma vez que 
o reajuste em tela não constitui direito adquirido, consoante a ju
risprudência sedimentada no referido verbete sumular.

Quanto aos honorários advocatícios. a revista também al
cança conhecimento, em face da evidente contrariedade ao Enun
ciado n° 219 do TST, uma vez que, segundo a orientação juris
prudencial pacificada no referido verbete sumular, o benefício é de
vido em decorrência da assistência do empregado pelo Sindicato da 
categoria profissional a que pertence. Assim, estando o Reclamante 
assistido por Sindicato que não representa a sua categoria profis
sional, merece provimento o recurso, para excluir da condenação os 
honorários advocatícios.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1“-A, do 
CPC, dou provimento à  revista, para afastar da condenação o rea
juste correspondente ao IPC de março de 1990 e seus reflexos e os 
honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-RR-365096/97.7 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA 
DO RIO DE JANEIRO 

: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: JUDITE DE OLIVEIRA BEZERRA 
: DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO 
D E S P A C H O

O I "  Regional entendeu que a supressão do trabalho su
jdementar habitualmcnte prestado implica redução salarial, ense
jando a incorporação do valor das horas extras ao salário (fls. 97
98).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, com 
espeque em contrariedade ao Enunciado n° 291 do TST, pretendendo 
a reforma do julgado, para que seja limitada a condenação à in
denização prevista no referido verbete sumular (fl. 101).
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Admitido o apelo (fl. 103), recebeu contra-razões (fls. 105
106), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do TVabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
91-93), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhi
das (fl. 54) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação 
(fls. 53 e 82).

0  apelo enseja conhecimento, em face da manifesta con
trariedade ao Enunciado n” 291 do TST. Com efeito, dispõe o 
referido verbete sumular que ’a  supressão, p elo  empregador, do  ser
viço suplementar prestado com habitualidade, durante p elo  menos um 
ano, assegura ao  em pregado o  direito à  indenização correspondente 
ao  valor de um mês das horas suprimidas para  cada ano ou fra çã o  
igual ou superior a  seis meses d e  prestação de serviço acim a da  
jornada normal. O cálculo observará a  média das horas suplemen
tares efetivamente trabalhadas nos últimos doze meses, multiplicada 
p elo  valor da hora extra do  d ia da supressão."

No mérito, merece provimento o recurso, para limitar a 
condenação à indenização prevista no Enunciado n” 291 do TST.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1”-A, do 
CPC, dou provimento à  revista, para limitar a condenação à 
indenização prevista no Enunciado n" 291 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-365729/97.4 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA 
DO RIO DE JANEIRO 

: DRA. CLARA BELOTTI TROMBETTA 
DE ALMEIDA

: JOÃO XIMENES DE MELO 
: DRA. MARIA DO SOCORRO MONTEI

RO PEREIRA 
D E S P A C H O

O 1“ Regional manteve a condenação da Reclamada ao pa
gamento do reajuste correspondente ao IPC de junho de 1987 e à 
URP de fevereiro de 1989, ao fundamento de que as diferenças 
salariais constituem direito adquirido do Reclamante (fl. 70).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, com 
espeque em violação do art. 5”, II, da Constituição da República e em 
divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do julgado, para 
que sejam afastados da condenação os reajustes salariais (fls. 73
81).

Admitido o apelo (fl. 84), não recebeu contra-razões, não 
tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, ante a 
falta de interesse público a justificar a sua intervenção no feito (fl. 
88).

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
48 e 67), encontrando-se devidamente preparado, com custas re
colhidas (fl. 50) e depósito recursal efetuado no valor total da con
denação (fl. 49).

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de 
dissenso jurisprudencial com os arestos transcritos nas fls. 76-77, e, 
no mérito, merece provimento, uma vez que, na forma do enten
dimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial n" 58 da SB
DI-1 do TST e na Orientação Jurisprudencial n” 59 da SBDI-1 do 
TST, os reajustes correspondentes ao IPC de junho de 1987 e à 
URP de fevereiro de 1989 não constituem direito adquirido do Re
clamante.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1”-A, do 
CPC, dou provimento à revista para excluir da condenação os 
reajustes salariais correspondentes ao IPC de junho de 1987 e 
seus reflexos e à URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-RR-365958/97.5 - TRT - 3 ' REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
: DR. DÉCIO FLÁVIO G. TORRES FREI

RE
: RAFAEL SEVERINO
: DR. GILSON DE SOUSA MESQUITA
D E S P A C H O

O 3o Regional entendeu que: a) a época própria para a 
incidência de correção monetária é o mês subsequente ao vencido, 
calculada pelo índice do Io dia útil do mês trabalhado; e

b) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o 
turno ininterrupto de revezamento, sendo devido o adicional sobre 
as horas excedentes da oitava diária (fls. 212-216).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, com 
espeque em violação dos arts. 7°, XIV, da Constituição da República 
e 459 da CLT e em divergência jurisprudencial, pretendendo:

a) que seja determinada a correção monetária somente a 
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação do 
serviço; e

b) a exclusão do adicional dc horas extras, ao fundamento de
que a concessão de intervalos na jomada descaracteriza o tumo inin
terrrupto dc revezamento (fls. 225-228).

Admitido o apelo (fl. 231), não foram apresentadas contra
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
151 e 208), encontrando-se devidamente preparado, com custas re
colhidas (fl. 197) e depósito recursal efetuado no valor total da 
condenação (fls. 196 e 230).

Com relação ã jornada de trabalho em turno ininterrupto
de revezamento, a revista não enseja admissibilidade, haja vista que 
o Regional decidiu em consonância com a jurisprudência sedimentada 
no Enunciado n” 360 do TST, no sentido de que "a interrupção do 
trabalho destinada a  repouso e alimentação, dentro de cada  tumo, ou 
o  intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o  tum o de 
revezamento com jornada d e  6 horas previsto no art. 7”, inciso XIV, 
da Constituição da República d e 1998."

Com relação à época própria para a incidência da correção 
monetária, o apelo enseja conhecimento, haja vista a comprovação 
de divergência jurisprudencial com os arestos transcritos na fl. 229, 
que esposam tese no sentido de que a correção monetária a ser 
aplicada sobre o crédito trabalhista incide somente a partir do quinto 
dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.

No mérito, merece provimento o recurso, com espeque na 
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST, no sentido 
de que a correção monetária dos créditos trabalhistas flui a partir do 
sexto dia útil subsequente ao do vencimento da obrigação de pagar os 
salários, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da 
CLT.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 6°, da CLT 
e 577, § U-A, do CPC, nego seguimento à revista, quanto à jornada 
em turno ininterrupto de revezamento, em face do óbice sumular 
do Enunciado n” 360 do TST, e dou provimento à revista, quanto à 
cõrreção monetária, para determinar que seja observada a correção 
monetária dos créditos trabalhistas a partir do sexto dia útil 
subseqüente ao trabalhado, nos moldes da Orientação Jurispru
dencial n” 124 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N* TST-RR-366054/97.8 - TRT - 9* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: SADIA CONCÓRDIA S/A INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO

: DRA. DANIELLE HIDALGO C. DE AL
BUQUERQUE KORNDORFER 

: IVANETE CHAVES DA SILVA 
: DR. JOÃO DENIZARD MOREIRA 

FREITAS

D E S P A C H O
Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a Turma, 

para que aguarde a solução de Incidente de Uniformização de Ju
risprudência quanto à matéria relativa ao registro de minutos ex
cedentes nos cartões de ponto, tema da Orientação Jurisprudencial n° 
23 da SBDI-1, que é um dos tópicos versados no recurso em epí
grafe.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST-RR-366080/97.7 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

PLACAS DO PARANÁ S/A 
DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO 
SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA 
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

D E S P A C H O
Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4* Turma para 

que aguarde a solução de Incidente de Uniformização de Jurispru
dência quanto à matéria relativa ao registro de minutos excedentes 
nos cartões de ponto, tema da Orientação Jurisprudencial n° 23 da 
SBDI-1, que é um dos tópicos versados no recurso em epígrafe.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N” TST-RR-366743/97.8 - TRT - 7“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

EXPRESSO VALE DO JAGUARIBE 
S/A
DRA. MARIA DAS DORES C. CAVAL
CANTI
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO CEARÁ 
DRA. ARACI LOPES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O 7“ Regional concluiu serem devidas as diferenças salariais 

pela URP de fevereiro de 89, por entender configurado o direito 
adquirido dos Obreiros. No entanto, limitou a condenação à primeira 
data-base da categoria, excluindo da incidência do reajuste os co
missionados, os que percebiam salário mínimo e os demitidos antes e 
após o Plano Verão (fls. 101-102).

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista, cal
cado em divergência jurisprudencial, sustentando a inexistência de 
direito adquirido ao reajuste pela URP de fevereiro de 89 (fls. 
115-121).

Admitido o recurso (fl. 124), não foi contra-razoado, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em 
face da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O apelo é tempestivo e tem representação regular (fls. 35 
e 53), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 80) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 122). Reúne, 
assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re
curso.

A revista logra êxito na demonstração do dissenso de jul
gados com o segundo aresto colacionado à  fl. 120. Com efeito, o 
paradigma encerra tese divergente daquela lançada pelo Regional, na 
medida em que assevera a ausência de direito adquirido ao reajuste 
salarial pela URP de fevereiro de 89. No mérito, o recurso há que ser 
provido, a fim de ser excluída da condenação a parcela relativa ao 
nominado reajuste, uma vez que esta Corte Superior, na forma da 
Orientação Jurisprudencial n” 59 da SBDI-1, conclui pela ine
xistência de direito adquirido dos trabalhadores às diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 89, caminhando na mesma esteira 
de entendimento do STF.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista da Empresa Reclamada, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 59 da SBDI-1 do TST, 
para julgar improcedente o pedido contido na inicial, invertendo
se o ônus de sucumbência quanto às custas processuais.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-366779/97.3 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE : SADIA CONCÓRDIA S/A INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. DANIELLE HIDALGO C. DE AL
BUQUERQUE KORNDORFER 

RECORRIDO : DANILO TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO DENIZARD MOREIRA

FREITAS

D E S P A C H O
Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a Turma, 

para que aguarde a solução de Incidente de Uniformização de Ju
risprudência quanto à matéria relativa ao registro de minutos ex
cedentes nos cartões de ponto, tema da Orientação Jurisprudencial n° 
23 da SBDI-1, que é um dos tópicos versados no recurso em epí
grafe.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N” TST-RR-366904/97.4 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRÁS

: DR. MARCOS DE OLIVEIRA ARAÚJO 
: AUGUSTO GOULART E OUTROS 
: DRA. VERA LÚCIA G. GUIMARÃES 
D E S P A C H O

O 1” Regional entendeu que o reajuste salarial correspon
dente ao IPC de junho de 1987 constitui direito adquirido dos 
Reclamantes, dando provimento parcial ao recurso ordinário do Re
clamado, para autorizar a dedução de todos os valores pagos ao 
mesmo título, "sem a  limitação sentenciada a  respeito do DC 29/87" 
(fls. 291-292).

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista, 
com espeque em violação dos arts. 872, parágrafo único, da CLT, 
267, VI, c/c 3° do CPC, 114, § 2o, da Constituição da República e em 
divergência jurisprudencia!, aduzindo ter sido quitado o reajuste sa
larial correspondente ao IPC de junho de 1987, por meio dos Dis
sídios Coletivos n°s 29/87 e 46/88, e pedindo que sejam deduzidos os 
valores pagos, no caso de ser mantida a condenação (fls. 293-299).

Admitido o apelo (fls. 380), não recebeu contra-razões, ten
do sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
300-301), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco
lhidas (fl. 187) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 
303).

Com relação ao aspecto da quitação do reajuste mediante 
negociação coletiva, o recurso não alcança conhecimento, em face do 
óbice do Enunciado n° 297 do TST, uma vez que a questão carece 
de prequestionamento, por não analisada pelo Regional.

No que tange ao pedido de dedução dos valores pagos a 
título de reajuste do IPC de junho de 1987, falta ao Reclamado 
interesse para recorrer da matéria, uma vez que o Regional deu 
provimento ao recurso ordinário do Reclamado para autorizar a com
pensação das quantias recebidas pelos Autores, sendo manifesta
mente inadmissível o recurso, nos moldes do art. 557, caput, do 
CPC.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT 
e 557, caput, do CPC, nego seguimento à  revista, tanto em relação  
ao  tema da qu itação do  reajuste mediante negociação coletiva, em 
f a c e  do ób ice sumular do Enunciado n “ 297 do TST, quanto a o  da 
com pensação dos valores pagos a  título de reajuste do  IPC de junho 
de 1987, p or m anifestam ente inadmissível.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N* TST-RR-367104/97.7 - T R T  - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE PE
TRÓLEO IPIRANGA 

: DRA. ANA CRISTINA GRAU GAME
LEIRA

: RONALDO ZANI E OUTRO 
: DR. SANDRO LUIZ PEDROZA MOREI

RA
D E S P A C H O

O 1" Regional concluiu, em suma, serem devidas as di
ferenças salariais pela URP de fevereiro/89, por entender confi
gurado o direito adquirido dos Obreiros (fls. 60-67).

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista, cal
cado em divergência jurisprudencial, sustentando a inexistência de 
direito adquirido aos reajustes pela URP de fevereiro/89 (fls. 73
84).

Admitido o recurso (fl, 88), foi contra-razoado (fls. 90-91), 
não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
em face da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O apelo é tempestivo e tem representação regular (fl. 13), 
encontrando-se devidamente preparado, com depósito recursal efe
tuado no limite legal (fl. 85). Reúne, assim, os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista logra êxito na demonstração do dissenso de jul
gados com o segundo aresto de fl. 77. Com efeito, o paradigma 
colacionado encerra tese divergente daquela lançada pelo Regional, 
na medida em que assevera a ausência de direito adquirido ao aludido 
reajuste. No mérito, o recurso há que ser provido, a fim de ser 
excluída da condenação a parcela relativa ao nominado reajuste, uma 
vez que esta Corte Superior, na forma da Orientação Jurispru
dencial n° 59 da SBDI-1, conclui pela inexistência de direito ad
quirido dos trabalhadores às diferenças salariais decorrentes da URP 
de fevereiro/89, caminhando na mesma esteira de entendimento do 
STF.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § T-A , do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista da Empresa Reclamada, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 59 da SBDI-1, para 
julgar improcedente o pedido contido na inicial.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TST-RR -368314/97.9 - T R T  - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: TELE REDES E TELECOMUNICA
ÇÕES LTDA.

: DR. EVERTON TORRES MOREIRA 
: ANTONIO WELLINGTON BATISTA 
: DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN 
D E S P A C H O

O 1“ Regional concluiu, em suma, serem devidas as di
ferenças salariais pela URP de fevereiro/89 e pelo IPC de março/90. 
por entender configurado o direito adquirido do Obreiro em ambas as 
hipóteses (fls. 178-187).

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista, cal
cado em divergência jurisprudencial, cm contrariedade ao Enunciado 
n° 315 do TST e em violação do art. 5“, II, da Carta Magna, sus
tentando a inexistência de direito adquirido aos reajustes pela 
URP de fevereiro/89 e pelo IPC de março/90 (fls. 190-197).

Admitido o recurso (fl. 203), foi contra-razoado (fls. 205
206), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, em face da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O apelo é tempestivo e tem representação regular (fl. 119), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
158) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
157). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

No que toca às diferenças salariais pela aplicação da URP de 
fevereiro/89 e do IPC de março/90, a revista logra êxito na de
monstração do dissenso de julgados com os dois primeiros arestos 
de fl. 192, bem como pela alegada contrariedade ao Enunciado n" 
315 do TST. Com efeito, os paradigmas colacionados para o tema da 
URP encerram tese divergente daquela lançada pelo Regional, na 
medida em que asseveram a ausência de direito adquirido ao aludido 
reajuste. Quanto ao IPC, a tese defendida pelo Regional vai de en
contro ao disposto pela Súmula do TST. No mérito, o recurso há que 
ser provido, a fim de serem excluídas da condenação as parcelas 
relativas aos nominados reajustes, uma vez que esta Corte Superior, 
na forma da Orientação Jurisprudencial n° 59 da SBDI-1 e do 
Enunciado n” 315, conclui pela inexistência de direito adquirido dos 
trabalhadores às diferenças salariais decorrentes da URP de feve
reiro/89 e do IPC de março/90, respectivamente, caminhando na mes
ma esteira de entendimento do STF.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista da Empresa Reclamada, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencia! rt° 59 da SBDI-1 do TST 
e ao Enunciado n° 315 do TST, para julgar improcedente o pedido 
contido na inicial, invertendo-se o ônus de sucumbência quanto às 
custas processuais.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-368323/97.0 - TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO REAL S/A 
DR. NICOLAU F. OLIVIER1 
RICARDO MENDES MORENO 
DR. ELVIO BERNARDES

D E S P A C H O
O T  Regional, apreciando recurso ordinário do Reclamado, 

concluiu serem devidas diferenças salariais pela aplicação da URP de 
fevereiro de 89, por entender configurado direito adquirido do Obrei
ro. No mesmo compasso, deferiu a antecipação bimestral, nos termos 
da Lei n° 8.222/91, pontuando a Inaplicabilidade do art. 461 da CLT 
à espécie (fls. 132-135).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 
5o, II e XX XV I, da Constituição Federal, sustentando a inexistência 
de direito adquirido ao reajuste em tela e a improcedencia do pleito 
de acumulação da antecipação bimestral com a quadrimestral, 
previstas pela Lei n° 8.222/91 (fls. 136-153).

Admitido o recurso (fl. 162), mereceu razões de contra
riedade, com preliminar dc não conhecimento do recurso de revista, 
por deserção (fls. 164-167), não tendo os autos sido remetidos ao 
Ministério Público do Trabalho, em face dos termos da Resolução 
Administrativa ri 322/96 do TST.

As contra-razões foram apresentadas em tempo hábil e com 
representação regular (fl. 6), razão pela qual merecem apreciação. O 
Reclamante argui a preliminar de deserção do recurso dc revista do 
Reclamado, porquanto o depósito recursal não teria sido efetuado no 
prazo legal ditado pelo art. 7° da Lei n° 5.584/70. A alegação, no 
entanto, não prospera. Com efeito, o Reclamado, ao recorrer or
dinariamente, recolheu o valor total da condenação (fl. i 18), segundo 
o arbitramento da sentença de origem, não lendo o Regional alterado 
o mencionado montante da condenação. Assim sendo, o recurso or
dinário do Demandado foi interposto em 17/02/94, enquanto que o 
depósito respectivo, consoante a autenticação mecânica que nele 
consta, foi procedido em 10/02/94. Como se infere, o depósito até 
precede o recurso, tendo cumprido o seu escopo de garantia do juízo. 
Nesses moldes, rejeito a prefaciai.

O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 154
155), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 117) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
118). Reúne, pois, os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

Quanto às diferenças salariais pela aplicação da URI’  de 
fevereiro de 89, a revista prospera pela demonstração de dissenso 
jurisprudencial especifico com o paradigma cotejado à fl. 147. Com 
efeito, o aresto exprime tese diametralmente oposta àquela defendida 
pelo Regional de origem, na medida em que pontua a inexistência de 
direito adquirido ao reajuste salarial pela aplicação da URP de fe
vereiro de 89. No mérito, o apelo há que ser provido, para que a 
decisão recorrida adapte-se ao entendimento sedimentado na Orien
tação Jurisprudencial n" 59 da SBDI-1 do TST, que, caminhando 
na mesma esteira do STF, assevera a inexistência de direito adquirido 
ao nominado reajuste salarial.

No que concerne à não-cumulatlvidade da antecipação bi
mestral com a quadrimestral da Lei n° 8.222/91, tem-se que o 
apelo não prospera, na medida em que o Regional não se pronunciou 
expressamente quanto à possibilidade ou não de cumulação das an
tecipações bimestrais, limitando-se a pontuar que esta era devida, 
porque não aplicáveis à hipótese os requisitos da equiparação salarial 
preconizados pelo art. 461 da CLT. Àdemais, à exceção do aresto 
carreado à fl. 151, todos os demais são originários de Turmas do TST, 
em desalinho com o disposto pelo art. 896, "a”, da CLT Em razão 
disso, os Enunciados n"s 296 e 297 do T ST  impõem-se como óbices 
ao seguimento do apelo revisional, no aspecto.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 
557, § 1°-A, do CPC, denego seguimento ao recurso quanto às 
antecipações bimestrais, por óbice dos Enunciados n°s 296 e 297 do 
TST, e dou provimento quanto ao reajuste salarial pela URP de 
fevereiro de 89, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 59 
da SBD I-1 do TST, para excluir da condenação as diferenças salariais 
pela aplicação do nominado índice e reflexos.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N" TST-RR-368328/97.8 - T R T  - I a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: PAES MENDONÇA S/A 
: DRA. REGINA CARLA DA SILVA LO

PES BARROS
: DILSON DE OLIVEIRA BITTEN

COURT
: DR. NIVALDO FERREIRA DE MO

RAIS
D E S P A C H O

O Reclamante requer, pela petição de fl. 146, a homologação 
dc renúncia e desistência do direito ao reajuste salarial pela aplicação 
da URP de fevereiro/89. que lhe foi reconhecido pela decisão do 1° 
Regional (fls. 140-145) e que é o único objeto do recurso de revista 
do Reclamado (fls. 147-150).

Embora o Autor aluda, de forma indiscriminada, à fônúncia 
e à desistência do direito referente à URP de fevereiro/89, tem-se que 
o instituto pretendido é o da renúncia, uma vez que o direito ao 
reajuste em tela já  lhe foi reconhecido por decisão judicial do Ré
gional.

Tratando-se de renúncia ao direito judicialmente reconhe
cido, não há que se falar em necessidade de anuência da Parte 
contrária, embora tenha sido este o procedimento do Tribunal de 
origem ao intimar o Reclamado para manifestação acerca do re
querimento do Obreiro, pois como leciona o jurista Humberto Theo
doro Júnior, verbis:

"Para os fins do art. 269, r i  V, ocorre renúncia quando, de 
forma expressa, o autor abre mão do direito material que invocou 
quando da dedução de sua pretensão em juízo. Demitindo de si a 
titularidade do direito que motivou a eclosão da lide, o autor elimina 
a própria lide. E, sem lide, não poderia haver processo, por falta de 
objeto.(...) Em síntese: a renúncia ao direito material elimina o direito 
de ação; a desistência do processo não o atinge.

Não depende, finalmente, a renúncia de aquiescência do réu, 
mesmo quando manifestada após a contestação, visto que leva. ne
cessariamente, ao encerramento do processo com julgamento de mé
rito cm favor do demandado.

Ao contrário do que se passa com a desistência da ação, a 
renúncia ao direito subjetivo material pode ser manifestada pelo autor 
até mesmo em grau de recurso, desde que ainda não esteja encerrado 
o processo por meio da coisa julgada". ("Curso dc Direito Processual 
Civil", vol. I, 20* cd., Ed. Forense, 1997, p. 324-325, Rio de Janeiro
RJ)

Nesse compasso, é perfeitamente possível a renúncia ao di
reito em questão, sendo irrelevante, in casu, a não-aquiescência do 
Reclamado (fl. 159).

A luz dessas considerações, com espeque no art. 269, V, do 
CPC, homologo a renúncia do Reclamante e extingo o processo, 
com julgamento do mérito, em relação à URP de fevereiro/89.
Destarte, fica prejudicado o exame do recurso de revista do Re
clamado, em razão da manifesta perda do objeto.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-U R-368338/97.2 - T R T  - 1“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DE INVESTIMENTOS GA
RANTIA S/A

: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: PÉR1CLES DE MATOS PEREIRA 
: DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NO

GUEIRA
I) E  S P A C H O

. O 1° Regional concluiu serem devidas as diferenças salariais 
pela aplicação do IPC de junho de 87 e pela URP de fevereiro de 
89, por entender configurado o direito adquirido dq Obreiro. Quanto 
às horas extras, o Regional as deferiu, ao argumento de que não fora 
verificado que o Reclamante exercia ou era responsável por "altas 
incumbências no âmbito empresarial", nos moldes do art. 224, § 2“, 
da CLT (fls. 120-122).

Irresignado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial, em contrariedade aos 
Enunciados ris 204, 233, 234, 237 e 238 do TST e em violação dos 
arts. 102, § 2°, da Carta Magna, 5° e 38 da Lei n° 7.730/89, sus
tentando a inexistência de direito adquirido ao reajuste pelos ci
tados índices e a improcedência da condenação em horas extras 
(fls. 123-127).

Admitido o recurso (fl. 129), foi contra-razoado. com pre
liminar de não-conhecimento da revista por deserção (fls. 131-134), 
não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
em face da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

As contra-razões foram apresentadas em tempo hábil e com 
representação regular (fl. 8). Todavia, a prefaciai de não- conhe
cimento do recurso de revista por deserção não prospera, na medida 
em que o Banco Reclamado depositou o valor integral da con
denação arbitrado pela sentença de primeiro grau, bem como re
colheu as custas processuais, consoante se dessume das guias acos
tadas às fls. 87-88. Não tendo havido alteração do valor da con
denação pelo Tribunal Regional, nenhum depósito é mais exigido do 
Reclamado, nos moldes da IN 03/93 do TST e da Orientação Ju
risprudencial r i  139 da SBDI-1. Rejeito, portanto, a  preliminar dc 
deserção.

Assim sendo, o apelo é tempestivo e tem representação 
regular (fl. 24), encontrando-se devidamente preparado, com custas 
recolhidas (fl. 87) e depósito recursal efetuado no valor total da 
condenação (ff. 88). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

No que se refere às horas extras, a revista não alcança êxito. 
O art. 224, § 2°, da CLT excetua o empregado bancário da jomada 
legal de seis horas quando preenchidos dois requisitos, quais sejam, o 
exercício de função de confiança e a percepção de gratificação igual 
ou superior a um terço do salário do cargo efetivo. A tese do Re
gional para rechaçar a defesa da Empresa foi toda trabalhada em 
derredor do requisito pertinente à função de confiança, nada dispondo 
a respeito do fato de o Reclamante perceber ou não a aludida gra
tificação. Logo, não há como entender se contrariadas as Súmulas 
apontadas como fundamento do apelo, neste aspecto, porquanto todas 
elas partem da premissa de que o empregado recebe a gratificação 
não inferior a um terço do salário do cargo efetivo, circunstância não 
ventilada pela decisão guerreada, que, assinale-se, também não foi 
instada a tal pronunciamento. Falta ao recurso, nesses lindes, o in
dispensável prequestionamentó, nos moldes do Enunciado n” 297 do 
TST.

Quanto ao reajuste salarial pela incidência do IPC de junho 
de 87. a revista logra êxito na demonstração do dissenso de julgados 
com o primeiro aresto colacionado à fl. 125. O paradigma encerra 
tese divergente daquela lançada pelo Regional, na medida em que 
assevera que o reajuste pelo IPC de junho de 87 não é devido porque 
não contemplado pela lei. No mérito, o recurso há que ser provido, a 
fim de ser excluída da condenação a parcela relativa ao nominado 
reajuste, uma vez que esta Corte Superior, na forma da Orientação 
Jurisprudencial n° 58 da SBDI-1, conclui pela inexistência de di
reito adquirido dos trabalhadores às diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho de 87, caminhando na mesma esteira de enten
dimento do STF.

Relativamente à URP dc fevereiro de 89. o recurso alcança 
conhecimento, em face da configuração do dissenso de teses com o 
segundo aresto de 11. 127. Com efeito, o paradigma encerra tese 
divergente daquela lançada pelo Regional, na medida em que assevera 
ser indevido o reajuste salarial pela URP de fevereiro de 89, porque 
revogada a legislação que anteriormente o concedia. No mérito, a 
parcela deve ser excluída da condenação, uma vez que esta Corte 
Superior, na forma da Orientação Jurisprudencial ri’ 59 da SBD I
1, estabeleceu á  inexistência de direito adquirido dos trabalhadores às 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 89.
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Pelo exposto, íouvando-me nos arts. 896, § 5”, da CLT e 
557, § l"-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista 
quanto às horas extras, por óbice sumular do Enunciado n" 297 do 
TST, e dou provimento ao recurso de revista da Empresa Reclamada 
quanto aos reajustes salariais pelo IPC de junho de 87 e pela URP de 
fevereiro de 89, por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais n°s 
58 e 59 da SBDI-I do TST, para excluí-los da condenação.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-368340/97.8 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CENTRO 
CÂNDIDO MENDES 

: DR. JOSÉ ROBERTO WALDEMBUR
GO ABRUNHOSA 

: SEBASTIÃO AMILTON DIOGO 
: DR. ANTONIO GERALDO DE ARAÚ

JO
D E S P A C H O

O 1“ Regional concluiu serem devidas diferenças salariais 
pela aplicação do IPC de junho/87, da URP de fevereiro/89 e do 
IPC de março/90, por entender configurado direito adquirido do 
Obreiro (fls. 212-217).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em violação do art. 5o, XXXVI, da Constituição 
Federal e em contrariedade ao Enunciado n° 315 do TST, sustentando 
a inexistência de direito adquirido aos reajustes em tela (fls. 220
228).

Admitido o recurso (11. 230), mereceu razões de contra
riedade. com preliminar de não-conhecimento do recurso de revista 
por deserção (fls., 232-238), não tendo os autos sido remetidos ao 
Ministério Público, em face dos termos da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.

As contra-razões foram apresentadas em tempo hábil e com 
representação regular (11. 4), no entanto, a prefaciai de deserção não 
prospera. A sentença de primeiro grau, proferida em julho de 1993, 
arbitrou à condenação o valor de Cr$ 50.000.000,00. O recurso or
dinário do Reclamado veio a ser interposto em novembro do mesmo 
ano, quando a moeda nacional já  havia sofrido uma de suas atua
lizações, imposta pela inflação excessiva e consubstanciada na perda 
dos três últimos dígitos. Logo, o Reclamado depositou Cr$ 50.000,00, 
o que corresponde ao valor total da condenação. Como o Regional de 
origem não alterou o valor originário da condenação, o preparo do 
recurso de revista está correto. Rejeito, portanto, a preliminar.

O apelo é tempestivo e tem representação regular (fl. 13), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
40) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 39). 
Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Quanto aos reajustes salariais pela aplicação do IPC de ju 
nho/87 e da URP de fevereiro/89, a revista prospera pela demons
tração da alegada violação direta Do direito adquirido, insculpido 
no art. 5o, XXXV I, da Carta Magna, uma vez que o STF já  decidiu 
pela inexistência de direito adquirido aos reajustes salariais resul
tantes dos Planos Econômicos do Governo Federal. No mesmo com
passo, no que se refere ao IPC de março/90, o recurso tem êxito pela 
verificação da apontada contrariedade ao Enunciado n" 315 do TST. 
No mérito, o apelo há que ser provido, para que a decisão recorrida 
adapte-se ao entendimento sedimentado nas Orientações Jurispru
denciais n“s 58 e 59 da SBDI-1 do TST e no Enunciado n° 315 do 
TST, que, caminhando na mesma esteira do STF, asseveram a ine
xistência de direito adquirido aos nominados reajustes salariais.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista do Reclamado, por contra
riedade às Orientações Jurisprudenciais n°s 58 e 59 da SBDI-1 do 
TST e à Súmula n° 315 do TST, para julgar improcedentes os 
pedidos vertidos na inicial, invertendo-se o ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, das quais isento o Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-368341/97.1 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADA

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DRA. LUCIANA VIGO GARCIA E DR. 
MÁRIO ANTONIO D. O.-COUTO 
HAILTON SIMÕES DA CUNHA E OU
TROS
DRA. DANIELLE K. SILVA 

D E S P A C H O
O 7o Regional concluiu serem devidas as diferenças salariais 

pela aplicação do IPC de junho/87, com limitação à data-base da 
categoria, por entender configurado o direito adquirido dos Obreiros. 
Deferiu, ainda, os honorários de advogado, com fulcro nos arts. 133 
da Constituição Federal e 22 da Lei n° 8.906/94 (fls. 246-249).

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista, cal
cado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 8o e 21 
do Decreto-Lei n° 2.335/87, 2o, § Io, do Código Civil e 102, § 2o, da 
Carta Magna e em contrariedade às Súmulas n°s 219 e 329 do TST, 
sustentando a inexistência de direito adquirido ao reajuste pelo 
IPC de junho/87 e o não-atendimento dos requisitos para a  per
cepção dos honorários advocatícios (fls. 250-252).

Admitido o recurso (fl. 276), foi contra-razoado (fls. 278
280), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, em face da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O apelo é tempestivo e tem representação regular (fl. 262), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
274) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 253). Reúne, 
assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re
curso.

A revista logra êxito na demonstração do dissenso de jul
gados com o primeiro aresto colacionado à fl. 252. Com efeito, o 
paradigma encerra tese divergente daquela lançada pelo Regional, na 
medida em que assevera que o reajuste pelo IPC de junho/87 não é 
devido porque não contemplado pela lei. No mérito, o recurso há que 
ser provido, a fim de ser excluída da condenação a parcela relativa ao 
nominado reajuste, uma vez que esta Corte Superior, na forma da 
Orientação Jurisprudencial n" 58 da SBDI-I, conclui pela ine
xistência de direito adquirido dos trabalhadores às diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho/87, caminhando na mesma esteira de 
entendimento do STF.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § T-A , do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista da Empresa Reclamada, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 58 da SBDI-1 do TST, 
para julgar improcedente o pedido contido na inicial, invertendo
se o ônus de sucumbência quanto às custas processuais. Destarte, 
resta prejudicado o pleito referente aos honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-368S54/97.8 - TRT - 9* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
GLADIS PASA
DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO 
BOMFIM

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reau

tuação do feito para que conste, também, como Recorrida a outra 
Reclamada, 1T COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLO
GIA.

O 9o Regional, apreciando a remessa oficial e o recurso 
ordinário voluntário da União Federal, concluiu que a União Federal, 
tomadora dos serviços, tinha responsabilidade subsidiária,.no to
cante aos créditos trabalhistas reconhecidos à Reclamante, pelo ina
dimplemento da prestadora dos serviços, sendo inaplicável, na hi
pótese vertente, a disposição do art. 71 da Lei n° 8.666/93 (fls. 165
178).

Inconformada, a União Reclamada interpõe recurso de re
vista, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa aos arts. 109, 1, da 
Constituição Federal, 10, § 7o, do Decreto-Lei n° 200/67, 3", pa
rágrafo único, da Lei n° 5.645/70 e 71 da Lei n° 8.666/93 (fls. 181
191), sustentando a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho 
para apreciar a questão, após a instauração do regime jurídico es
tatutário, e a impossibilidade de ser responsabilizada subsidiariamente 
pelos créditos trabalhistas.

Admitido o apelo (fls. 193-194), não foi contra-razoado, 
tendo o Ministério Público do Trabalho, pelo parecer da lavra do Dr. 
Fábio André de Farias, opinado pelo desprovimento da revista (fls. 
198-199).

O recurso é tempestivo e tem representação regular, por
Procurador da União, sendo isento de preparo, nos moldes do De
creto-Lei n° 779/69. Reúne, assim, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à questão da incompetência da Justiça do Tra
balho, o recurso não pode prosperar, porquanto não há tese na de
cisão regional sobre ela. Nos moldes da Orientação Jurisprudencial 
n" 62 da SBDI-1, mesmo a prefaciai de incompetência absoluta deve 
sofrer o necessário prequestionamento. Logo, incidente o óbice da 
Súmula n“ 297 do TST.

No que concerne à responsabilidade subsidiária, a revista 
não tem melhor sorte. Com efeito, a decisão regional está em har
monia com o entendimento sedimentado na Súmula n” 331, IV, do 
TST, que, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do 
TST, de 11/09/00, publicada no DJ de 18/09/00, assevera que o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 
71 da Ld n° 8.666/93).

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, de
nego seguimento à revista quanto a ambos os temas, ante os óbices 
•sumulares dos Enunciados n°s 297 e 331, IV, do T ST

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-368580/97.7 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
ANDREA JOANA PRESTES AQUINO 
DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO 
BONFIM

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reau

tuação do feito para que conste, também, como Recorrida a outra 
Reclamada, IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLO
GIA.

O 9° Regional, apreciando a remessa oficial e o recurso 
ordinário voluntário da União Federal, concluiu que a União Federal, 
tomadora dos serviços, tinha responsabilidade subsidiária, no to
cante aos créditos trabalhistas reconhecidos à Reclamante, pelo ina
dimplemento da prestadora dos serviços, sendo inaplicável, na hi
pótese vertente, a disposição do art. 71 da Lei n° 8.666/93 (fls. 167
181).

Inconformada, a União Reclamada interpõe recurso de re
vista, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa aos arts. 109, I, da 
Constituição Federal, 10, § 7“, do Decreto-lei n” 200/67, 3°, pa
rágrafo único, da Lei n° 5.645/70 e 71 da Lei n° 8.666/93, sustentando 
a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para apreciar a 
questão, após a instauração do regime jurídico estatutário, e a im
possibilidade de ser responsabilizada subsidiariamente pelos créditos 
trabalhistas (fls. 184-194).

Admitido o apelo (fls. 196-197), não foi contra-razoado, 
tendo o Ministério Público do Trabalho, pelo parecer da lavra do Dr. 
Fábio André de Farias, opinado pelo desprovimento da revista (fls. 
202-203).

O recurso é tempestivo e tem representação regular, por 
Procurador da União, sendo isento de preparo, nos moldes do De
creto-Lei n° 779/69. Reúne, assim, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à questão da incompetência da Justiça do Tra
balho, o recurso não pode prosperar, porquanto não há tese na de
cisão regional sobre ela. Nos moldes da Orientação Jurisprudencial 
n° 62 da SBDI-1, mesmo a prefaciai de incompetência absoluta deve 
sofrer o necessário prequestionamento. Logo, incidente o óbice da 
Súmula n° 297 do TST.

No que concerne à responsabilidade subsidiária, a revista 
não tem melhor sorte. Com efeito, a decisão regional está em har
monia com o entendimento sedimentado na Súmula n° 331, IV, do 
TST, que, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do 
TST, de 11/09/00, publicada no DJ de 18/09/00, assevera que o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 
71 da Lei n° 8.666/93).

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, de
nego seguimento à revista quanto a ambos os temas, ante os óbices 
sumulares dos Enunciados n°s 297 e 331, TV, do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-368724/97.5 - TRT - 8a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADORA

: ROSA ELIANA PIMENTEL CARDOSO 
: DRA. ROSILENE SILVA DE SOUZA 
: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 

DE ESTADO DA FAZENDA 
: DRA. GISELE SANTOS FERNANDES 
D E S P A C H O

O 8“ Regional concluiu pela incidência da prescrição total 
do direito de ação da Obreira, porquanto decorridos mais de dois anos 
da extinção do contrato de trabalho pela transformação do regime 
jurídico de celetista para estatutário (fls. 320-322).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação dos 
arts. 7°, XX IX, "a", 37, II, e 39, caput, da Carta Magna, sustentando 
a inexistência de extinção do contrato de trabalho, pelo que ino
corrente a prescrição extintiva do direito de ação, sendo certo, ainda, 
ser trintenária a prescrição das parcelas atinentes ao FGTS (fls. 324-
338).

Admitido o apelo (fl. 340), não foi contra-razoado, tendo 
recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do Dr. 
Fábio Leal Cardoso, pelo conhecimento parcial e não-provimento do 
recurso de revista (fls. 345-347).

O recurso de revista é tempestivo e tem representação 
regular (fl. 12), tendo sido a Demandante isentada do recolhimento 
das custas processuais (fls. 321 e 289). Reúne, assim, os pressupostos 
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à extinção do contrato de trabalho pela transmu
dação do regime jurídico, a revista não prospera, uma vez que a 
decisão regional está em consonância com a jurisprudência pacífica e 
reiterada do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial n" 128 
da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a 
transformação do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
a extinção do contrato de trabalho, contando-se o prazo prescricional 
de dois anos a partir da data a esta pertinente.

No tocante à prescrição das parcelas do FGTS, tem-se que 
o Regional manifestou-se tão-somente a respeito da prescrição ex
tintiva do direito de ação, não tendo se pronunciado específicamente 
acerca da prescrição trintenária do FGTS, de modo que falta ao apeio 
rcvisional o necessário prequestionamento, nos lindes da Súmula n” 
297 do TST.

Nesse compasso, desservem ao fim pretendido a jurispru
dência colacionada e as indicações de violação legal.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, ante os óbices sumulares dos 
Enunciados n°s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N” TST-RR-370158/97.7 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: CARBRASMAR INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. JÚLIO CÉSAR LOUREIRO 
: PAULO ROBERTO GOMES 
: DRA. HELENA CRISTINA FARIAS DE 

MELO RAMOS
D E S P A C H O

O 1" Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, por entender que o reajuste salarial correspondente à 
URP de fevereiro de 1989 constitui direito adquirido do Reclamante 
(fl. 83).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, com 
espeque em violação do art. 5°, XX XV I, da Constituição da Re
pública, pretendendo a reforma do julgado, para absolvê-la da con
denação (fls. 94-96).

Admitido o apelo (fl. 101), recebeu contra-razões (fls. 103
10S), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
97-98), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhi
das (fl. 69) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 99).

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de 
ofensa ao art. 5°, XX XV I, da Constituição da República e, no mérito, 
merece provimento, com espeque na Orientação Jurisprudencial n” 
59 da SBDI-1 do TST, uma vez que o reajuste correspondente à URP 
de fevereiro de 1989 não constitui direito adquirido do Reclamante, 
conforme o entendimento reiterado desta Corte.

Diante do exposto, loüvando-me no art. 557, § 1"-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para julgar improcedente o pedido, 
invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, das 
quais fica isento o Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-370172/97.4 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO 
SERVE

: DRA. VERÔNICA GEHEN DE QUEI
ROZ

: UBIRACI FRANCISCO DE SOUZA 
: DR. EDSON CARVALHO RANGEL 
D E S P A C H O

O Io Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, mantendo a sentença que, com base em ofensa ao direito 
adquirido, a condenou ao pagamento do reajuste salarial correspon
dente à IJRP de fevereiro de 1989 (fl. 188).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso dc revista, com 
espeque em violação do art. 5“, XXXVI, da Constituição da Re
pública e em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do 
julgado, para absolvê-la da condenação (fls. 189-193).

Àdmitido o apelo (fl. 195), não recebeu contra-razões, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
TVabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
184), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 158) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação 
(fl. 159).

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de 
dissenso jurisprudencial e de ofensa ao art. 5o, XX XV I, da Cons
tituição da República, e, no mérito, merece provimento, com espeque 
na Orientação Jurisprudencial n° 59 da SBDI-1 do TST, uma vez 
que o reajuste correspondente à URP de fevereiro de 1989 não cons
titui direito adquirido do Reclamante, conforme o entendimento rei
terado desta Corte.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para excluir da condenação o 
reajuste salarial correspondente à URP de fevereiro de 1989 e 
seus reflexos.

Publique-se.
Brasilia, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-370207/97.6 - TRT - 1" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

VALESUL ALUMÍNIO S/A 
DRA. CLÁUDIA MEDEIROS AHMED 
WILLIAN MENDES CAMBUHY 
DRA. ZINEIDE GOES DE SOUZA 

D E S P A C H O
O I o Regional rejeitou a prejudicial de prescrição e manteve 

a condenação da Reclamada ao pagamento dos reajustes correspon
dentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, ao 
fundamento de que o aviso prévio indenizado integra o tempo de 
serviço do Empregado para o efeito da contagem do prazo pres
cricional de que as diferenças salariais constituem direito adquirido 
do Reclamante (fls. 91-93).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, com 
espeque em violação das Leis n°s 7.730/89 e 8.030/90, do art. 5°, 
X X X V I, da Constituição da República, em contrariedade ao Enun
ciado n° 322 do TST c em divergência jurisprudencial, pretendendo a 
reforma do julgado, para que seja decretada a prescrição extintiva do 
direito de ação ou afastados da condenação os reajustes salariais (fls. 
99-104).

Admitido o apelo (fl. 106), não recebeu contra-razões, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
82), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e 
depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 65).

Com relação ao cômputo do período do aviso prévio in
denizado no tempo de serviço do empregado, para efeito de con
tagem do prazo prescricional, a decisão regional encontra-se em con
sonância com a jurisprudência pacificada na Orientação Jurispru
dencial n° 82 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a data da 
rescisão do contrato de trabalho corresponde ao término do período 
do aviso prévio, ainda que indenizado. Nesse compasso, a revisão 
pretendida encontra óbice no Enunciado n° 333 do TST.

Quanto aos reajustes salariais, o apelo enseja conhecimento, 
em face da demonstração de dissenso jurisprudencial e de ofensa ao 
art. 5°, XXXVI, da Constituição da República e, no mérito, merece 
provimento, uma vez que, na forma do entendimento sedimentado na 
Orientação Jurisprudencial n° 58 da SBDI-1 do TST e na Orien
tação Jurisprudencial n° 59 da SBDI-1 do TST, os reajustes cor
respondentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 
1989 não constituem direito adquirido do Reclamante.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1“-A, do 
CPC e 896, § 5o, da CLT, dou provimento à revista, para excluir 
da condenação os reajustes salariais correspondentes ao IPC de 
junho de 1987 e seus reflexos e à URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos e nego seguimento ao recurso, quanto à prescrição, em face 
do óbice sumular do Enunciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-370233/97.5 - TRT - 1* REGIÃO

BRASCEP ENGENHARIA LTDA.
DR. CARLOS RAMIRO LOUREIRO 
PAULO ROBERTO MOTTA TEIXEIRA 
DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI
NHEIRO 

D E S P A C H O
O 1" Regional concluiu serem devidas as diferenças salariais 

pelo IPC de março/90, por entender configurado o direito adquirido 
do Obreiro. No entanto, limitou a condenação à data-base, com base 
na Lei n° 7.788/89 (fls. 1Ó3-106 e 111-112).

A Reclamada interpõe o  presente recurso de revista, cal
cado em contrariedade ao Enunciado n° 315 do TST, em divergência 
jurisprudencial e em violação do art. 5“, II, da Constituição Federal e 
da Lei n° 8.030/90, sustentando a inexistência de direito adquirido 
ao reajuste pelo IPC de março/90 (fls. 113-122).

Admitido o recurso (fl. 125), não foi contra-razoado, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em 
face da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O apelo é tempestivo e tem representação regular (fls. 19 
e 109), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco
lhidas e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
122). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

A revista logra êxito na demonstração da invocada con
trariedade à Súmula n° 315 do TST, que dispõe no sentido da 
inexistência de direito adquirido dos trabalhadores ao reajuste salarial 
pelo IPC de março/90. No mérito, o recurso há que ser provido, a fim 
de ser excluída da condenação a parcela relativa ao nominado rea
juste.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1"-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista da Empresa Reclamada, por 
contrariedade ao Enunciado n° 315 do TST, para excluir da con
denação as diferenças salariais a  título de IPC de março/90.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PROC. N“ TST-RR-370234/97.9 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO 
: DR. PAULO CÉSAR COSTEIRA 
: JOSÉ CARLOS CORDEIRO DE ALMEI

DA
: DRA. GISELE SAYDE DE AZEVEDO 
D E S P A C H O

O T  Regional concluiu serem devidas diferenças salariais 
pela aplicação da URP de fevereiro de 89, por entender configurado 
direito adquirido do Obreiro (fls. 56-59).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação dos 
arts. 5o, II, da Constituição Federal e 38 da Lei n° 7.730/89, sus
tentando a inexistência de direito adquirido ao reajuste em tela (fls. 
60-64).

Admitido o recurso (fl. 66), não mereceu razões de con
trariedade, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público 
de Trabalho, em face dos lermos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 13), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
40) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 39). 
Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

A revista prospera pela demonstração de dissenso jurispru
dencial específico com o paradigma cotejado à fl. 62. Com efeito, o 
aresto exprime tese diametralmente oposta àquela defendida pelo Re
gional de origem, na medida em que pontua a inexistência de direito 
adquirido ao reajuste salarial pela aplicação da URP de fevereiro de 
89. No mérito, o apeio há que ser provido, para que a decisão

recorrida adapte-se ao entendimento sedimentado na Orientação Ju 
risprudencial n° 59 da SBDI-1 do TST, que, caminhando na mesma 
esteira do STF, assevera a inexistência de direito adquirido ao no
minado reajuste salarial.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § T-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista do Reclamado, por contra
riedade à Orientação Jurisprudencial n° 59 da SBDI-1 do TST, para 
julgar improcedente o pedido contido na exordial, invertendo-se o 
ônus de sucumbência quanto às custas processuais, das quais fica 
isento o Autor.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-371741/97.6 - TRT - 5* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: GEOVANES ADELINO DE ANDRADE 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DRA. EDILMA FLORI ANO MOURAV 
D E S P A C H O

Conquanto seja tempestivo, o presente recurso de revista não 
pode ser conhecido por irregularidade de representação. É que não 
consta dos autos instrumento de mandato no nome do Dr. Sérgio 
Bartilottí. Da procuração outorgada pelo Reclamante, e que encontra
se à fl. 9 dos autos, consta o nome do Dr. Raphael Bartilottí, não 
estando presente instrumento de substabelecimento de mandato no 
nome do signatário do recurso de revista.

Ante o exposto, não conheço do recurso de revista.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz convocado - Relator

PROCESSO N° TST-RR-372074/97.9 - TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: DOLORES CIPRIANO 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE

RING
: HERING TÊXTIL S/A 
: DR. EDEMIR DA ROCHA
D E S P A C H O

O 12° Regional deu provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, para julgar improcedente o pedido referente à multa de 
40% sobre o FGTS relativa ao período anterior ao jubilamento da 
Reclamante, por entender que a aposentadoria espontânea extingue o 
contrato de trabalho (fls. 63-65).

Inconformada, a Reclamante interpôs recurso de revista, 
com respaldo em violação do art. 10, § 1°, da Lei n° 8.036/90, 49, I, 
"b", da Lei n° 8.213/91, 7°, I, da Constituição da República e 1 0 ,1, do 
Ato da Disposições Constitucionais Transitórias e em divergência 
jurisprudencial, alegando que a aposentadoria espontânea não ex
tingue o contrato de trabalho, sendo devida a multa de 40% sobre o 
FGTS (fls. 72-82).

Admitido o apelo (fl. 84), recebeu contra-razões (fls. 86
92), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 11 
e 69), sendo isento de preparo.

A revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no 
Enunciado n° 333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese em 
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal 
Superior do Trabalho, no sentido de que não é devida a multa de 40% 
sobre o FGTS no período anterior à aposentadoria voluntária do 
empregado, cumprindo registrar os seguintes julgados: TST-ERR
328248/96, Ac. SBDI-1, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in 
DJU 12/05/00, TST-RR-512952/98, Ac. 1° Turma, Rei. Min. J o ã o  
Oreste Dalazen, in D J de 29/09/00, p.518, TST-RR-523691/1998, Ac. 
2a Turma, Rei. Min. Vantuil Abdala, in D J de 13/10/00, p.437, TST
RR-524390/98, Ac. 3“ Turma, Rei Min. Francisco Fausto, in D J de  
20/10/00, p.519, TST-RR-523709/98 e  TST-RR-523704/98 Ac, 5“ Tur
ma, Rei. Min. Rider N ogueira de Brito, in D J de 13/10/00, p.563.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-372075/97.2 - TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDAS

ADVOGADO

: HERING TÊXTIL S/A 
: DR. EDEMIR DA ROCHA 
: MARIA DO CARMO VIEIRA DA SIL

VA E OUTRA
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE

RING
D E S P A C H O

O 1° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, por entender que é constitucional o art. 31 da Lei n° 
8.880/94, que estabeleceu uma indenização por dispensa sem justa 
causa (fls. 60-66).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, com 
respaldo em violação dos arts. 7°, I, da Constituição Federal e 10, I, 
do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias e em divergência 
jurisprudencial, pretendendo a reforma do acórdão regional para afas
tar da condenação a indenização por dispensa sem justa causa, ale
gando ser inconstitucional o art. 31 da Lei n° 8.880/94 (fls. 71-77).
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Admitido o apelo (fl. 79), recebeu contra-razões (fls. 81
83), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa r í  
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
17), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 39) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
40).

A revista não alcança conhecimento, em face do óbice do 
Enunciado n" 333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese em 
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal 
Superior do Trabalho, no sentido de que não há incompatibilidade do 
art. 29 da Medida Provisória r í  434/94, convertida na Lei n° 
8.880/94, com o art. 7“, I, da Carta Magna, cumprindo registrar os 
seguintes julgados: TST-RR-350848/97, 4* Turma, Rei. Min. Ives 
Gandra Martins Filho, in DJ de 17/03/00, p. 163, TST-RR
361842/97, 1* Turma, Rei. Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ de 
22/09/00, p. 460, TST-RR-330022/96, 1* Turma, Rei. Min. João 
Oreste Dalazen, in DJ de 12/11/99, p. 106, TST-RR-333093/96, 5a 
Turma, Rei. Min. Thaumaturgo Cortizp, in D J d e  15/10/99, p. 378, 
TST-RR-290905/96, 2“ Turma, Rei. Min. A ngelo M ário d e Carvalho e  
Silva, in D J de 27/11/98 e TST-RR-313886/96, 4 ‘  Turma, Rei. Min. 
Milton de M oura França, in D J de 18/09/98, p. 242.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-372077/97.0 - TRT - 12* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

JOÃO EDIR ASSINK 
DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS LT
DA.
DR. DUMIENSE DE PAULA RIBEIRO 

D E S P A C H O
O 12“ Regional deu provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, para excluir da condenação a multa de 40% (quarenta 
por cento) sobre o FGTS, relativa ao período anterior ao jubi
lamento do Reclamante, por entender que a aposentadoria espon
tânea extingue o contrato de trabalho (fls. 134-141).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista, 
com respaldo em violação do art. 10, § 1”, da Lei n” 8.036/90, 49, I, 
"b”, da Lei n° 8,213/91, 7°, I, da Constituição da República e 1 0 ,1, do 
Ato da Disposições Constitucionais Transitórias e em divergência 
jurisprudencial, alegando que a aposentadoria espontânea não ex
tingue o contrato de trabalho, sendo devida a multa de 40% (quarenta 
por cento) sobre o FGTS, do período anterior ao jubilamento (fls. 
155-164).

Admitido o apelo (fl. 166), recebeu contra-razões (fls. 169
185), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
36), sendo isento de preparo.

A revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no 
Enunciado r í  333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese em 
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal 
Superior do Trabalho, da qual guardo reserva, no sentido de que não 
é devida a multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS, no 
período anterior à aposentadoria voluntária do empregado, cumprindo 
registrar os seguintes julgados: TST-ERR-328248/96, Rei. Min. C ar
los Alberto Reis de Paula, in DJU 12/05/00, TST-RR-512952/98, Ac. 
1° Turma, Rei. Min. J o ã o  Oreste Dalazen, in D J d e  29/09/00, p. 518, 
TST-RR-523691/I998, Ac. 2° Turma, Rei. Min. Vantuil Abdala, in DJ 
de 13/10/00, p. 437, TST-RR-524390/98, Ac. 3a Turma, R d  Min. 
Francisco Fausto, in D J d e  20/10/00, p. 519 e TST-RR-523704/98, 
Ac. 5“ Turma, Rei. Min. Rider N ogueira d e Brito, in D J de 13/10/00, 
p. 563.

Diante do exposto, louvando-me no a r t  896, § 5°, da CLT, 
nego seguimento à  revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n° 333 do TST,

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-372081/97.2 - TRT - 12* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CREMER S/A
DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO 
PEDRO VENTURA 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGE
RING

D E S P A C H O
O 12° Regional deu provimento ao recurso ordinário do 

Reclamante, para lhe deferir a multa de 40% incidente sobre o 
FG TS, relativa ao período anterior ao seu jubilamento, por entender 
que a aposentadoria voluntária não é causa de extinção do contrato 
de trabalho (fls. 70-78).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, com 
espeque em violação do art. 543 da CLT e divergência jurispru
dencial, sustentando ser indevida a multa de 40% anterior ao ju
bilamento do Reclamante, porque a aposentadoria extinguiu o con
trato de trabalho do Autor (fls. 83-91).

Admitido o apelo (fl. 93), recebeu contra-razões (fls. 95
102), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 78v. e 83) e tem repre
sentação regular (fl. 26), encontrando-se devidamente preparado, 
com custas recolhidas (fl. 50) e depósito recursal efetuado no valor 
total da condenação (fls. 46 e 47).

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de 
dissenso jurisprudencial com o aresto transcrito na fl. 90, que esposa 
a tese de que aposentadoria espontânea extingue, naturalmente, o 
contrato de trabalho, iniciando-se, a partir de então, novo contrato.

No mérito, merece provimento o recurso, uma vez que o 
entendimento adotado pelo Regional contraria a reiterada jurispru
dência desta Corte a despeito de ponto de vista pessoal cm sentido 
contrário, no sentido de que a aposentadoria voluntária é causa de 
extinção do contrato de trabalho, sendo indevida a multa de 40%  
anterior ao jubilamento do empregado. Com efeito, cumpre registrar 
os seguintes julgados: TST-ERR-328248/96, Rei. Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, in DJU 12/05/00; TST-ERR-330111/96, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, in DJU 12/05/00, p. 216; TST-RR-512952/98, 
1* Turma, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJ de 29/09/00, p. 518; 
TST-RR-523691/1998, 2* Turma, Rei. Min. Vantuil Abdala, in D J de 
13/10/00. p. 437; TST-RR-524390/98, 3'  Turma. Rei Min. Francisco  
Fausto, in D J de 20/10/00, p. 519; e  TST-RR-523704/98, 5“ Turma, 
Rei. Min. R ider N ogueira d e Brito, in D J de 13/10/00, p. 563.

Diante do exposto, louvando-me no art- 557, § IVA, do 
CPC, dou provimento à revista, para, afastando da condenação a 
multa de 40% , relativa ao período anterior à aposentadoria es
pontânea do Reclamante, julgar improcedente o pedido e seus re
flexos, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às custas pro
cessuais, das quais fica isento o Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N” TST-RR-372089/97.1 - TRT - 12" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

HERING TÊXTIL S/A 
DR. MAURO FALASTER 
ALZIRETE PRISCILA OESCHLER 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGE
RING

D E S P A C H O
O 12° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que é constitucional o art. 31 da Lei n° 
8.880/94, que estabeleceu uma indenização por dispensa sem justa 
causa (fls. 48-54).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, com 
respaldo em violação dos arts. 7“, I, da Constituição Federal e 10, I, 
do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias e em divergência 
jurisprudencial, pretendendo a reforma do acórdão regional para afas
tar da condenação a indenização por dispensa sem justa causa, ale
gando ser inconstitucional o art. 31 da Lei n° 8.880/94 (fls. 53-65).

Admitido o apelo (fl. 67), recebeu contra-razões (fls. 69
71), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n°
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
13), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 28) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
27).

A revista não alcança conhecimento, em face do óbice do 
Enunciado rí’ 333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese em 
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal 
Superior do Trabalho, no sentido de que não há incompatibilidade do 
art. 29 da Medida Provisória r í  434/94, convertida na Lei r í  
8.880/94, com o art. 7“, I, da Carta Magna, cumprindo registrar os 
seguintes julgados: TST-RR-350848/97, 4* Turma, Rei. Min. Ives 
Gandra Martins Filho, in DJ de 17/03/00, p. 163; TST-RR
361842/97, Ia Turma, Rei. Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ de 
22/09/00, p. 460; TST-RR-330022/96, 1* Turma, Rei. Min. João 
Oreste Dalazen, in DJ de 12/11/99, p. 106; TST-RR-333093/96, 5a 
Turma, Rei. Min. Thaumaturgo Cortizq, in D J de 15/10/99, p. 378; 
TST-RR-290905/96, 2“ Turma, Rei. Min. Angelo M ário d e Carvalho e  
Silva, in D J de 27/11/98 e  TST-RR-313886/96, 4a Turma, Rei. Min. 
Milton de M oura França, in D J de 18/09/98, p. 242.

Diante do exposto, louvando-me no a r t  896, § 5“, da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
r í  333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-372905/97.0 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CARLOS GOMES DA CRUZ 
: DR. JOSÉ FRANCISCO CHATEAU

BRIAND
: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE
: DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
D E S P A C H O

O 3“ Regional entendeu que estava prescrito o direito de 
ação para reclamar contra o não-recolhimento do FG TS, em face do 
ajuizamento da ação após haver transcorrido mais de dois anos da 
data da extinção do contrato de trabalho (fl. 67).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
com espeque em contrariedade ao Enunciado r í  95 do TST e em 
divergência jurisprudencial, aduzindo ser trintenária a prescrição in
cidente sobre o FGTS (fls. 70-71).

Admitido o apelo (fl. 72), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 73-75), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Mi
nistério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa 
r í  322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
18), sendo isento de preparo.

A revista não alcança conhecimento, tendo em vista que o 
Regional exarou tese em consonância com a jurisprudência crista

• lizada no Enunciado n" 362 do TST, haja vista o ajuizamento da 
reclamação após vencido o biênio fixado no art. 5°, X X IX , "a", da 
Constituição da República.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento a revista em face do óbice sumular do Enun
ciado r í  362 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-373269/97.0 - TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: ENILDO JOSÉ KLINGER 
: DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR 
: TRANSMODAL - OPERAÇÕES DE 

TRANSPORTES LTDA.
: DR. ANTÔNIO CÉSAR ACHOA MO

RANDI
D E S P A C H O

O 2° Regional entendeu que, na hipótese de o aviso prévio 
ser cumprido em casa, não se aplica o disposto no art. 477, § 6°, "b”, 
da CLT, sendo indevida a multa rescisória (fl. 185).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
com espeque em violação do art. 477 da CLT e em divergência 
jurisprudencial, aduzindo ser devida a multa rescisória, porque o 
aviso prévio cumprido em casa equivale à dispensa do seu cum
primento (fls. 186-191).

Admitido o apelo (fl. 193), não foram apresentadas contra
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa rí 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
10), sendo isento de preparo.

A revista enseja conhecimento, em face da demonstração de 
divergência com o aresto transcrito na fl. 190, que entende ser devida 
a multa prevista no art. 477 da CLT quando o empregador libera o 
empregado para cumprir o aviso prévio em casa.

No mérito, merece provimento o recurso, com espeque na 
Orientação Jurisprudencial r í  14 da SBDI-1 do TST, no sentido 
de ser devida a multa prevista no art. 477, § 8“, da CLT, na hipótese 
de aviso prévio cumprido em casa, uma vez que tal modalidade de 
aviso equivale à dispensa do seu cumprimento, sujeitando o em
pregador à observância da norma prescrita no § 6 ,  ”b\ do men
cionado dispositivo legal.

Diante do exposto, louvando-me no art. 577, § 1“-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para incluir na condenação a 
multa prevista no art. 477, § 8“, da CLT, nos moldes da Orientação 
Jurisprudencial r í  14 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-374979/97.9 - TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: WALDEMAR MRYGLLOD 
: DRA. SUSAN MARA ZILLI 
: COMPONENTES SISTEMAS E MÁQUI

NAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
CSM

: DR. RICARDO LUIS MAYER 
D E S P A C H O

O 12° Regional entendeu que era válido o acordo de com
pensação de horário em atividade insalubre, celebrado mediante 
norma coletiva (fl. 131-135).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
com espeque em violação dos arts. 59 e. 60 da CLT e 7°, XIII, da 
Constituição da República e em divergência jurisprudencial, preten
dendo a condenação da Reclamada ao pagamento de horas extras, ao 
fundamento de ser inválido o ajuste, por não terem sido observadas as 
prescrições legais para a compensação de horário em atividade in
salubre, e por ter havido trabalho além do que foi pactuado (fls. 137
142).

Admitido o apelo (fl. 144), não foram apresentadas contra
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa r í  
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 5 
e 129), sendo isento de preparo.

Com relação ao aspecto da não-validade do acordo de com
pensação de horário, por ter havido trabalho além do que foi pac
tuado, a questão carece dc prequestionamento, por não ter sido exa
minada pelo Regional, atraindo a revista o óbice do Enunciado r í  
297 do TST.

No que tange à questão da invalidade do ajuste, por não 
terem sido observadas as prescrições do art. 60 da CLT, a revista 
também não alcança conhecimento, tendo em vista que o Regional 
exarou tese em consonância com a jurisprudência cristalizada no 
Enunciado r í  349 do TST, no sentido de que a compensação de 
horário em atividade insalubre prescinde das exigências contidas na 
norma consolidada, bastando a pactuação cm norma coletiva, nos 
moldes do art. 7”, XIII, da Constituição da República.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento à revista em face do óbice sumular dos Enun
ciados rís  297 e 349 do TST.

Publique-sc.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-374986/97.2 - 9* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL 
LTDA.
DR. MAURO EDUARDO JACEGUAY 
ZAMATARO
RITA DE CASSIA FERNANDES 
DR. SILVIO ESPÍNDOLA
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D E S P A C H O
Versam os presentes autos sobre a eficácia liberatória em 

relação às parcelas consignadas no recibo de quitação, passado pelo 
empregado com assistência de entidade sindical de sua categoria 
(ENUNCIADO n° 330 do TST). Estando o assunto suspenso, para 
pronunciamento da SDI, remeto-os à Secretaria da 4" Turma, a fim de 
que aguarde a solução do incidente.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz convocado - Relator

PROCESSO N° TST-RR-375827/97.0 - TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

USINA AÇUCAREIRA PASSOS S/A 
DR. CARLOS JO SÉ DA ROCHA 
CLAUDINEI JOSÉ ZAQUIAS 
DR. ALDO GURIAN JÚNIOR 

D E S P A C H O
O 3" Regional entendeu que a época própria para a in

cidência de correção monetária é o mês trabalhado e que o trabalho
realizado nos feriados, não compensado, é pago em dobro, sem 
prejuízo da remuneração do repouso embutida no salário mensal do 
empregado (fls. 125-126 e 133).

2. Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
com espeque em violação dos arts. 9° da Lei n° 605/49 e 459 da CLT 
e em divergência jurisprudencial, pretendendo:

a) que seja determinada a correção monetária somente a 
partir do quinto dia útil do mês subscqücnte ao da prestação do 
serviço; e

b) a exclusão do pagamento dos feriados, ao fundamento de 
que a condenação implica pagamento triplo (fls. 136-142).

3. Admitido o apelo (fl. 153), não foram apresentadas con
tra-razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Minis
tério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

4. O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
91), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e 
depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 113).

5. Quanto ao pagamento dos feriados, não compensados, a 
revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no Enun
ciado n” 333 do TST, por estar a decisão regional em consonância 
com o entendimento sedimentado na Orientação Juriprudencial n” 
83 da SBDI-1 do TST, no sentido de que "o trabalho prestado em 
domingos e  fer iad os não compensados deve ser pago  em dobro sem  
prejuízo da remuneração relativa a o  repouso semanal."

6. Com relação à época própria para a incidência da cor
reção monetária, o apelo enseja conhecimento, haja vista a com
provação de divergência jurisprudencial com os arestos transcritos na 
fl. 142, que esposam tese no sentido de que a correção monetária a 
ser aplicada sobre o crédito trabalhista incide somente a partir do 
quinto dia útil do mês subseqiiente ao trabalhado.

7. No mérito, merece provimento o recurso, com espeque na 
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST, no sentido 
de que a correção monetária dos créditos trabalhistas flui a partir do 
sexto dia útil subseqücnte ao do vencimento da obrigação de pagar os 
salários, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da 
CLT.

8. Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 6o, da 
CLT e 577, § 1"-A, do CPC, nego seguimento à revista, quanto ao 
pagamento dos feriados, cm face do óbice sumular do Enunciado 
n” 333 do TST, e dou provimento à revista, quanto à correção 
monetária, para determinar que seja observada a correção monetária 
dos créditos trabalhistas a partir do sexto dia útil subseqiiente ao 
trabalhado, nos moldes da Orientação Jurisprudencial n” 124 da 
SBDI-1 do TST.

9. Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-375832/97.6 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: BANCO REAL S/A 
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA
: OTÁVIO AUGUSTO VILAR1NHO (ES

PÓLIO DE)
: DRA. REGINA MÁRCIA VIEGAS PEI

XOTO CABRAL GONDIM
D E S P A C H O

O 3" Regional entendeu que a época própria para a in
cidência de correção monetária é o mês trabalhado (fl. 118).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, com 
espeque em violação dos arts. 832 da CLT, 2° e 3“ do Decreto-Lei n° 
75/66 e 39 da Lei n° 8.177/91 e em divergência jurisprudencial, 
pretendendo que seja determinada a correção monetária somente a 
partir do quinto dia útil do mês subseqiiente ao da prestação do 
serviço (fls. 122-125).

Admitido o apelo (fl. 127), não foram apresentadas contra
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
63-64), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhi
das (fl. 100) e depósito recursal efetuado no valor total da con
denação (fls. 99 e 126).

O apelo enseja conhecimento, haja vista a comprovação de 
divergência jurisprudencial com os arestos colacionados, que esposam 
tese no sentido de que a correção monetária a ser aplicada sobre o 
crédito trabalhista incide somente a partir do quinto dia útil do mês 
subseqiiente ao trabalhado.

No mérito, merece provimento o recurso, com espeque na 
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST, no sentido 
de que a correção monetária dos créditos trabalhistas flui a partir do 
sexto dia útil subseqiiente ao do vencimento da obrigação de pagar os 
salários, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da 
CLT.

Diante do exposto, louvando-me no art. 577, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para determinar que seja observada 
a correção monetária dos créditos trabalhistas a partir do sexto 
dia útil subseqiiente ao trabalhado, nos moldes da Orientação 
Jurisprudencial n" 124 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-376911/97.5 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ SIMPLICIO FILHO
: DR. JELR1S CARLOS DOS SANTOS

D E S P A C H O
O 1” Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que o reajuste salarial correspondente à 
URP de fevereiro de 1989 constitui direito adquirido do Reclamante 
(fls. 122-125).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, com 
espeque em violação dos arts. 5o e 38 da Lei n° 7.730/89 e  102, § 2o, 
da Constituição da República e em divergência jurisprudencial, pre
tendendo a reforma do julgado, para afastar da condenação o reajuste 
salarial (fls. 126-129).

Admitido o apelo (fl. 140), não recebeu contra-razões, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força do Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
46), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 103) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação 
(fl. 102).

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de 
dissenso jurisprudencial com os arestos transcritos nas fls. 128-129, e, 
no mérito, merece provimento, com espeque na Orientação Ju 
risprudencial n° 59 da SBDI-1 do TST, uma vez que o reajuste 
correspondente à URP de fevereiro de 1989 não constitui direito 
adquirido do Reclamante, conforme o entendimento reiterado desta 
Corte. ,

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento à revista para julgar improcedente o pe
dido, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas proces
suais.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-376913/97.2 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

SANATÓRIOS OSWALDO CRUZ S 1C 
LTDA.
DRA. TÂNIA MERE ROCHA DE OLI
VEIRA
ALCINA CÂNDIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JORGE DA SILVA MOREIRA FI
LHO

D E S P A C H O
O 1” Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que o reajuste salarial correspondente à 
URP de fevereiro de 1989 constitui direito adquirido da Reclamante 
(fl. 82).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, com 
espeque em violação dos arts. 32 da Lei n° 7.730/89 e 5°, II e 
XX XV I, da Constituição da República e em divergência jurispru
dencial, pretendendo a reforma do julgado para afastar da condenação 
o reajuste salarial (fls. 85-101).

Admitido o apelo (fls. 103), não recebeu contra-razões, ten
do sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força do Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação reguiar (fl. 
14), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 65) e  depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
66).

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de 
dissenso jurisprudencial e de ofensa ao art. 5o, XXXVI, da Cons
tituição da República e, no mérito, merece provimento, com espeque 
na Orientação Jurisprudencial n" 59 da SBDI-1 do TST, uma vez 
que o reajuste correspondente à URP de fevereiro de 1989 não cons
titui direito adquirido da Reclamante, conforme o entendimento rei
terado desta Corte.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para julgar improcedente o pedido, 
invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° 1ST-RR-376916/97.3 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO ITAÚ S/A 
: DRA. SYLVIA MARISA FERREIRA 

DE OLIVEIRA
: WILSON CIRIBELLI D’ALMEIDA 
: DRA. SARA DE OLIVEIRA FERREIRA 

D E S P A C H O
O 1° Regional negou provimento ao recurso ordinário do 

Reclamado, por entender que o reajuste salarial correspondente à 
URP de fevereiro de 1989 constitui direito adquirido do Reclamante 
(fl. 109).

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista, 
com espeque em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma 
do julgado para afastar da condenação o reajuste salarial (fls. 111
117).

Admitido o apelo (fl. 122), não recebeu contra-razões, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força do Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
119-119v.), encontrando-se devidamente preparado, com custas re
colhidas (fl. 91) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 
118).

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de 
dissenso jurisprudencial com o aresto transcrito na fl. 113, e, no 
mérito, merece provimento, com espeque na Orientação Jurispru
dencial n'1 59 da SBDI-1 do TST, uma vez que o reajuste cor
respondente à URP de fevereiro de 1989 não constitui direito ad
quirido do Reclamante, conforme o entendimento reiterado desta Cor-

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para julgar improcedente o pe
dido, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas proces
suais.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-377764/97.4 - TRT - 4" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI
CA POLAR S/A
DR. ÉDSON LU1Z RODRIGUES DA 
SILVA
LU1Z ANTONIO DE MELLO 
DR. PAULO ROBERTO GREGORY

D E S P A C H O
Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4* Turma, 

para que aguarde a solução de Incidente de Uniformização de Ju
risprudência quanto à matéria relativa ao registro de minutos ex
cedentes nos cartões de ponto, tema da Orientação Jurisprudencial n° 
23 da SBDI-1, que é um dos tópicos versados no recurso em epí
grafe.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-377767/97.5 - TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: METALÚRGICA GERDAU S/A 
: DR. JO SÉ OSÓRIO MONGELO DA 

SILVA
: EMIR DA SILVA PACHECO 
: DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

D E S P A C H O
Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4* Turma para 

que aguarde a solução de Incidente de Uniformização de Jurispru
dencia quanto à matéria relativa ao registro de minutos excedentes 
nos cartões de ponto, tema da Orientação Jurisprudencial n° 23 da 
SBDI-1, que é um dos tópicos versados no recurso em epígrafe.

Publique-se.
Brasilia, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-377896/97.0 - TRT - 10" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIA JOSÉ PINHEIRO FIGUEIRA 
BREGA

: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
ALVES

; UNIÄO FEDERAL
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

D E S P A C H O
Em face dos arts. 83 da Lei Complementar n° 75/93 e 11 3 ,1, 

do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, determino a 
remessa dos presentes autos à Procuradoria-Geral do Trabalho para a 
emissão de parecer.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N» TST-RR-380561/97.5 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE : 3B ARTIGOS DE COURO DO BRASIL 
LTDA,

ADVOGADO : DR. NEI LUIS MARQUES
RECORRIDO : JERRY ADRIANO MARTINS FRANCIS

CO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURO LANGER

D E S P A C H O
Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4* Turma para 

que aguarde a solução de incidente de uniformização de jurispru
dência quanto à matéria atinente ao registro de minutos excedentes no 
cartão de ponto, objeto da Orientação Jurisprudencial n” 23 da SBDI
1, tema versado no recurso em epígrafe.

Publique-se.
Brasilia, 8 de novembro de 2000.

IVES. GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST-RR-380562/97.9 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

VIAÇÃO CAMPOS GERAIS S/A 
DR. MAURÍCIO BORBA 
JOÃO MENEGUEL CORREIA 
DR. GILMAR PAVESI 

D E S P A C H O
O 9° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender devido o pagamento, a título de hora extra, 
dos 15 (quinze) minutos relativos ao intervalo intrajomada não con
cedido, ao argumento de que não há como considerar a ausência de 
intervalo apenas como infração administrativa (fls. 110-116).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano, sustentando que, ao conceder, a título de 
hora extra, os quinze minutos diários, pela inobservância de intervalo 
para refeição e descanso em período anterior à vigência do art. 71 da 
CLT, com a redação que lhe deu a Lei n° 8.923/94, o acórdão re
corrido divergiu dos paradigmas cotejados (fls. 119-126).

Admitido o apelo (fls. 139-140), não foi contra-razoado, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST. O recurso 
é tempestivo (cfr. fls. 118-119), tem representação regular (fl. 33) e 
observa o devido preparo (fls. 97-98). Reúne, assim, todos os pres
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O conflito jurisprudencial não restou configurado, na medida 
em que não cuidou a Recorrente de juntar certidão ou cópia au
tenticada dos acórdãos paradigmas de fls. 123-124, sendo certo que 
os de fls. 127-138 não se encontram autenticados. Ademais, olvidou 
de citar a fonte oficial ou o repositório autorizado em que foram 
publicados, com as razões recursais, o que atrai o óbice do Enun
ciado n° 337 do TST sobre a revista.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, de
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n” 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST-RR-380564/97.6 - TRT - 9” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: DRA. VALÉRIA JARUGA BRUNETTI 
: DORILDO ANTÔNIO FERREIRA 
: DR. ÁLVARO EUI NAKASHIMA 
D E S P A C H O

O 9“ Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla
mada: a) confirmou a sua responsabilidade subsidiária pelas obri
gações trabalhistas decorrentes do contrato firmado com a empresa 
prestadora dos serviços, com espeque no Enunciado n° 331, IV, do 
TST, ao fundamento de ter ficado constatada a sua culpa in eligendo 
e in vigilando na contratação da  prestadora; e

b) manteve a condenação ao pagamento de honorários ad
vocatícios. por ter sido comprovado que o Reclamante estava as
sistido pelo Sindicato de sua categoria profissional e que auferia 
salário inferior ao dobro do mínimo legal (fls. 142-148).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, com 
espeque em divergência jurisprudencial e em violação da Lei n° 
5.584/70, dos arts. 5o, II, 27 e 37 da Constituição da República, 71, § 
Io, da Lei n° 8.666/93, pretendendo;

a) que seja afastada a responsabilidade subsidiária, ao fun
damento de que os encargos trabalhistas devem ser suportados pela 
empresa prestadora dos serviços; e

b) a exclusão dos honorários advocatícios, porque o Re
clamante não teria comprovado a assistência pelo Sindicato de sua 
categoria profissional (fls. 151-161).

Admitido o apelo (fls. 192-194), foi contra-razoado (197
202), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
31), tendo sido recolhidas as custas (fl. 93) e efetuado o depósito 
recursal no valor total da condenação (fls. 92 e 162).

Com relação aos honorários advocatícios, a revisão pre
tendida encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST, uma vez que 
o Regional consignou a presença dos requisitos previstos na Lei n° 
5.584/70, infirmando as alegações da Empresa. Assim, o entendi
mento em sentido contrário implicaria reapreciação da prova.

No que tange à responsabilidade subsidiária, a revista tam
bém não enseja prosseguimento, uma vez que o Regional exarou tese 
em consonância com o Enunciado n° 331, IV, do TST, no sentido de 
que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do  
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do  tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de econom ia mista, desde que 
hajam participado da  relação processual e  constem também do  titulo 
executivo judicia l (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular dos Enun
ciados n°s 126 e 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-381446/97.5 - TRT - 1' REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

; SAMAB - COMPANHIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PAPEL 

: DRA. GLÁUCIA A. SILVA TAVARES 
: LUIZ MACIEL FAIA 
: DRA. G A BRIEL!.A GAIDA 
D E S P A C H O

Preliminarmente, determino ao setor competente a reau
tuação do feito para que conste como Recorrente a SAMAB - CIA. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL.

O 1° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, por entender devidas: a) as diferenças salariais decor
rentes da URP de fevereiro/89, ante a existência de direito adquirido; 
e

b) a incorporação de gratificações à remuneração, diante 
da comprovada habitualidadc no pagamento (fls. 147-148).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cada no cancelamento do Enunciado n° 317 do TST (fls. 150-153).

Admitido o apelo (fl. 156), foi devidamente contra-razoado 
(fls. 158-161), não tendo os  autos sido remetidos ao Ministério 
Público do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 148v. e 150), tem repre
sentação regular (fl. 118) e observa o devido preparo (fls. 132-134 
e 154). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade co
muns a qualquer recurso.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro/89 e à incorporação de gratificações, o recurso de revista 
não indica divergência jurisprudencial ou violação expressa de dis
positivo de lei federal ou da Constituição da República, de modo a 
embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896 da 
CLT.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
896 da CLT, denego seguimento à revista, por desfundamentada. 

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N» TST-RR-382551/97.3 - TRT - T  REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EXPRESSO METROPOLITANO LTDA. 
DR. MICHEL ELIAS ZAMARI 
WALTER EUGÊNIO MARTINS ROSSI 
DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA 

D E S P A C H O
A Ia Junta de Conciliação e Julgamento de São Vicente 

julgou parcialmente procedente a pretensão contida na presente ação, 
determinando à Reclamada o pagamento de custas, no importe de R$
180.00 (cento e oitenta reais), sobre o valor arbitrado à conde
nação, de R$ 9.000,00 (nove mil reais) (fl. 75).

A Reclamada recorreu ordinariamente, recolhendo as cus
tas processuais no montante citado, bem como depositando a im
portância dc R$ 2.103,92 (dois mil cento e três reais e noventa e dois 
centavos) (fl. 96).

O TRT da 1* Região deu provimento parcial ao recurso 
ordinário do Reclamante, elevando o valor da condenação em R$
500.00 (quinhentos reais) (fls. 114-116).

À Reclamada interpõe recurso de revista, depositando a 
quantia de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais) (fl. 123), 
que, acrescida do depósito anterior, totaliza o montante de R$
4.893.92 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais e noventa e dois 
centavos). Não atinge, assim, o valor total arbitrado à condenação, 
nem tampouco representa, isoladamente, o limite legal previsto para o 
recurso revisional à época de sua interposição, que era de R$
4.893.92 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais e noventa e dois 
centavos) (Ato GP/TST 631, de 05/09/96). Nesse compasso, resta 
desatendida a exigência preconizada pela alínea "b "  do item II da 
Instrução Normativa n" 3/93 do TST, que trata do depósito recursal. 
Em arremate, assinale-se que a Orientação Jurisprudencial n" 139 
da SDI não permite mais dúvidas quanto ao depósito recursal, na 
medida em que expõe que a parte recorrente está obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção, sendo certo que, depositado o valor 
total da condenação, nenhum depósito é mais exigido.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, de
nego seguimento à revista, cm face da manifesta deserção. 

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST-RR-382878/97.4 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADAS

RECORRIDO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO M1CHE
LINO E DRA. CRISTIANA RODRI
GUES GONTIJO 
EDSON ALVES DA SILVA

' ADVOGADO DR. ADILSO DA SILVA MACHADO

D E S P A C H O
O 2" Regional, apreciando o recurso ordinário do Recla

mado: a) rejeitou a preliminar argüida, por entender que a confissão 
ficta pode ser elidida por prova em contrário;

b) autorizou os descontos previdenciários e fiscais, na 
forma da legislação vigente na época da execução da sentença; e

c) negou provimento ao apelo quanto aos temas referentes às 
horas extras e à equiparação salarial, aos fundamentos de que o 
Reclamante não exercia cargo dc confiança e de que foi reconhecida 
a identidade das funções do Autor e do paradigma (fls. 229-232).

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista, 
com espeque em violação dos arts. 224, § 2°, e 461 da CLT, 5°, II, da 
Constituição Federal, 27 da Lei n° 8.218/91, em contrariedade aos 
Enunciados n°s 166, 204, 232 e 233 do TST e em divergência ju
risprudencial, pretendendo a reforma do julgado para:

a) julgar improcedente o pedido, em face da confissão;
b) afastar da condenação as horas extras e a equiparação 

salarial, aduzindo que o Reclamante recebia a gratificação de 1/3 do 
salário, exercendo cargo de confiança e que não foi comprovada a 
identidade de funções; e

c) autorizar os descontos previdenciários e fiscais, ale
gando que os referidos descontos devem ser efetuados independente 
de menção expressa na sentença exeqüenda (fls. 234-242).

Admitido o apelo (fl. 246), mereceu contra-razões (fls. 
249-250), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
133), tendo sido recolhidas as custas (fl. 209) e o depósito recursal 
no limite legal (fl. 243).

Com relação à confissão ficta, a revista não alcança co
nhecimento, em face do óbice do Enunciado n° 296 do TST. Isso 
porque a jurisprudencia colacionada diz respeito à impossibilidade de 
ser tomado o depoimento da parte que não comparece à audiência, 
não referindo à elisão da confissão pela existência de prova nos 
autos.

Quanto ao cargo de confiança, a revista atrai o óbice do 
Enunciado n° 126 do TST, uma vez que o Regional considerou que 
o pagamento da gratificação de 1/3 do salário não era motivo bastante 
para atribuir fidúcia bancária ao cargo ocupado pelo Reclamante, não 
tendo sido comprovado o cargo de confiança. O entendimento em 
sentido contrário implicaria reapreciação da prova.

No que tange à equiparação salarial, a revista também 
encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST, uma vez que as 
afirmações do Reclamado restaram infirmadas pelo Regional, que 
reconheceu a identidade entre as funções do Reclamante e do pa
radigma.

Quanto às contribuições previdenciárias e fiscais, falta ao 
Reclamado interesse para recorrer da matéria, uma vez que o Re
gional modificou a sentença, autorizando os referidos descontos, sen
do manifestamente inadmissível o recurso, nos moldes do art. 557, 
caput do CPC.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT 
e 557, caput do CPC, nego seguimento à revista, em relação aos 
temas da confissão ficta, horas extras e equiparação salarial, em 
face do óbice sumular dos Enunciados n°s 126 e 296 do TST, e 
quanto ao tema dos descontos, por manifestamente inadmissível.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-382880/97.0 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDA

ADVOGADA

MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA 
DR. LUIZ CARLOS NACIF LAGROT
TA E DRA. MÁRCIA REGINA DE SOU
ZA
MARIA APARECIDA ESTEVES DE 
SOUZA
DRA. MARILENE TRAPPEL DE LIMA

D E S P A C H O
À fl. 77 dos presentes autos, a Reclamante requer a de

volução do prazo para a apresentação de contra-razões ao recurso de 
revista do Município, tendo em vista que a sua advogada, no decurso 
do mencionado prazo, teve que se ausentar do Estado de São Paulo, 
em razão do falecimento de sua mãe. Acosta o respectivo atestado de 
óbito (fl. 78).

O documento atinente ao atestado de óbito da mãe da ad
vogada em epígrafe foi apresentado em cópia reprográfica, sem qual
quer autenticação, em desatenção ao que preconiza o art. 830 da CLT. 
Àdemais, o art. 236 do CPC é explícito ao dispor que, nas Capitais, 
as intimações dos atos consideram-se feitas pela mera publicação no 
órgão oficial. Desse modo, impertinente a alegação da Reclamante no 
sentido de que o Diário Oficial do Estado não tenha sido entregue, 
"provavelmente", no escritório da advogada, na data da publicação, 
conforme argumentado na petição de devolução do prazo. Assim, por 
ser o documento inservível ao fim pretendido, indefiro o pedido de 
devolução do prazo.

Na mesma assentada, com espeque nos arts. 83 da Lei Com
plementar n° 75/93 e 113, I, do Regimento Interno do Tribunal Su
perior do Trabalho, determino a remessa dos autos à Procuradoria
Geral do Trabalho para a emissão de parecer.

Notifique-se a Parte Interessada do teor do presente despacho 
e publique-se.

Após a manifestação do MPT, voltem-me os autos conclu-

Brasflia, 7 de novembro de 2000.
IVES GANDRA MARTINS FILHO 

Ministro-Relator
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PROCESSO N“ TST-RR-385554/97.3 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: SINDICATO NACIONAL DOS AERO
VIÁRIOS - SNA

: DR. JORGE ALVES FERREIRA 
: ELIZABETE SIQUEIRA DE FRIAS 
: DRA. ELIZABETE SIQUEIRA DE 

FRIAS

D E S P A C H O
O P  Regional negou provimento ao recurso ordinário do 

Reclamado, por entender devidas as diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro/89, ante a existência de direito adquirido (fls. 
61-62).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado cm dissenso pretoriano (fls. 67-69).

Admitido o apelo (fl. 71), não foi contra-ra/.oado, não tendo 
os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 62v. e 67), tem repre
sentação regular ffl. 64) c observa o devido preparo (fls. 47 e 48). 
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro/89, o paradigma cotejado à fl. 68 reflete entendimento dis
sonante daquele emanado da Corte a  qua. Com efeito, o aresto 
encerra a tese da inexistência de direito adquirido às diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro/89, nos termos da decisão 
proferida pelo STF na ADIN 694-1. A revista deve ser admitida, 
portanto, por divergencia jurisprudencial específica. No mérito, esta 
Corte Superior Trabalhista, acatando entendimento lançado pelo STF, 
no sentido da inexistência de direito adquirido aos planos eco
nômicos do Governo Federal, estando entre eles o alusivo à URP de 
fevereiro/89, cancelou o Enunciado n° 317 de sua Súmula, que o 
concedia. Destarte, nos termos da Orientação Jurisprudencial n" 59 
da SBDI-1 do TST, foi cristalizado tal entendimento, devendo ser 
reformada a decisão regional que com este não se coaduna.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § T’-A, do CPC, 
dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n" 59 da SDI-1 do TST, para, reformando a decisão 
regional, julgar improcedente o pedido objeto da presente ação, in
vertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas proces
suais.

Publique-se,
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-RR-385558/97.8 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: EMPRESA DE TURISMO DO RIO DE 
JANEIRO - RIOTUR 

: DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE 
ANDRADE D’OLÍVEIRA 

: NATALINA ROSA PINHEIRO 
: DR. VALDO BRETÃS VALADÃO

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reau

tuação do feito para que conste como Recorrente a RIOTUR - Em
presa de Turismo do Município do Rio de Janeiro e como Recorrida 
Natalina Rosa Pinheiro.

O 1° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, por entender devidas as diferenças salariais decorrentes 
da URP de fcverciro/89, ante a existência de direito adquirido (fls. 
162-164).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cada em dissenso pretoriano e ofensa ao art. 5°, II, da Constituição 
Federal (fls. 165-172).

Admitido o apelo (fl. 180), foi devidamente contra-razoado 
(fls. 184-186), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério 
Público do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 164v. e 165). tem repre
sentação regular (fl. 34) e observa o devido preparo (fls. 152-153). 
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro/89, o segundo paradigma cotejado à fl. 17! reflete en
tendimento dissonante daquele emanado da Corte a  qua. Com efeito, 
o aresto encerra a tese da inexistência de direito adquirido às di
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89. A revista deve 
ser admitida, portanto, por divergência jurisprudencial específica. 
No mérito, esta Corte Superior Trabalhista, acatando entendimento 
lançado pelo STF, no sentido da inexistência de direito adquirido 
aos planos econômicos do Governo Federal, estando entre eles o 
alusivo à URP de fevereiro/89, cancelou o Enunciado n° 317 de sua 
Súmula, que o concedia. Destarte, nos termos da Orientação Ju 
risprudencial n° 59 da SBDI-1 do TST, foi cristalizado tal en
tendimento, devendo ser reformada a decisão regional que com este 
não se coaduna.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n" 59 da SBDI-1 do TST, para, reformando a decisão 
regional, excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da 
URP de fevereiro/89.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-385559/97.1 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO REAL S/A 
: DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACE

DO SOARES GUIMARÃES 
: CARLOS AUGUSTO MASSENA RIBEI

RO
: DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA DE 

ARAÚJO JÚNIOR

D E S P A C H O
O 1" Regional negou provimento ao recurso ordinário do 

Reclamado, por entender devidas: a) as diferenças salariais decor
rentes do IPC de junho de 87 e da URP de fevereiro de 89, ante a 
existência de direito adquirido; e

b) as horas extras, ao argumento de que restaram provadas 
pelas declarações do representante do Banco (fls. 179-185).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano e ofensa ao art. 5°, II e XXXVI, da 
Constituição Federal e à Lei n° 7.730/89 (fls. 186-196).

Admitido o apelo (fl. 205), não foi contra-razoado, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 185v. e 186), tem repre
sentação regular (fls. 197-198) e observa o devido preparo (fl. 
119). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 87 e da URP de fevereiro de 89, o segundo paradigma 
cotejado à fl. 193 reflete entendimento dissonante daquele emanado 
da Corte a  qua. Com efeito, o aresto encerra a tese da inexistência de 
direito adquirido às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho 
de 87 e da URP de fevereiro de 89. A revista deve ser admitida, 
portanto, por divergência jurisprudencial específica. No mérito, esta 
Corte Superior Trabalhista, acatando entendimento lançado pelo STF, 
no sentido da inexistência de direito adquirido aos planos eco
nômicos do Governo Federal, estando entre eles o alusivo ao IPC de 
junho de 87 e à URP de fevereiro de 89, cancelou os Enunciados n°s 
316 e 317 de sua Súmula, que os concediam. Destarte, nos termos das 
Orientações Jurisprudcnciais n"s 58 e 59 da SBDI-1 do TST, foi 
cristalizado tal entendimento, devendo ser reformada a decisão re
gional que com estes não se coaduna.

Relativamente às horas extras, o Regional assentou que 
estas eram devidas, na medida em que restaram provadas pelas de
clarações do representante do Banco, sendo indisfarçável a pretensão 
de reexaminá-las. A matéria é de natureza fática, razão pela qual não 
comporta reexame neste grau recursal de natureza extraordinária, o 
que atrai sobre a mesma o óbice do Enunciado n" 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1°-A, do CPC e 
896, 5°, da CLT, denego seguimento à revista, quanto ao tema das 
horas extras, em face do óbice sumular do Enunciado n° 126 do 
TST e dou provimento, quanto aos temas remanescentes, por con
trariedade às Orientações Jurisprudenciais n°s 58 e 59 da SBDI-1 
do TST, para, reformando a decisão regional, excluir da condenação 
as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 87 c da URP 
de fevereiro de 89.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-385.788/97.2 - TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOSÉ ARMANDO NEVES CRAVO 
; BRASILIANO ASTOR DAVID.
: DR. DÉCIO NERY DE LIMA 
D E S P A C H O

Interpõe a reclamada recurso de revista às fls. 181/194, 
com fulcro nas alíneas “a” e "c" do permissivo legal, ao acórdão 
regional de fls. 169/179, o qual não conheceu do seu recurso or
dinário e deu provimento parcial ao recurso do reclamante para de
terminar a sua reintegração e para deferir-lhe o pagamento dos ho
norários assistenciaís.

Nesse passo, em que pese a tentativa patronal de obter a 
reforma do julgado por meio du presente apelo extraordinário, cons
tata-se que o recurso de revista não merece ser conhecido, ante o não
preenchimento de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade 
recursal, qual seja o  preparo.

À fl. 113, verifica-se que o Juízo de 1° grau arbitrou à 
condenação o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Quando da 
interposição do recurso ordinário, em 3/07/95, a reclamada depositou 
RS 500,00 (quinhentos reais), valor que correspondia ao total da 
condenação, à época, além de ter recolhido o valor de R$ 36,00 
(trinta e seis reais), relativo às custas processuais.

O Regional, por meio do acórdão de fls. 169/179, arbitrou 
novo valor à condenação de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Ao interpor o presente recurso de revista, cabia à recorrente 
dois procedimentos: ou depositar o novo valor mínimo recursal exi
gido à data da protocolização da revista, em 2/04/97, de R$ 4.893,72 
(quatro mil oitocentos e noventa e três reais e setenta c dois cen
tavos), ou complementar o depósito de modo a alcançar o valor total 
da condenação, qual seja R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Tendo cm vista que os valores recolhidos por meio da guia 
de fls. 196 correspondem a R$ 4.393,72 (quatro mil oitocentos e 
noventa e três reais e setenta e dois centavos), conclui-se que o 
montante recolhido para fins de depósito recursal totalizou R$ 
4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois 
centavos), não logrando as empresas preencher nenhum dos requisitos 
acima mencionados, motivo pelo qual se revela flagrante a deserção 
dos recursos de revista.

Ressalte-se que a SDI desta Corte editou recentemente a 
Orientação Jurisprudencial n“ 139, mediante a qual esclarece que 
“está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso”. Precedentes; E-RR-273.145/96, Rei. o 
Exmo. Sr. Ministro Nelson Daiha, Julgado em 18/5/98, Decisão unâ
nime; E-RR-191.841/95, Rei. o Exmo. Sr. Ministro Nelson Daiha, DJ 
23/10/98, Decisão unânime; E-RR-299.099/96, Ac. 5.753/97, Rei. o 
Exmo. Sr. Ministro Nelson Daiha, DJ 27/2/98, Decisão unânime; e 
RR-302.439/96, Ac. 3aT. 2139/97, Rei. o Exmo. Sr. Ministro José L. 
Vasconcellos, D J 9/5/97, Decisão unânime.

Ante o exposto, com fulcro no art. 896, § 5°. da CLT c/c o 
art. 78, V, do RITST, e no Enunciado n° 333 do TST,, nego se
guimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasilia, 07 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-RR-386045/97.1 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
MARCO ANTÔNIO DA ROCHA FER
REIRA
DRA. ROSILDA SILVA DOS SANTOS

D E S P A C H O
O 1” Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender devidas: a) as diferenças salariais decor
rentes da URP de fevereiro/89, ante a existência de direito adquirido;
e

b) as diferenças de horas extras, diante do incorreto pa
gamento apurado na prova pericial (fls. 161-166).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cada em dissenso pretoriano, contrariedade ao Enunciado n° 85 do 
TST e ofensa ao art. 5°, II e XX XV I, da Constituição Federal e à Lei 
n° 7.730/89 (fls. 167-174).

Admitido o apelo (fl. 180), foi devidamente contra-razoado, 
com preliminar de não-conhecimento do recurso, por deserção, (fls. 
158-183). não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público 
do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 166v. e 167), tem repre
sentação regular (fls. 14 e 178) e observa o devido preparo, na
medida em que a 16a Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de 
Janeiro julgou parcialmente procedente a pretensão contida na pre
sente ação, determinando à Reclamada o pagamento de custas, no 
impone de R$ 60,00 (sessenta reais), sobre o valor arbitrado à 
condenação, de R$ 3.000,00 (três mil reais) (fl. 129), e a Reclamada 
recorreu ordinariamente, recolhendo as custas processuais no mon
tante citado, bem como depositando a importância de R$ 1.577,39 
(um mil quinhentos e setenta e sete reais e trinta c nove centavos) (fl. 
139). O TRT da Ia Região negou provimento a ambos os recursos 
ordinários, não alterando o valor da condenação. A Reclamada in
terpõe recurso de revista, depositando a quantia de R$ 1.430,00 (um 
mil quatrocentos e trinta reais) (fl. 175), que, acrescida do depósito 
anterior, totaliza o montante de R$ 3.007,39 (três mil e sete reais e 
trinta e nove centavos), atingindo, assim, o valor total arbitrado à 
condenação. Nesse compasso, resta atendida a exigência preconi
zada pela alínea "b "  do item II da Instrução Normativa n" 3/93 
do TST, que trata do depósito recursal. Em arremate, assinale-se que 
a Orientação Jurisprudencial n° 139 da SDI não permite mais 
dúvidas quanto ao depósito recursal, na medida em que expõe que a 
parte recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, integral
mente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de de
serção, sendo certo que, depositado o valor total da condenação, 
nenhum depósito é mais exigido, motivo pelo qual razão não assiste 
ao Reclamante ao argüir, em preliminar, o não-conhecimento da re
vista. O recurso reúne, assim, lodos os pressúpostos de admissi
bilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro/89, a indicação de violação fo art. 5°, XXXVI, da Carta 
Magna enseja o conhecimento do recurso, uma vez que o STF já  se 
manifestou acerca da inexistência dc direito adquirido aos Planos 
Econômicos do Governo Federal. No mérito, esta Corte Superior 
Trabalhista, acatando entendimento lançado pelo STF, cancelou o 
Enunciado n° 317 dc sua Súmula, que concedia o reajuste pela URP 
de fevereiro/89. Destarte, nos termos da Orientação Jurisprudencial 
n" 59 da SBDI-1 do TST, foi cristalizado tal entendimento, devendo 
ser reformada a decisão regional que com este não se coaduna.

Relativamente às diferenças de horas extras, o Regional, 
lastreado na prova pericial, assentou que as diferenças eram devidas 
ante o incorreto pagamento. A matéria é de natureza fática, razão pela 
qual não comporta reexame neste grau recursal de natureza extraor
dinária, o que atrai sobre a questão o óbice do Enunciado n" 126 do 
TST, sendo certo que decisão recorrida não tratou da questão sob o 
prisma do Enunciado n° 85 do TST, de forma que cabia à Recorrente 
provocar o Regional a tanto, mediante a oposição dc embargos de 
declaração, a fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o 
que não ocorreu. Óbice, também, do Enunciado n" 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1”-A, do CPC e 
896, § 5”, da CLT, denego seguimento à revista, quanto ao tema das 
diferenças dc horas extras, cm face do óbice sumular dos Enun
ciados n”s 126 e 297 do TST e dou provimento, quanto ao tema 
remanescente, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n" 59 
da SBDI-I do TST, para, reformando a decisão regional, excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de feverei
ro/89.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N” TST-RR-386047/97.9 - TRT - 1* REGIÃO PROCESSO N* TST-R R -J88482/97J - TRT - 5‘ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: MULTIFABR1L S/A 
: DRA. CLÁUDIA BIANCA COCARO 

VALENTE
: ISABEL CRISTINA DE ASSIS CHA

GAS
: DR. FERNANDO DE AMORIM CONSU

LE

D E S P A C H O
A 8‘ Turma do 1" Regional deu provimento parcial ao re

curso ordinário da Reclamada, mantendo a sentença de origem, no 
que tange às diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
89, ante a existência de direito adquirido (fls. 129-132).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cada em dissenso pretoriano e ofensa aos arts. 21 do Decreto-Lei n° 
2.335/87 e 5°, II, da Constituição Federal (fls. 165-172).

Admitido o apelo (fl. 138), não foi contra-razoado, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 132v. e 133), tem repre
sentação regular (fls. 109 e 136) e observa o devido preparo (fls. 
117-118). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 87, o paradigma cotejado à fl. 134 reflete entendimento 
dissonante daquele emanado da Corte a  qua. Com efeito, o aresto 
encerra a tese da inexistência de direito adquirido às diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 87. A revista deve ser ad
mitida, portanto, por divergência jurisprudencial específica. No 
mérito, esta Corte Superior Trabalhista, acatando entendimento lan
çado pelo STF, no sentido da inexistência de direito adquirido aos 
planos econômicos do Governo Federal, estando entre eles o alusivo 
ao IPC de junho de 87, cancelou o Enunciado n° 316 de sua Súmula, 
que o concedia. Destarte, nos termos da Orientação Jurisprudencial 
n" 58 da SBDI-1 do TST, foi cristalizado tal entendimento, devendo 
ser reformada a decisão regional que com este não se coaduna.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1“-A, do CPC, 
dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n° 58 da SBDI-1 do TST, para, reformando a decisão 
regional, excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 87.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-RR-388443/97.9 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

RECORRIDA

: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO

: DRA. VERÔNICA MARZULLO 
AGUIAR

: MÁRIO MASIERO 
: DRA. ELAYNE AUXILIADORA DE 

FREITAS MENDONÇA 
: FLEXIDER MANUTENÇÃO E CON

SERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA.
D E S P A C H O

Preliminarmente, determino ao setor competente a reau
tuação do feito para que a Flexider Manutenção e Conservação Am
biental Ltda. figure, ao lado do Reclamante, como Recorrida.

O 9° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
INFRAERO, por entender que a responsabilidade da empresa to
madora de serviços é subsidiária em relação ao pagamento das ver
bas trabalhistas, no caso de inadimplemento das obrigações, por parte 
do empregador (prestador de serviços), nos termos do Enunciado n" 
331 do TST (fls. 122-126).

Inconformada, a INFRAERO interpõe recurso de revista, 
calcada em dissenso pretoriano, inaplicabilidade do Enunciado n° 
331, IV, do TST e ofensa aos arts. 71, § Io, da Lei n° 8.666/93 e 2° 
e 3“ da Lei n° 5.862772 (fls. 129-137).

Admitido o apelo (fls. 173-174), foi devidamente contra
razoado (fls. 176-179), não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 128-129), tem represen
tação regular (fl. 138) e observa o devido preparo (fls. 106-107 e 
172). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

Relativamente à responsabilidade subsidiária do ente pú
blico, razão não assiste à Recorrente, uma vez que a decisão recorrida 
está em consonância com os termos do Enunciado n° 331, IV, do 
TST, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do TST, de 
11/09/00, publicada in D J d o  dia 18/09/00, no sentido de que o  
inadimplemento das obrigações trabalhistas, p o r  parte do empre
gador, implica a  responsabilidade subsidiária do  tom ador dos ser
viços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos  órgãos da 
adm inistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e  das sociedades d e  econom ia mista, desde que 
hajam  participado da  relação processual e  constem também do  título 
executivo ju d icia l (art. 71 da Lei n° 8.666/93).

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, de
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n° 331, IV, do TST.

8. Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: PATRÍCIA DE CARVALHO SOUZA 
: DR. FLORIVALDO CAJE DE OLIVEI

RA FILHO
: BANCO BRADESCO S/A 
: DR. ROBERTO MUSIELLA 
D E S P A C H O

O 5” Regional deu provimento ao recurso ordinário do Re
clamado para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, por
que determinados em lei, consoante o disposto no Provimento n° 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (fls. 127-128).

Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de revista, 
calcada em dissenso pretoriano e em ofensa aos arts. 114, 145, § 1°, 
e 146 da Constituição Federal, sustentando a incompetência da Justiça 
do Trabalho para autorizar os descontos em liça (fls. 130-137).

Admitido o apelo (fl. 142), foi devidamente contra-ra
zoado (fls. 144-147), não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.

O recurso é  tempestivo (cfr. fls. 128v. e 130), tem repre
sentação regular (fl. 16v.) e dispensa o preparo. Reúne, assim, 
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur-

Relativamente à incompetência da Justiça do Trabalho para 
autorizar os descontos previdenciários e fiscais, razão não assiste à 
Recorrente, uma vez que os descontos decorrem de imperativo legal, 
sendo competente para autorizá-los esta Justiça Especializada, na for
ma do entendimento pacificado pelas Orientações Jurisprudenciais 
n"s 32 e 141 da SBDI-1 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, de
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST-RR-389972/97.2 - TRT - 6* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DO NORDESTE LTDA.

: DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: JOSINALDO GOUVEIA DA SILVA 
: DRA. GENILDA ROCHA FIGUEIREDO 
D E S P A C H O

O 6° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, por entender devidos os honorários advocatícios, mes
mo não estando o Reclamante assistido pelo sindicato de classe (fls. 
50-52).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cada em contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST e em 
ofensa ao art. 14 da Lei n° 5.584/70, sustentando que são descabidos 
os honorários advocatícios (fls. 55-59).

Admitido o apelo (fl. 60), não foi contra-razoado, não tendo 
os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 54-55), tem representação 
regular (fl. 17) e observa o devido preparo (fls. 40-41). Reúne, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Quanto aos honorários advocatícios, contrariados foram os 
termos das Súmulas n°s 219 e 329 do TST, no sentido de que, 
mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988, na 
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca 
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional 
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo 
legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. 
A apontada contrariedade aos referidos enunciados autoriza o co
nhecimento da revista.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1”-A, do CPC, 
dou provimento à revista, por contrariedade às Súmulas n°s 219 e 
329 do TST, para, reformando a decisão regional apenas quanto aos 
honorários advocatícios, excluí-los da condenação.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-389973/97.6 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDA
ADVOGADO

: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 
GOIANA

: DR. PEDRO MACIEL DE OLIVEIRA E 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

: MAURICÉIA SOARES DE ANDRADE 
: DR. EMANUEL JAIRO F. DE SENA 
D E S P A C H O

O 6” Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re
clamante, por entender devidos os honorários advocatícios, ante os 
termos do art. 133 da Constituição Federal (fls. 90-93).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cada em dissenso pretoriano, contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 
329 do TST e em ofensa ao art. 14 da Lei n° 5.584/70, sustentando 
que são descabidos os honorários advocatícios (fls. 95-100).

Admitido o apelo (fl. 103), não foi contra-razoado, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 94-95), tem representação 
regular (fl. 101) e observa o devido preparo (fls. 75 e 102). Reúne, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Quanto aos honorários advocatícios, contrariados foram os 
termos das Súmulas n°s 219 e 329 do TST, no sentido de que, 
mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988, na 
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca 
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional 
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo 
legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. 
A apontada contrariedade aos referidos Enunciados autoriza o co
nhecimento da revista.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento à revista, por contrariedade às Súmulas n”s 219 e 
329 do TST, para, reformando a decisão regional, apenas quanto aos 
honorários advocatícios, restabelecer a sentença de origem.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-389976/97.7 - TRT - 6* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: RAUL DO REGO VALENÇA JUNIOR 
: DRA. SANDRA MARY T. GODOI SOA

RES
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER

NAMBUCO - CELPE 
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE DA FONSE

CA

D E S P A C H O
O 6° Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re

clamada para julgar improcedente o pedido objeto da presente ação, 
por entender indevido o pagamento integral do adicional de pe
riculosidade, quando intermitente a exposição ao risco (fls. 80-83).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
calcado em dissenso pretoriano (fls. 87-90).

Admitido o apelo (fl. 91), não foi contra-razoado, não tendo 
os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 84 e 87), tem represen
tação regular (fl. 5) e dispensa o preparo, na medida em que a 
Reclamada efetuou o pagamento das custas processuais (fl. 68). Reú
ne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

Relativamente ao pagamento integral do adicional de pe
riculosidade, a revista logra ser admitida, ante a demonstração de 
divergência jurisprudencial com o paradigma cotejado à fl. 90, que 
alude à tese de que o adicional de periculostdade é devido inte
gralmente, ainda que a exposição ao perigo não ocorra durante toda a 
jornada. No mérito, o apelo há que ser provido, porquanto a decisão 
recorrida está em dissonância com o Enunciado n" 361 do TST, que 
encerra entendimento no sentido de que o trabalho exercido em con
dições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao em
pregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral, 
tendo em vista que a Lei n° 7.369/85 não estabeleceu qualquer pro
porcionalidade em relação ao seu pagamento.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento à revista, por contrariedade ao Enunciado n° 361 
do TST, para, reformando a decisão regional, restabelecer a sentença 
de origem.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-390001/97.8 - 6’  REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: RAZONOI HOTÉIS E TURISMO LT
DA.

: DR. MAURO FONSECA GUIMARÃES 
E SOUZA

: EDVANDRO HELENO DOS SANTOS 
: DR. EDNALDO LUIZ COSTA 
D E S P A C H O

Versam os presentes autos sobre a eficácia liberatória em 
relação às parcelas consignadas no recibo de quitação, passado pelo 
empregado com assistência de entidade sindical de sua categoria 
(ENUNCIADO n° 330 do TST). Estando o assunto suspenso, para 
pronunciamento da SDI, remeto-os à Secretaria da 4* Turma, a fim de 
que aguarde a solução do incidente.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
JUIZ CONVOCADO - Relator

PROCESSO N° TST-RR-390384/97.1 - TRT - 13“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: DESTILARIA MIRIRI S/A 
: DR. OTINALDO LOURENÇO DE A. 

MELLO
: JOSÉ RODRIGUES FILHO 
: DR. JOSÉ CARLOS SOARES DE SOU

ZA
D E S P A C H O

O 13" Regional entendeu estar configurada a responsabi
lidade solidária da Reclamada, ao fundamento de que a prova co
ligida nos autos demonstrou a figura de grupo econômico e familiar, 
nos moldes do art. 2°, § 2°, da CLT, sendo irrelevante, em face do 
princípio da primazia da realidade, a falta de preenchimento dos 
requisitos previstos na Lei n° 6.404/76, que regula a formação jurídica 
de grupos econômicos (fl. 87).



n° 2 2 7-E, segunda-feira. 27 de novembro de 2000  D ít lM O  d t l  J U S t í Ç â  Seçao 1 4 3 7  'f
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8  ’ '

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, com 
espeque cm violação do art. 265 da Lei r i  6,404/76 c em divergência 
jurisprudencial, pretendendo a reforma do julgado, para afastar a 
responsabilidade solidária, aduzindo que não existe prova no sentido 
de que uma das empresas sofra a interferência outra, nem de que a 
Demandada pertença a alguma holding, a fim de caracterizar a figura 
do grupo econômico (fls. 90-93).

Admitido o apelo (fl. 99), mereceu contra-razões (fls 102
104), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa r i  
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo c tem representação regular (fl.
15), tendo sido recolhidas as custas e o depósito recursal no valor 
total da condenação (fl. 65).

A revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no 
Enunciado ri’ 126 do TST, uma vez que o Regional consignou a 
existência de grupo econômico, nos moldes do art. 2°, § 2°, da CLT, 
com espeque no exame dos fatos c  provas, infirmando as alegações 
da Reclamada. O entendimento em sentido contrário implicaria rea
preciação da matéria fática.

Diante do exposto, louvando-mc nos arts. 896, § 5", da CLT 
e 557 do CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice sumular 
do Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-390446/97.6 - TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MARA REJANE BANDEIRA DA 
CRUZ
DR. CLÁUDIO ROBERTO BROZETE 
SILVA
INSTITUTO BRASILEIRO DE OPI
NIÃO PÚBLICA E ESTATÍSTICA IBO
PE

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

D E S P A C H O
O 4° Regional entendeu que a garantia do emprego ou da 

indenização relativa ao período da estabilidade provisória da em
pregada gestante está condicionada à comunicação da gravidez ao 
empregador (fl. 81).

Inconformada, a Reclamante interpôs recurso de revista, 
com espeque em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma 
da decisão, para que seja julgado procedente o pedido (fls. 86-89).

Admitido o apelo (fls. 91-92), não recebeu contra-razões, 
lendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público 
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 5), 
sendo isento de preparo.

O apelo enseja conhecimento, em face da manifesta di
vergência jurisprudencial com o aresto transcrito na fl. 88, que sus
tenta tese no sentido de que a falta de comunicação da gravidez ao 
empregador não retira da gestante o direito aos salários do período da 
estabilidade.

No mérito, merece provimento, com espeque na Orientação 
Jurisprudencial r i  88 da SBDI-1 do TST, a qual segue no sentido 
dc que o desconhecimento da gravidez pelo empregador não afas
ta o direito ao pagamento da indenização decorrente da esta
bilidade.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para julgar procedente o pedido 
de salários do período da garantia de emprego da gestante e 
consectarios.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-391747/97.2 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DRA. DANIELA DA ROCHA BRAN
DÃO

: MARIA JOSÉ LEPAGE SERPA 
: DRA. ANA LUIZA LIMA DE OLIVEI

RA
D E S P A C H O

O I ” Regional não conheceu do recurso ordinário da Re
clamada, porque deserto, ao argumento de que o pagamento das 
custas, para os efeitos do § 4° do art. 789 da CLT, deve ser efetuado 
no valor exato da condenação, inclusive quanto aos centavos, (fls. 
53-54).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cada em dissenso pretoriano (fls. 60-63).

Admitido o apelo (fl. 72), foi devidamente contra-razoado 
(fls. 74-77), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Pú
blico do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 59-60), tem representação 
regular (fl. 58) e observa o devido preparo (fls. 27-28 e 65-66). 
Reúne, assim, todos os pressupostos dc admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

A 9a Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro-RJ 
julgou parcialmente procedente a pretensão contida na presente ação, 
determinando à Reclamada o pagamento dc custas, no importe de 
CR$ 30.000,80 (trinta mil cruzeiros reais e oitenta centavos), sobre o 
valor arbitrado à condenação, de CR$ 1.500.000,00 (hum milhão e 
quinhentos mil cruzeiros reais) (fl. 23).

A Reclamada recorreu ordinariamente, recolhendo as cus
tas processuais no montante de CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros 
reais) (fl. 27).

A decisão recorrida, constatando a diferença de CR$ 0,80 
(oitenta centavos), reputou deserto o apelo.

Relativamente à deserção, a revista logra ser admitida, ante 
a demqnslração de divergência jurisprudencial com o paradigma co
tejado às fls. 62-63. que alude à inexistência da deserção quando o 
valor das custas pagas revela diferença ínfima, sem qualquer ex
pressão monetária à época. No mérito, o apelo há que ser provido,

Soujuanto a decisão recorrida está cin dissonância com a Orientação 
unsprudencial r i  140 da SBDI-1 do TST, que encerra enten

dimento no sentido dc que ocorre deserção apenas quando a diferença 
a menor do depósito recursal ou das custas, embora ínfima, lenha 
expressão monetária, à época da efetivação do depósito, o que não se 
verifica na hipótese dos autos.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § T'-A, do CPC, 
dou provimento à resista, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial ri* 140 da SBDI-1 do TST, para determinar o retorno dos 
autos ao 1° Regional, a fim de que, afastada a deserção, analise o 
recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito. 

Publique-se.
Brasilia, 08 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-391782/97.2 - TRT - 12* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOSÉ ARMANDO NEVES CRAVO 
: HELENA CLAUDETE DO NASCIMEN

TO
: DR. JAIR BARBOSA CABRAL 
D E S P A C H O

O 3° Regional manteve a responsabilidade subsidiária da
ECT pelas obrigações trabalhistas decorrentes do contrato firmado 
com a empresa prestadora dos serviços, com espeque no Enunciado r i 
331, IV, do TST, ao fundamento de ter ficado constatada a sua culpa 
in eligendo  c in vigilando na contratação da prestadora (fls. 168
174).

Inconformada, a Reclamada Interpõe recurso dc revista, com 
espeque em divergência jurisprudencial, cm contrariedade ao Enun
ciado r i  331 do TST e em violação dos arts. 81, § 1°, e 86 do 
Decreto-Lei r i  2.300/86, 1°, parágrafo único, 27, 28, 29 e 71, § 1°, da 
Lei r i  8.666/93, 37, capul, e 95, § 1°, da Constituição da República, 
pretendendo a reforma do julgado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária (fls. 176-183).

Admitido o apelo (fl. 186), não foi contra-razoado, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força da Resolução Administrativa r i  322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
57), tendo sido recolhidas as custas (fl. 135) e efetuado o depósito 
recursal no valor total da condenação (fls. 122 e 185).

A revista não enseja admissibilidade, uma vez que o Re
gional exarou tese em consonância com o Enunciado r i  3 3 l, IV, do 
TST, no sentido de que "o inadimplemento das obrigações traba
lhistas, p o r  parte do  empregador, implica na responsabilidade sub
sidiária do  tom ador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos  órgãos da  administração direta, autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e  das sociedades de eco 
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também d o  título executivo judicia l (artigo 71 da  Lei t f  
8.666/93)".

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5", da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado
r i  331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-392509/97.7 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO
RECORRIDA

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
: DRA. MADELON DE MELLO RAVAZ

ZI
: NAIR GONÇALVES BATISTA RIBEI

RO
: DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
: AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

LTDA.
D E S P A C H O

Preliminarmente, determino, ao setor competente, a rcau
tuação do feito para que a AJESP Limpeza e Conservação Ltda. 
figure, ao lado da Reclamante, como Recorrida.

O 9° Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re
clamante, por entender que: a) a responsabilidade da empresa to
madora de serviços é subsidiária em relação ao pagamento das ver
bas trabalhistas, nos termos do Enunciado r i  331, IV, do TST; e 

b) a Justiça do Trabalho é incompetente para autorizar os 
descontos previdenciários c  fiscais (fls. 174-180).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano, Inaplicabilidade do Enunciado r i  331 do 
TST, inobservância dos Provimentos 01 c 02/93 da Corregedoria
Gcral da Justiça do Trabalho e ofensa aos arts. 455 da CLT, 896 do 
CC, 44 e 61, caput e § 1°, da Lei r i  2.300/86, 71 , capu l e § Io, da Lei 
r i  8.666/93, 43 da Lei r i  8.212/91, 5°, II c 37, caput, da Constituição 
Federal (fls. 183-205).

Admitido o apelo (fls. 207-208), foi devidamente contra
razoado (fls. 144-147), tendo o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Marcos Vinicio Zanchetta, opinado pelo 
provimento do apelo, para que o cote estatal seja excluído da lide 
(fls. 223-229).

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 182-183), tem represen
tação regular (fl. 27) e  dispensa o preparo, nos termos do De
creto-Lei n” 779/69. Reúne, assim, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente à responsabilidade subsidiária do ente pú
blico. razão não assiste ao Recorrente, uma vez que a decisão rc 
corrida está cm consonância com os termos do Enunciado r i  331, 
IV, do TST, com a nova redação conferida pela Resolução r i  96 do 
TST, de 11/09/00, publicada no DJ do dia 18/09/00, no sentido de que 
o inadimplemento das obrigações Irabalhistas, por parte do empre
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
licipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (art. 71 da Lei r i  8.666/93).

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho 
para autorizar os descontos previdenciários t  fiscais a revista logra 
ser admitida, ante a demonstração de divergência jurisprudência! com 
o segundo paradigma cotejado às fls. 204-205, que alude à obn 
gatotiedade de observância dos descontos previdenciários e fiscais, 
mesmo não havendo determinação expressa no julgado. No mérito, o 
apelo há que ser provido, porquanto os descontos decorrem de im
perativo legal, sendo esta Justiça Especializada competente para au
torizá-los na forma do entendimento pacificado pelas Orientações 
Jurisprudenciais ri’s 32 e 141 da SBDI-1 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § T’-A, do CPC e 
896, § 5", da CLT, denego seguimento à revista, quanto ao tema da 
responsabilidade subsidiária do ente público, cm face do óbice 
sumular do Enunciado r i  331, IV, do TST, e dou provimento, 
quanto ao tema remanescente, por contrariedade às Orientações Ju 
risprudenciais ris  32 e 141 da SBDI-1 do TST, para autorizar os 
descontos previdenciários e fiscais sobre o crédito constituído nesta 
ação.

9. Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N” TST- RR 393583/1997.8(PKT. 112503/2000-2) TRT 
- 18-REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DR* ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
ASBEC. DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
DR. CÉLIO HOLANDA FREITAS 
KÊNIA BRITO DE SOUZA VILARI
NHO
DR. VALDECY DIAS SOARES

D E S P A C H O
"Vistos, etc.
J. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5(cinco)

dias.
Brasília. 31 de outubro dc 2000.”
Juiz Convocado GUILHERME BASTOS 

Relator

PROCESSO N” TST-RR-396607/97.0 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI
DORA LTDA.
DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO 
RUBENS FRANCISCO PEREIRA 
DR. RONALD GONÇALVES SAMPAIO 

D E S P A C H O
O 6" Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que não havia autorização expressa do Re
clamante para que fossem procedidos os descontos salariais a título 
de seguro de vida e que eram cabíveis os honorários de advogado, 
com fulcro nos arts. 120 do CPC e 133 da Constituição Federal e na 
U i r i  8.906/94 (fls. 202-203).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação da U i 
r i  5.584/70, sustentando a existência dc autorização do Obreiro 
para que os descontos salariais fossem procedidos e o dcsca
bimento dos honorários de advogado, porquanto não preenchidos 
os requisitos da U i r i  5.584/70 (fls. 205-300).

Admitido o recurso (fl. 301), não foi contra-razoado, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em 
face da Resolução Administrativa r i  .322/96 do TST.

O apelo é tempestivo c tem representação regular (fl. 18), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
190) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
189). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

No que concerne aos descontos salariais sob a rubrica dc 
seguro de vida, a revista não logra êxito, uma vez que a decisão 
regional está em consonância com os termos da Súmula r i  342 do 
TST. Com efeito, o acórdão regional atestou que inexistia autorização 
expressa do Obreiro para que os descontos em liça fossem pro
cedidos, bem assim ressaltou que entre os descontos salariais pre
vistos como autorizados cm norma coletiva da categoria não se en
contravam os que ora são examinados.

Quanto aos honorários advocatícios, a divergência jurisprudencial 
acha-se demonstrada pelo último aresto de fl. 290 e pelos de fl. 300, que 
ateslam que os honorários citados somente são devidos cm razão do preen
chimento dos pressupostos da Lei n° 5.584/70. No mérito, o apelo há que ser 
provido, visto que, nos lindes das Súmulas ri’s 219 e 329 do TST, os ho
norários advocatícios somente são deferidos, na Justiça do Trabalho, quando o 
empregado está assistido por seu sindicato dc classe c pereebe salário inferior 
ao dobro do salário mínimo legal, ou, ainda encontre-se cm situação econô
mica que o impossibilite de demandar em juízo sem prejuízo do sustento pró
prio ou da respectiva família
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5”, da CLT e 
557, § 1°-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista 
quanto aos descontos salariais, por óbice do Enunciado n° 342 do 
TST, e dou provimento ao recurso quanto aos honorários advo
catícios, por contrariedade às Súmulas ris 219 e 329 do TST, para 
excluí-los da condenação.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-396620/97.4 - TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: AILTON DE ABREU SOARES 
: DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO 
: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEM S DO 

BRASIL LTDA.
: DR. FÁBIO AUGUSTO ALVERNI DE 

ABREU
D E S P A C H O

Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4” Turma, 
para que aguarde a solução de Incidente de Uniformização de Ju
risprudência quanto à matéria relativa ao registro de minutos ex
cedentes nos cartões de ponto, tema da Orientação Jurisprudencial n° 
23 da SBDI-1, que é a tônica do recurso em epígrafe.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N” TST-RR-396623/97.5 - TRT - 3“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BELO HORIZONTE 

: DRA. SÔNIA MARIA FERREIRA DE 
AZEVEDO

: MARIA ANA DE JESUS DIAS 
: DRA. PAOLA ALVES DE FARIA 
D E S P A C H O

A 2' Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte
MG julgou procedente o pedido veiculado nâ inicial, condenando a 
Reclamada ao pagamento de custas, no importe de R$ 132,00 (cento 
e trinta e dois reais), e arbitrando à condenação a monta de R$
5.000,00 (cinco mil reais) (fl. 75).

Ao recorrer ordinariamente, a Reclamada recolheu o cor
respondente às custas processuais (fl. 82) c depositou o valor atinente 
ao limite legal previsto à época para o apelo ordinário, que era de R$ 
2.446,86 (dois mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e 
seis centavos) (fl. 83). O Regional negou provimento ao mencionado 
recurso, em nada alterando o valor da condenação.

Inconformada, a Reclamada em epígrafe interpõe recurso de 
revista contra a decisão do Regional, depositando, para garantia do 
juízo, a quantia de R$ 2.446,86 (dois mil e quatrocentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e seis centavos) (fl. 110), o que, somado ao 
depósito anterior, integraliza R$ 4.893,72 (quatro mil e oitocentos e 
noventa e três reais e setenta e dois centavos). Tal quantia não atinge 
o valor total da condenação, nem tampouco o depósito do recurso de 
revista representa, isoladamente, o limite legal previsto, naquela oca
sião, para o apelo. Desatendido restou, portanto, o comando in
serto na alínea "b " do inciso II da instrução Normativa r i  3/93 
do TST. Assinale-se que, com a edição da Orientação Jurisprudencial 
r i  139 da SBD1-1 do TST, não remanesce qualquer dúvida acerca do 
depósito recursal. Com efeito, a parte recorrente fica obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re
curso, sob pena de deserção, sendo certo que, atingido o valor total da 
condenação, não mais se exige qualquer depósito.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5", da CLT, de
nego seguimento ao recurso de revista, ante a manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-396624/97.9 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDAS

ADVOGADO

: SOCIEDADE FRANCO BRASILEIRA 
: DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEI

RA DE MELLO E DR. VICTOR RUS
SOMANO JÚNIOR

: REGINA LÚCIA GUEDES DE CARVA
LHO E OUTRA

: DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ 
D E S P A C H O

A Junta de Conciliação e Julgamento de Varginha-MG jul
gou parcialmente procedente o pedido veiculado na inicial, conde
nando a Reclamada ao pagamento de custas, no importe de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), e arbitrando à condenação a monta de R$
20.000,00 (vinte mil reais) (fl. 363).

Ao recorrer ordinariamente, a Reclamada recolheu o cor
respondente às custas processuais (fl. 390) e depositou o valor ati
nente ao limite legal previsto à época para o apelo ordinário, que era 
de R$ 2.104,00 (dois mil cento c quatro reais) (fl. 389). O Regional 
negou provimento ao mencionado recurso, cm nada alterando o valor 
da condenação.

Inconformada, a Reclamada em epígrafe interpõe recurso de 
revista contra a decisão do Regional, depositando, para garantia do 
juízo, a quantia dc R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais) 
(fl. 432), o que, somado ao depósito anterior, integraliza R$ 4.894,00 
(quatro mil c oitocentos e noventa e quatro reais). Tal quantia não 
atinge o valor total da condenação, nem tampouco o depósito do 
recurso de revista representa, isoladamente, o limite legal previsto, 
naquela ocasião, para o apelo. Desatendido restou, portanto, o co
mando inserto nu alínea " b "  do inciso II da Instrução Normativa 
r i  3/93 do TST. Assinale se que, com a edição da Orientação Ju

risprudencial n° 139 da SBDI-1 do TST, não remanesce qualquer 
dúvida acerca do depósito recursal. Com efeito, a parte recorrente fica 
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso, sob pena de deserção, sendo certo que. atingido o valor 
total da condenação, não mais se exige qualquer depósito.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, de
nego seguimento ao recurso de revista, ante a manifesta deserção. 

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-398040/97J  - TRT - 4‘  REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI
MENTO DE RECURSOS HUMANOS 
FHDR

: DR. SÉRGIO VIANA SEVERO 
: ELUÍZA CARMEN TRINDADE 
: DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA

DO

D E S P A C H O
O 4” Regional manteve a condenação da Reclamada ao pa

gamento de salários, verbas salariais e rescisórias, por entender que é 
possível a formação de vínculo empregatício com entidade da Ad
ministração Pública após a vigência da Constituição Federal de 1988 
(fls. 140-145).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, com 
espeque em violação do art. 37, II e § 2°, da Constituição da Re
pública e em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do 
julgado, para que seja julgado improcedente o pedido (fls. 159
162).

Admitido o apelo (fl. 166-167), recebeu contra-razões (fls. 
170-180), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
14), sendo isento de preparo, ante os termos do art. 1° do Decreto-Lei 
n° 779/69, pois, conforme o entendimento pacificado nesta Corte, a 
Recorrente é ente público equiparado a Autarquia, cumprindo des
tacar os seguintes precedentes: TST-RXOF-187718/95, SBDI-2, Rei. 
Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 30/05/97, TST-RXOF
182234/95, SBDI-2, Rei Min. Valdir Righetto, in DJU de 31/10/96. 
TST-ROMS-139863/94, SBDI-2, Rei. Min. Indalecio Gom es Neto, in 
DJU de 17/11/95 e  TST-RXOF-II5452/94, SBDI-2, Rei. Min. J o s é  
Luiz Vasconcellos, in DJU d e  24/11/95. Destarte, rejeita-se a  p re
liminar de deserção argüida em  contra-razões.

O apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de 
dissenso jurisprudencial com o aresto transcrito na fl 161, que esposa 
tese no sentido de que é nula a contratação de servidor público sem 
a prévia aprovação em concurso público, após o advento da Cons
tituição Federal de 1988, não gerando qualquer efeito trabalhista, 
exceto o direito ao pagamento dos dias trabalhados.

No mérito, merece provimento parcial, com espeque na 
jurisprudência sedimentada no Enunciado n° 363 do TST, segundo a 
qual "a contratação de servidor público, após a  Constituição de  
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra ób ice no 
seu art. 37, 11, e  § 2“, somente conferindo-lhe direito a o  pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a  contraprestação pac
tuada. "

Diante do exposto, louvando-rne no art. 557, § 1"-A, do 
CPC, dou provimento parcial à revista para limitar a condenação 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada, na forma do disposto no Enunciado ri’ 363 
do TST.

Publique-se.
Brasilia, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-398148/97.8 - TRT - 10“ REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

: WALNICE D’ALESSANDRO GOMES E 
OUTROS

: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRA. GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
O 10” Regional concluiu pela incidência da prescrição total 

do direito de ação dos Obreiros, porquanto decorridos mais de dois 
anos da extinção do contrato de trabalho pela transformação do 
regime jurídico de celetista para estatutário (fls. 205-210).

Os Reclamantes opuseram embargos de declaração, que fo
ram acolhidos para prestação dc esclarecimentos (fls. 224-225).

Inconformados, os Autores interpõem o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 
126 do CPC, 173 do Código Civil, 5°, XXXVI, e T ,  XX IX, da Carta 
Magna e em contrariedade ao Enunciado n° 268 do TST, sustentando 
a inexistência de extinção do contrato de trabalho, pelo que ino
corrente a prescrição extintiva do direito dc ação.

Admitido o apelo (fl. 239), foi contra-razoado (fls. 241
272), tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da 
lavra do Dr. Luercy Lino Lopes, pelo não-conhecimento do recurso 
(fls. 276-277).

O recurso de revista é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 30-40 e 213), tendo os Demandantes recolhido as custas 
processuais cm que condenados (fl. 179v.). Reúne, assim, os pres
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não prospera, uma vez que a decisão regional está 
em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, na 
forma da Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1. Com efei
to, o entendimento aí sedimentado dispõe que a transformação do 
regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do 
contrato de trabalho, contando-sc o prazo prescriciona! de dois anos a 
partir da data a esta pertinente.

Nesse compasso, desservem ao fim pretendido a jurispru
dência colacionada e as indicações de violação legal, porquanto já  
atendido o fim precipuo do recurso de revista, que é a uniformização 
da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, ante o óbice sumular do Enun
ciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-398159/97.6 - TRT - 10" REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

SIMONE ZACHEU GOMES E OU
TROS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITO 

D E S P A C H O
O 10“ Regional concluiu pela incidência da prescrição total 

do direito de ação dos Obreiros, porquanto decorridos mais de dois 
anos da extinção do contrato de trabalho pela transformação do 
regime jurídico de celetista para estatutário (fls. 206-211).

Os Reclamantes opuseram embargos de declaração, que fo
ram acolhidos para prestação de esclarecimentos (fls. 224-225).

Inconformados, os Autores interpõem o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 
126 do CPC, 173 do Código Civil, 5°, XXXVI, e 7°, XX IX, da Carla 
Magna e em contrariedade ao Enunciado n° 268 do TST, sustentando 
a inexistência de extinção do contrato dc trabalho, pelo que ine
xistente, também, a prescrição extintiva do direito de ação.

Admitido o apelo (fl. 239), foi contra-razoado (fls. 241
272), tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da 
lavra do Dr. Luercy Lino Lopes, pelo não-conhecimento do recurso 
(fls. 276-277).

O recurso de revista é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 30-39 e 228), tendo os Demandantes recolhido as custas 
processuais em que condenados (fl. 178v.). Reúne, assim, os pres
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não prospera, uma vez que a decisão regional está 
em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, na 
forma da Orientação Jurisprudencial ri’ 128 da SBDI-Í. Com efei
to, o entendimento aí sedimentado dispõe que a transformação do 
regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do 
contrato de trabalho, contándo se o prazo prescricional de dois anos a 
partir da data a esta pertinente.

Nesse compasso, desservem ao fim pretendido a jurispru
dência colacionada e as indicações dc violação legal, porquanto já  
atendido o fim precipuo do recurso dc revista, que é a uniformização 
da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-mc no art. 896, § 5“, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, ante o óbice sumular do Enun
ciado n“ 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-398164/97.2 - TRT - 10a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA BARBOSA HERMÓGENES E 
OUTRAS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
O 10“ Regional concluiu pela incidência da prescrição total 

do direito de ação dos Obreiros, porquanto decorridos mais de dois 
anos da extinção do contrato de trabalho pela transformação do 
regime jurídico de celetista para estatutário (fls. 183-187).

Os Reclamantes opuseram embargos de declaração, que fo
ram acolhidos para prestação dc esclarecimentos (fls. 210-211).

Inconformados, as Autoras interpõem o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 
5”, XXXVI, e 7°, X X IX , da Carta Magna, sustentando a inexistência 
de extinção do contrato de trabalho, pelo que inexistente, também, a 
prescrição extintiva do direito de ação.

Admitido o apelo (fl. 228), foi contra-razoado (fls. 230
261), tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da 
lavra do Dr. Alexandre Medeiros da Fontoura Freitas, pelo não
conhecimento do recurso (fls. 265-266).

O recurso de revista é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 30-39). lendo os Demandantes recolhido as custas pro
cessuais cm que foram condenados (fl. 137v.). Reúne, assim, os 
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não prospera, unia vez que a decisão regional está 
cm consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, na 
forma da Orientação Jurisprudencial ri’ 128 da SBDI-1. Com efei
to. o entendimento aí sedimentado dispõe que a transformação do 
regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do 
contrato de trabalho, contando-sc o prazo prescricional de dois anos a 
partir da data a esta pertinente.
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Nesse compasso, desservem ao fim pretendido a jurispru
dência colacionada e as indicações de violação legal, porquanto já  
atendido o fim precípuo do recurso de revista, que é a uniformização 
da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, ante o óbice sumular do Enun
ciado n“ 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-399188/97.2 - TRT - 6* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

JOAQUIM SANTOS FILHO
DR. JOAQUIM SANTOS FILHO
MUNICÍPIO DE BUÍQUE
DRA. PAULA DENISE BARBOSA DE
ALMEIDA

D E S P A C H O
O 6” Regional negou provimento ao recurso ordinário do 

Reclamante, por entender que incidia a prescrição total do direito de 
ação deste, na medida em que decorridos mais de dois anos da 
extinção do contrato de trabalho pela transformação do regime 
jurídico de celetista para estatutário (fls. 91-93).

Inconformado, o Autor interpõe o presente recurso de re
vista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando a inexis
tência de extinção do contrato de trabalho, pelo que inocorrente a 
prescrição extintiva do direito de ação (fls. 96-98).

Admitido o apelo (fl. 99), foi contra-razoado (fls. 101
102), tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da 
lavra do Dr. Alexandre Medeiros da Fontoura Freitas, pelo não
conhecimento do recurso (fls. 105-106).

O recurso de revista é tempestivo e tem representação 
regular, tendo em vista que o Reclamante advoga cm causa própria, 
tendo recolhido as custas processuais em que condenado (fl. 74v.). 
Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

A revista não prospera, uma vez que a decisão regional está 
em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, na 
forma da Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1. Com efei
to, o entendimento aí sedimentado dispõe que a transformação do 
regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do 
contrato de trabalho, contando-se o prazo prescricional de dois anos a 
partir da data a esta pertinente.

Nesse compasso, desserve ao fim pretendido a jurisprudência 
colacionada, porquanto já  atendido o fim precipuo do recurso de 
revista, que é a uniformização da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, ante o óbice sumular do Enun
ciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-399234/97.0 - TRT - 12‘  REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

ANA OECHSLER 
DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS 
HERING TÊXTIL S/A 
DR. EDEMIR DA ROCHA 

D E S P A C H O
O 12° Regional entendeu que a Reclamante não tem direito 

ao recebimento da multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS 
referente ao período anterior ao seu jubilamento, porque a aposen
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho (fls. 59-61).

Inconformada, a Reclamante interpôs recurso de revista, 
com respaldo em violação do art. 10, § Io, da Lei r í  8.036/90, 49, I, 
"b”, da Lei n° 8.213/91, 7o, I, da Constituição da República e 10, I, do 
Ato da Disposições Constitucionais Transitórias e em divergência 
jurisprudencial, alegando que a aposentadoria espontânea não ex
tingue o contrato de trabalho, sendo devida a multa de 40% (quarenta 
por cento) sobre o FGTS do período anterior ao jubilamento (fls. 68-
77).

Admitido o apelo (fl. 79), recebeu contra-razões (fls. 81
88), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n°
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 11 
e 65), sendo isento de preparo.

A revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no 
Enunciado n° 333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese em 
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal 
Superior do Trabalho, da qual guardo reserva no sentido de que não 
é devida a multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS no 
período anterior à aposentadoria voluntária do empregado, cumprindo 
registrar os seguintes julgados: TST-ERR-328248/96, Rei. Min. Car
los Alberto Reis de Paula, in DJU 12/05/00, TST-RR-512952/98, Ac. 
Ia Turma, Rei Min. J o ã o  Oreste Dalazen, in DJ de 29/09/00, p.518, 
TST-RR-523691/1998, Ac. 2a Turma, Rei Min. Vantuil Abdala, in DJ 
de 13/10/00, p.437, TST-RR-524390/98, Ac. 3a Turma, Rei Min. Fran
cisco Fausto, in D J de 20/10/00, p.519 e TST-RR-523704/98, Ac. 5“ 
Turma, Rei Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 13/10/00, 
p.563.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-399241/97.4 - TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT

TO DE OLIVEIRA 
: ÂNGELA MARA TOLEDO 
: DRA. CLÁUDIA ROCHA 
D E S P A C H O

A Junta de Conciliação e Julgamento de Alfenas-MG con
denou subsidiariamente a CEF pelas obrigações trabalhistas decor
rentes da contratação de empregado por intermédio de empresa pres
tadora de serviços, atribuindo às Reclamadas o pagamento de custas, 
no importe de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais), sobre o 
valor arbitrado à  condenação, de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil
reais) (fl. 143).

A CEF recorreu ordinariamente, recolhendo as custas pro
cessuais no quantitativo mencionado, bem como depositando o mon
tante de R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos) (fl. 178).

O Regional negou provimento ao recurso ordinário, não al
terando o valor da condenação (fl. 209).

A Reclamada interpõe recurso de revista, depositando a 
quantia de R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais 
e oitenta e seis centavos) (fl. 212), que, acrescida do depósito an
terior, totaliza o montante de R$ 4.893,72 (quatro mil oitocentos e 
noventa e três reais e setenta e dois centavos). Não atinge, assim, o 
valor total arbitrado à condenação, tampouco representa, isoladamen
te, o limite legal previsto para o recurso revisional à época de sua 
interposição, que era de R$ 4.893,72 (quatro mil oitocentos c noventa 
e três reais e oitenta e seis centavos) (Ato GP/TST 631, de 
05/09/96).

Ora, resta desatendida a exigência preconizada pela alínea 
"b "  do item II da Instrução Normativa r í  3/93 do TST, que trata 
do depósito recursal. Em arremate, assinale-se que a Orientação 
Jurisprudencial n° 139 da SBDI-1 não permite mais dúvidas quanto 
ao depósito recursal, na medida em que expõe que a parte recorrente 
está obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a 
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção, sendo certo que, 
depositado o valor total da condenação, nenhum depósito é mais 
exigido.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, 
denego seguimento à  revista, em face da manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST- RR- 399305/1997.6T(PET.73447/2000.6) 
TRT - 3“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 
BRASIL LTDA.
DR. JOÃO BRAULIO FARIA DE VI
LHENA
LARIEL HOMERO DOS SANTOS 
DR. ANDERSON RACILAN SOUTO

D E S P A C H O
" J. Manifeste-se o reclamante, em 10 (dez) dias, sobre a 

proposta de acordo.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000."

MINISTRO MOURA FRANÇA 
Relator

PROCESSO N» TST-RR-401855/97.8 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

MARINHO DO NASCIMENTO PEREI
RA
DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA 
DICKER
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. 
CENIBRA
DR. JASON SOARES DE ALBERGA
RIA NETO

D E S P A C H O
O 3“ Regional entendeu que não pode ser imputada ao dono 

da obra a responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas 
do empreiteiro, em face do comando legal inserto no art. 455 da 
CLT, sendo inaplicável a orientação jurisprudencial sumulada no 
Enunciado n° 331, IV, do TST  (fls. 104-106 e 119-120).

Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de revista, 
com espeque em violação dos arts. 159 do CC e 9° da CLT e em 
divergência jurisprudencial, sustentando que o dono da obra foi be
neficiado com o trabalho do empregado, devendo ser condenado 
subsidiariamente (fls. 131-141).

Admitido o apelo (fl. 146), recebeu contra-razões (fls. 147
150), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 7 
e 116), sendo isento de preparo.

A revista não enseja admissibilidade, uma vez que não restou 
demonstrada quer ofensa à lei, quer divergência jurisprudencial. Com 
efeito, não foi violada a literalidade dos arts. 159 do CC e 9o da CLT, 
nos moldes do Enunciado n° 221 do TST, uma vez que não foi 
reconhecido pelo Tribunal de origem que o contrato de empreitada 
tenha sido celebrado em fraude à legislação trabalhista ou que tenha 
havido contratação de empreiteiro inidôneo. Os arestos colacionados 
tratam de responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços que 
contratou mão-de-obra por intermédio de empresa interpostá (Enun
ciado n° 331, IV, do TST), cuja hipótese não é a destes autos, não 
revelando o dissenso de teses proposto pelo Enunciado n° 296 do 
TST.

Diante do exposto, louvando-me no § 5” do art. 896 da 
CLT, nego seguimento à revista, em face do óbice sumular dos 
Enunciados n”s 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N" TST-RR-401949/97.3 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: SARITUR - SANTA RITA TRANSPOR
TE URBANO E RODOVIÁRIO LTDA.

: DR. PAULO DE TARSO RIBEIRO BUE
NO

: GERALDO DA SILVA SANTOS 
: DRA. HELENA SÁ 
D E S P A C H O

O 3” Regional manteve a condenação da Reclamada ao pa
gamento de horas extras pelo trabalho de segunda à sábado em 
horário nutomo, em decorrência da redução da hora noturna, por 
entender que o art. 73, § Io, da CLT foi recepcionado pela Cons
tituição Federal de 1988 (fls. 155-160).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, com 
espeque em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do 
julgado, para afastar as horas extras decorrentes da redução da hora 
noturna ou limitar a condenação aos dias em que houve trabalho 
noturno (fls. 170-172).

Admitido o apelo (fl. 174), foi contra-razoado (fls. 175
178), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
63), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 145) e  depósito recursal efetuado no valor total da condenação 
(fls. 146 e 173).

Com relação à hora noturna reduzida, a revista não enseja 
admissibilidade, em face do disposto no Enunciado r í  333 do TST, 
por estar a decisão recorrida em sintonia com o entendimento se
dimentado na Orientação Jurisprudencial n° 127 da SBDI-1 do 
TST, no sentido de que o art. 73, § Io, da CLT não foi revogado pelo 
art. 7o, IX, da Constituição da República.

Quanto ao pedido de limitação da condenação aos dias em 
que houve trabalho noturno, a revista encontra óbice no Enunciado 
rí' 126 do TST, uma vez que o Regional consignou que o Reclamante 
trabalhava em horário noturno de segunda a sábado, infirmando as 
alegações da Recorrente. O entendimento em sentido contrário im
plicaria reapreciação da prova.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, 
denego seguimento à revista, em face do óbice sumular dos Enun
ciados rís 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Secretaria da Quarta Turma

PROCESSO N° TST-RR-401953/97.6 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. NILTON CORREIA E DR. EUDES 

ZOMAR SILVA 
: ALTAIR JOSÉ DA SILVA 
: DR. MARCO TÚLIO FONSECA FUR

TADO
D E S P A C H O

O 3° Regional manteve como época própria para a in
cidência de correção monetária o mês trabalhado, em face do 
recebimento do salário pelo Reclamante no próprio mês da prestação 
do serviço (fl. 94).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, com 
espeque em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do 
julgado, para que seja determinada a correção monetária a partir do 
quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço (fls. 
99-103).

Admitido o apelo (fl. 105), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 106-108), tendo sido dispensada a  remessa dos autos ao Mi
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 98-99) e tem representação 
regular (fl. 31), encontrando-se devidamente preparado, com custas 
recolhidas (fl. 64) e depósito recursal efetuado no limite lega! (fl. 
104).

O apelo enseja conhecimento, haja vista a comprovação dc 
divergência jurisprudencial com o último aresto transcrito na fl. 102, 
que esposa tese no sentido de que o pagamento do salário no próprio 
mês trabalhado não impede que a correção monetária seja aplicada 
somente a partir do quinto dia útil do mês subseqüenle ao da pres
tação do serviço.

No mérito, merece provimento o recurso, com espeque na 
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST, no sentido 
de que a correção monetária dos créditos trabalhistas flui a partir do 
sexto dia útil subsequente ao do vencimento da obrigação de pagar os 
salários, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da 
CLT.

Diante do exposto, louvando-me no art. 577, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para determinar que seja observada 
a correção monetária dos créditos trabalhistas a partir do sexto 
dia útil subsequente ao trabalhado, nos moldes da Orientação 
Jurisprudencial r í  124 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO  
Ministro-Relator
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PROC. N” TST-RR-403429/97.0 - - 3‘  REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

CIMENTO CAUÊ S.A.
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
TARCÍSIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
DR. ARTUR DE ARAÚJO

D E S P A C H O
1. A 4‘ Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3“ 

Região ao examinar o apelo patronal verificou a existência de registro 
de minutos que antecedem e sucedem o horário normal de trabalho, 
concluindo, nos termos do Precedente Jurisprudencial n" 23 da 
SDI, que devidos, como extraordinários os minutos superiores a cinco 
diários. Analisou, ainda, a eficácia liberatoria em relação às parcelas 
consignadas no recibo de quitação, passado pelo empregado, com 
assistência de entidade sindical de sua categoria (Quitação-Validadc
Enunciado 330). Estando ambos os assuntos suspensos para pro
nunciamento da SDI Plena em face da instauração dos Incidentes de 
Uniformização de Jurisprudência n°s 245.581/96 e 275570/96, res
pectivamente, remeto estes autos à Secretaria da 4" Turma a fim de 
que aguarde decisão.

Publique-se.
Brasilia, 30 DE OUTUBRO DE 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz convocado - Relator

D E S P A C H O
Versam os presentes autos sobre a eficácia liberatória em 

relação às parcelas consignadas no recibo de quitação, passado pelo 
empregado com assistência de entidade sindical de sua categoria 
(ENUNCIADO n° 330 do TST). Estando o assunto suspenso, para 
pronunciamento da SDI, remeto-os à Secretaria da 4* Turma, a fim de 
que aguarde a solução do incidente.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST- RR 412286/1997.6 (PET.97548/2000-2) TRT 
- 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ULTRAFÉRTIL S.A.
DR. MARCELO PIMENTEL 
EDMAR DERETTI
DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI
RA WERNEK

D E S P A C H O
"Junte-se. Anote-se. Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 

(cinco) dias, na forma do disposto no art. 40,11, do CPC.
Brasília, 09 de novembro de 2000."

Juíza Convocada ANÉLIA LICHUM 
Relatora

PROCESSO N° TST-RR-403590/97.4 - TRT - 9“ REGIÃO PROCESSO N° TST- RR-414908/1998.5 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. E 
ITAIPU BINACIONAL 
DRS. VICTOR BENGHI DEL CLARO 
E LYCURGO LEITE NETO 
ITAMAR FACHIM
DR. JO SÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O
Versam os presentes autos sobre a eficácia liberatória em 

relação às parcelas consignadas no recibo de quitação, passado pelo 
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria 
(QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO 330/TST). Estando o 
assunto suspenso para pronunciamento da SDI-Plena, com os pro
cessos conclusos aos Senhores Ministros Relatores - RR n° 
275.570/%  -, remeto estes autos à Secretaria da 4a Turma a fim de 
que aguarde a solução do Incidente.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR

PROCESSO N° TST-RR-404675/97.5 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ANDRÉA ADORACI SANTOS RAMOS 
DR. NORTON PASSOS WALDRAFF 
D.B. TPLEDO & COMPANHIA LTDA 
DRA. MARLY DE CÁSSIA M. F. RE
GIANI

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Tendo em vista a decretação da falência do reclamado, 

D.B. Toledo & Companhia Ltda., conforme revela a documentação 
que acompanha a presente, determino a suspensão do processo pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias.

3. Determino a reautuação do feito para constar Massa Falida 
de D.B. Toledo & Companhia Ltda.

4. Oficie-se ao Cartório da Ia Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Curitiba, a fim de que forneça o endereço do síndico, Dr. 
Amo Jung e, após, intime-o pessoalmente, no endereço designado, 
para os regulares efeitos legais.

5. Em relação à execução, as providências deverão ser re
queridas junto àquele juízo, face à incompetência originária desta 
Corte.

6. Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2000

MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Turma

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ITAIPU BI NACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
SALUSTIANO PEREIRA MATHIAS 
DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O
Versam os presentes autos sobre a eficácia liberatória em 

relação às parcelas consignadas no recibo de quitação, passado pelo 
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria 
(QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO 330/TST). Estando o 
assunto suspenso para pronunciamento da SDI-Plena, com os pro
cessos conclusos aos Senhores Ministros Relatores - RR n” 
275.570/96 -, remeto estes autos à Secretaria da 4 ' Turma a fim de 
que aguarde a solução do Incidente.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz convocado - Relator

PROCESSO N” TST- RR 452673/1998.9(PET. 94404/2000-4) TRT 
- 5* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

: DR“ ANA PAULA GORDILHO PES
SOA

: PAULO ROBERTO DE BARROS 
: DR. NEY F. PEIXOTO
D E S P A C H O

"J. Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 dias, na forma do 
art. 40,11, do CPC.

Anote-se.
Brasília, 02 de outubro de 2000."

JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI CHUM 
Relatora

PROC. N“ TST-RR-454.525/98.0 - - Ia REGIÃO

PROC. N” TST-RR-404694/97.0 - 9* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JO SÉ LOHN
DR. JO SÉ LOURENÇO DE CASTRO 

D E S P A C H O
Versam os presentes autos sobre a eficácia liberatória em 

relação às parcelas consignadas no recibo de quitação, passado pelo 
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria 
(QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO 330/TST). Estando o 
assunto suspenso para pronunciamento da SDI-Plena, com os pro
cessos conclusos aos Senhores Ministros Relatores - RR n° 
275.570/96 -, remeto estes autos à Secretaria da 4* Turma a fim de 
que aguarde a solução do Incidente. Publique-se.

Brasília, 23 de outubro de 2000.
GUILHERME BASTOS 

JUIZ CONVOCADO - RELATOR

PROC. N° TST-RR-410448/97.3 - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO

. DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES 
: ANTÔNIO CARNEIRO BARBALHO 

NETO
: DR. JOSÉ VÁZQUEZ FONTÁN 
D E S P A C H O

Versam os presentes autos, dentre outras matérias, sobre a 
aplicação do Enunciado 95 que trata da prescrição do direito de 
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS. 
Estando o assunto suspenso para pronunciamento da SDI-Plena, com 
o processo na Secretaria do Tribunal Pleno - IUJ-RR 272181/96 -, 
remeto estes autos à secretaria da 4a Turma a fim de que aguarde a 
solução do incidente.

Publique-se.
Brasilia, 31 DE OUTUBRO de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Jtiiz convocado - Relator

PROCESSO N° TST- RR463610/1998.4 (PET.113823/2000-4) TRT 
- 4a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

RECORRENTE
: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS 

CAFEICULTORES DE PORECATU LT ADVOGADO 
DA. - COFERCATU

: DR. SALVADOR OLIVA NETO RECORRIDO
: JOÃO CIRIACO GOMES
: DR. WALDERI SANTOS DA SILVA ADVOGADO

: NEUSA MARLENE NUNES DORNEL
LES

: DR. LEONIDAS CABRAL ALBUQUER
QUE

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DRa SELDA MARI NUNES PINTO

D E S P A C H O
"Junte-se. Anote-se. Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 

(cinco) dias, na forma do disposto no art. 40,11, do CPC.
Brasília, 09 de novembro de 2000."

JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LICHUM 
Relatora

PROCESSO N° TST-RR-466013/98.1 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO
RECORRIDA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: LUCIANO FERREIRA NETO E OU

TROS
: DR. JORGE BERG DE MENDONÇA 
: MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
PESSOAL LTDA.

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reau

tuação do feito para que a Massa Falida de Presto Labor Assessoria e 
Consultoria de Pessoal Ltda. figure, ao lado dos Reclamantes, como 
parte Recorrida.

A 2a Junta de Conciliação e Julgamento de Juiz de Fora-MG 
julgou parcialmente procedente a pretensão contida na presente ação, 
determinando às Reclamadas o pagamento de custas, no importe de 
R$ 200,00 (duzentos reais), sobre o valor arbitrado à condenação, 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 1249).

A CEF recorreu ordinariamente, recolhendo as custas pro
cessuais no montante citado, bem como depositando a importância de 
R$ 2.103,92 (dois mil cento e três reais e noventa e dois centavos) (fl. 
1.267).

A 2a Turma do TRT da 3a Região negou provimento ao 
recurso ordinário da CEF, não alterando o valor da condenação (fls. 
1.296-1.303 c 1.309-1.311).

A CEF interpõe recurso de revista, depositando a quantia de 
R$ 3.079,50 (três mil e setenta e nove reais e cinqüenta centavos) (fl. 
1.332), que, acrescida do depósito anterior, totaliza o montante de R$
5.183.42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e dois 
centavos). Não atinge, assim, o valor total arbitrado à condenação, 
nem tampouco representa, isoladamente, o limite legal previsto para o 
recurso revisional à época de sua interposição, que era de R$
5.183.42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e dois 
centavos) (Ato GP/TST 278, de 01/08/97). Nesse compasso, resta 
desatendida a exigência preconizada pela alínea "b " do item II da 
Instrução Normativa n° 3/93 do TST, que trata do depósito recursal. 
Em arremate, assinale-se que a Orientação Jurisprudencial n” 139 
da SDI não permite mais dúvidas quanto ao depósito recursal, na 
medida em que expõe que a parte recorrente está obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção, sendo certo que, depositado o valor 
total da condenação, nenhum depósito é mais exigido.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, de
nego seguimento à revista, em face da manifesta deserção.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST- RR 468518/1998.0 (PET.110142/2000-2) 
TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DIMAS VIDAL E OUTROS 
DR. MAECELO PIMENTEL 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. ANTÔNIO CARLOS FIALHO ES
TEVES

D E S P A C H O
"Junte-se. Anote-se. Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 

(cinco) dias, na forma do disposto no art. 40,11, do CPC.
Brasília, 09 de novembro de 2000.“

JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LICHUM 
Relatora

PROCESSO N° TST- RR 482595/1998.1(PET.120632/2000-2) TRT 
- 17a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

SADE VIGESA S.A.
DR" CARMEM LÚCIA S. CINELLI 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS. 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO E ELETRÔNICO NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL 
DR. LUIS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

D E S P A C H O
"J. Anote-se oportunamente, dando ciência ao recorrido. 
Brasília, 09 de novembro de 2000.”

JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA 
RELATOR

PROCESSO N" TST-RR-485.734/1998.0 - TRT - 13a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI
NHO DE BRITO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO 
BRASIL
MARIA NEUSA SILVA CAMELO 
DRA. MARIA GLEIDE DE LIMA FER
NANDES
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D E C I S Ã O .
O Ministério Público, atuando na condição de custos legis, 

aigüiu a prescrição total da ação, porquanto decorridos dois anos da 
transposição do regime celetista para o estatutário.

Nas razões do recurso de revista, aponta ofendido o art. 7°, 
X X IX , "a", da Carta Magna, e traz arestos para confronto.

A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
através da Orientação Jurisprudencial n° 130, pacificou o entendimento de que 
o Ministério Público não tem legitimidade para arguir prescrição a favor de 
entidade de direito público, cm matéria de direito patrimonial, quando atua na 
qualidade de custos legis (arts. 166, CC, e 219,5o, CPC). Parecer exarado em 
remessa de ofício. Precedentes: E-RR-174590/95, Min. Rider de Brito, DJ 
3/4/98; E-RR-213.397/95, Min. Vantuil Abdaia, DJ 3/4/98; E-RR-204.549/95, 
Ac. 5.890/97, Min. Nelson Daiha, DJ 20/3/98; E-R-153.043/94, Ac. 5.668/97, 
Red. Min. Vantuil Abdaia, DJ 20/3/98; E-RR-52.509/94, Ac. 4.904/97, Min. 
Cnéa Moreira, DJ 14/11/97; e E-RR-179.283/95, Ac. 4.921/97, Min. Loenaldo 
Silva, DJ 7/11/97.

Incidência do Enunciado n” 333 do TST.
Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 896, § 5°, da 

CLT, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-520.721/1998.8 - TRT - 6* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: BOMPREÇO S.A. -  SUPERMERCA
DOS DO NORDESTE 

: DRA. ALESSANDRA DE SOUZA COS
TA

: MARCOS ANTÔNIO BEZERRA DOS 
SANTOS

: DR. ELI FERREIRA DAS NEVES 
D E S P A C H O

Tendo em vista o incidente de uniformização de jurispru
dência suscitado nesta Corte sobre o Enunciado n” 330 do TST 
Quitação -  Validade -, por meio do RR-275.570/96, determino a 
remessa dos autos à Secretaria da 4* Turma, a fim de aguardar o 
julgamento da matéria.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-RR-541963/99.2 - TRT - 13a REGIÃO

D E S P A C H O
Ao setor competente, a fim de efetuar a juntada da certidão 

de publicação do despacho de fls. 394-395, com a consequente re
muneração do feito.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST- RR 586255/1999.8(PET. 121869/2000-9) TRT 
- 12* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

ZERO HORA - EDITORA JORNALÍS
TICA S.A.
DR. GUSTAVO V1LLAR MELLO GUI
MARÃES
ILZA VOLTOLINI DE ALMEIDA 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
"J. Defiro, no prazo legal.
Brasília, 09 de novembro de 2000."

JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA 
Relator

PROCESSO N* TST-RR-493.305/1998.3 - TRT - 2" REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

; BETA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO

; DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO

: SOLANGE SIQUEIRA LIMA 
: HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEI

DA
D E S P A C H O

Tendo em vista os documentos de fls. 385/386, em que o 
patrono da reclamada, Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, informa 
em seu nome e no dos demais co-outorgados e/ou substabelecidos a 
renúncia ao mandato e a comunicação a empresa-reclamada da re
núncia, determino a remessa dos autos à Secretaria da 2a Turma para 
as providências cabíveis, no sentido de determinar a reautuação dos 
autos para que seja excluído o nome do advogado do recorrente.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST- 5I3684/1998.2-PET.97980/2000.3 - TRT - 2* 
REGIÃO
RECORRENTE FRANCELINO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

DR. PAULO DONIZETI DA SILVA 
FORTILIT - SISTEMAS EM PLÁSTI
COS S.A.
DR. CLÁUDIO VERSOLATO

D E S P A C H O
"J. Nada a deferir. I.
Em, 25/10/2000.”

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-RR-515994/98.6 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO 
LLOYDBRÁS)

: DRA. REGINA VIANA DAHER 
: ANTÓNIO SABINO SOARES 
: DR. FLÁVIO JOSÉ RODRIGUES 
D E S P A C H O

O 1° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, por entender devidas as diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro de 89, ante a existência de direito adquirido 
(fls. 89-91).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cada em dissenso pretoriano e em ofensa ao art. 5°, XX XV I, da 
Constituição Federal e à Lei n° 7.730/89 (fls. 96-102).

Âdmitido o apelo (fl. 104), foi devidamente contra-razoado 
(fls. 109-111), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, opinado pela aplicação 
da jurisprudência da Corte Suprema ao feito (fl. 115).

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 95-96), tem representação 
regular (Assistente Jurídico, Representante Judicial da União) c dis
pensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei n° 779/69. Reúne, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 89, a indicação de violação do art. 5o, XX XV I, da Carta 
Magna enseja o conhecimento do recurso. No mérito, esta Corte 
Superior Trabalhista, acatando entendimento lançado pelo STF, no 
sentido da inexistência de direito adquirido aos planos econômicos 
do Governo Federal, estando entre eles o alusivo à URP de fevereiro 
de 89, cancelou o Enunciado n° 317 de sua Súmula, que o concedia. 
Destarte, nos termos da Orientação Jurisprudencial n“ 59 da SBDI
1 do TST, foi cristalizado tal entendimento, devendo ser reformada a 
decisão regional que com este não se coaduna.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n° 59 da SBDI-1 do TST, para, reformando a decisão 
regional, julgar totalmente improcedentes os pedidos objeto da pre
sente ação, invertendo-se o ônus da sucumbência com relação às 
custas processuais.

Publique-se.
Brasilia, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JO SÉ TADEU ALCOFORADO CA
TÃO
ROSIVANDO GOMES DA CRUZ 
DR. ALUÍZIO JOSÉ SARMENTO DE LI
MA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O recurso é tempestivo e tem regular representação (fls. 
28 e 36), observando o devido preparo, com custas recolhidas (fl. 
90) e depósito recursal efetuado regularmente (fls. 92 e 128). Pre
enche, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N” 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-29775I/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões rccursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice comido nas 
Súmulas n°s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AG-RR-550925/99.2 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
MATIAS JOSÉ DA SILVA 
DR“. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

PROCESSO N° TST-RR-593758/99.4 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT
TO DE OLIVEIRA 
GINA CLÁUDIA TEIXEIRA 
DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES JÚ
NIOR

D E S P A C H O
Trata-sc de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade solidária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O recurso é tempestivo e tem regular representação (fls. 
25 e 86), observando o devido preparo, com custas recolhidas (fl. 
192) e depósito recursal efetuado regularmente (fl. 193). Preenche, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N* 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n” 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-sc nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU 20/10/00).

O recurso, nesse diapasão merece ser conhecido por con
trariedade à Súmula n” 331, IV, do TST.

Pelo exposto, com supedáneo no § 1 °-A do art. 557 do CPC, 
DOU PROVIMENTO parcial ao recurso de revista para reconhecer, 
tão-somente, a responsabilidade subsidiária da Caixa Econômica Fe
deral - CEF.

Publique-se.
Brasília, 17 dc novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST- RR 610218/1999.0-PET.93594/2000-2 - TRT 
- Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A-BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTROS 
DR. ELADIO MIRANDA LIMA 
CHEYLA MARIA CONCEIÇÃO MI
GUEL
DR" ANDRÉA DE CASTRO FONSECA 
RIBEIRO
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D E S P A C H O
"J.
Diga a parte contrária em 10(dez) dias. Após cis. 
Publique-se.
Brasilia,27 de setembro de 2000.”

MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 
Relator

PROCESSO N° TST- RR 629075/2000.7(PET. 91733/2000-3) TRT 
- 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

”Diga a 
cls.

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A-BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRA 

: DR" ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: ALDAIR GUIMARÃES DA SILVA 
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA
D E S P A C H O

parte contrária, em 10(dez) dias. Após retomem

Publique-se.
Brasilia, 27 de setembro de 2000."

MINISTRO MOURA FRANÇA 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-635.887/2000.4 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

IVO DOMINGUES CARVALHO RA
MOS
DR. VALMOR BONFADINI 
COMPANHIA ZAFFARI DE SUPER
MERCADOS 
DR. JORGE DAGOSTIN

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista do reclamante contra o acórdão 

do TRT da 4* Região que deu provimento parcial ao recurso ordinário 
da reclamada para reduzir a condenação ao adicional de insalubri
dade, uma vez que descaracterizado, nas atividades do reclamante, o
contato com lixo considerado urbano.

A revista, que só foi processada mediante o provimento do 
agravo de instrumento interposto ao seu despacho denegatório, vem 
embasada apenas em divergência jurisprudencial.

A jurisprudência colacionada, contudo, encontra-se superada 
pela iterativa e atual orientação deste Tribunal sobre a matéria. Com 
efeito, conforme o artigo 190 da CLT, ao Ministério do Trabalho 
incumbe a aprovação do "quadro das atividades e operações insa
lubres", bem assim a definição dos limites de tolerância aos agentes 
agressivos, meios de proteção e tempo máximo de exposição do 
empregado a esses agentes.

O contato com agentes biológicos está previsto no Anexo 14 
da Norma Regulamentar n° 15 da Portaria n° 3.214/78, e inserta nele 
a "coleta de lixo urbano". No caso sub ju d ice  a atividade desen
volvida pelo reclamante não pode ser, por analogia, comparada à 
coleta urbana de dejetos, uma vez que o lixo encontrado em es
tabelecimentos comerciais toma a definição de lixo doméstico, não 
abarcado, portanto, pelo aludido anexo.

Cabe salientar que a Seção de Dissídios Individuais sedi
mentou entendimento de que há necessidade de CLASSIFICAÇÃO 
DA ATIVIDADE INSALUBRE NA RELAÇÃO OFICIAL ELABO
RADA PELO M INISTÉRIO DO T RABALHO, NÃO BASTANDO
A sua CONSTATAÇÃO POR LAUDO PERICIAL. Nesse diapasão, 
as decisões: E-RR-15.940/1990, Min. Rider de Brito, DJ 9.10.98, 
Decisão unânime; E-RR-43.338/1992, Ac. 1.521/96, Min. Francisco 
Fausto, DJ 28/6/96, Decisão unânime; E-RR-1.213/1988, Ac. 
2.251/94, Min. Francisco Fausto, DJ 27/10/94, Decisão por maioria; e 
E-RR-15.118/1990, Ac. 2.534/93, Min. Ney Doyle, DJ 29/10/93, De
cisão por maioria.

Dessa forma, ante a ausência de previsão normativa, não há 
como sustentar o deferimento do referido adicional em grau máximo 
pela coleta de lixo, como corretamente decidido pela Corte de origem. 
Incidência do Enunciado n° 333/TST.

Ante o exposto, com base no parágrafo 5° do art. 896 da CLT 
e perante a incidência do Enunciado n° 333/TST, nego seguimento ao 
recurso.

Publíque-se.
Brasilia, 10 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-RR-645589/00.2 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTES

PROCURADORA
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI
NAS GERAIS - UFMG E MASSA FA
LIDA DE AMERICANA MANUTEN
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

E : DRA. EL1ZABETH C. M. L. DE SOU
SA E DR. RENATO DE ASSIS NOGUEI
RA

: WANDER LÚCIO SOARES 
: DR. JOSÉ ADOLFO MELO
D E S P A C H O

O 3” Regional manteve a condenação da Reclamada, Massa 
Falida, ao pagamento da multa rescisória e da dobra salarial, pre
vistas nos arts. 477 e 467 da CLT, ao fundamento de não estarem 
indisponíveis os bens da Empresa. Outrossim, negou provimento aos 
recursos de ofício e voluntário da Reclamama UFMG, mantendo a 
sentença que impôs a responsabilidade subsidiária pelos encargos 
trabalhistas decorrentes da contratação do Reclamante, com espeque 
no Enunciado n° 331, IV, do TST (fls. 163-166). Opostos embargos 
declaratórios pela UFMG (fls. 168-173), o Regional os rejeitou, por 
não vislumbrar presentes as hipóteses do art. 535 do CPC (fls. 176
177).------------------- --  - - - - - - -  —

Inconformadas, as Reclamadas interpõem recurso de revista:
a) a Massa Falida, com espeque em divergência jurispru

dencial, pretendendo a reforma do julgado, para afastar da conde
nação a multa rescisória e a dobra salarial, ao fundamento de que 
são inaplicáveis os arts. 477 e 467 da CLT, uma vez que a falência 
fora decretada antes da rescisão contratual (fls. 179-182); e

b) a Universidade, com arrimo em violação dos arts. 71 da 
Lei n° 8.666/93, 2o, 5°, capul, II e LV, 18, 37, capul, I, II, § 2° e XXI, 
39, § 2°, 61, § 1", II, 114 e 170, parágrafo único, da Carta Magna e 
88 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, pugnando 
pelo afastamento da responsabilidade subsidiária (fls. 187-203).

Admitidos os apelos (fls. 204-205), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 206-211), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Marcos Vinido Zanchetta. opinado pelo conhecimento e pro
vimento do recurso da UFMG, sugerindo, por outro lado, o prosseguimento do 
feito em relação ao apelo da Massa Falida (fls. 214-222).

Os recursos são tempestivos (fls. 178 e 179 e 187) e têm 
representação regular (fls. 31 e 114), estando dispensados de pre
paro, nos moldes do Enunciado n° 86 do TST e do Decreto-Lei n° 
779/69.

A revista da Massa Falida enseja conhecimento, em face da 
constatação de divergência com os arestos transcritos na fl. 181, os 
quais rechaçam a aplicação da multa rescisória e da dobra salarial 
à massa falida. No mérito, merece provimento o recurso, tendo em 
vista a iterativa jurisprudência desta Corte, no sentido de ser incabível 
a aplicação da multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT, bem como da 
dobra salarial do art. 467 do mesmo diploma legal à massa falida, na 
medida em que, nos termos do art. 23 do Decreto-Lei n° 7.661/45 
(Lei de Falências), está legalmente impedida de satisfazer qualquer 
crédito fora do juízo falimentar, porquanto não tem disponibilidade de 
bens e recursos para atender aos créditos, ainda que de natureza 
trabalhista. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-AGERR
526504/00, SBDI-1, Rei. Min. Milton Moura França, in DJ de 
15/10/00, TST-ERR-416050/98, SBDI-1, Rei. Min. Rider Nogueira 
de Brito, in DJU de 03/09/99, TST-ERR-435433/98, Rei. Min. Can
deia de Souza, in DJU de 14/05/99 e  TST-RR-63IJ47/00, 5“ Turma, 
Rei. Min. Rider N ogueira d e Brito, in D J de 14/10/00.

A revista da Universidade Federal não alcança conheci
mento pelo seu pressuposto intrínseco de admissibilidade, na medida 
em que a decisão regional encontra-se em perfeita sintonia com a 
nova diretriz traçada pelo TST, quando da revisão do inciso IV da 
Súmula n° 331, segundo a qual não viola o art. 71 da Lei n° 8.666/93 
a condenação subsidiária do ente público (tomador dos serviços) 
quanto aos encargos trabalhistas decorrentes da contratação do Re
clamante, por interposta pessoa jurídica. Nesse passo, cumpre re
produzir o inteiro teor da nova redação dada à Súmula n“ 331, IV, do 
TST, segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do  
tom ador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos  órgãos da  administração direta, autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de econom ia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem tam
bém do  título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)."

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1°-A, do 
CPC e 896, § 5”, da CLT, nego seguimento à revista da Uni
versidade, em face do óbice do Enunciado n° 331, IV, do TST, e 
dou provimento ao recurso da Massa Falida, para afastar da con
denação a multa rescisória e a dobra salarial, previstas nos arts. 477 
e 467 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-653.764/20(H). - TRT - 9" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADA

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR" VERA AUGUSTA MORAES XA
VIER DA SILVA E DR. JO SÉ ALBER
TO COUTO MACIEL 
OSVALDO CHAGAS DE OLIVEIRA 
DR“. PRISCILLA MENEZES ARRUDA 
SOKOLOWSKI
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 9" Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, ante a ausência das 
informações referentes ao número do PIS/PASEP na guia de re
colhimento do FGTS, nos termos da Instrução Normativa n° 15/98.

Além disso, negou provimento aos embargos de declaração 
interpostos, pois não ficou demonstrada omissão no despacho hos
tilizado (fl. 14).

Inconformado, o demandado ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe faltam as cópias da certidão de publicação do 
acórdão regional e de intimação da decisão agravada, impossibi
litando a aferição da tempestividade do recurso de revista e do agravo 
de instrumento, respectivamente. Frise-se que as aludidas peças são 
de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasilia, 17 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-655765/00.7 - TRT - 3 ' REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA 
MARIA FERNANDES DE MORAES 
DR. RAFAEL TADEU SIMÕES 

D E S P A C H O
O Juiz Vice-Presidente do 3° Regional denegou seguimento 

ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, por entender que o 
apelo encontrava óbice no Enunciado n° 126 do TST (fl. 61).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que a decisão agravada não pode prevalecer, tendo em 
vista que a decisão regional, além de divergir dos arestos cotejados, 
ofendeu os arts. 818 da CLT, 333, I e II, do CPC e 5“, II e LV, da 
Constituição Federal, na medida em que a Reclamante não produziu 
prova robusta o suficiente a infirmar a prova documental existente 
nos autos (fls. 2-11).

Não foi contraminutado, sendo dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 2 e 53) e tem represen
tação regular (fls. 38-41), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST).

No mérito, razão não assiste ao Reclamado. Relativamente às 
horas extras, o Regional lastreou-se na prova para firmar o seu 
convencimento de que, comprovado em Juízo que a prova docu
mental não era idônea para elidir o deferimento das horas extras 
pleiteadas, por não refletir a real jornada trabalhada pela Reclamante, 
atribui-se validade à prova oral produzida, na qual as testemunhas 
informam, com precisão, o horário de trabalho cumprido, afastando a 
veracidade dos cartões-de-ponto, sendo, ainda, certo que as poucas 
horas extras anotadas não eram efetivamente pagas ou compensadas, 
restando indisfarçável a pretensão do Agravante de reexaminar a 
questão. A matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta 
reexame neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai 
sobre a questão o óbice da'Súmula n° 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ante o óbice sumular 
do Enunciado n° 126 do TST ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AG-AIRR-656263/00.2 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO : JAM1R ANTÔNIO ALVES
ADVOGADO : DR. WILLIAN JOSÉ MENDES DE SOU

ZA FONTES
DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO

As razões contidas no presente agravo regimental conse
guiram demover os fundamentos do despacho-agravado, motivo peio 
qual a decisão agravada merece reconsideração.

Tendo em vista que um dos temas versados no recurso de 
revista da Reclamada envolve a questão relativa à contagem de horas 
extras minuto a minuto, matéria sujeita à Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4" 
Turma, para que aguarde a solução do incidente.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-658.728/2000.9TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: JOÃO BATISTA PIO 
: DR. WILSON LEITE DE MORAIS 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ -  SANEPAR 
: DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 9a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamante, com remissão aos 
Enunciado n° 23, 126 e 297 do TST.

Inconformado, o demandante ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez dos depósitos recursais 
efetuados.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do comprovante do recolhimento 
das custas e do pagamento do depósito recursal, bem como da cer
tidão de publicação do acórdão regional, impossibilitando, a ausência 
desta, a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que 
as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n°
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 17 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
=  ^ - - - - - - i  -  ---- -  -  - - - - - -  - - -Relator -  - - --  -  - ---- ------ -
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PROCESSO N" TST-AIRR-66X477/00.4 - T R Ï - 18a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO ABN AMRO S.A.
DR. WARLEI MARTINS DE SOUSA 
ALBA LÍGIA RIBEIRO 
DR JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento não alcança conhecimento 

pelo seu pressuposto extrínseco de admissibilidade, uma vez que 
subscrito por advogado constituído irrcgularmente nos autos.

Com efeito, a procuração outorgada pelo Banco-Agravante 
(fls. 7-7v.) prevê, expressamente, que a validade do substabeleci
mento fica condicionada à atuação "sempre em conjunto de dois" 
causídicos mencionados no instrumento, conforme se observa até 
mesmo do substabciecimento de fl. 8, no qual dois advogados, cujos 
nomes constavam da aludida procuração, substabeleceram poderes ao 
Dr. Aluízio Ney Magalhães e a mais outros três advogados. No 
referido documentoo, os Drs. João Batista A. A. de Campos e Carla 
Francini Sanches substabeleceram todos os poderes que o Banco lhes 
havia outorgado, dentre eles, o de que o substabelecimento deveria 
ser subscrito por dois advogados.

« Todavia, o Dr. Aluízio Ney Magalhães substabeleceu, iso
ladamente, ao Dr. Warlei Martins de Sousa (único que assinou a 
minuta do agravo, conforme se infere das fls. 2  e 6), sendo que o 
substabelecimento, à luz da procuração outorgada pelo Banco, é ju
ridicamente inválido, porque ultrapassou a limitação nesta imposta 
em desalinho ao estatuído no § l°do art. 1.289 do CC ("...designação 
e extensão dos poderes conferidos). Nesse diapasão, a parte final do 
art. 1.327 do CC resolve a questão ao consignar que:

"Art. 1.327 (...)
Mas a nomeação conjunta pode conter cláusula de que um 

nada pratique sem os outros".
No caso concreto, o substabelecimento outorgado ao subs

critor da minuta do agravo é inválido, porque firmado por um único 
causídico, ao arrepio da extensão dos poderes conferidos na pro
curação outorgada pelo Banco-Agravante.

Pelo exposto, invocando o disposto na parte final do § 5° do 
art. 8%  da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face da ilegitimidade da representação processual.

Antes da publicação, determino que a Secretaria da 4a Turma 
carimbe, ou promova qualquer outro tipo de destaque, ressaltando que 
o Dr. Aluízio Ney de Magalhães Ayres não assinou as petições de fls. 
2  e 6, embora nelas esteja consignado o seu nome.

Cumpra-se e publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-A IR R-664.118/2000.3 - TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADOS

MAIKON ANDRÉ CORRÊA 
DR* LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. AUDERI LUIZ DE MARCO E 
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 9a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamante, uma vez que o reexame 
de fatos e provas é vedado neste Tribunal Superior, a teor do Enun
ciado n° 126 do TST.

Inconformado, o demandante ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez dos depósitos recursais 
efetuados.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista, peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo conso
lidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n" 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-RR-665059/00.6 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TF.LERJ 

: DR. NILTON CORREIA 
: PAULO CÉLIO FERREIRA CUNHA 
: DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO

REIRA
D E S P A C H O

O 1° Regional deu provimento ao apelo ordinário interposto 
pelo Reclamante, para, modificando a sentença que julgara impro
cedentes os pedidos, deferir-lhe a multa de 40% do FG TS, sobre os 
dois contratos de trabalho, como se fosse um único, nos termos do 
art. 453 da CLT, sob o fundamento de que a aposentadoria es
pontânea não extingue o pacto laborai (fls. 61-63).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, 
com fundamento cm divergência jurisprudencial e em violação dos 
arts. 453 da CLT, 49, I, da Lei n° 8.213/91 e 37, II, da Constituição 
Federal, argumentando que a aposentadoria espontânea extingue na
turalmente o contrato de trabalho, sendo indevida a multa sobre todo 
o período contratual (fls. 64-68).

Admitido o apelo (fl. 73), foram oferecidas contra-razões 
(fls. 74-79). sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 71), 
encontrándo se devidamente preparado, com castas recolhidas (fl. 
70) e efetuado o depósito recursal (fl. 69), preenche os pressupostos 
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista alcança conhecimento por divergência jurispru
dencial. mercê do paradigma de fl. 66.

Embora comungue com a tese que foi adotada pelo Regional, 
mas para não criar falsa expectativa ao jurisdicionado, curvo-me à 
jurisprudência do TST, segundo a qual a aposentadoria espontânea 
extingue o contrato de trabalho, sendo que a permanência do em
pregado na empresa faz surgir novo pacto laborai, cujo período não se 
soma, nem se confunde com o anterior, nos termos do art. 453 da 
CLT, conforme revelam os seguintes precedentes:

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTRATO DE 
TRABALHO - EXTINÇÃO - MULTA - FGTS. A aposentadoria 
espontânea requerida pelo empregado põe fim ao contrato de tra
balho, sendo que a continuidade na prestação dos serviços gera novo 
contrato. Havendo resilição deste último sem justa causa, a multa do 
FGTS somente é devida sobre os valores depositados após a apo
sentadoria. Recurso conhecido e provido”. (TST-ERR-330111/96, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, in D JU 12/05/00).

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS 
FGTS - MULTA. Decisão da Turma acorde com a atual, notória e 
iterativa jurisprudência da SDI do TST, segundo a qual ’a aposen
tadoria espontânea implica, necessariamente, a extinção do contraio 
de trabalho. Nas readmissões após a aposentadoria espontânea, ocor
rendo a dispensa sem justa causa, a multa de 40% deverá ser cal
culada com base nos depósitos do FGTS efetuados no período pós
aposentadoria e não sobre a totalidade do período trabalhado na 
empresa’. Inocorrência de violação a dispositivo de lei ou da Cons
tituição. Jurisprudência inservível (art. 894, ’b’, da CLT). Embargos 
não conhecidos". (TST-ERR-328248/96, Rei. Min. Reis dc Paula, in 
D JU 12/05/00).

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. A continuidade da prestação la
borai, após o requerimento dc aposentadoria, revela-se como novo 
contrato, cujo tempo anterior não pode ser computado para fins de 
cálculo de 40% sobre os depósitos do FGTS, cm face do art. 453 da 
CLT e o cancelamento do Enunciado n° 21 do TST. O ’desligamento' 
de que trata a Lei n° 8213/91, em seu art. 49, não se confunde com 
’extinção contratual’ . Recurso da Reclamante a que se nega pro
vimento”. (TST-ERR-319311/96, Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, 
in DJU 07/04/00).

Pelo exposto, louvando-me no § 1“-A do art. 557 do CPC, 
DOU PROVIMENTO ao recurso, por contrariedade à Súmula n° 
333 do TST, para, reformando a decisão regional, restabelecer a 
sentença que julgara improcedentes os pedidos. Custas invertidas, das 
quais se isenta o Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-A1 KK-665.412/2000.4 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO E X 
TRAJUDICIAL)
DR. PAULO HENRIQUE DF. CARVA
LHO CHAMON
EUSTAQUIO DE CASTRO LEITE 
DR. ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO 
BARBOSA
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso dc revista interposto pelo executado, sustentando que a in
terpretação adotada pelo acórdão recorrido não chega a violar o art. 
5°, II, XXXVI c LV, da Constituição Federal.

Já em relação à sucessão trabalhista, aduziu que a questão 
atrai a incidência do Enunciado n“ 126 do TST.

Inconformado, o executado ofertou agravo dc instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897. § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta cópia da procuração do subscritor das razões 
do agravo de instrumento, tomando-o inexistente.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, â luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão cm diligencia 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-665.508/2000.7 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: MARIA DlRLENE CAMPOS FERREI 
RA

: DR*. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI
XOTO CABRAL GONDIN 

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 

: DR. W ELBER NERY SOUZA 
D E S P A C H O

Inconformado com o despacho do Presidente do TRT da 3a 
Região que negou seguimento ao seu recurso de revista, o recla
mado ofertou agravo de instrumento, sustentando que logrou de
monstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam cópias de todas as peças de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia ao agravante a correta formação do agravo, 
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de
terminações contidas no art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e 111 
da Instrução Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligencia 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896. § 5“, da CLT, c/c o 
art. 78. V, do RI/TST, e no art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-665643/00.2 - TRT - 5“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: ARLINDO DOS SANTOS 
: DRA. CRISTIANE SILVA PAZ 
: MUNICIPIO DE VITORIA DA CON

QUISTA
: DR. ALEXANDRE SALES V1EIRA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 1-5) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 5“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
19).

O instrumento encontra se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da procuração outorgada ao advogado do Agravado, 
da petição inicial, da contestação, da decisão originária, além das 
cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação, não vieram compor o apelo.

As cópias da petição inicial, da contestação, da sentença, da 
procuração outorgada ao advogado do Agravado são de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, 1, da CLT, e as cópias do 
recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva 
certidão de publicação são peças essenciais para possibilitar, caso 
fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da 
CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo dc ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publiquc-sc.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-A1RR-665.899/20O0.8 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE L lflO
- CBL

: DR" NATHÁLIA P1ERUCCETTI 
: GETÚLIO LACERDA ANDRADE 
: DR" MARIA APARECIDA DA FONSE

CA
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao recurso de 
revista interposto pelo executado, afastando a nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional e a apontada violação ao art. 5°, 11, XXXIV, XXXV, X X X 
VI e LV, da Constituição Federal.

Inconformado, o executado ofertou agravo de instrumenUr, susten
tando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido ponque sua instrumentação está 
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 1, da CLT, pois lhe 
falta a cópia da contestação aos embargos à execução, peça de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Ãssim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5“, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n” 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 08 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROCESSO N° TST-AIRR-670101 fl)0.5 - 6* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

JÂNIO JOSÉ CARRAZZONE DE AN
DRADE
DR. MILTON LUIZ PEREIRA DA SIL
VA
MUNICÍPIO DE ESCADA 
DRA. MARIA ELIANE S. PINTO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 6" 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
49).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apeio.

A certidão de publicação do acórdão recorrido é peça es
sencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do 
TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5" e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS PILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-670113/00.7 - TRT - 7* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE MILAGRES 
DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR 
AILA MARIA BELÉM DE FIGUEIRE
DO
DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ 
NIOR

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 7° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
49).

O instrumento encontra-se iiregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não
veio compor o apelo.

A certidão de publicação do acórdão regional em sede de 
recurso ordinário é peça essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, Hl, do TST e art. 897, § 5“, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AI RR-670396/00.5 - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. AZOR PIRES FILHO 
: CARLOS ALBERTO CHICARELI 
: DR. NÉLSON CÂMARA 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 2o 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
7 ).

O instrumento cncontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, além da cópia da certidão de publicação do acórdão 
recorrido não vieram compor o apelo.

As cópias da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, 
da CLT e a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é 
peça essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo 
de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 
16/99, III, do TST e art. 897. § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre 
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, 
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, 
do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIM EN TO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99. III e X, do TST.

Publiquc-se.
Brasília, 1.4 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N* TST-AIRR-670.539/2000.0 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
AGRAVADA

: SÃO SEBASTIÃO ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS S.C. LTDA.

: DR. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA 
WEISS

: FRANCISCO MARCO ISALrNO 
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE

GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela executada, sustentando que ficou 
constatada, de forma inequívoca, a ocorrência de fraude à execução, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a executada ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur
sais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5", inciso 
I, da CLT, pois lhe falta cópia das procurações das agravadas, peças 
de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, cabería à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST, e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-A IRR-674.200/2090.2 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. 
CENIBRA
DR. JASON SOARES DE ALBERGA
RIA NETO
PEDRO SÉRGIO LUCCHESI 
DR. GLAYCON BRÁULÍO SANTOS JÚ
NIOR
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3“ Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando, quanto à 
unicidade contratual, que o apelo encontra óbice no Enunciado n° 
126 do TST.

Quanto à gratificação de retomo de férias - participação nos 
lucros - vale refeição e ao plano de incentivo à dispensa - indenização 
complementar, aduziu que a hipótese não vislumbra violação ao art. 
5o, II, da Constituição Federal, pois o deslinde da controvérsia está 
vinculado ao contexto probatório, cujo reexame é vedado, a teor do 
Enunciado n° 126/TST.

Inconformada, a reclamada ofertou o presente agravo de ins
trumento. sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em cópia re
prográfica carecem da devida autenticação, cm contravenção ao dis
posto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, cor
roborado pelo item IX  da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § 1“ 
do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5”, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa, n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-675.74S/2000.2 - TRT - 9" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADOS

RUDIMAR GOTARDO
DR. REGES HENRIQUE PALLAORO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA E 
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS 
D E C I S Ã O

() Presidente do TRT da 9“ Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamante, entendendo, no per
tinente ao salário, que a decisão recorrida está em consonância com 
a Orientação Jurispudcncial ri* 85 da SDI/TST.

Quanto aos demais temas do recurso, aplicou o Enunciado n° 
297 do TST. ante a falta dc pronunciamento da Turma regional sobre 
as questões.

Inconformado, a reclamante ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez dos depósitos recursais 
efetuados.

O agravo nãn merece ser conhecido porque sua instrumentação está 
cm desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, da CLT. pois lhe 
faltam as cópias do comprovante do recolhimento das custas e do paganrento 
do depósito recursal, bem como da certidão de publicação do acórdão regional, 
reterente aos embargos de declaração, impossibilitando a ausência desta a afe
rição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que as aludidas peças 
são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Além disso, ressalte-se que os documentos de fls. 79/80 e 
74/75. correspondentes a decisão originária e à sentença dos em
bargos de declaração, respectivamente, encontram-se sem assinatura 
do seu prolator, em total descumprimento ao item IX da Instrução 
Normativa n” 16/99.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da supracitada instrução 
normativa.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da Instrução Normativa 
n° 16/99, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-mc no art. 896, § 5”, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento. ’

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-675.747/2000.0 - TRT - 9* REGIÃO

AGRAVANTE : DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT
DA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO PALHARES
AGRAVADO : JA1RO BAPTISTA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR" LORENA MARY S. FONTOURA

D E C I S Ã O
O Presidente do TRT da 9* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, com remissão aos Enun
ciados n° 126, 296, 297 do TST.

Inconformada, a reclamada ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez dos depósitos recursais 
efetuados.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5“, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso dc 
revista, peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo conso
lidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, !ouvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Pubiíque-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-A1RR-677342/2000.2 - TRT - 10" REGIÃO

AGRAVANTE : PRESTES FERREIRA GOMES
ADVOGADO : DR. EUDO CANTUARIO SANTIAGO
AGRAVADO : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEI

RA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 10“ Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamante, aduzindo que a vio
lação ao art. 101 do código civil não prospera, uma vez que não 
indicou especificamente nenhum vício na formalização do acordo 
celçbrado que pudesse invalidá-lo.

Inconformado, o demandante ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897. $ 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da contestação', do comprovante 
do recolhimento das custas e do depósito recursal, da petição de 
recurso de revista, bem como da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando, a ausência desta, a aferição da tempes
tividade da revista. Frise-se que as aludidas peças são de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento dc sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos 1 c III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/e o 
art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST e o art. 897, § 5°, da 
CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília. 14 dc novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROC. N” TST-AIRR-677.343/2000.6TRT - 10a REGIÃO

Agravantes : ISAMI SOUSA SANO E OUTRO (RE
PRESENTADOS POR SUA GENITORA 
MARIA DE JESUS SOUSA ALVES) 

Advogado : Dr. Lincoln de Oliveira
Agravado : SUSUMU SHINTAKU
Advogado : Dr. Luiz Gonzaga Baião

D E c i s ã o
O Presidente do TRT da 10* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelos executados, sustentando que o 
recurso não atende ao requisito do § 2° do art. 896 da CLT e do 
Enunciado n° 266 do TST.

Inconformados, os executadosofertaram agravo de instru
mento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da contestação, do comprovante 
do recolhimento das custas e do depósito recursal, da petição de 
recurso de revista, bem como da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a ausência desta a aferição da tempes
tividade da revista. Frise-se que as aludidas peças são de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16799.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-677344/2000.0 - TRT - 10* R E 
GIÃO

AGRAVANTE : FRBG - AGROPECUÁRIA E PARTICI
PAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELA BERNADEZ FERNAN
DEZ

AGRAVADO : ROLDÃO DE ANDRADE CUNHA
D E S P A C H O

Inconformado com o despacho do Presidente do TRT da 
10* Região que negou seguimento ao seu recurso de revista, a re
clamada ofertou agravo de instrumento, sustentando que logrou de
monstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias de todas as peças de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo, 
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de
terminações contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST, c no art. 897, § 5“, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-677.345/2000.3 - TRT - 10* R E
GIÃO

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da contestação aos embargos, à 
execução, peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo con
solidado em foco.

Além disso, não trouxe a agravante a cópia da procuração do 
subscritor das razões de agravo, tomando-o inexistente. Frise-se, por 
oportuno, que o substabelecimento de fls. 143/144 está desacom
panhado da procuração conferindo poderes ao substabelecente.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT, e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a cometa formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do Rl/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-678676/00.3 - TRT - 7* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
PROCURADOR

: RITA MARIA DE LIMA SOUZA 
: DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL

MEIDA
: MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES 
: DR. JOSÉ PINTO QUEZADO NETO 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 8-13) foi interposto 
pela Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 7° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
40).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que não foi trazida aos autos a cópia da sentença.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-se o seu preparo (IN 16/99, III, do TST e art. 897, 
§ 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-679071/2000.9 - TRT - 15* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRA
SIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LT
DA.
DR. MAURO FERRER MATHEUS 
CARLOS MANOEL PASCOAL 
DR. MAURO MANUEL NÓBREGA 

D E S P A C H O
Verifico dos autos, que o advogado subscritor das razões 

de fls. 02, não se mostra regularmente constituído nos autos. Note
se que as procurações de fls. 24/25 e 62 e ainda os substabele
cimentos de fls. 26 e 61, designam outros procuradores, que por 
sua vez, não subscreveram o apelo.

Irregular portanto, a representação processual da agravante, 
de modo que, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-680063/00.1 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: JORLAN S.A. VEÍCULOS AUTOMO
TORES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

: DR. VINÍCIUS EMÍLIO NASCIMENTO 
LISBOA FREDERICO 

: VIRGÍNIO GOMES DA SILVA 
: DR. CLOVIS GOMES DE FARIAS 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 10a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela executada, sustentando, quanto ao 
FGTS, que inexiste afronta à coisa julgada ou ao princípio da le
galidade, pois não ficou demonstrado nenhum prejuízo à executada 
na forma do cálculo apresentado.

No pertinente à correção monetária e aos juros aplicados, 
entendeu que o apelo não prospera, uma vez que a executada não 
indicou nenhuma violação à Constituição Federal, e sim a normas 
infraconstitucionais, ainda que presente na peça recursal, de forma 
genérica, ofensa aos termos da coisa julgada c ao art. 5°, inciso II, da 
Carta Magna.

Concluiu que a questão da necessidade de discriminação dos 
descontos fiscais nos cálculos, ou ao menos a informação deles nos 
cálculos, não encontra respaldo legal ou jurisprudencial. Sobre o 
assunto, fez alusão ao Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral do 
Trabalho.

Inconformada, a executada ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN 
: FLORIANO DUARTE E OUTROS 
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 1° 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
103).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da certidão de publicação do acórdão recorrido e 
das procurações outorgadas ao advogado dos Agravados JU V E
NAL ANTÔNIO FERREIRA, CÉLIO MARTINS PINHEIRO, 
EDISON JO SÉ DE MORAES, ALBA BELLEZ CARDOSO E 
SILVA, LUIZ GONÇALVES GESTEIRA, WALMIR DA SILVA 
RAMOS, SERAFIM DOS SANTOS PEREIRA, JUAREZ CUS
TÓDIO GOMES, WALDIR CANELAS MACHADO, WASHING
TON LUIZ LYRIO E MARÍLIA TARDIN não vieram compor o 
apelo.

As cópias das procurações dos Agravados são dc traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, no mesmo passo 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça 
essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo dc 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99,

III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do 
TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo dc ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-680118/00.2 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADA

: PALÁCIO DA FERRAMENTA MÁQUI
NAS LTDA.

: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: MARIA APARECIDA VIVAS BEZER

RA
: DRA. CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FON

TES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Presidente do 1” 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
100).

O agravo não merece prosperar, na medida em que as peças 
formadoras do instrumento não foram devidamente autenticadas, ine
xístindo, ainda, nos presentes autos, certidão que lhes confira a ne
cessária autenticação.

A autenticação das peças componentes do instrumento é me
dida que se impõe em observância ao disposto pelo art. 830 da CLT, 
bem como pela IN 16/99, IX, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento no arts. 557, caput, do 
CPC e 830 da CLT e na IN 16/99, IX, do TST.

Publiquc-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro- Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-680134/00.7 - TRT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADOS

ADVOGADO

: UTC ENGENHARIA S.A.
: DRA. CHRISTIANNE RAMOS DE OLI

VEIRA
: JOSÉ JORGE MOTA COELHO E OU

TRO
: DR. NATANAEL FERNANDES DE AL

MEIDA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 1-12) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 5° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, 
em fase de processo de execução (fl. 135).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não 
veio compor o apelo.

Á peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a 'conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-680254/00.1 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES

ADVOGADA : DRA. SANDRA LÚCIA BRITO DE MO
RAES

AGRAVADOS : ARYOVALDO AREAS FILHO E OU
TRO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do I" 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
6).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da certidão de intimação da decisão agravada e da 
procuração outorgada ao advogado dos Agravados, além das có
pias do recurso dc revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação, não vieram compor o apelo.

As cópias da certidão de intimação da decisão agravada e da 
procuração outorgada ao advogado dos Agravados são de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e as cópias do 
recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva 
certidão de publicação são peças essenciais para possibilitar, caso 
fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da 
CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência dc peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.
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Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, 5 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST. 

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-680898/00.7 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: RTC CONSTRUÇÕES LTDA.
: DR. SÉRGIO RUBENS SALEMA DE 

ALMEIDA CAMPOS
: ELIZABETH TEODORO DE OLIVEIRA 
: DR. MARCELO ABBADE DAS NEVES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 3“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
47).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão em sede de 
embargos declaratórios em recurso ordinário não veio compor o 
apelo. Ademais, o recurso de revista não apresenta o protocolo com a 
data de sua interposição não havendo como verificar a sua tem
pestividade.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5”, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos'arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-680901/00.6 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: LASER PLUS STUDIO GRÁFICO LT
DA.

: DR. DALTON GOMES DE OLIVEIRA 
: WANDER CARVALHO DE SOUZA 
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO CAETA

NO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (ÍIs.2-5) foi interposto pelo 

Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 3° Re
gional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
22).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação e da sentença não 
vieram compor o apelo.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, IO, do TST e art. 897, § 5", da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o agravo não merece prosperar, na 
medida em que as peças formadoras do instrumento não foram de
vidamente autenticadas, inexistindo, ainda, nos presentes autos, cer
tidão que lhes confira á necessária autenticação.

A autenticação das peças componentes do instrumento é me
dida que se impõe em observância ao disposto pelo art. 830 da CLT. 
bem como pela IN 16/99, IX , do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-680909/00.5 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USIMINAS 

: DR. FÁBIO LUIZ NOGUEIRA E DRA.
ANA MARIA JOSÉ SILVA ALENCAR 

: MILTON TEODORO DE OLIVEIRA 
: DR. MANOEL FREDERICO VIEIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-12) foi interposto 

pela ReclamaDA contra o despacho proferido pela Presidência do 3o 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fls. 
131/132).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da certidão de publicação do acórdão em sede de 
recurso ordinário não vieram compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo dc instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-se sua tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte reconente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Ressalte-se que a simples presença da etiqueta adesiva com a 
expressão "no prazo", afixada na primeira página do recurso, não é 
hábil para comprovar a sua tempestividade, na medida em que, por 
não possuir sequer a identificação expressa do seu responsável, pres
ta-se, tão-somente, como instrumento de controle processual interno 
do TRT, não servindo para a comprovação da tempestividade do 
recurso interposto, por carecer dc validade legal, nos termos do art. 
154 c/c art. 169 do CPC.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-680910/00.7 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - RU
RALMINAS
DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
LUIZ ANTONIO DIAS PAES
DRA. ELENA DE MAGALHÃES LIMA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-10) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 3° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
76).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da procuração outorgada ao advogado do Agravado, 
da petição iniciai, da contestação e da sentença não vieram compor 
o apelo.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
ó presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do T ST

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5° e 1, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-680914/00.1 - TRT - 4“ REGIÃO

PROCESSO N* TST-AIRR-681788/00.3 - TRT - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: ABATEDOURO COROAVES LTDA.
: DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO 
. ARMELINO FRANCISCO DOS SAN

TOS
: DRA. MARLI DE FÁTIMA SILVEIRA 

CORSI
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 9o 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
161).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A certidão de publicação do acórdão regional em sede de 
recurso ordinário é peça essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
: EDUARDO MOLINARI NETO 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 4“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fls. 134-135).

O instrumento encontra-se irregufarmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão do acórdão recorrido não veio compor o 
apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo 
que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão a conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada 
IN 16/99, X , do T ST

Assim sendo. NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, m  e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-681773/00.0 - TRT - 2* REGIÃO

PROCESSO N“ TST-A IRR-681790/00.9 - TRT - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: ROBERTO NEVES DOS SANTOS 
: DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVI 

MENTAÇAO - SERAUPA 
: DR. LUIZ ALBERTO LIMA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 9° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
40-43).

O instrumento encontra-se iiregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão dê publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A certidão de publicação do acórdão regional em sede de 
recurso ordinário é peça essencial para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do T ST

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANDREIA COUTINHO MENDES 
: BARBARA BARBATO CASTILHO 
: DR. AÍRTON CAMILO LEITE MU

NHOZ
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 2“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, 
em fase de execução (fl. 149).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias das certidões de publicação dos acórdãos recorridos 
proferidos em agravo de petição e em embargos de declaração não 
vieram compor o apelo.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo 
que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão a conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada 
IN 16/99, X, do TST.

PROCESSO N" TST-AIRR-681792/00.6 - TRT - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO

: ALZIRA BATISTA UCHOA DE LIMA 
: DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
: JUVENTINA UCHOA DE LIMA (ESPO

LIO DE)
: DR. CELSO DA MOTTA FERNANDES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 
pela Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 9“ 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso dc revista (fl. 
69).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão dc publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apelo.

À peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.
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Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ms 
trumcnlo, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, $ 5" e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-681794/00.3 - TRT - 9" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

VILMAR JO SÉ HANC 
DRA. MARILENE TREVISAN 
ATO ROCHA DE SÁ 
DR. JOSÉ  ANTÔNIO PEIXOTO DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 9“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
7).

O instrumento encontra-se irrcgularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial e da certidão de publicação do 
acórdão recorrido não vieram compor o apelo.

A cópia da petição inicial é de traslado obrigatório, nos 
termos do art. 897, § 5“, I, da CLT, ao mesmo passo que a certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para possibilitar, 
caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato 
julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 
5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da cilada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capul, do 
CPC c 897, § 5" e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-681796/00.0 - TRT - 9* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DRA. DANIELE ESMANHOTTO 
SUELI FERREIRA DA SILVA 
DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 9° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, em 
fase de execução (fls. 16-17).

O instrumento encontra-se irrcgularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação e da sentença não
vieram compor o apelo.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5" e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-682031/00.3 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A.A. CARDIM DESENTUPIDORA ELE
TRO MECANIZADA LTDA.

: DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND 
FRANCKLIN JÚNIOR 

: CARLOS AUGUSTO GOMES PENA 
: DR. SIDNEY PEREIRA PINTQ 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 1” 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, 
em fase de processo de execução (fl. 130).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não 
veio compor o apelo.

À peça c essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST  e art. 897, § 5”, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO -SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5" e I, da CLT e na IN 16/99, I I I  c X , do TST.

Publique-se.
Brasilia, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-682056/00.0 - TRT - 1” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: VIAJES ECUADOR OPERADORA IN
TERNACIONAL DE TURISMO LTDA. 

: DR. CARLOS KREDERICO MART1NS 
VIANA

: OSCAR HUGO SOREGAROLI 
: DR. CELESTINO DA SILVA NETO 
D E S P A C H O

O presente agravo de Instrumento (fls. 2-4) foi interposto 
pela Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 1° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
77).

O instrumento encontra-se irrcgularmente formado, uma vez 
que as cópias da certidão de publicação do acórdão em sede de 
recurso ordinário e dos comprovantes de pagamento das custas e 
do depósito alusivo ao recurso ordinário não vieram compor o 
apelo.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-sc sua tempestividade e o seu preparo (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do 
TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST. 

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-682226/00.8 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. JACKSON BATISTA DE OLIVEI

RA
: CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
: DRA. LINDALVA PEREIRA DE MO

RAES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fl. 2) foi interposto pelo 
Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 1° Re
gional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
144).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da procuração outorgada ao advogado do Agravado 
e do comprovante de pagamento das custas processuais não vie
ram compor o apelo.

As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art. 
897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-682316/00.9 - TRT - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

NELSON JACON
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKl 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
DR. LUIZ ALBERTO LIMA 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 9° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
39).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apelo.

Á peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-682368/00.9 - TRT - 21“ REGIÃO

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADA
ADVOGADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. LUIZ ANTÔNIO MARINHO DA 
SILVA
ITANETE DANTAS DE FREITAS 
DR. JOSÉ CARLOS DE SANTANA CÂ
MARA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 21” 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
27).

O instrumento encontra-se irregulamtente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial e da contestação não vieram compor 
o apelo.

As peças são de traslado obrigatório nos termos do art. 
897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III c X , do TST

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-682507/00.9 - TRT - 24* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

SIMEI PADILHA ABRÃO DE SOUZA 
DR. EURÊNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA 
DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 
ENERSUL

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
D E S P A C H O

Preliminarmentc, determino, ao setor competente, a rcau
tuação do feito, retificando-se o nome da Agravada para EMPRESA 
DE ENERGIA ELÉTRICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 
ENERSUL.

O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 24° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
35-39).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A certidão de publicação do acórdão regional em sede de 
recurso ordinário é peça essencial para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST  e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-683230/00.7 - 6a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: SEVERINO VICENTE DA SILVA 
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. GIOVANNA DE LIMA GRANGEI

RO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 6” 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do Agra
vante e da Agravada, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas, além das cópias do recurso de revista 
denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de pu
blicação não vieram compor o apelo.

As cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e 
da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, 
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas 
são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT 
e as cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação são peças essenciais para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência dc peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIM ENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, « p u t ,  do 
CPC e 897, s 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X. o T ST

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N” TST-AI RR-683269/00.3 - TRT - 4* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: INCOBRASA - INDUSTRIAL E CO
MERCIAL BRASILEIRA S.A.

: DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLO
RES

: LUIZ CLÁUDIO DE MELO PADILHA 
: DRA. ISABELLA BARD CORRÊA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 4” 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fls. 
59-60).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apeio.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIM ENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, I II  e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-683270/00.5 - TRT - 4* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
CARDIOLOGIA

. DRA. ELIANA FIALHO HERZOG 
: LUIZA FLORES CAETANO 
: DR. LEOMAR LUIS LAVRATTI 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 4" 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
46-47).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apelo.

Á peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5”, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-683327/00J - TRT - 15“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

ELDORADO S.A. - COMÉRCIO E IN
DÚSTRIA E  IMPORTAÇÃO 
DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA
RÃES
HENRY CESAR NOBLE PINHEIRO 
DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
15° Regional, que denegou o processamento ao seu recurso de revista
(fl- 90).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que não foi trazida aos autos a cópia das seguintes peças: pagamento 
de rustas e de depósito recursal por ocasião da interposição do 
recurso ordinário.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5“, da CLT), sendo 
certo que cumpre à Parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIM ENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, S 5”, da CLT e na IN 16/99, HI e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

BEATRIZ GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-683979/00.6 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRA\ TE

ADVOGAPo

AGRAVADO
ADVOGADO

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI

: DRA. MILENE \SSIA RODRIGUEZ 
BEDRAN

: PAULO CÉSAR GOMES 
: DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-4) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do Io 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
18).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da certidão de publicação do acórdão em sede de 
recurso ordinário e da certidão de intimação do despacho de
negatório não vieram compor o apelo.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-se sua tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-684237/00.9 - TRT - 23” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE
RANA CRISTO DE SINOP - COLÉGIO 
CONCÓRDIA
DR. MARCELO RODRIGUES LF.IRIÂO 
JOÃO OLEGÁRIO DOS SANTOS 
DR. RUI CARLOS DIOLINDO DE FA
RIAS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 23° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fls. 14-15).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, da comprovação do recolhimento das custas, além das 
cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo.

As cópias da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária e da comprovação do recolhimento das custas são de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, e as cópias do 
recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva 
certidão de publicação são peças essenciais para possibilitar, caso 
fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da 
CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-684246/00.0 - TRT - 4” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

COOPERATIVA TRITÍCOLA ERECH1M 
LTDA.
LUIZ ALBERTO SASS 
TRANSPORTES NOBRE LTDA.
LUIZ ALBERTO SASS (NÃO CONSTA 
PROCURAÇÃO)
OSVAIR DOMINGOS DA CRUZ 
ELIO FRANCISCO SPANHOL

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reau

tuação do processo para que TRANSPORTES NOBRE Ltda. figure, 
ao lado de COOPERTAIVA TRITÍCOLA ERECHIM  Ltda., como 
parte Agravante.

O presente agravo de instrumento (fl. 2) foi interposto pelos 
Reclamados contra o despacho proferido pela Presidência do 4“ Re
gional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fls. 158 
c 159).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias do comprovante de pagamento das custas proces
suais, do depósito recursal relativo aos recursos ordinários e da 
procuração do Agravante TRANSPORTES NOBRE Ltda. não
vieram compor o apelo.

As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art. 
897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-684248/00.7 - TRT - 4” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

ZIEMANN-LIESS S.A. - MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
DR. ARGEMIRO AMORIM
OLI BORGES FLORES
DRA. LÍDIA LONI JESSE  WOIDA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 4° 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
44).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apelo.

Á peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido ô 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-684252/00.0 - TRT - 4” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

RÁPIDO GARIBALDI DE TRANSPOR
TES LTDA.
DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI 
EDEMAR FURLANETTO 
DR. DORVALINO ANTÔNIO MOCEL
LIN

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 4° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
154).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A certidão de publicação do acórdão regional em sede de 
recurso ordinário é peça essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIM ENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III  e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-684253/00.3 - TRT - 4” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO

CLONEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SER
VIÇOS LTDA.
DRA. ANA DE MAROCCO E FEIJÓ 
MARLACI DE OLIVEIRA PEREIRA 
DA SILVA
DR. GUI DO HENRIQUE SOUTO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 4° 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
36).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da comprovação do depósito recursal e da certidão 
de publicação do acórdão recorrido não vieram compor o apelo.

A cópia da comprovação do depósito recursal é de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, no mesmo passo 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça 
essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do
TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N" TST-AIRR-684976/00.1 - TRT - 6* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: LOCALIZA RENT A CAR S.A.
: DR. CARLOS HERMANO CARDOSO 

JÚNIOR
: MANOEL BELARMINO DE SOUZA 
: DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA 

MARQUES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-14) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
6o Regional, que denegou o processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 145).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que não foi trazida aos autos a cópia da seguinte peça: certidão de 
publicação do acórdão proferido em sede de agravo de petição.

As peças do processo de conhecimento são de traslado obri
gatório nos termos do art. 897, § 5“, I, da CLT, até mesmo para o 
processo de execução, porquanto dito dispositivo legal assim as eri
giu, não estabelecendo qualquer exceção. Por outro lado, sem a cer
tidão de publicação do acórdão proferido em sede de agravo de 
petição é impossível aferir-se a tempestividade do recurso de revista. 
Essa peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente 
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado 
(IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, 
X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2000.

BEATRIZ GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST. 

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2000.

BEATRIZ GOLDSCHMIDT 
JUÍZA cONVOCADA - RelatorA

PROCESSO N° TST-AIRR-685922/00.0 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

EMPRESA DE CAOLIM LTDA.
DR. HORÁCIO VANDERLEI TOSTES 
JO SÉ GERALDO MARTINS E OU
TROS
DR. AUGUSTSMIDT RIANI

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 3o 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
41).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação e da decisão ori
ginária não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 
897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-A IRR-685295/00.5 - TRT - 4a REGIÃO
PROCESSO N° TST-A IRR-685933/00.9 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 

ADVOGADO : DR. ROBERTO GODOLPHIN COSTA
AGRAVADO : MARIANO ALEXANDRE SCHMAL

MEIRA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 4o 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fls. 
24-25).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, da certidão de publicação do acórdão recorrido e da 
procuração outorgada ao advogado do Agravado não vieram com
por o apelo.

As cópias da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária e da procuração outorgada ao advogado do Agravado são de 
traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, no 
mesmo passo que a cópia da certidão de publicação do acórdão 
recorrido é peça essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5“, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III c X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS S.A.
DR. ANDRÉ MOURA MOREIRA 
GERALDO FERNANDO BARBOSA 
DR. CLÁUDIO COULAUD DA COSTA 
CRUZ

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls.2-5) foi interposto pela 

Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 3° Re
gional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
22).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da sentença, da 
comprovação do recolhimento das custas c da certidão de pu
blicação do despacho denegatório do recurso de revista não vie
ram compor o apelo.

Às cópias da petição inicial, da contestação, da decisão 
originária, da comprovação do recolhimento das custas c da cer
tidão de publicação do despacho denegatório do recurso de re
vista são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o, I, da 
CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-685460/00.4 - TRT - 6 ' REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. MARTA TEREZA ARAÚJO SIL
VA BEZERRA DE OLIVEIRA

AGRAVADOS : EDSALMA MARIA DA SILVA E AR
CO ÍRIS FORMULÁRIOS E EDITORA 
LTDA.

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN
D EPE, na qualidade de terceiro interessado, contra o despacho 
proferido pelo Juiz Presidente do 6° Regional, que denegou o pro
cessamento do seu recurso de revista (fl. 56).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido em 
sede de agravo de petição não veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de 
revista denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), 
pois sem as respectivas peças não se pode aferir a tempestividade do 
recurso de revista. Ademais, não foram trasladadas as peças for
madoras do processo de conhecimento, indispensáveis, ainda que no 
processo de execução, uma vez que enumeradas no art. 897, § 5“, da 
CLT, que não fez exceção quanto ao processo de execução. É  certo 
que cumpre à Parte recorrente providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão a conversão cm diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada 
IN 16/99, X, do TST.

PROCESSO N” TST-A IRR-685968/2000.0 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: SADA FORJAS LTDA.
: DR. GERALDO BARTOLOMEU AL

VES
: LUIZ OTÁVIO BRASIL RESENDE 
: DR. RAFAEL PEREIRA SOARES 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998.

Ocorre que o Agravante não trouxe aos autos cópia das guias 
de recolhimento do depósito recursal do recurso ordinário e do re
curso de revista e das custas processuais, na forma exigida pelo § 5o 
do art. 897 da Consolidação das Leis do Trabalho e da Instrução 
Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999.

Assim, na forma do § 5" do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-686224/00.6 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO
GILBERTO ANTERO
DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
Io Regional, que denegou o processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 53).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que não foi trazida aos autos a cópia da seguintes peça: certidão de 
publicação do acórdão em sede de recurso ordinário.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-se sua tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instmmento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o, da CLT e na IN 16/99, III e X , d# TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-AIRR-686402/00.0 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO S.A.
: DRA. SÔNIA MANHÃ S. DOS GUARA

NYS
: ÚRSULA ANDREA DE OLIVEIRA AL

TOMARÉ
: DR. ELVIO BERNARDES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 1“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
93).

0  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apelo.

À peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-686403/00.4 - Ia REGIÃO

AGRAVANTE : BRASOLÂNDIA PASSEIO LANCHES
LTDA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
AGRAVADA : MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS

COSTA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 1" 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do Agra
vante c da Agravada, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas, além das cópias do recurso de revista 
denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de pu
blicação, não vieram compor o apelo.

As cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e 
da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, 
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas 
são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, 
e as cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação são peças essenciais para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo dc instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instmmento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, Hl e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-686409/00.6 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
HAROLDO FELÍCIO JOÃO 
DR. FÁBIO GOMES FÉRES
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D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 1“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
88 ) .

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST  e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo quê cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-686411/00.1 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADA

: SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS S.A.

: DR. MOADELY ROBERTO DOS SAN
TOS MOREIRA

: ILMA ROHLOFF DE MATTOS CAR
VALHO

: DRA. DENISE DE SOUZA ALVES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fts.2-4) foi interposto pela 
Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do Io Re
gional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
55).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias das certidões de publicação dos acórdãos em sede de 
recurso ordinário e de embargos de declaração não vieram compor 
o apelo.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo- de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-se sua tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5", da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasilia, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-686414/00.2 - Ia REGIÃO

AGRAVANTE : RESICON COMÉRCIO DE RESÍDUOS
LTDA. - A/C SÓCIO

ADVOGADO : DR. VALTER BERTANHA VALADÃO
AGRAVADO : ANTÔNIO MARQUES DOS PRAZE

RES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 1“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.

Ó instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do Agra
vante e da Agravada, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas, além das cópias do recurso de revista 
denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de pu
blicação, não vieram compor o apelo.

As cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e 
da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, 
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas 
são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT 
e as cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação são peças essenciais para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC c 897, § 5" c 1, da CLT c na IN 16/99, III e X , do TST

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N* TST-AIRR-686415/00.6 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

VISON HOTEL LTDA.
DRA. CLÁUDIA RAMALHO LIMA 
JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA 
DR. MARCELO DA SILVA MATTOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 1“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl.
42).

2. O agravo não merece prosperar, na medida em que as 
peças formadoras do instrumento não foram devidamente autenti
cadas, inexistindo, ainda, nos presentes autos, certidão que lhes con
fira a necessária autenticação.

3. A autenticação das peças componentes do instrumento é 
medida que se impõe em observância ao disposto pelo art. 830 da 
CLT, bem como pela IN 16/99, IX, do TST.

4. Mesmo que assim não fosse, o recurso, efetivamente, não 
haveria como ser admitido, em face da deficiência na sua instru
mentação, uma vez que as cópias da certidão de intimação da 
decisão agravada, do recurso de revista denegado e da certidão de 
publicação do acórdão recorrido não vieram compor o apelo.

5. A cópia da certidão de intimação da decisão agravada é de 
traslado obrigatório, nos termos do art. 897, % 5°, I, da CLT, e as 
cópias do recurso de revista denegado e da certidão de publicação do 
acórdão recorrido são peças essenciais para possibilitar, caso fosse 
provido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5”. da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X , do TST.

6. Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC, 830 e 897, § 5", I, da CLT e na IN 16/99, III e IX, do 
TST.

7. Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-686537/00.8 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. ALEXANDRE JORGE NOBRE 

QUESADA
: FILOMENO VIEIRA PINTO 
: DR. JORGE LUIZ ROALE DA ROCHA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 111).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A peça é  essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à Parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo. NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2000.

BEATRIZ GOLDSCHMIDT 
Juíza convocada - Relatora

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 39).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias das guias de recolhimento das custas e de depósito 
recursal pertinentes ao recurso ordinário e de depósito recursal 
relativa ao recurso de revista interposto pela Reclamada não vieram 
compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório (IN 16/99, III, do TST 
e art. 897, § 5°, da CLT), pois sem elas não se pode aferir o preparo 
do recurso de revista. É certo que cumpre à Parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2000.

BEATRIZ GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-AIRR-686771/00.5 - TRT - 1T  REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

D1VAN1 COMERCIAL E ESTOFAMEN
TOS LTDA.
DR. ALEXANDRE MELO BRASIL 
INÉS DEMBINSKI DE MELLO 
DRA. ZENI GARCIA DE CAMPOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
17° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que não foi trazida aos autos a cópia das seguintes peças: procuração 
do Agravante, procuração do Agravado, petição inicial, contestação, 
sentença, recurso ordinário, acórdão do recurso ordinário, certidão de 
publicação do acórdão do recurso ordinário, recurso de revista, des
pacho agravado e comprovantes do pagamento das custas e do de
pósito recursal.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5", da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada-Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-686541/00.0 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

ADVOGADA : DRA. LUCI FERREIRA DE MAGA-
LHAES

AGRAVADO : JOSÉ  MACHADO LUZES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
1° Regional, que denegou o processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 50).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da procuração do agravante, da contestação, do re
curso ordinário, não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório nos termos do art. 897, 
§ 5”, I, da CLT, até mesmo para o processo de execução, porquanto 
dito dispositivo legal assim as erigiu, não estabelecendo qualquer 
exceção. É certo que cumpre à Parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2000.

BEATRIZ GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AI RR-686763/00.8 - TRT - 1” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

CLÍNICA DE REVITALIZAÇÃO E ES
TÉTICA LUCY LTDA.
DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA VIERIA 
PAULINO
MARIA DAS NEVES BENTO CUSTÓ
DIO
DR. HAMILCAR DE CAMPOS FILHO

PROCESSO N° TST-AIRR-686790/00.0 - TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: MAMORÉ MINERAÇÃO E METALUR
GIA LTDA.

: DRA. DARLENE APARECIDA RJCOMI
NI DALCIN

: JO SÉ PEREIRA DA SILVA 
: DRA. MARIA APARECIDA FERNAN

DES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2° Regional, que denegou o processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 60).

O apelo não pode ser conhecido por irregularidade de re
presentação, pois as cópias da procuração do Agravante (fls. 19 e 45) 
não estão autenticadas.

Ademais, o instrumento encontra-se irregularmente formado, 
uma vez que não foi trazida aos autos a cópia da seguinte peça: 
certidão de publicação do acórdão em sede de recurso ordiná
rio.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-se sua tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5", da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora
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PROCESSO N* TST-AIRR-686850/00.8 - TRT - 1* REGIÃO PROCESSO N° TST-AIRR-688158/00.1 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

PIZZARIA BELLA BLU LTDA.
DR. ÁUREO HILDEBKANDT JÚNIOR 
ANTÔNIO TELES XIMENES 
DR. VILSON LIMA DE ABREU 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
Io Regional, que denegou o processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 22).

O recurso encontra-se irregularmente formado, pois não foi 
trazida aos autos a cópia das seguintes peças: procuração do agra
vante, procuração do agravado, petição inicial, contestação, sen
tença, comprovação do depósito recursal e das custas. Às peças 
são essenciais para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo 
de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 
16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre 
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, 
não comportando a omissão a conversão cm diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do 
TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5", da CLT c na IN 16/99, III e X , do TST. 

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada-Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-688111/00.8 - TRT - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADO

: TCA - TECNOLOGIA EM COMPONEN
TES AUTOMOTIVOS S.A.

: DR. URBANO VITALINO DE MELO FI
LHO

: VALFR1DO CAVALCANTI FERREIRA 
E OUTROS

: DR. VALDEREZ MENDONÇA PEREI
RA LINS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 6” 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
106).

2. O apelo não foi contraminutado e os autos não foram 
encaminhados ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

3. No que tange ao conhecimento, o recurso não atende ao 
pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, a Agravante 
foi intimada do despacho denegatório do recurso de revista em 
04/05/00, cortsoante noticia a certidão de fl. 107. O prazo para in
terposição do agravo de instrumento iniciou-se em 05/05/00 (sexta
feira), vindo a expirar em 12/05/00 (sexta-feira). O agravo foi in
terposto em 23/05/00 (terça-feira), fora do prazo legal, razão pela qual 
o recurso não pode ser admitido.

4. Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento, em face da manifesta 
intempes tividade.

5. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A IR R-688135/00.1 - TRT - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE
CUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPA
MIG

ADVOGADO : DR. JOSÉ PIMENTA JORGE
AGRAVADO : VALMIR RIBEIRO MENDES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 3o 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e 
da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, 
da comprovação do depósito recursal c do recolhimento das custas, 
além das cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido 
e da respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo.

As cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e 
da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, 
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas 
são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o, I, da CLT e 
as cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação são peças essenciais para possi
bilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o ime
diato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 
897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-688192/00.8 - TRT - 15“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ - CPFL

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: IVO ANTÔNIO BOLDRINI 
: DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
15° Regional, que denegou o processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 79).

O instrumento encontra-se irrcgularmente formado, uma vez 
que não foi trazida aos autos a cópia da seguinte peça: comprovação 
do depósito recursal referente ao recurso de revista.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-se o seu preparo (IN 16/99, III, do TST e art. 897, 
§ 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: ÂNGELA CRISTINA CALADO DA 
SILVA

: DR. MÁRCIO JOSÉ ALVES DE SOU
ZA

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DR. JOSETE MOREIRA GOMES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 
pela Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 6“ 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da certidão de 
publicação do acórdão regional, das razões do recurso de revista, 
bem como do comprovante de recolhimento das custas, não vieram 
compor o apelo.

As cópias da petição inicial, da contestação e do compro
vante de recolhimento das custas são de traslado obrigatório, nos 
termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, no mesmo passo que as cópias da 
certidão de publicação do acórdão recorrido e das razões do recurso 
de revista são peças essenciais para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-688974/00.0 - TRT - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE : FRANCISCO GODOY FREIRE
ADVOGADO : DR. MÚCIO EMANUEL FEITOSA FER

RAZ
AGRAVADA : HENKEL S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMI

CAS
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 6° 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
59).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da contestação, da certidão de intimação do des
pacho denegatório dos embargos de declaração opostos em se
gunda instância e da procuração outorgada ao advogado da 
Agravada não vieram compor o apelo.

As cópias da contestação e da procuração outorgada ao ad
vogado da Agravada são de traslado obrigatório, nos termos do art. 
897, § 5o. I, da CLT, no mesmo passo que a cópia da certidão de 
intimação do despacho denegatório dos embargos de declaração opos
tos em segunda instância é peça essencial para possibilitar, caso fosse 
provido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência dc peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-690575/00.8 - TRT - 5“ REGIÃO

AGRAVANTE : PEDRO CATHARINO
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU

ZA SANTOS
AGRAVADOS : HERON TAVARES DE ALMEIDA E

MERCANTIL MOREIRA CONSTRU
ÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-3) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 5° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
37-40).

O instrumento encontra-se irregularmeníe formado, uma vez 
que as cópias da procuração do Agravado, MERCANTIL MO
REIRA CONSTRUÇÕES LTDA., e da certidão de publicação do 
acórdão regional não vieram compor o apelo.

A procuração do Agravado é peça de traslado obrigatório, 
nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e a certidão de publicação do 
acórdão regional em sede de recurso ordinário é peça essencial 
para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, 
o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-690599/00.1 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

: ADILSON GUILHERMEL 
: DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMI

NI BATISTELLA 
: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-17) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 2° 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
152-153).

O agravo apresenta-se intempestivo, uma vez que, pelo que 
se depreende da certidão de publicação do despacho agravado (fl. 
154), a decisão denegatória deste foi publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo no dia 31/03/00 (sexta-feira), iniciando-se a 
contagem do prazo recursal em 03/04/00 (segunda-feira subsequente), 
vindo a se esgotar em 10/04/00. Conforme se constata da autenticação 
do protocolo do 2° Regional, o recurso foi interposto em 14/04/00, 
portanto, a destempo, nos termos do art. 897, caput, da CLT. Res
salte-se que, em que pesem aos argumentos lançados pelo Agravante, 
no sentido de que eram 1’8: 01 h. do dia 10/04/00, quando com
pareceu ao protocolo do TRT para interpor o agravo, entende o TST 
que, em HAVENDO Po RTARIA d O Tribunal Regional do Trabalho, 
como se constata da certidão de fl. 8, FIXANDO O HORáRIO DE 
ATENDIMENTO EXTERNO AO PÚBLICO , descabe o questio
namento da P arte sobre a não aceitação do recurso trazido ÁPóS o 
HORá RIO fixado . Precedentes: TST-RODC-2769I1/96, Rei. Min. 
José Luis Vasconcellos in  DJ de 20/09/96, TST-AIRO-146488/94, 
Rei. Min. Orlando Teixeira Costa in DJ de 10/05/96, TST-AGRC
49783/92, Rei. Min. Orlando Teixeira Costa in  DJ de 11/12/92.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
com fundamento no art. 896, § 5“, da CLT, por intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-691641/00.1 - 4* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADA

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.

: DR. CLÁUDIO JERÓNIMO CARVA
LHO FERREIRA 

: ZAIDA DIAS
: DRA. ELIANE COUTINHO GOMES 

DE FREITAS 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 4“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(tis. 39-40).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas, além da cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido não vieram compor o apelo.

As cópias da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas são de traslado obrigatório, nos termos do 
art. 897, § 5°, I, da CLT c a cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido é peça essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
cm diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.
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Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-69I649/OO.0 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTES
ADVOGADA

AGRAVADOS

ADVOGADOS

: HÉLIO GUILHERME DIAS E OUTROS 
: DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO

DRIGUES
: FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU

RIDADE SOCIAL - FORLUZ E COM
PANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GE
RAIS - CEMIG

: DR. CARLOS JO SÉ DA ROCHA E DR. 
MARCELO ALKMIN FERREIRA DE 
PÁDUA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 

pelos Reclamantes contra o despacho proferido pela Presidência do 
3“ Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 161-162).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não
veio compor o apelo.

À peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III c  X , do TST.

Publíque-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5" e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-A1RR-691826/00.1 - TRT - 12* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 
DRA. FERNANDA FARIA LAUS 
JOÃO JO SÉ DOS SANTOS E OUTROS 
DR. JOE LOSSO PARENTE JÚNIOR

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
12“ Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que não foi trazida aos autos a cópia da certidão de publicação do 
acórdão do recurso ordinário.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

BEATRIZ GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-691655/00.0 - TRT - 2*REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

PIRELLI CABOS S.A. .
DR. JÚLIO ADRI JÚNIOR 
WANDERLY ALVES RODRIGUES E 
OUTRO

: DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 2“ 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
56-62).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da procuração do 
advogado dos Agravados, bem como do comprovante de reco
lhimento do depósito recursal e das custas processuais, não vieram 
compor o apelo.

As cópias da petição inicial, da contestação, da procuração 
do advogado dos Agravados, bem como do comprovante de reco
lhimento do depósito recursal e das custas processuais, são de tras
lado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5“, I, da CLT, sendo certo 
que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão a conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada 
IN 16/99, X , do TST.

Âssim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-691723/00.0 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE : FORJA INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE
AÇO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LILIAN GREYCE COELHO
AGRAVADO : LUCIANO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 15“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do Agra
vante e da Agravada, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas, além das cópias do recurso de revista 
denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de pu
blicação, não vieram compor o apelo.

As cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e 
da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, 
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas 
são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5“, I, da CLT, 
e as cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação são peças essenciais para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o

PROCESSO N“ TST-AIRR-692614/00.5 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: JORGE LUIZ DA SILVA 
: DRA. CLÁUDIA CARLA PEREIRA 

BORGES
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 2“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva in
timação, das procurações outorgadas aos advogados do Agra
vante e da Agravada, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas, além das cópias do recurso de revista 
denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de pu
blicação não vieram compor o apelo.

As cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e 
da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, 
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas 
são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5“, I, da CLT 
e as cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da 
respectiva certidão de publicação são peças essenciais para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5“, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-692620/00.5 - TRT - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA

: NILTON CÂNDIDO DE ALMEIDA 
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (ns. 2-20) contra o despacho proferido pela Presidência do 
6“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista (fl. 
108).

Não foi oferecida contraminuta, tendo sido dispensada a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n” 322/96 do TST.

O agravo não enseja conhecimento, por não ter representação 
regular. Com efeito, o instrumento de mandato conferido aos subs
critores do presente apelo, Drs. Geraldo Cavalcanti Regueira e Luiz 
Gustavo Uchôa de Almeida, não se encontra nos autos, de forma que 
restou desatendido pressuposto extrínseco da representação proces
sual. Saliente-se que também não estã configurado, in casu, o  man
dato tácito.

Assim sendo, com fundamento no a r t  896, § 5”, da CLT, 
nego seguimento ao agravo de instmmento, por ilegitimidade dc 
representação.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-693581/00.7 - TRT - 9* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIOS LTDA.

: DR. WILSON SOKOLOWSKI 
: ANTÔNIO DOUETTIS DINIZ 
: DR. ELSON SUGIGAN 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 3-7) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 9“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
88).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da procuração 
outorgada ao advogado do Agravado e da certidão dc publicação 
do acórdão recorrido não vieram compor o apelo.

As cópias da petição inicial, da contestação e da procuração 
outorgada ao advogado do Agravado são de traslado obrigatório, nos 
termos do art. 897, § 5“, I, da CLT, ao mesmo passo que a certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para possibilitar, 
caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato 
julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 
5“, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“ e 1, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000. «

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-693614/00.1 - TRT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

DILSON SOARES M ENEZES,
DRA. ORIVALDINA ROSA FERREIRA 
IMOBILIÁRIA CANADÁ LTDA.
DR. VALMIR NOVAIS FREITAS 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-5) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 5” 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
17-23).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, do acórdão re
gional e de sua respectiva certidão de publicação, bem como o 
comprovante de recolhimento das custas processuais e do depósito 
recursal não vieram compor o apelo. Junte-se a isso o fato de que 
nenhuma das peças trasladadas às fls. 11-26 foi devidamente au
tenticada, inexistindo, ainda, nos presentes autos, certidão que lhes 
confira a necessária autenticação.

A petição inicial, a contestação e o comprovante de re
colhimento de custas e do depósito recursal são peças de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5“, I, da CLT e o acórdão 
regional e sua respectiva certidão de publicação são peças es
senciais para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5“, da CLT). Ainda, a autenticação de todas 
as peças é medida que se impõe em observância ao disposto pelo art. 
830 da CLT, bem como pela IN 16/99, IX, do TST, sendo certo que 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 
16/99, X, do TST.

Ássim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-693617/00.2 - TRT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS 
ROQUE FLORIANO DE SALES 
DRA. MARLENE CARVALHO SAM
PAIO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-16) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 5“ 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (11.
23).
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O instrumento encontra-se irreguiarmeme formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão em sede de 
recurso ordinário não veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, aferindo-se sua tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-693624/00.6 - TRT - 5" REGIÃO

AGRAVANTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS EDUARDO P. BOMFIM
AGRAVADA : ADRIANA ALVES DE SOUZA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-5) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 5° 
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
49).

O instrumento encontra-se irregularmenle formado, uma vez 
que as cópias da certidão de publicação do acórdão recorrido c da 
procuração outorgada ao advogado da Agravada não vieram com
por o apelo.

A cópia da procuração outorgada ao advogado da Agravada 
é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o, I, da CLT, no 
mesmo passo que a cópia da certidão de publicação do acórdão 
recorrido é peça essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di 
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AC-695.041/2000.4

AUTOR : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO

ADVOGADA DRA. ANDRÉA AMADO DE MATOS
RÉU : SÉRGIO MANOEL GREGÓRIO

D E S P A C H O
Tratando-se de matéria unicamente de direito, dou por en

cerrada a instrução processual.
Dê-se vista, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, à 

requerente e ao requerido, para razões finais.
Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO NP TST-RR-335.858/97.8 - 9 a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA
JOSÉ NEURI FERREIRA E TÂMARA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
DR. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Reautue-se para constar, também como recorrida, Tâmara 

Serviços Técnicos Ltda.
Publique-se. Após, à pauta.
Brasília, 17 de novembro de 2.000 
MÍLTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-354.495/97.1 - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

Vistos, etc.

; ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EN
SINO SENHOR BOM JESUS 
DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR 
MARINÊS LAU
DR” ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS 
FELDHAUS

D E S P A C H O

Considerando que o presente feito versa sobre a validade da 
quitação de que trata o Enunciado n° 330/TST, matéria objeto de 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência neste Tribunal (IUJ
RR-275.570/96 - Relator: ministro Ronaldo Leal), determino o en
caminhamento dos autos à Secretaria da Quarta Turma, devendo re
tomar conclusos após a deliberação do Tribunal Pleno.

Publique-sc.
Brasília, 17 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-369.268/97.7 - 19a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO
DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR
MARIA IRENE SILVA DOS SANTOS
DR. RONALDO BRAGA TRAJANO
MUNICÍPIO DE PILAR
DR. RUBENS FERNANDES DA SILVA

D E S P A C H O
* Vistos, etc.

Determino a reautuação deste processo parti que conste como 
recorrente apenas o Ministério Público do Trabalho da 19a Região e 
como recorridos Maria Irene silva d os Santos e Município de Pi
lar.

Após, inclua-se em pauta.
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2.000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-369.275/97.0 - 19a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR 
CLAUDINETE GOMES DA SILVA E 
MUNICÍPIO DE RIO LARGO 
DRS. PEDRO GUIDO DA SILVA E 
VANDEVAL ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino a reautuação do presente processo, para que cons

te como recorrente apenas o Ministério Público do Trabalho da 19a 
Região c como recorridos Claudinete Gomes da Silva e Município de 
Rio Largo.

Após, volte-me conclusos.
Publique-se.
Brasilia, 21 de novembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 9a Região, mediante o v. acórdão de fls. 

201/204, deu provimento ao recurso do reclamado para, declarando 
prescritos todos os pedidos formulados na inicial, extinguir o feito, 
com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do CPC. 
Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do ajuizamento 
da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da extinção 
do contrato de trabalho decorrente da transposição do regime, estando 
prescrito o direito de ação.

Insurgem-se os reclamantes a fls. 207/213 na tentativa de 
obter a reforma da decisão aa quo”. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta ao art. T ,  XXIX, "a" da 
Constituição da República, além de arestos ditos divergentes da de
cisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado rí’ 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo U ai, DJ 
15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo U ai, DJ 08.05.98. 
U go. não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tampouco em 
violação literal do art. 7“, X X IX , “a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-RR-381.537/1997.0 - - 10 a REGIÃO

PROC. N” TST- RR- 372.830/97.0 - 5a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
DRA. MARIA LÚCIA DE SÁ VIEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
MANOEL CARLOS ALMEIDA DOS 
SANTOS
JO SÉ CARNEIRO ALVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à 1" reclamada, também condenada nas decisões das 
instâncias "a quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Se
cretaria da 4a Turma, a fim de que providencie a autuação_ como 
recorrida, também, da co-reclamada PROSER - PROMOÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST- RR-376.776/1997.0 - 6a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S/A

: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: ADRIANO PEREIRA DA SILVA 
: DR. ELI FERREIRA DAS NEVES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Noticiam os autos, à fl. 273, o pedido de intimação da 

reclamada para que tome ciência da renúncia do mandato outorgado 
aos seus advogados constituídos.

Ao teor do art. 45 do CPC, para o aperfeiçoamento da re
núncia de mandato, além do transcurso do decêndio, cumpre ao ad
vogado a prova inequívoca de que cientificou o mandante a fim de 
que este nomeie novo patrono, salvo se substituída a representação 
dentro desse prazo. Não é do juízo a incumbência de dar ciência à 
parte de tal ocorrência. Logo, tem-se como inoperante a declaração de 
renúncia, até que comprovada, pelos advogados, a notificação da 
Mesbla Lojas de Departamento S/A.

Indefiro o pleito.
Publique-sc.
Após, voitem-me conclusos.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- 381.317/1997.0 - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: ANTONIO MÁRIO BORATO E OLf
TROS

: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO 

PARANÁ - IASP 
: DR. NEY BRODBECK KlÂY

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: EUNICE ARANTES CARDOSO 
: DR’ ISIS MARIA B . RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
.O  egrégio TRT da 10a Região, mediante o v. Acórdão de fls. 

215/218, complementado pelo de fls. 227/229, que deslindou os em
bargos declaratorios opostos, negou provimento ao recurso ordinário 
da reclamante, mantendo a r. decisão de primeiro grau, qúc extinguiu 
o feito com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do 
CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do ajui
zamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da 
extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição do re
gime, estando prescrito o direito de ação.

Insurge-se a reclamante, a fls. 233/241, na tentativa de obter 
a reforma da decisão a  quo. Para motivar a admissibilidade de seu 
recurso de revista, indicou afronta aos arts. 110, I, da Lei 8.112/90, 
5°, XXXVI, e 7°, XX IX, da Constituição da República, bem como 
colacionou arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logra êxito a recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Regional, 
fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do regime 
jurídico contratual para o regime institucional ou administrativo de
sagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a pres
crição de que trata o art. 7”, X X IX , "a", da Constituição da República, 
foi proferida em consonância com a notória, atual e iterativa ju 
risprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enunciado n° 
333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há os se
guintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco Faus
to, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
08.05.98. Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial 
apta a ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tam
pouco em violação literal do art. 7°, XX IX, ”a", da Constituição da 
República, o qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada violação dos arts. 110, I, da Lei 8.112/90, 
e 5°, XXXVI, da Constituição da República, há que se registrar que a 
questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que dispõe o art. 
7“, X X IX , ”a”, da Constituição da República.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-RR-391.138/97.9 - Ia REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

: DRA. TERESA CRISTINA D’ALMEIDA 
BASTEIRO

: ANTÔNIO JORGE GUALTER KROPF 
: DR. JESSE GOMES DE OLIVEIRA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR! WALTER DO CARMO BARLETTA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino a reautuação do processo, para que conste como 

recorrente apenas o Ministério Público do Trabalho da 1“ Região e 
como recorridos Antônio Jorge Gualter Kropf e União Federal (ex
tinto INAMPS).

Após, volte-me concluso.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2.000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-394.663/1997.0 - - 10 * REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

: MARIDETE DE SOUZA CARVALHO 
: DRA. ISIS MARIA B. RESENDE 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 

INAMPS
: DRA. MARIA ÁUREA DE ASSUNÇÃO 

MAGALHÃES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10“ Região, mediante o v. acórdão de fls. 

85/90, complementado pela decisão, a fls. 103/105, acerca dos em
bargos de declaração, deu provimento aos recursos voluntário e ex  
offic io  da reclamada, declarando a decadência e extinguindo o pro
cesso com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do 
CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do ajui
zamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da 
extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição do re
gime, estando prescrito o direito de ação.

Insurge-se a reclamante a fls. 109/116 na tentativa de obter a 
reforma da decisão ”a quo". Para motivar a admissibilidade de seu 
recurso de revista, indicou afronta aos arts. 126 do CPC, 5“, XXXVI 
e 7o, X X IX , da Constituição da República, além de arestos ditos 
divergentes da decisão recorrida.

Não logra êxito o recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Regional, 
fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do regime 
jurídico contratual para o regime institucional ou administrativo de
sagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a pres
crição de que trata o art. 7o, X X IX , ”a", da Constituição da República, 
foi proferida em consonância com a notória, atual e iterativa ju
risprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enunciado n° 
333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há os se
guintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco Fausto, 
DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 08.05.98. 
Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, tampouco em vio
lação literal do art. 7o, XX IX, "a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada violação dos arts. 5o, XX XV I, da Cons
tituição da Republica e 126 do CPC , indicada no recurso de revista, 
há de se registrar que o regional não adotou tese acerca do que 
dispõem os referidos preceitos, carecendo a questão do necessário 
prequestionamemo de que trata o Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5o, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-RR-394.747/1997.1 - 10 * REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADORA

: LINDALVA ALEXANDRIA SILVA 
: DRA. ISIS MARIA B. RESENDE 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 

INAMPS
: DRA. HILDA GONÇALVES TEIXEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10* Região, mediante o v. acórdão de fls. 

129/133, complementado pela decisão, a fls. 146/147, acerca dos 
embargos de declaração, negou provimento ao recurso ordinário da 
reclamante, mantendo a decisão de primeiro grau que extinguiu o 
feito, com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do 
CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do ajui
zamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da 
extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição do re
gime, estando prescrito o direito de ação.

Insurge-se a reclamante a fls. 151/158 na tentativa de obter a 
reforma da decisão “a quo". Para motivar a admissibilidade de seu 
recurso de revista, indicou afronta aos arts. 5°, XX X V I e 7o, XX IX, 
da Constituição da República, além de arestos ditos divergentes da 
decisão recorrida.

Não logra êxito a recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Regional, 
fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do regime 
jurídico contratual para o regime institucional ou administrativo de
sagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a pres
crição de que trata o art. 7°, X X IX , "a”, da Constituição da República, 
foi proferida em consonância com a notória, atual e iterativa ju
risprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enunciado n° 
333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há os se
guintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco Fausto, 
DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo U ai, DJ 
15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo U ai, DJ 08.05.98. 
Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tampouco em 
violação literal do art. 7°, X X IX , "a”, da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada afronta ao art. 5°, X X X V I, da Constituição 
da República, indicada no recurso de revista, há de se registrar que a 
questão em debate foi dirimida pelo Regional ante a análise do que 
dispõe o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da República.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5o, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista. 

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST- 394.752/1997.8 - 10 * REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

VALLÍDIA DE SÁ LACERDA E OU
TROS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. ANGELA VICTOR B. WAGNER 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10* Região, mediante o v. acórdão de fls. 

242/248, complementado pela decisão, a fls. 261/264, acerca dos 
embargos de declaração, negou provimento ao recurso ordinário dos 
reclamantes, mantendo a decisão de primeiro grau que julgou a ação 
improcedente. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando 
do ajuizamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois 
anos da extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição 
do regime, estando prescrito o direito de ação.

Insurgem-se os reclamantes a fls. 268/276 na tentativa de 
obter a reforma da decisão ”a quo". Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta aos arts. 5°, XX XV I e 7°, 
XX IX, da Constituição da República, além de arestos ditos diver
gentes da decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 08.05.98. 
Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tampouco em 
violação literal do art. 7o, XX IX, ”a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada violação do art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição da República, indicada no recurso de revista, há de se re
gistrar que a questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que 
dispõe o art. 7°, XXIX, "a", da mesma Lei Maior.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST- 394.756/1997.2 - - 10 " REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

PROCURADOR

: FRANCISCO RENATO DIAS FERREI
RA

: ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. ARSÊNIO NEIVA COSTA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10* Região, mediante o v. Acórdão de fls. 

94/99, complementado pelo de fls. 110/112, que deslindou os em
bargos declaratórios opostos, negou provimento ao recurso ordinário 
do reclamante, mantendo a r. decisão de primeiro grau, que extinguiu 
o feito com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do 
CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do ajui
zamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da 
extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição do re
gime, estando prescrito o direito de ação.

Insurge-se o reclamante, a fls. 116/123, na tentativa de obter 
a reforma da decisão a  quo. Para motivar a admissibilidade de seu 
recurso de revista, indicou afronta aos arts. 5°, XX X V I e 7°, X X IX , 
da Constituição da República, bem como colacionou arestos ditos 
divergentes da decisão recorrida.

Não logra êxito o recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Regional, 
fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do regime 
jurídico contratual para o regime institucional ou administrativo de
sagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a pres
crição de que trata o art. 7°, XXIX, ”a", da Constituição da República, 
foi proferida em consonância com a notória, atual e iterativa ju 
risprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enunciado n° 
333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há os se
guintes precedentes: E -R R  220700/1995, Rei. Min. Francisco Faus
to, D J 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
08.05.98. Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial 
apta a ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tam
pouco em violação literal do art. 7o, X X IX , "a", da Constituição da 
República, o qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada violação do art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição da República, indicada no recurso de revista, há de se re
gistrar que a questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que 
dispõe o art. 7°. XX IX, "a”, da mesma Lei Maior.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5o, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista. 

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-394.759/1997.3 - 10 * REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: NELSON LUIZ DE ALMEIDA CÉSAR 
E OUTROS

: ISIS MARIA B. RESENDE 
: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10* Região, mediante o v. Acórdão de fls. 

210/216, negou provimento ao recurso ordinário dos reclamantes, 
mantendo a r. decisão de primeiro grau, que extinguiu feito com 
julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do CPC. Foi 
proferido entendimento no sentido de que, quando do ajuizamento da 
reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da extinção dos 
contratos de trabalho decorrentes da transposição do regime, estando 
prescrito o  direito de ação.

Insurgem-se os reclamantes, a fls. 220/227, na tentativa de 
obter a reforma da decisão a  quo. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta aos arts. 126 do CPC, 173 
do CCB, 5°, XXXVI, e 7o, XX IX, da Constituição da República, além 
de contrariedade ao Enunciado n” 268 do TST  , bem como co
lacionaram arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7”, X X IX , "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, 
DJ 15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
08.05.98, Logo, não há que se falar em contrariedade ao Enunciado n° 
268 do TST, em divergência jurisprudencial apta a ensejar a ad
missibilidade do recurso de revista, e nem tampouco em violação 
literal do art. 7°, XX IX, "a", da Constituição da República, o qual foi 
bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada afronta ao art. 5”, XX XV I, da Constituição 
da República, indicada no recurso de revista, há de se registrar que a 
questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que dispõe o art. 
7°, XX IX, ”a\ da mesma Carta Magna. A indigitada afronta, também 
alegada em revista, aos arts. 126 do CPC e 173 do CCB, não restou 
prequestionada junto ao Exmo. Juízo a  quo, por meio dos com
petentes e necessários embargos declaratórios, circunstância esta que 
determina a aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-394762/1997.2 - 10 * REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA LÍCIA GONZAGA CARVALHO 
E OUTRAS

: ISIS MARIA B. RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: WALFREDO SIQUEIRA DIAS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10* Região, mediante o v. Acórdão de fls. 

247/249, negou provimento ao recurso ordinário das reclamantes, 
mantendo a r. decisão de primeiro grau, que julgou improcedente a 
ação, ante os termos do art. 269, IV, do CPC. Foi proferido en
tendimento no sentido de que, quando do ajuizamento da reclama
tória, já  havia transcorrido mais de dois anos da extinção dos con
tratos de trabalho decorrentes da transposição do regime, estando 
prescrito o direito de ação.

Insurgem-se as reclamantes, a fls. 253/260, na tentativa de obter a 
reforma da decisão a  quo. Para motivar a admissibilidade de seu recurso de 
revista, indicaram afronta aos arts. 126 do CPC, 173doCCB,5°,XXXVl,e7°, 
XXIX, da Constituição da República, além de contrariedade ao Enunciado n° 
268 do TST , bem como colacionaram arestos ditos divergentes da decisão 
recorrida.

Não logram êxito as recorrentes em demonstrar preenchidos os pres
supostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Regional, fundamentada 
no sentido de que os efeitos da conversão do regime jurídico contrahial para o 
regime institucional ou administrativo desagua na exünção do contrato de tra
balho, sendo incidente a prescrição de que trata o art 7o, XXIX, "a", da Cons
tituição da República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enunciado n° 333 
do TST. No mesmo senúdo da decisão do Regional há os seguintes prece
dentes: E-RR 22(1700/1995, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 
220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 15.05.98; E-RR 201451/1995, 
Rd. Min. Ronaldo Leal, DJ 08.05.98. Logo, não há que se falar em con
trariedade ao Enunciado n° 268 do TST, em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tampouco em violação 
literal do art. T , XXIX, "a", da Constituição da República, o qual foi bem apli
cado à hipótese dos autos.
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Também não se vislumbra a alegada violação literal do art, 
126 do CPC. A interpretação quê lhe emprestou o Regional, no 
sentido de que "Quanto ao art. 126 do CPC, ao teor do prazo bienal 
da Constituição como de decadência, o Juiz não fugiu da aplicação 
das normas legais, eis que, essas normas comportam interpretação 
nem sempre pacífica quando de sua aplicação ao caso concreto' (fl. 
248), por se afigurar bastante razoável, justifica a aplicação do Enun
ciado n® 221 desta Corte, que estatui: "Interpretação razoável de 
preceito de lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à ad
tnissibilidade ou ao conhecimento dos recursos de revista ou de em
bargos com base, respectivamente, nas alíneas b  dos arts. 896 e 894 
da Consolidação das Leis do Trabalho. A violação há que estar ligada 
à ütcralidade do preceito''.

Afasta-se, ainda, a tese da ofensa ao artigo 5°, XX XV I, da 
Cf'788, porquanto escorreito o entendimento do v. acórdão recorrido, 
no sentido de que "[...] os autores não tinham direito adquirido a que 
se lhes aplicasse a prescrição quinquenal mesmo que alterado o re
gime a que estavam submetidos, nem que seus contratos de trabalho 
permanecessem vigendo cm face da transposição para a regra es
tatutária" (fl. 248), tese esta corroborada pela exegese que o Regional 
emprestou ao artigo 7o, XX IX, "a", também da atual Lei Maior.

Registre-se. por derradeiro, que a indigitada afronta, alegada 
em revista, ao art. 173 do CCB, não restou prequestionada pelos 
recorrentes, junto ao Exmo. Juízo a  quo, por meio dos embargos 
declaratorios de fls. 240/242, o que atrai a incidência do Enunciado n” 
297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT. c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANELÍA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-RR-403.167/1997.4 - 10 a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

PROCURADOR

MÔNICA SONEGHET MELCHIORS 
DE OLIVEIRA E OUTROS 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS 
TRITO FEDERAL
DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA
TOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10* Região, mediante o v. acórdão de lis. 

127/139, complementado pela decisão, a fls. 149/150, acerca dos 
embargos de declaração, deu parcial provimento ao recurso ordinário 
dos reclamantes para reduzir as custas processuais, mantendo a de
cisão de primeiro grau que extinguiu o feito, com julgamento do 
mérito, ante os termos do art. 269, IV, do CPC. Foi proferido en
tendimento no sentido de que, quando do ajuizamento da reclama
tória, já  havia transcorrido mais de dois anos da extinção do contrato 
de trabalho decorrente da transposição do regime, estando prescrito o 
direito de ação.

Insurgem-se os reclamantes a fls. 152/160 na tentativa de 
obter a reforma da decisão "a quo". Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta aos arts. 5°, XXXVI e 7°, 
X X IX , da Constituição da República, além de arestos ditos diver
gentes da decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes cm demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal. DJ 08.05.98. 
Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, c nem tampouco em 
violação literal do art. 7°, X X IX , ”a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada violação do art. 5°, XX XV I, da Cons
tituição da República, indicada no recurso de revista, há de se re
gistrar que a questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que 
dispõe o art. 7°, X X IX , "a”, da mesma Lei Maior.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-R R-403.276/1997.0 - 10 * Região

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

MAUCIETE FERREIRA MATOS E OU
TRAS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10a Região, mediante o v. Acórdão dc fls. 165/179, 

complementado pelo de fls. 189/190, que deslindou os embargos declaratórios 
opostos, negou provimento ao recurso ordinário das reclamantes, mantendo a r. 
decisão de primeiro grau, que extinguiu o feito com julgamento do mérito, ante 
os termos do art 269, IV, do CPC. Foi proferido entendimento no sentido de 
que, quando do ajuizamento da reclamatória já  havia transcorrido mais de dois 
anos da extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição do regime, 
estando prescrito o direito de ação.

Insurgem-se as reclamantes, a fls. 195/203, na tentativa de 
obter a reforma da decisão a  quo. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta aos arts. 5°, XX XV I, e 7°, 
XXDÍ, da Constituição da República, bem como colacionaram arestos 
ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito as recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressuposios intrínsecos dc admissibilidade. A decisãp do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
tratívo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, XX IX, "a", da Constituição da 
Republica, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite 
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo senlido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, D.I 09.10.98; E-RR 220697/1995, R d. Min. Ronaldo Leal, 
DJ 15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ
08.05.98. Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial 
apta a ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tam
pouco e.m violação literal do art. 7°, XX IX, “a”, da Constituição da 
República, o qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada violação do art. 5", XXXVI, da Cons
tituição da República, indicada no recurso de revista, há de se re
gistrar que a questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que 
dispõe o art. 7°, X X IX , "a", da mesma Lei Maior.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso dc Revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA L í CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST- 403.344/1997.5 - 10 a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

CÉLIO FRANCISCO DE SOUZA E  OU
TROS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITO 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10a Região, mediante o v. acórdão de fls. 

222/228, complementado pela decisão , a fls. 240/241, acerca dos 
embargos de declaração, deu parcial provimento ao recurso ordinário 
dos reclamantes somente para determinar a devolução do valor das 
cuslas recolhidas a maior, mantendo a decisão de primeiro grau que 
extinguiu o feito, com julgamento do mérito, ante os termos do art. 
269, IV, do CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, 
quando do ajuizamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais dc 
dois anos da extinção do contrato de trabalho decorrente da trans
posição do regime, estando prescrito o direito dc ação.

Insurgem-se os reclamantes a fls. 243/251 na tentativa de 
obter a reforma da decisão ”a quo". Para molivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta aos arts. 5°, XX XV I e 7°, 
XX IX, da Constituição da República, além de arestos ditos diver
gentes da decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, XXIX, "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rcl. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 08.05.98. 
Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tampouco em 
violação literal do art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada violação do art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição da República, indicada no recurso de revista, há de se re
gistrar que a questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que 
dispõe o art. 7°, X X IX , "a", da mesma Lei Maior.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST. nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-RR-403346/1997.2 - - 10 a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

MIRNA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA 
DE JESUS E OUTRAS 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. ANGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10a Região, mediante o v. Acórdão dc fls. 228/236, 

complementado pelo de fls. 245/249, que deslindou os embargos declaratórios 
opostos, deu provimento parcial ao recurso ordinário das reclamantes apenas 
"para diminuir o valor das custas processuais à importância a ser calculada so
bre o valor dado à causa" (fl. 235), mantendo a r. decisão de primeiro grau, no 
ponto em que esta "julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, nos 
termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil" (fl. 232). Foi proferido 
entendimento no sentido de que, quando do ajuizamento da reclamatória já 
havia transcorrido mais de dois anos da extinção dos contratos de trabalho de
corrente da transposição do regime, estando prescrito o direito de ação.

Insurgem-se as reclamantes, a fls. 254/262, na tentativa de 
obter a reforma da decisão a  quo. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta aos arts.126 do CPC. 173 do 
CCB, 5°, XXXVI, e 7°, X X IX , da Constituição da República, além de 
contrariedade ao Enunciado n° 268 do TST , bem como colacionaram 
arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito as recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos dc admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. T , XXIX, "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atuai c ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n" 333 do TST. No mesmo .sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes; E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, 
DJ 15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ
08.05.98, Logo, não há que se falar em contrariedade ao Enunciado 
n° 268 do TST, em divergência jurisprudencial apta a ensejar a ad
missibilidade do recurso de revista, e nem. tampouco em violação 
literal do art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da República, o qual foi 
bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto às demais violações de dispositivos dc lei c da Constituição 
da República, indicadas no recurso dc revista, há de se registrar que a questão 
foi dirimida pelo Regional ante a análise do que dispõe o art. 7°, XXIX, "a”, da 
Constituição da República. Os arts. ¡26 do CPC e 173 do CCB não foram 
mencionados na decisão que julgou os cmbaigos dc declaração sequer para 
fundamenlar a rejeição da omissão apontada. Logo, consequentemente, não se 
adotou tese acerca elo que dispõem os referidos preceitos, carecendo a questão 
do necessário prequestionamento de que trata o Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasilia, 10 de novembro de 2000.

ANELIA Lí CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- RR- 403.526/97.4 - 3a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DRA. MARIA MAGDÁ MAURÍCIO 
SANTOS
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS 
GERAIS S.A. - TELEMIG 
MARCELO JOSÉ DIAS BARBOSA 
ELIAS FERREIRA DE SOUSA 
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à 1* reclamada, condenada principal nas decisões das 
instâncias "a quo". Portanto, determino a remessa dos autos ü Se
cretaria da 4a Turma, a fim de que providencie a autuação como 
recorrida, também, da co-reclamada INTER HOUSE ENGENHARIA 
LTDA.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-RR-410328/1997.9 - - 10 a REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA JOSÉ DA MATA E OUTRAS 
: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR.VICENTE MARTINS DA COSTA 

JÚNIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10a Região, mediante o v. Acórdão de fls. 

204/221, complementado pelo de fl. 233, que deslindou os embargos 
declaratórios opostos, negou provimento ao recurso ordinário das 
reclamantes, mantendo a r. decisão de primeiro grau, que extinguiu o 
feito com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do 
CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do ajui
zamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da 
extinção dos contratos de trabalho decorrente da transposição do 
regime, estando prescrito o direito de ação.

Insurgem-se as reclamantes, a fls. 235/242, na tentativa de 
obter a reforma da decisão a  quo. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta aos arts.126, do CPC, e 5“, 
XX XV I, e 7°, X X IX , "a", da Constituição da República, bem como 
colacionaram arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito as recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, XX IX, "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rcl. Min. Ronaldo Leal, 
D J 15.05.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ
08.05.98. Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial 
apta a ensejar a admissibilidade do recurso de revista, e nem tam
pouco em violação literal do art. 7°, X X IX , 'V ,  da Constituição da 
República, o qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.
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Quanto à alegada violação do art. 5o, XX XV I, da Cons
tituição da República, indicada no recurso de revista, há de se re
gistrar que a questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que 
dispõe o art. 7°, X X IX , “a”, da mesma Lei Maior. O art 126 do CPC 
foi mencionado na decisão que deslindou os embargos de declaração, 
tão-somente para fundamentar a rejeição da omissão apontada. Não se 
adotou tese acerca do que dispõe o referido preceito, carecendo a 
questão do necessário prequestionamento de que trata o Enunciado n° 
297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RfTST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-RR-410.329/I997.2 - - 10 a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

PROCURADOR

: HUMBERTO GOMES FERREIRA E OU
TROS

1 DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL

: DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10“ Região, mediante o v. Acórdão de fls. 

211/235, complementado pelo de fls. 248/249, que deslindou os em
bargos declaratórios opostos, negou provimento ao recurso ordinário 
dos reclamantes, mantendo a r. decisão de primeiro grau, que ex
tinguiu o feito com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, 
IV, do CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do 
ajuizamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos 
da extinção dos contratos de trabalho decorrente da transposição do 
regime, estando prescrito o direito de ação.

Insurgem-se os reclamantes, a fls. 253/257, na tentativa de 
obter a reforma da decisão a  quo. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicaram afronta aos arts. 468 da CLT, 5°, 
XX XV I, e 7°, VII, X  e X X IX , "a”, da Constituição da República, e à 
Lei n° 38/89, além de contrariedade ao Enunciado n° 294 do TST. 
Colacionaram arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desaguam na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente 
a prescrição de que trata o art. 7°, XX IX, "a”, da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-R R  220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 09.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, 
DJ 15.05.98; E-R R  201451/1995, Rcl. Min. Ronaldo Leal, DJ
08.05.98. Logo, não há que se falar cm contrariedade ao Enunciado n° 
294 do TST, em divergência jurisprudencial apta a ensejar a ad
missibilidade do recurso.de revista, e nem tampouco em violação 
literal do art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da República, o qual foi 
bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à alegada violação dos arts. 468, da CLT, 5”, X X X 
VI, e 7°, VII e X  , da Constituição da República, há de se registrar 
que a questão foi dirimida pelo Regional ante a análise do que dispõe 
o art. 7°, X X IX , "a", da mesma Lei Maior. Registre-se que os re
clamantes não cuidaram de especificar, como necessário, quais seriam 
os artigos da Lei Distrital n° 38/89 que teriam sido violados, o que 
inviabiliza a verificação de eventual vulneração.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°. da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- RR- 410.439/97.2 - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR. MARIO ROBERTO JAGHER 
JOCÉLIA DE FÁTIMA ALVES PEREI
RA
DR. EDILSON RODRIGUES DOS SAN
TOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à I" reclamada, condenada principal nas decisões das 
instâncias "a quo”. Portanto, determino a remessa dos autos à Se
cretaria da 4a Turma, a fim de que providencie a autuação como 
recorrido, também, da co-reclamada ÁTENAS CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA S/C LTDA.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- RR- 410.441/97.8 - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DR. PAULO ROBERTO JENSEN 
FRANCISCO MOREIRA DE ANDRA
DE
DRA. ROSE PAULA MARZINEK.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à 1* reclamada, que também, figura como condenada 
na decisão regional "a quo”. Portanto, determino a remessa dos autos 
à Secretaria da 4‘ Turma, a fim de que providencie a autuação como 
recorrida, também, da co-reclamada MASSA FALIDA DE LIPATER 
LIMPEZA, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA. 

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST- RR-411.133/97.0 - 10a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

PROCURADOR

: VÂNIA LÚCIA DAS BANGO E OU
TROS

: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL

: DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10* Região, mediante o v. acórdão de fls. 

355/362, complementado pela decisão, de fls. 373/376, acerca dos 
embargos de declaração, declarou extinto o feito, com julgamento do 
mérito, ante os termos do art. 269, IV, do CPC. Foi proferido en
tendimento no sentido de que, quando do ajuizamento da reclama
tória, já  havia transcorrido o quinquênio legal de que trata o art. 7°, 
X X IX , "a”, primeira parte, da Constituição da República, estando 
prescrito o direito de ação.

Insurgem-se os reclamantes as fls. 378/382, na tentativa de 
obter a reforma da decisão ”a quo". Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicam afronta aos arts. 468 do CPC; 5°, 
XXXVI, e 7”, Vil, X, XXIX, "a", da Constituição da República; além 
de contrariedade ao Enunciado n° 294 do TST  e arestos ditos di
vergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes cm demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que na transposição do regime 
celetista para estatutário, houve substituição do contrato de trabalho 
por contrato de adesão, sendo mantida a relação das partes sem 
solução de continuidade e sem pagamento de verbas rescisórias, in
cidindo, assim, a prescrição de que trata o art. 7°, XX IX, "a", da 
Constituição da República, foi proferida em consonância com a no
tória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a in
cidência do Enunciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão 
do Regional há os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. 
Min. Francisco Fausto. DJ 9.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. 
Ronaldo Leal. DJ 15.5.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo 
Leal, DJ 8.5.98. Logo, não há que se falar em contrariedade ao 
Enunciado n" 294 do TST, nem em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, tampouco em vio
lação literal do art. 7”, XX IX, "a”, da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto às demais violações de dispositivo de lei e da Cons
tituição da República, indicadas no recurso de revista, há de se re
gistrar que as questões cm debate foram dirimidas pelo Regional ante 
a análise do que dispõe o art. 7°, XX IX, "a", da Constituição da 
República. Os arts. 468 da CLT; 5°, II e XX XV I, e 7°, VII e X, da 
Carta Magna, foram mencionados na decisão acerca dos embargos de 
declaração, tão-somente para fundamentar a rejeição da omissão 
apontada, não se adotando tese acerca do que dispõem os referidos 
preceitos, carecendo a questão do necessário prequestionamento de 
que trata o Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78. V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasilia, 22 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-RR-420.302/1998.2 - 3“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
MUNICÍPIO DE ALFENAS 
DR. JOSÉ NILO DE CASTRO 
MARILDA APARECIDA PEREIRA 
DR. NIVALDO ANTÔNIO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto contra o v. acórdão 

do TRT da 3* Região, de fls. 197/199, complementado a fls. 208/209 
pela decisão acerca dos embargos de declaração, mediante o qual, 
rejeitando a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, deu 
parcial provimento ao recurso do Município e a remessa de ofício, 
apenas para excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT, sob o 
fundamento de que, na hipótese dos autos, a controvérsia travada em 
tomo da relação de emprego autoriza a exclusão da mencionada 
multa, pois a reclamante não passara a ser regida pelo regime jurídico 
único do Município, disposto na respectiva lei municipal, perma
necendo na condição de celetista até a sua dispensa iinotivada, o que 
ensejou a condenação às parcelas rescisórias.

Insurge-se o Parquet, como fiscal da lei, sob a alegação de 
que a decisão revisanda importou em violação dos arts. 458 do CPC, 
832 da CLT, e afronta aos arts. 39, 93, IX , e 114 da Constituição 
Federal, bem como divergiu dos arestos apresentados a fls. 217/220. 
Aduz que a Justiça do Trabalho é incompetente para julgar o presente 
feito, uma vez que as parcelas reclamadas são posteriores à im
plantação do regime jurídico único.

O recorrente argüi a preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, sustentando que o v. acórdão do Regional não 
se pronunciou acerca da impossibilidade de dualidade de regimes 
após a implantação do regime jurídico único.

Não assiste razão ao Ministério Público.
A preliminar de nulidade argüida pelo recorrente não pros

pera, porque o v. acórdão atacado está devidamente fundamentado no 
tocante à inexistência da dualidade de regimes, salientando que, na 
hipótese, "a simples instituição do Regime Jurídico Único não trans
formou a servidora em estatutária, não tendo se amoldado às exi
gências da reclamada para tanto. Eis que não obteve sucesso no 
concurso realizado para a unificação do regime" (II. 198); asseverou, 
ainda, quando do julgamento dos embargos de declaração, que "não 
se admite a existência do contrato administrativo à espécie não sendo 
também o caso dc dualidade dc regimes, mas simples adequação da 
situação existente às novas exigências para implantação do Regime 
Único. A competência desta justiça é inafastável" (f. 209). Estando a 
decisão guerreada devidamente fundamentada, contendo todos os ele
mentos essenciais à sua formação, tem-se que a prestação jurisdi
cional foi entregue, de forma completa, razão pela qual não se vis
lumbram as violações dos arts. 458 do CPC, 832 da CLT, bem como 
as afrontas aos arts. 39 e 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto à violação constitucional indicada, a questão em exa
me está baseada em interpretação acerca de legislação infracons
titucional, pela qual o Regional concluiu que a relação jurídica havida 
entre o reclamado e a reclamante jamais passou a ser regulada pelo 
regime jurídico único. Constou no v. acórdão que, nos termos da Lei 
Municipal, os servidores públicos municipais não estáveis, se não 
fossem aprovados em concurso público, teriam seus respectivos con
tratos de trabalho rescindidos, sem justa causa e  que, portanto, na 
hipótese debatida não ocorrera mudança de regime, em decorrência 
de não ter sido aprovada no certame público, questão dc conteúdo 
nitidamente fático-probatório. Nesse contexto, não se observa afronta 
direta à literalidade do art. 114 da Constituição Federal, uma vez que 
o deslinde da controvérsia está jungido ao exame da legislação mu
nicipal.

Ademais, para se concluir diversamente do Regional, no que 
concerne à mudança de regime jurídico, e a necessidade dc aprovação 
prévia em concurso público para galgar tal condição, seria necessário 
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, a fim de verificar 
a situação específica da reclamante, o que é defeso ocorrer nesta 
esfera recursal, ante a orientação consubstanciada no Enunciado n° 
126 do TST.

Consequentemente, os arestos indicados a fls. 217/220 não 
revelam dissenso pretoriano hábil a autorizar a admissibilidade do 
recurso de revista, pois além de a questão em exame estar ligada a 
interpretação de lei que não extrapola a área territorial do Município 
dc Alfcnas, tampouco a da jurisdição do egrégio TRT da 3* Região, 
refugindo, inclusive, à hipótese dc que trata o art. 896, 'b " , da CLT, 
observa-se que os paradigmas referem-se a hipóteses diversas daquela 
consignada nos autos, não revelando tese acerca do mesmo dispo
sitivo interpretado nem mesmo identidade com as circunstâncias fá
ticas que ensejaram a decisão recorrida. Incidente o óbice do Enun 
ciado n° 296 do TST.

Com esses fundamentos, amparada no art. 896, § 5°, da CLT, 
c/c o art. 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso dc 
revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- RR-424.419/98.3 - 10 a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

BERNARDETE COSTA DE ALMEIDA 
E OUTROS
ADV. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10a Região, mediante o v. acórdão de fls. 

218/229, examinando o recurso ordinário dos reclamantes, manteve a 
decisão de primeiro grau que extinguiu o feito, sem julgamento do 
mérito em relação às autoras contratadas após a edição da Lei n° 
8.030/90, nos termos do art. 269, VI, do CPC, e com julgamento do 
mérito, em relação aos demais, ante os termos do art. 269, fV, do 
CPC. Foi proferido entendimento quanto às autoras contratadas após 
a edição da Lei n° 8.030/90, no sentido de que as mesmas não 
sofreram qualquer violação aos seus direitos, uma vez que inexistia 
garantia de direito antes da contratação; e quanto aos demais, no 
sentido de que achava-se prescrito o direito de ação dos autores 
quando do ajuizamento da reclamatória, porque já  havia transcorrido 
mais de dois anos da extinção dos contratos de trabalho decorrente da 
transposição do regime .

Insurgem-se os reclamantes a fls. 243/254, na tentativa de 
obterem a reforma da decisão "a quo". Para motivar a admissibilidade 
dc seu recurso de revista, indicam afronta aos arts. 5°, XXXVI, e 7°, 
X X IX , "a", da Constituição da República, contrariedade ao Enunciado 
n° 294 do TST. alem de transcreverem arestos ditos divergentes da 
decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo deságua na extinção do contrato dc trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, XXIX, "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 9.10.98; E-RR 220697/1995. Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.5.98; E-RR 201451/1995, Rei, Min. Ronaldo Leal, DJ 8.5.98.
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Logo, não há que se falar em contrariedade ao Enunciado n° 294 do 
TST, nem em divergência jurisprudencial apta a ensejar a admis
sibilidade do recurso de revista, tampouco em violação literal do art. 
7°, XX IX, "a", da Constituição da República, o qual foi bem aplicado 
à hipótese dos autos.

Quanto à afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição da 
República, indicada no recurso de revista, há de se registrar que a 
questão em debate foi dirimida pelo Regional ante a análise do que 
dispõe o art. 7°, XX IX, "a", da Constituição da República. Registre
se ainda, que o Regional fundamentou na decisão acerca dos em
bargos de declaração que "na medida em que o acórdão regional 
acolheu a prescrição, mantendo a r. sentença de primeiro grau, não há 
que se falar em violação ao art. 5o, XX XV I, da Constituição Federal 
(direito adquirido), vez que aquela, por óbvio, a este suplanta.” (fl. 
239). Sendo assim, não há que se falar em qualquer mácula à Carta 
Magna.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se,
Brasília, 8 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST- RR-424.477/98.3 - 13" REGIÃO
Advogado :

RECORRENTE : 1RANILDO JOSÉ FREIRE
PROCURADOR : DR. VALTER DE MELO
RECORRIDA : MUNICÍPIO DE CAAPORÃ
ADVOGADO : D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 13’ Região, mediante o v. acórdão de fls. 

53/54, deu .provimento parcial ao recurso ordinário do reclamante 
para condenar o reclamado ao pagamento apenas de salários retidos. 
Fundamentou sua decisão no sentido de que, sendo reconhecida e 
declarada nula a contratação, há de gerar efeitos ex tune, indeferindo
se os demais pedidos.

Insurge-se o reclamante a fls. 56/63, aduzindo que não pode 
o empregador, que deu causa a nulidade, ser favorecido, ante à re
troatividade dos efeitos da nulidade ao nascimento do pacto laborai, 
devendo estes efeitos se projetarem para a frente. Para motivar a 
admissibilidade de seu recurso de revista, indica arestos ao dissenso 
de teses.

O recurso não merece admissibilidade. O acórdão regional, 
decidiu em consonância com a notória, atual e iterativa jurisprudencia 
desta Corte, o que atrai a incidência do Enunciado n° 333 do TST. No 
mesmo sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: E-RR-189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider 
de Brito, DJ 4.9.98; E-RR-202.221/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de 
Brito, DJ 21.8.98; E -R R -146.430/94,Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, DJ 3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ro
naldo Leal, D J 1°.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. 
Francisco Fausto, DJ 16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. 
Min. Moura França, DJ 19.12.96. Esse posicionamento foi con
firmado com a edição do Enunciado n° 363 do TST, mediante a 
Resolução n° 97/2000, publicada no DJ 18.9.2000, o qual registra:

"CONTRATO NULO. EFEITOS - A contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada.”

Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial 
apta a ensejar a admissibilidade do recurso dc revista, eis que os 
arestos transcritos versam sobre matéria já  superada pelo TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5“, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro dc 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- RR-434.738/98.2 - 19a REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO

: MANOEL FERREIRA DA SILVA 
: DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO

RAES
: MUN1CIPIO DE OLHOS D’ÄGUA DAS • 

FLORES
: DR. ANTONIO DE MELO GOMES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 19“ Região, mediante o v. acórdão dc fls. 

53/56, deu provimento à remessa ex officlo para julgar improcedente 
a reclamação, com inversão dos ônus processuais, pelo reclamante. 
Fundamentou sua decisão no sentido de que a sociedade clama por 
uma prestação jurisdicional célere e coerente, motivo pelo qual ado
tou-se a orientação das Súmulas e dos Precedentes da Jurisprudência 
iterativa do colendo TST, no que tange aos efeitos ex tunc na nu
lidade da contratação.

Insurge-se o reclamante a fls. 58/64, aduzindo que a nulidade 
do contrato de trabalho não pode ser requerida por quem lhe deu 
causa, e que mesmo sendo decretada a nulidade, o direito à percepção 
das verbas deve prevalecer, tendo em vista que as forças despendidas 
para a realização dos trabalhos não podem ser devolvidas. Para mo
tivar a admissibilidade de seu recurso de revista, indica arestos ao 
dissenso de teses. Pleiteia ainda, o recorrente, os benefícios da justiça 
gratuita, asseverando que o mesmo preenche os requisitos exigidos no 
art. 5°, LXXIV  e LV, da Constituição Federal.

O recurso não merece admissibilidade. O acórdão regional, 
ao decretar a nulidade do contrato, decidiu em consonância com a 
notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, no sentido de que 
a declaração da nulidade gera efeitos ex tunc, de força a assegurar ao 
trabalhador tão-somente a remuneração acertada pelas partes que te
nha sido retida, o que atrai a incidência do Enunciado n° 333 do TST. 
No mesmo sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dissídios

Individuais desta Corte: E-R R -189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider 
de Brito, DJ 4.9.98; F-RR-202.221/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de 
Brito, DJ 21.8.98; E-RR-146.430/94,Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, DJ 3.4.98; E-RR-96.605/93, Ae. 2704/97, Rei. Min. Ro
naldo Leal, DJ T.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. 
Francisco Fausto, D J 16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. 
Min. Moura França, DJ 19.12.96. Esse posicionamento foi con
firmado com a edição do Enunciado n° 363 do TST, mediante a 
Resolução n° 97/2000, publicada no DJ 18.9.2000, o qual registra:

"CONTRATO NULO. EFEITOS - A contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial 
apta a ensejar a admissibilidade do recurso de revista, eis que os 
arestos transcritos versam sobre matéria já  superada no TST.

Quanto ao pleito ’benefício da justiça gratuita’ também o 
Regional decidiu acertadamente, observando os requisitos da Lei n” 
5.584/70, em consonância com os Enunciados 219 e 329, desta Corte, 
quanto à necessidade de estar a parte assistida por sindicato da ca
tegoria profissional, requisito fundamental, além da comprovação de 
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou de en
contrar-se em situação econômica precária. O que não ocorre na 
hipótese dos autos, pois o recorrente encontra-se assistido por ad
vogado particular .

Ante o exposto, dc acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST- RR-434.747/98.3 - 10 * REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: LÉLIO FERREIRA E OUTROS 
: ADV. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
: DR. ADEMIR MARCOS AFONSO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10“ Região, mediante o v. acórdão de fls. 

234/238, acolheu a prejudicial argüida pela reclamada em contra
razões de recurso ordinário e declarou a prescrição total, restando 
prejudicado o recurso dos reclamantes que postulavam a reforma da 
decisão de primeiro grau. Foi proferido entendimento no sentido de 
que, quando do ajuizamento da reclamatória, já  havia transcorrido 
mais de dois anos dá extinção dos contratos de trabalho decorrente da 
transposição do regime, estando prescrito o direito dc ação dos au-
tores.

Insurgem-se os reclamantes a fls. 240/249, na tentativa de 
obter a reforma da decisão "a quo". Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicam afronta aos arts. 5“, X X X V I, e 7°, 
X X IX , "a", da Constituição da República, além de transcreverem 
arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de ,0admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo deságua na extinção do contrato dc trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, XX IX, "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 9.10.98; E RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.5.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 8.5.98. 
Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, tampouco cm vio
lação literal do art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição da 
República, indicada no recurso de revista, há de se registrar que o 
Regional não adotou tese acerca do que dispõe o referido preceito, 
carecendo a questão do necessário prequestionamento de que trata o 
Enunciado n° 297 do TST. Ademais, fundou-se o julgado em dis
positivo constitucional, como já  expendido, não havendo qualquer 
mácula à Carta Magna.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro dc 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST- RR-435.224/98.2 - 10 “ REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: AMARO GOMES DA SILVA E OU
TROS

: ADV. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. ADEMIR MARCOS AFONSO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10“ Região, mediante o v. acórdão dc fls. 

333/337, negou provimento ao recurso ordinário dos reclamantes, 
mantendo a decisão de primeiro grau que julgou improcedente a ação 
e declarou a prescrição bienal. Foi proferido entendimento no sentido 
de que, quando do ajuizamento da reclamatória, já  havia transcorrido 
mais dc dois anos da extinção dos contratos de trabalho decorrente da 
transposição do regime, estando prescrito o direito dc ação dos au-
tores.

Insurgem-se os reclamantes as fls. 339/348, na tentativa dc 
obterem a reforma da decisão "a quo". Para motivar a admissibilidade 
de seu recurso de revista, indicam afronta aos arts. 5°, XXXVI, e 7°, 
XX IX, "a", da Constituição da República, além de transcreverem 
arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo deságua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da 
República, foi proferida em consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes; E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 9.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.5.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 8.5.98. 
Logo, não há que se falar cm divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, tampouco em vio
lação literal do art. 7o, X X IX , ”a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição da 
República, indicada no recurso de revista, há de se registrar que o 
Regional apenas mencionou não vislumbrar qualquer violação ao 
dispositivo constitucional indicado, não adotando tese acerca do que 
dispõe o referido preceito, carecendo a questão do necessário pre
questionamento de que trata o Enunciado n“ 297 do TST. Ademais, 
fundou-se o julgado cm dispositivo constitucional, como já  expen
dido, não havendo qualquer mácula à Carta Magna.

Ante o exposto, dc acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-RR-449.777/98.6 - 10 “ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: EUNICE DO CARMO FERREIRA E OU
TRAS

: ADV. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. DILEMON PIRES SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10“ Região, mediante o v. acórdão de fls. 

262/281, negou provimento ao recurso ordinário das reclamantes, 
mantendo a decisão de primeiro grau que extinguiu o feito, com 
julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do CPC. Foi 
proferido entendimento no sentido de que, quando do ajuizamento da 
reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da extinção do 
contrato de trabalho decorrente da transposição do regime, estando 
prescrito o direito de ação.

Insurgem-se as reclamantes a fls. 283/292 na tentativa de 
obter a reforma da decisão "a quo”. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicam afronta aos arts. 5°, XX XV I, e 7°, 
X X IX , ”a", da Constituição da República, além de transcreverem 
arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito as recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Re
gional, fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do 
regime jurídico contratual para o regime institucional ou adminis
trativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a 
prescrição de que trata o art. 7°, X X IX , "a”, da Constituição da 
República, foi proferida cm consonância com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há 
os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ 9.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.5.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo U ai, DJ 8.5.98. 
Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, tampouco em vio
lação literal do art. 7°, XX IX, "a”, da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição da 
República, indicada no recurso de revista, há de se registrar que o 
Regional, de forma lacônica, asseverou que "não há direito adquirido 
a prazo prescricional, senão por parte do Prescribentc, a quem apro
veita" (fl. 276). Tal assertiva não viola a literalidade do dispositivo 
constitucional indicado, o qual dispõe: "XXXVI - a lei não pre
judicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada". Ademais, a questão foi analisada em consonância com o 
que dispõe o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da República. Sendo 
assim, não há que se falar em qualquer mácula à Carta Magna.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- RR-457.003/1998.76 - 4" REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
PROCURADOR

MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO 
NOEMIA DE SOUZA PEREIRA 
DR. ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREI
RA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Município de 

Gravataí contra o v. acórdão do Regional, de fls. 77/79, que negou 
provimento aos recursos ordinário, do Município reclamado, e ex  
officio , confirmando a r. sentença.

Insurge-se o Município reclamado a fls. 82/87, indicando 
arestos ao dissenso de teses, aduzindo indevida a multa de que trata 
o art. 477 da CLT, por tratar-se de pessoa jurídica de direito público, 
pelo que não teria disponibilidade orçamentária para a quitação das 
verbas rescisórias dentro do prazo estabelecido pelo § 6 ' do art. 477 
consolidado, "haja vista a  própria operacionalidade da Adminis
tração Hública e  o  fim  a  que a  multa se  destina, qual seja, evitar 
abusos por parte do  em pregador no pagam ento das parcelas res
cisórias" (fl. 85). Quanto ao critério de correção monetária a ser 
aplicada em relação aos depósitos de FGTS, sustenta que deve ser 
aquele regido pela legislação referente ao Fundo de Garantia e não 
aos débitos trabalhistas.

Não merece admissibilidade o recurso, pois, quanto ao aresto 
trazido a confronto, relativamente à multa de que trata o art. 477 
consolidado, não se observa perfeita identidade de fatos que, ana
lisados à luz de um mesmo dispositivo legal, teriam originado de
cisões conflitantes, atraindo o impeditivo do Enunciado n° 296 do 
TST. Isso porque o enfoque dado pelo e. Regional de origem foi no 
sentido da aplicação direta da legislação trabalhista, sem qualquer 
adoção de tese que tangenciasse o fato de o empregador ser, no caso, 
ente público. Já o aresto paradigma, diferentemente do acórdão ori
ginário, parte da premissa de que o ente público estaria isento da 
aplicação da multa em questão, atacando explicitamente essa tese. 
Ora; houvesse o v. acórdão vergastado aludido à discussão da apli
cabilidade ou não da legislação mencionada à pessoa jurídica de 
direito público, poder-se-ia admitir o dissenso de teses. No caso 
concreto isso não se verifica. Destarte, por ausência de especificidade, 
não se admite o dissenso pretoriano invocado.

Em relação ao tema correção monetária dos depósitos do 
FGTS, é matéria que não foi objeto de adoção explícita de tese, pelo 
Regional, tendo deixado a parte de instar com aquele MM Juízo com 
vista a obter pronunciamento expresso, a respeito, pelo que preclusa 
a matéria, restando aplicável ao caso o teor do Enunciado n° 297 do 
TST. '

Ante o exposto, invocados os Enunciados 296 e 297/TST e 
de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c o art. 78, V, do RITST, 
nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasilia, 07 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST- RR- 475.613/98.5 - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

Vistos, etc.

MUNICIPIO DE GUAXUPÉ 
DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA 
MERCEDES MARIA DE OLIVEIRA 
DR. LUIZ RICARDO M. BRAZÂO 

D E S P A C H O

Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 
feito referência ao primeiro reedo., devedor principal nas decisões das 
instâncias "a quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Se
cretaria da 4* Turma, a fim de que providencie a autuação como 
recorrido, também, do co-reclamado JOEL MARTINS PEREIRA, 
constando, ainda, como patrono desse reclamado o Dr. Cezar Tadeu 
Dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos. 
Brasília, 23 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- RR- 475.623/98.0 - 3" REGIÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias "a 
quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4* 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrida, também, 
da IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA.

Publique-se
Brasília, 09 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-RR-487.944/1998.9 - 15 a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

; MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15a REGIÃO 

: DRA. RENATA CRISTINA PIAIA PE
TROCINO

: ANTÔNIO VENÂNCIO DE CASTRO 
: DR. ÁLVARO ALENCAR TRINDADE 
; MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ

REA DE CARAGUATATUBA 
: DR. FRANCISCO CARLOS CONCEI

ÇÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 15* Região, mediante o v. acórdão de fls. 

161/162, negou provimento à remessa oficial e aos recursos vo
luntário do reclamado e adesivo do reclamante, mantendo intacta a 
sentença que deferiu os pedidos formulados na inicial, à exceção de 
honorários advocatícios; sob o fundamento de que "o reclamado, 
vindo aos autos, não alegou que não houvera recebido a notificação 
postal a tempo de comparecer à audiência, argumentando, apenas, 
com a inadequação da via adotada para cientificá-lo da demanda” (fl. 
161).

Insurge-se o Ministério Público do Trabalho, a fls.165/176, 
na tentativa de obter a reforma da decisão do Regional. Para motivar 
a admissibilidade de seu recurso de revista, indica violação aos arts. 
319, 320, II, e 351 do CPC, e arestos ditos divergentes da decisão 
recorrida.

Não logra êxito o recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

O e. Regional manteve a sentença relativamente a aplicação 
ao reclamado das penas de revelia e confissão. Entendimento assente 
com a orientação jurisprudencial desta Corte, segundo a qual a revelia 
de que trata o art. 844 da CLT é também aplicável a pessoa jurídica 
de direito público. Precedentes; E-RR 227835/1995, Min. Ermes P. 
Pedrassani, DJ 18.12.98, decisão unânime; E-RR 191958/1995, Min. 
Leonaldo Silva, DJ 5.6.98, decisão unânime; E-RR 158669/1995, 
Min. Nelson Daiha, DJ 15.5.98, decisão unânime; E-RR 
240605/1996, Min. Rider de Brito, DJ 15.5.98, decisão unânime; E
RR 179868/1995, Ac. 4923/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 7.11.97, de
cisão unânime; E-RR 39502/1991, Ac. 0213/97, Min. Francisco Faus
to, DJ 4.4.97, decisão unânime; E-RR 78223/1993, Ac. 2941/%, Min. 
Francisco Fausto, DJ 19.12.96, decisão por maioria.

Nesse contexto, a r. decisão do Regional, proferida em con
sonância com a notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, 
atrai a incidência do Enunciado n° 333 do TST. Logo, não há que se 
falar em divergência jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade 
do recurso de revista, tampouco em violação direta de dispositivo de 
lei e da Constituição Federal. Ademais, não houve emissão de tese, 
por parte do Regional, acerca dos arts. 319, 320, II, e 351 do CPC, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5o, da CLL c/e 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias "a 
quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrida, também, 
da PRAXIS SERVIÇOS LTDA (MASSA FALIDA).

Publique-se
Brasília, 09 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-493.291/98.4 - 4a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA 
OLINDO ANTÔNIO DOS SANTOS 
DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCE
LOS BOLZAN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias “a 
quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrido, também, 
a VIGILÂNCIA X V  DE NOVEMBRO LTDA.

Publique-se
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-RR-493.293/98.1 - 4* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRA. GLÁDIS CATARINA NUNES DA 
SILVA
AVANI TERESINHA LÍRIO 
DR. PAULO WALDIR LUDWIG

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na < apa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias "a 
quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrido, também, 
da MANFER - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, constando, ain
da, como patrono do reclamado a Dra. Carmen Rey.

Publique-se
Brasília, 09 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- RR-493-362/98.0 - 4a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JOÃO ARY SILVA FILHO 
NOEMI FABRIN CAVALCANTE 
DR. LUIZ CARLOS VASCONCELLOS 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias "a 
quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrido, também, 
da EMPRESA LIMPADORA BAIARD LTDA.

Publique-se
Brasília, 09 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA
URIAS MIQUETTI
DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI
MENTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência ao primeiro reclamado, devedor principal nas decisões 
das instâncias 'a quo”. Portanto, determino a remessa dos autos à 
Secretaria da 4‘ Turma, a fim de que providencie a autuação como 
recorrido, também, do co-reclamado JOEL MARTINS PEREIRA, 
constando, ainda, como patrono do reclamado o Dr. Cezar Tadeu 
Dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST- R R -490.603/98J - 9a REGIÃO PROC. N° TST- RR-494.502/98.0 - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RÁDIO TRANSAMÉRICA DE CURITI
BA LTDA
DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
LUIZ ANTÔNIO
DRA. MARIA REGINA DISCINI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias "a 
quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrido, também, 
da KEISSATSU EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

Publique-se
Brasília, 10 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST- RR-490996/98.1 - 4a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DRA. MARTA CARVALHO GIAMBRO
NI
SEVERINO BARBOSA DO NASCI
MENTO
DR. ATILANO DE SOUZA ROCHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência à outra parte condenada nas decisões das instâncias "a 
quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4a 
Turma, a fim de que providencie a autuação como recorrido, também, 
a VAL SERVICE - COMÉRCIO, TRANSPORTE E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA.

Publique-se
Brasília, 09 de novembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST- R R -476.925/98.0 - 12a REGIÃO RECORRENTE

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ALEXANDRE WAGNER VIEIRA ADVOGADO

DA ROCHA RECORRIDO
: CARMEM LÚCIA DA SILVA ADVOGADO
: DR. GUILHERME BELEM QUERNE

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ 
GESSI GARCIA
DR*. LORY MARIA DA SILVA CON
CEIÇÃO

PROC. N° TST- 518.784/1998.0 - 4a REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DRA. YASSODARA CAMOZZATO 
ELIANE DOS SANTOS MÜRIA 
DR. MARIA LUCIA ZE1LMANN COS
TA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se de imediato que não constou na capa do presente 

feito referência às demais partes condenadas nas decisões das ins
tâncias ”a quo". Portanto, determino a remessa dos autos à Secretaria 
da 4* Turma, a fim de que providencie a autuação como recorridos, 
também, do Banco do Estado de Santa Catarina S/A, da Cia Real de 
Distribuição e da Massa Falida de Regional Serviços de Limpeza e 
Conservação Ltda, constando, ainda, como patronos dos dois pri
meiros reclamados, respectivamente, o Dr. Ivan César Fischer e o Dr. 
Nelson Zanfeliz. Não foi regularizada a representação processual da 
Massa Falida, embora tenha sido cientificado o síndico mediante o 
Of. DSJ n° 311/200, constante dos autos a fls. 275.

Após, em face do disposto nos artigos 83 da Lei Com
plementar n° 75/93; 113, I , do Regimento Interno deste Tribunal; e 
82, inciso III, do CPC, remetam-se os presentes autos à Procuradoria
Geral do Trabalho para a emissão de parecer.

Publique-se
Brasília, 18 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-532.618/99.0 - 2* REGIÃO C J COM 
RR-532.619/99.4

AGRAVANTE ADENISE DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: DR* ADRIANA BOTELHO FANGA
NIELLO BRAGA

: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES
TADO DE SAO PAULO 

; DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI
GUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino a remessa destes os autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho para a emissão de parecer, em face do disposto nos artigos 
83 da Lei Complementar n° 75/93; 113, I e § 2°, do Regimento 
Interno deste Tribunal; 82, inciso III, do CPC e 1°, inciso III, da 
Resolução n° 1 do Conselho Superior do Ministério Público do Tra
balho.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-596.347/99.3 - 1“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

; SOUZA CRUZ S.A.
: DR. CARLOS ALBERTO COSTA FI

LHO
: MANUEL JUSTINO DE OLIVEIRA 
: DR. VALTER BERTANHA VALADAO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Considerando que o presente feito versa sobre a validade da 

quitação de que trata o Enunciado n° 330/TST, matéria objeto de 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência neste Tribunal (IUJ
RR-275.570/96 - Relator: ministro Ronaldo Leal), determino o en
caminhamento dos autos à Secretaria da Quarta Turma, devendo re
tomar conclusos após a deliberação do Tribunal Pleno.

Publique-se.
Brasilia, 27 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-680.622/2000.2 - TRT - 19“ RE
GIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. LEONEL QUINTELLA JUCÁ 
; JOSÉ RENATO FERREIRA DE PAULO 
: DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Instrução Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999, que no seu 
item III, exige para a formação do instrumento, além de outras pe
ças, as necessárias à comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal.

Noticiam os autos que a agravante não juntou cópia da cer
tidão de publicação do acórdão de fls. 28/30, nem do acórdão de fls. 
31/32, que julgou os embargos declaratorios, peça esta indispensável 
ao exame da tempestividade do recurso de revista.

Neste sentido já  decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados: AgRgAg 149.722, AgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e Al 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence).

Assim, na forma do § 5o do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-681.267/2000.3 - TRT - 5*REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
BANCOS ESTADUAIS E REGIONAIS 
ASBACE E OUTRA 
DR* JULIANA CABRAL DE OLIVEI
RA
ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS 
DR* ARIADNE MURICY BARRETO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 

da Instrução Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999, que no seu 
item III, exige para a formação do instrumento, além de outras pe
ças, as necessárias à comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal.

Noticiam os autos, que o a agravante não juntou cópia da 
certidão de publicação do acórdão que julgou os embargos decla
ratórios de fls. 74/76, peça esta indispensável ao exame da tem
pestividade do recurso de revista.

Neste sentido já  decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados: AgRgAg 149.722, AgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e AI 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence).

Assim, na forma do § 5o do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-685465/00.2 - TRT - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE : SORAYA KILMA TAVARES DE MELO
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

DRA. ANNA GABRIELA PINTO FOR
NELLOS
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR. INALDO FALCÃO BARBOSA

D E S P A C H O
O presente agravo dc instrumento (fls. 2-3) foi interposto 

pela Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
6° Regional, que denegou o processamento ao seu recurso dc re
vista.

O recurso não pode ser conhecido por irregularidade de re
presentação, posto não ter sido trazida aos autos a procuração por 
meio da qual a Agravante conferiu poderes ao signatário do mes
mo.

Ademais, o instrumento encontra-se irregularmente formado, 
uma vez que não foi trazida aos autos a cópia das seguintes peças: 
petição inicial, contestação, sentença, recurso ordinário, acórdão 
do recurso ordinário, certidão de publicação do acórdão em re
curso ordinário, recurso de revista e despacho agravado.

As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e  art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasilia, 14 de novembro de 2000.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-686.240/2000.0 - TRT - 10“ R E
GIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: UTB - UNIÃO TRANSPORTE BRA SÍ
LIA LTDA.

: DR. DIEX JANE LETTIERI 
: JOSÉ WILSON RIBEIRO DE SOUSA 
: DR. DORGEVAL LOPES DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998.

Ocorre que a Agravante não juntou aos autos, as procurações 
outorgadas aos advogados da agravante e do agravado, a reclamação 
trabalhista, a contestação, a comprovação do depósito recursal e do 
recolhimento das custas, e a certidão dc publicação do despacho dc 
fls. 05. Este encontra-se sem a devida autenticação, na forma exigida 
pelo § 5° do art. 897 da Consolidação das Leis do Trabalho c da 
Instrução Normativa n” 16, de 25 de agosto de 1999.

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-686.255/2000.3 - TRT - 4“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: LIMPLAST - INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÃO LTDA.

: CÉSAR ROMEU NAZARIO 
: TAÑIA MARIA DOS SANTOS 
: DANIEL VON HOHEN DORFF 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998.

Ocorre que a agravante não trouxe aos autos cópia da pro
curação outorgada ao advogado da agravada, da petição inicial, da 
contestação, da sentença da Junta, da comprovação do depósito re
cursal e do recolhimento das custas, na forma exigida pelo § 5° do art. 
897 da Consolidação das Leis do Trabalho e da Instrução Normativa 
n° 16, de 25 de agosto de 1999.

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro dc 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AI RR-687.876/2000.5 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: GISELA MON1Z DE ARAGÃO 
: DRA. ANA CLÁUDIA MEDEIROS GUI

MARÃES
: VIT COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT
DA.

: DR. MAURÍCIO SADA JÚNIOR 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Ix i n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998.

Ocorre que o Agravante não trouxe aos autos cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional de fls. 45/52, nem do acór
dão de fls. 55/57, que julgou os embargos declaratórios, na forma 
exigida pelo § 5° do art. 897 da Consolidação das Leis do Trabalho e 
da Instrução Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999.

Àssim, na forma do § 5” do art. 896 da Çonsolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Renumerem-se os autos a partir de fls. 21.
Publique-se.
Brasilia, 13 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-693.479/2000.6 - TRT - 5" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BOM PREÇO BAHIA S.A.
: DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE

DO
: JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 
: DR. SÉRGIO GONÇALVES MAIA 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Instrução Normativa n” 16, de 25 de agosto de 1999, que no seu 
item III, exige para a formação do instrumento, além de outras pe
ças, as necessárias à comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal.

Noticiam os autos, que o agravante não juntou cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional de fls. 48/51, da certidão 
de publicação dos embargos declaratórios de fls. 57/58 peça esta 
indispensável ao exame da tempestividade do recurso de revista.

O acórdão regional de fls. 23/25, encontra-se ilegível e o 
Agravante não juntou aos autos o recolhimento das custas proces
suais. ’

Neste sentido já  decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados: AgRgAg 149.722, ÀgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e AI 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence).

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasilia, 13 dc novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-694.270/2000.9 - TRT - 10" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADA

: CÉSAR ANTÔNIO PINTO FERREIRA 
: DRA. REGINA COELI MEDINA DE FI

GUEIREDO
: DALLAS SEGURANÇA E VIGILÂN

CIA LTDA.
: DRA. SOLANGE MARJA MICHELON 

ENDRES
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998.

Ocorre que a Agravante não juntou aos autos, a procuração 
outorgada ao advogado do agravado, a contestação e a certidão de 
publicação do acórdão regional de fls. 38/42, na forma exigida pelo § 
5° do art. 897 da Consolidação das Leis do Trabalho e da Instrução 
Normativa rí’ 16, de 25 de agosto de 1999.

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO TST-RR-374914/97.3 TRT DA 9* REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9* REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE FOZ DO IGUAÇU 
DRS. ALVAC1R CORREA DOS SAN
TOS E ELIZEU LUCIANO DE ALMEI
DA FURQUIM
JO SÉ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
D E S P A C H O

Intime-se Reclamante, na pessoa de seu procurador, Dr. Sa
muel Gomes dos Santos, para que regularize as procurações , nos 
termos dos artigos 38 do CPC e 1289 do CC.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST - RR - 641754/2000.6 - TRT DA 4* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT
DA
DR. PAULO TURRA MAGNI 
MARIA GONÇALKVES PEREIRA 
DR. MILTON FLÁVIO CORRÊA
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D E S P A C H O
1. Junte-se
2. Tendo em vista a decretação da falência do reclamado, 

Disapel Eletro Domésticos Ltda, conforme revela a documentação 
que acompanha a presente, determino a suspensão do processo pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias.

3. Determino a reautuação do feito para constar Massa Falida 
de Disapel Eletro Domésticos Ltda.

4. Intime-se pessoalmente o síndico, Dr. Clemenceau Merheb 
Calixto, no endereço designado na petição n° 81199/2000, para os 
regulares efeitos legais.

5. Em relação à execução, as providências deverão ser re
queridas junto àquele juízo, face à incompetência originária desta 
Corte.

6. Publique-se
Brasília, 1! de setembro de 2000

MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-AIRR-687090/2000.9

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

RELATOR

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTDA.
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUESAD
VOGADA: DR* JOSEFA MACEDO DE 
QUEIROZ
MINISTRO MOURA FRANÇA

PROC. N" TST-RR-370834/1997.1

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

RELATOR

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. MAURÍCIO NASCIMENTO 
NILTON 1SLEI ZANUTOADVOGADO: 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JUIZ CONVOCADO RENATO PAIVA

PROCESSO N“ TST-RR-368425/97.2 - TRT - 3* REGIÃO PROC. N" TST-RR-398133/1997.5

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
DR/MG
DR. LEONIDES DE GARVALHO FI
LHO
MARIA AUXILIADORA VIDIGAL SIL
VA ARAÚJO HEITMA 
DRA. SÔNIA LAGE MARTINS

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO
RELATOR

INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA
GUARY S.A.
DR. JOÃO BATISTA LIRA RODRI
GUES JÚNIOR
EVERALDO PADILHA DA SILVA 
DR. ALCINDO GABRIELLI 
MINISTRO MOURA FRANÇA

D E S P A C H O
O 3” Regional negou provimento ao recurso ordinário do 

Reclamado, ao argumento de que a aposentadoria espontânea não 
extinguia o contrato de trabalho. Considerou, assim, existente um 
único contrato de trabalho, mantendo o deferimento das diferenças da 
multa de 40% do FGTS sobre toda a contratualidade (fls. 198-204).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em violação dos arts. 453 da CLT e 49 da Lei n° 
8.213/91 e em divergência jurisprudencial, sustentando que a apo
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, desca
bendo a indenização de 40% do FGTS até a data da aposentadoria da 
Reclamante (fls. 208-211).

Admitido o apelo (fl. 213), mereceu razões de contrariedade 
(fls. 214-217), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério 
Público do TYabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O apelo é tempestivo e a representação é regular (fls. 117 
e 207), encontrando-se devidamente preparado, com custas pagas (fl. 
183) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 212). Preenche, 
assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re
curso.

A revista merece prosperar pela demonstração de dissenso 
jurisprudencial específico com o quarto aresto de fl. 210. Com efeito, 
o paradigma encerra posicionamento no sentido de que a aposen
tadoria espontânea extingue o liame empregatício, não podendo, por 
isso, haver incidência da multa de 40% do FGTS sobre o periodo 
anterior à jubilação, contrapondo-se ao entendimento lançado pelo 
Regional de origem. No mérito, o apelo há que ser provido. Em
bora tenha ponto de vista contrário à tese de que a aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, já  que o STF, na ADI n° 
1878-0, suspendeu liminarmente o § 2° do art. 453 da CLT, por 
disciplina judiciária e com a finalidade de não criar falsa expectativa 
ao jurisdicionado, curvo-me à orientação do Tribunal Superior do 
Trabalho, que adota o posicionamento no sentido de que a apo
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho. São prece
dentes desta Corte Superior que ilustram o apontado: ERR
266472/96, Rei. Min. Vantuil Abdala, in DJU 25/2/00; TST-ERR
316452/96, Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, in DJU 26/11/99; e 
TST-ERR-303368/96, Red. Min. Milton de Moura França, in DJ U 
25/6/99.

Pelo exposto, louvando-me no a r t  557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista do Reclamado, para excluir da 
condenação a multa do FGTS do período anterior à concessão da 
aposentadoria espontaneamente requerida pela Obreira.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Processos com pedidos de vistas concedidas aos advogados quando 
do retomo dos autos à Secretaria

PROC. N“ TST-AIRR-681547/2000.0

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
RELATOR

: JOSÉ ROSELITO OLIVEIRA DOS 
SANTOS E OUTROS 

: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A.

- TELEPARÁ 
: DR* CLÉLIA SCAFUTO 
: MINISTRO MOURA FRANÇA

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da secretaria

Processos com pedidos de vistas indeferidas pelos Relatores 

PROC. N° TST-RR- 614902/1999.7

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 
DR* CLELIA SCAFUTO 
CLAUDENOR DOS SANTOS 
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE
NHAS
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-484122/1998.0

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE ADVOGADO:
DR* CLÉLIA SCAFUTO AGRAVADO: 
ISMAR CAMILO DE LIMA ADVOGA
DO: DR. LUIZ GONZAGA DO REGO 
BARROS

RELATOR : MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-463832/1998.1

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

RECORRIDO

ADVOGADO

RELATOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
FUNDAÇÃO RIO ESPORTESADVO
GADO: DR* ELISA GRINSZTEJN 
VERA REGINA BARRETO BRANDÃO 
E OUTROS
DR. JOAQUIM LISBOA CHAGAS FI
LHO
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-RR-513684/1998.2
PROC. N° TST-RR-437393/1998.9

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO
RELATOR

FRANCELINO DE SOUZA SANTOS 
DR. PAULO DONIZETI DA SILVA 
FORTILIT - SISTEMAS EM PLÁSTI
COS S.A.
DR. CLÁUDIO VERSOLATO 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N” TST-AIRR-683905/2000.0

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

RELATOR

MARIA DE LOURDES LIMA DE OLI
VEIRA
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
VITÓRIA FACTORING FOMENTO CO
MERCIAL LTDA. ADVOGADO: DR. 
MÁRCIO CÉSAR BARTILOTTI 
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE

RELATOR

: MARIA DE LOURDES FELÍCIA DOS 
SANTOS ADVOGADO: DR. EDUAR
DO ANTONIETE CAMPANARO 
AGRAVADO: TV RECORD DE FRAN
CA S.A. ADVOGADO: DR.ROBSON PI
NHEIRO RONDINI

PROC. N” TST-RR-386424/1997.0

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CARLOS ALBERTO CAPOZZI 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR* MÁRCIA ROCCO DE CASTILHO

: JUIZ CONVOCADO RENATO PAIV/j. . . RELATOR :. MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N“ TST-RR-366819/1997.1

RECORRENTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
RELATOR

: JO SÉ IVANALDO CAETANO MACIEL 
: DR. SID H. RIEDEL DE FOGUEIREDO 
: CONDOMÍNIO GARAGEM AUTOMÁ

TICA REPÚBLICA 
: DR. IRIAD MESKI 
: MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da secretaria

Processos com pedidos de vistas indeferidas pelos Relatores

PROC. N" TST-AIRR-687732/20OO.7

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

RELATOR

TOURING CLUB DO BRASIL 
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS
FÁTIMA MARIA LEONEL DA SILVA 
DR* MARIA FERNANDA CONRADO 
DE SOUZA
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N° TST-AIRR-682604/2000.3

AGRAVANTES : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
FOSFÉRTIL ADVOGADO: DR. AFON
SO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEI
ROS AGRAVADO: WILIAM DE PAIVA 
ADVOGADO: DR. ELCIONE RODRI
GUES DA SILVA

RELATOR : MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

PROC. N" TST-AIRR-686200/2000.2

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A. - TELERGIPE
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
FRANCISCO LEITE RIBEIROADVO
GADO: DR. WILLIAM DE OLIVEIRA 
CRUZ
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da secretaria

REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

Em face do ATO.GDGCJ.GP n° 659/2000, que desconvocou, 
a partir de 31/10/2000, o Exmo. Juiz Giulherme Augusto Caputo 
Bastos e convocou, para substituí-lo, a Exma. Juíza Beatriz Brum 
Goldschmidt, são redistribuídos a S.Exa. os processos constantes da 
Distribuição Extraordinária publicada no Diário da Justiça de 
21/09/2000 e os da Distribuição Ordinária publicada no Diário da 
Justiça de 01/11/2000, os quais haviam sido distribuídos anterior
mente ao Exmo. Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos, para todos 
os efeitos legais.

Brasília, 21 de novembro de 2000.

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Turma

Secretaria da 5- Turma

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art. 3“ da Resolução 
Administrativa 736/2000

PROCESSO N° TST-AIRR-643.511/2000-9
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Gelson de Azevedo, presentes o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oli
veira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da 
Silva, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ARTEX S.A.
DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
ALVINO ALVES DE PAULA 
DR. ÁLIDO DEPINÉ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍR1AN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Ditòlora da Secretaria da Turma .. cu i •/a tf
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PROCESSO N” TST-A IR R-643.532/2000-1
CERTIFTCO que a 5a. Turma do Tribuna] Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Gelson de Aze
vedo, presentes o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Relator, o 
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, deter
minar a rcautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVA NTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BOTiCA COMERCIAL FARMACÊUTI
CA LTDA,
DRA. LUCtANE LAZARETTI BOSQUI
ROLI BISTAFA 
IVONE BARBOSA MARTINS 
DR. MOACIR TADEU FURTADO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO N" TST-AIRR-648.458/2000-9
CERTIFICO que a 5a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos, Relator, o Exmo, 
Ministro João Batista Brito Pereira e o Exmo, Procurador Regional do Tra
balho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
rcautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das panes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL 
MARIA DA GLÓRIA DA CONCEIÇÃO 
DR. ANGELO HIPÓLITO DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Turma

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. GERSON SCHWAB 
FLÁVIO LUIZ DA CRUZ 
DRA. JANE SALVADOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO N° TST-AIRR-662.557/2000-7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson 
Braz da Silva, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
qiiente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n" 736/2000 do TST.

AGRAVANTES) 
ADVOGADO 
AGRAVADOS) 
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
CARLOS GOMES MIGUEL 
DR. LUIZ FERNANDO CASS1LHAS 
VOLPE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO N” TST-AIRR-651.914/2000-6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira c o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho. Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, à una
nimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do agravo de 
instrumento argüida em contraminuta e dar-lhe provimento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso c a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. PRISCILA PRADO 
SINVAL SOARES SANTOS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO N” TST-AIRR-662.558/2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson 
Braz da Silva, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
quente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
JOSEMIRO RODRIGUES BRAVIM 
DR. FLÁVIO HENRIQUE COSTA PEREI
RA

PROCESSO N" TST-AIRR-653.709/2000-1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz. Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson 
Braz da Silva, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
qüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU 
DR. JOÃO LUIS LÔBO SILVA 
JOSELITA DE SANTANA SANTOS 
DR. ITANAMARA DA SILVA DUARTE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Turma

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Turma

PROCESSO N° TST-AIRR-671.691/2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e o Exmo. lYocurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, à una
nimidade. dar provimento ao agravo de instrumento para. conver
lendo-o em recurso de revista, determinar a rcautuação do processo c 
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

PROCESSO N° TST-AIRR-658.561 /2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, à una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e 
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
TEREZINHA LEA DE SOUZA PREUSS
LER
DR. ELAINE MARTINS DE PAIVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Turma
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